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LUIZ DO REGO EAPOSTERIDADE
Estudo historico sohre a rcvoluçao Pernambuca'ide 18f7 (I)

R.,,,o tinham os antigos qu.ltabelecer.m os
juizos dos mortos j porque necessario é que desap
pareça o homem da superficie da terra para que se
lhe faça justiça, para que- com imparcialidade se
julgue dos seus actos. Paira ainda por alguJ?1. tempo
em derredor dos tumulos o espectro das paixões, e
releva que se haja elie ausentado para que final seno
tença profira a historia. Teste caso julgamos nós
achar-se o illustre varão que tomamos por assumpto
de nosso humilde trabalho.

Pendeu-nos a attenção desde a puericia o saJ,l.
guinolento drama representado em Pernambuco em
1817 j condemnavamos essa madrugadoura tentativa
de independencia e a inadequada fórma de que se
revestira j lamentavamos o supplicio e os tormentos

(1) Impresso na Rev. 'l'rim. do Inst. Hist. c Geogr. Braz.
tomo XXIV (anno de 1861).
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a que foram condemnados muitos distinctos cida
dãos, que faziam o orgulho da patria, e a alegria de
suas famílias, e envolvíamos no anathema da nossa
indignação os agentes d'autoridade, metamorpho
seados em algozes. Intituivo é pois que o general
Luiz do Rego Barreto incluia-se neste numero i e
seu nome identificava-se no nosso animo com os de
RoclTigb Lobo, conde dos Arcos e Bernardo Teixeira.
D'este erro veio porém tirar-nos o nosso collega o
Sr. J. Norberto de Sousa e Silva, que habilm~llte

manuseando os importantes documentos da secre
taria do imperio am deparára com a mais completa
justificação de Luiz: do Rego, e, havendo-nos alcan
çado, de quem poder para isso tinha, a permissão
de servirmo-nos d'elles, emprazou-nos para que
tomassemos a sua defeza citando-nos estas celebres
palavras que lhe foram dirigidas neste mesmo re
cinto ao dar conta de tão importante descoberta :
« Os homens não são tão máos como parecem. E' a
» posteridade quem melhor os julga i e felizes d'a
» quelles que deixam documentos que desfaçam a
» calumnia dos contemporaneos, e os apresentem
» taes quaes foram. » Ninguem pode-Io-ma melhor
fazer do que o nosso illustrado consocio: multipli
cados porém são os seus onus, e mais gigantesca
rehabilitação historica emprega actualmente sua
a.ctivídade e brilhante intelligencia (1). Força foi

(1) Referiamo-nos a Histo7'ia ela Conjlt1'agão Minei7'a,
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portanto obedecer, e esquecido da nossa fraqueza
para só lembrarmo-nos da benignidade do Instituto
pegamos da penna para escrever esta memoria.

Seguindo de perto o chronista da revolução per
nambuCc:'1.na rectificaremos os equivocos que as remi
niscencias d'outra era, ou a carencia de documentos,
lhe fizeram· commetter; náo sendo o nosso estudo
mais do que arido commentario ao luminoso es
cripto do douto ecclesiastico. Inclinaram-nos muitas
razões á tomar por texto a obra do Illm. Monsenhor
Moniz Tavares, que testemunha ocular, e tão activa
parte tomando nos acontecimentos que historía, será
considerado pelos vindouros como puro manancial
da verdade.

Sem apartar-nos do proposito de·libertar amemo
ria d'um honrado servidor do Estado das graves
accusações que ainda sobre elia pesam, occupar-nos
hemos com os pontos connexos sempre que tivermos
provas para restabelecer os factos em toda a sua
genuidade. Curta será a irradiação do nosso centro,
para o qual não cessaremos de converger.

Não desejando sermos acreditados sob palavra do
cumentaremos todas as proposições que emittirmos ;
e cremos que será este o unico merecimento do novo
escripto que submettemos á correcção do Instituto.

que veio á lume em 1873, edictorada pelo SUf. B. L. Gar
nier.

1.



L

Investiguemos as causas da revolução, e vejamos
desde quando existia no animo dos pernambucanos
tal pensamento.

Commemoramos neste mesmo lugar o denodo
com que os Vidaes, Vieiras, Camarões e Dias ha
viam expulsado os batavos, e mostramos que o so
lemne protesto dos Guararapes havia impedido a
convenções entaboladas com os Estados-Geraes da
Hollanda. Profundo sulco deixára no paiz o desleal
proceder, do governo portuguez e cm suas intimas
practicas lamentavam os homens mais conceituados
que para a independencia não se tivesse aproveitado
de tão azadaoccasião. (( Si os pernambucanos, diz um
erudito biographo, tivessem afrouxado no amor da
liberdade, ,na ufania do orgulho nacional, e no sel~

timento dos seus proprios direitos e honra e largas
sem as armas, que por tantos annos e com tantos c
tão maravilhosos sacrificios sustentavam, Portugal
teria ficado desde então sem o Brazil. Nós que isto
escrevemos, ainda ouvimos aquelles sentimentos e
ideias de independencia á pessôas mui idosas, desde I

a nossa mui tenra mocidade; e algumas, ou por tra-
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dição fundamentada, ou por uma illusão divinato
ria, parto do intimo senso e ,ontade avançavam
que aos nossos libertadores avós não escapára a
ideia, e intenções da independencia, mas que os cal
culos falharam... (l))

Para tornar mais vi o es e anhelo contribuira
ainda a antipathia que não tardou em manifestar-se
entre o na cidos aquem e além do atlantico, e que
nã.o tardou em descer a arena da batalhas nessa
curta, mas significati,a revolta conhecida pela
guerra dos Mascates. Ferrenha politica afastava os
brazileiros dos maiores empregos e até a patente de
capitão nos era vedada por necessitar da regia assi·
gnalura. Tão duro ostraci mo procurou findar a
finura administrativa do marquez de Pombal, que,
nivelando os Portuguezes d'UIil e d'outro hemisphe·
rio, queria soldar a monarchia pelos elos da fl'ater
nidade e da gratidão. Bem depressa esquecidas as
tradições do grande marquez continuou a situação
por um momento interrompida.

ova era marcou em no sos annaes a mudança
da côrte para o Rio de Janeiro, e a franquia dos
portos ao commercio estrangeiro. Sensivel foi o pro
gresso que em todos os ramos da publica adminis·

(1) Biugl'aphia d'algulls poetas e homens illustres da pro
vincia de Pernambuco pelo coromendador Antonio Joaquim
de Mel1o, tom. I, pago 193.
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tração notou-se: difficil porém é parar no plano in
clinado dos melhoramentos, e avidamente pedia o
povo que se remediassem males, <Ne se attendesse
ás mais vitaes necessidades, n'uma palaVl'a que fosse
d'uma vez revogado esse embrionario systema colo
nial. Para que não se julgue que declamamos en
trando no terreno dos lugares communs escudemo
nos com a opinião do nosso primeiro publicista, que
noticiando no seu mui conceituado jornal a revo
lução·pernambucana assim s'exprimia :

« A commoção do Brazil é motivada por um des
contentamento geral e não por macbinações d'al
guns individuos; porque não ha no Brazil indivi
duos de influencia bastante para regularem a opiniáo
publica. O descontentamento, que, pelas noticias que
nos chegam de nossos correspondentes em todas as
partes do Brazil, é mui geral, tem por causa a fórma
da administração militar, e por consequencia despo
tica, que nunca põe em execução as ordens do go
verno sem causar oppressão aos póvos, principal
mente no recrutamento das tropas e na cobrança
dos direitos.

li Qualquer governador, por mais insignificante
que seja a sua graduação tem no Brazil o direito de
maudar prender a quem lhe parecer e pelo tempo
que quizer, sem dar razão de seu feito, e quando
manda soltar o individuo, assim preso, é este obri
gado a ir ter com o governador e dar-lhe os agrade
cimentos pela soltura, e ouvir a reprehensão que ao
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tal govel'llador lhe apraz dar-lhe e nos termos que
lhe vem á cab!3ça.

« Ninguem nos negará que isto é a fórma de go
verno e d'administração porque actualmente se rege
o Brazil, c isto é um facto tão notorio como lamen
taveI. Agora perguntamos ao leitor candido : se não
é isto causa mais que su:fficiente para fazer com que
todos os habitantes do Brazil sensatos e espirituosos
aborreçam o seu governo? (1). »

Por feliz casualidade era a capitania de Pernam
buco exceptuada do regimen da espada, e gover
nava-a um magistrado integerrimo, de maneil'as
a:ifaveis e conciliadoras, á cuja hone tidade rendem
homenagem seu proprios adversarios. Lamentaveis
abusos haviam porém ahi se enraizado, e apesar do
poetico quadro que traça o r. Moniz Tavares felizes
não eram os povos d'essa capitania, como nol-o ~es

tifica uma testemunha ocular escrevendo p~'a o
C01'reio Bmzil-iense :

« A capitania ele Pernambuco, e principalme?-te
o Recife estavam ha muitos annos no mais deplora·
vel estado de polieia, tendo certo que quasi todos os
dias se faziam mortes, roubos e toda a orte de mal
dades, e tendo d'isto a culpa o governador Caetano
Pinto de Miranda Montenegro.

(1) C01'/'cio Br~ilicnsc, escripto em Londres por Hypolito
José da Costa, tom. XVIII, pago 558.
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II A falta d'execução das leis' pois os ministros e
empregados publico imitando o seu general na
laxidão (porém não na limpeza de mão) deixavam
correr tudo a revelia j fazia caminhar tudo com
presteza á uma catastrophe como a que aconteceu a
6 de Março de 1817. Era impossivel existir ordem
aonde a justiça se punha em leilão, e aquelle que
mais o:!ferecia e dava, colhia o ramo da perfidia.
Além das rapinas que se faziam ao povo tractava-se
tambem de roubar os thesouros do Imperante, com
um descaramento sem limites, e pelas maneiras
mais infames (1). ))

Abatendo-se o que ha d'exagerado nesta tetrica
pintura ainda fica bastante para corroborar a propo
sição que acima emittimos.

Curando nos meios de melhorar semelhante estado
de coisas reuniam-se os homens exaltados em pales
tras, que em breve se converteram em lojas rnaço
nicas, e nas quaes se professavam os principios que
em 1789 triumpharam em França. Assevera o Sr.
Moniz Tavares que desde 1809 erigiram-se essas
associações, cujo centro, denominado - Grande
Oriente - estava na Bahia (2); ao passo que d'uma
carta· escripta pelo desembargador João Osorio de

(1) COlTeio Bl'asiliense, escripto em Londres por Hypolito
José da Costa, tom. XVIII, pago 659.

(2) HislOl'ia da Rev. de Pernambuco em 1817, cap. II,
pag.15.
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Castro Sousa Falcão, ao ministro Thomaz Antonio
de Villa- ova Portugal collige·se que já em 1801
existiam essas associações das quaes eram accinto
samente excluídos os europeos(1). Recrudesceu o

(1) Eis o trecho da carta a que alludimos :
«( Segundo aqui tenho concebido o projecto da revolução

era antigo em Pernambuco, a explosão porém no dia 6 de
março foi intempestiva e obra do acaso. As ideias revolu
cionarias transmittidas em 1801 por Francisco de Paula
Cavalcanti, e Luiz Francisco de Paula, e de que houve de
nuncia, estes dois foram presos, e depois soltos por falta de
prova, porque no exame dos papeis (como d'essa devassa.
se sabe) uma das cartas foi abafada pelo escrivão Fonseca,
que em premio recebeu quatrocentos mil réis. As ideias
começadas pelos dois Arrudas, medicos em Goyana, pelos
vigarios de Santo Antonio e Recife, cresceram e propaga
ram-se pelo estabelecimento das lojas maçonicas nas quaes
excluidos das suas sessões particulares os mações europeos, a
maior parte dos que eram filhos do paiz, seduzidos desde 1814
pela chegada de Domingos José Martins, se fizeram cons
piradores. O odio geral autigo e intranhavel dos filhos do
Brazil contra os europeos que chamavam - Marinhei7'os
que cuidaram em augmentar invertendo os factos da histo
ria da restauração, passada sobre os hollandezes, deduzindo
d'ahi decretos de propriedade, doação aS. M. com exclusão
de quaesquer impostos, foram as persuasões que serviram
de molla para dar movimento ao detestavel e de que se
serviram com especialidade no dito dia 6; ideias de igual
dade embutidas aos pardos e pretos lhes afiançava o bom
exito pelo augmento consideravel do seu partido, e couta
vam sem duvida com os mais maçúes brazileiros nas outras
capitanias j nesta parte porém ainda não estava maduro o
projecto. II (111:8. da Secretaria do Imperio.)
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espirito revolucionario com a chegada de Domingos
José Martins em 1814, que havendo feito seus estu
dos na Inglaterra mostrava-se summamente apaixo
nado das instituiç,ões-livl'es. Esperavam-se todos os
recursos empregados em iguaes circUlll5tancias, e
com perspicacia alimentava-se o fogo subtel'raneo do
descontentamento publico.

Provocavam mais d'uma vez os queixumes da
população os excessivos impostos lançados pelo go
verno, e cuja applicação nem sempre justificada lhe
parecia. Temos presente um aviso reservado do D;lar
quez d'Aguiar para Caetano Pinto de Miranda Mon
tenegro em data de 13 de Janeiro de 1816 em que
extranhava asperamente a linguagem de que se ser·
vira acamara d'Iguarassú que representára contra
os impostos, attruibuindo a liberdade com que se
exprimira aos « disco los declalmado?'es, desg?'açada
mente no nosso seculo tão (?'equentes, e que PO?' cap?'i
cho e sem principios censuravam com soltura e ott~a

dia qttalque?' medida do govemo (1), »

(1) Copiemos integralmente esse importante aviso:
« Para Caetano Pinto de Miranda Montenegro. - Levei

á Augusta Presença de S. A. R. o P1'incipe Regente Meu
8enho1' a representação inclusa que pelo seu sobsc1'ipto como
V. S. verá, indica haver-m'a dirigido a Camara da Villa ele
Iguarassú com vehementes e descomedidas invectivas con
tra os impostos que as urgentes necessidades do Estado tem
aconselhado. E posto que semelhante papel não seja capaz
ele fazer ao mesmo Senhor por um momento vacillar na
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Do temor que inspirava ao gabinete porliuguez a
existencia ~ ramificação das lojas maçonicas acha
mos exuberante prova na prisão dos tenentes d'arti
lharia de Pernambuco José Paulino d'Almeida e
Albuquerque e Antonio Vieira Cavalcanti, postos
em liberdade sob condição de jámais pertencerem ás
sociedades secretas, como se deprehende d'outro

justa confiança que tem dos leaes sentimentos e amor de
seus vassalios e da satisfação com que estes vivem, debaixo
d'um governo verdadeiramente paternal, que não cessa de
derramar sobre elies muitos e exuberantes beneficias e gra
ças, não escapando a sua alta comprehensão que elIe fôra
maliciosamente fabricado com letra disfarçada por alguns
d'esses superficiaes e discoloG declamadores, que desgraça
damente no nosso seculo são frequentes, e que por capricho,
e sem principias censuram com soltura e ousadia qualquer
medida do governo; sendo comtudo conveniente prevenir
os perniciosos effeitos que nos espíritos fracos podem pro
duzir semelhantes censuras com que se procura desacreditar
o governo: E' S. A. R. servido que V. S. pela maneira que
lhe parecer mais pl'opria e empregando a círcumspecção e
segredo que este negocio exige faça as conveuientes dili
gencias para poder vir no conhecimento (o que se reconhece
ser difficil) de quem escreveu este papel, e se ha ahi outras
pessoas, que por suas opiniões e discursos sejam perigosas,
e que não fazendo V. S. procedimento, 011 demonstração al
guma a este respeito, dê conta do que'achar mui particu
larmente, da mesma sorte que este aviso é escripto, que vai
sem numero por se ter confiado s6mente ao Official-Maior
d'esta Secretaria d'Estado que o fez e registrou no livro se
creto. - Deos Guarde a V. S. Palacio do Rio de Janeiro
em 13 de Janeiro de 1816. - Marquez de Aguiar. II
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aviso tambem reservado do referido marquez de
Aguiar ao intendente geral da policia Paulo Fer
nandes Vianna datado de 14 de Fevereiro de
1816 (1):

(1) Nem menos importante é o seguinte documento que
do mesmo lugar copiamos:

Para Paulo Fernandes Vianna. - Sua Alteza Real o
Principe Regente Meu Senhor por puros e:f!eitos da sua real
commiseração é servido que V. S. mande pôr em liberdade
os tenentes d'artilberia de Pernambuco José Paulino d'Al
meida e Albuquerque e Antonio Vieira Cavalcanti, que se
acham presos na ilha das Cobras, por teJ'&m sido denuncia
dos de serem membros da reprovada sociedade dos denomi
nados Pedreiros Livres; e que fazendo-os V. S. vir á sua
presença severamente reprehenda no real nome pela gravis
sima culpa que commetteram, tendo o desacordo de se alis
tarem em uma sociedade que não só não está auctorisada
pelo mesmo senhor, o que essencialmente era preciso para
sem crime entrarem neUa, mas que pelos seus infames prin
cipios tem sempre merecido a sua real reprovação, intei
rando-lhes que :fica debaixo das vistas da intendencia geral
da policia o comportamento ulterior c1'elles, e que sc não
mudarem de conducta S. A. R. os mandará castigar com a
severidade, de que já se fizeram dignos, e que não experi
mentaram pela sua real clemencia e piedade. O que parti
cipo a v.. S. para que assim execute. - Dcos Guarde a V.
S. Paço em 14 de fevereiro de 1816. - Marquez el'Aguiar.ll

Agora si o leitor desejar saber os meios de que se ser
...':iam os nossos governantes para conhecerem e punirem os
pedreiros livres leiam o seguinte additamento :

cc Para Paulo Fernande's Vianna.- Depois de ter cscl'ipto
a V. S. na data d'este sobre a soltura elos tenentes d'arLilhe-
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Pairavam porém as ideias liberaes sobre a pere
pheria da população jazendo nas camadas inferiores os
sentimentos, diriamos quasi, os instinctos ordeiros, e
o mais puro e acrysolado monarchismo. Conhecia
perfeitamente Caetano Pinto os principios que profes
sava a maiora da provincia, e recusava seu benigno
coração tomar medidas preventivas contra um mal
que de nenhuma gravidade se lhe antolhava, e, des·
prezando as repetidas denuncias que lhe davam attri·
buia a incontinencia da linguagem que lhe referiam
á leviandade e exaltação d'alguns mancebos.

Os acontecimentos da festa de N. S. da Estancia e
a formal denuncia do ouvidor José da Cruz Ferreira
acordaram o capitão-general do seu lethargo, como
sóe acontecer com os caracteres tímidos e irresolu
tos, levaram-no a tomar medidas d'uma precipitação
e inconveniencias manifesta.

ria de Pernambuco J osá Paulino de Almeida e Albuquerqne
e Antonio Vieira Cavalcanti, occorre-me communicar a V.
S. que S. A. R. o Principe Regente, meu Senhor, querendo
prevenir o rigoroso captiveiro com que póde ser tratado o
escravo do dito Joqé Pnulino de Almeida e Albuquerque,
fim vingança de o haver denunciado ser membr9 da socie
dade dos denominados Pedreiros Livres, é servido mandar
libertar o sobredito escravo, satisfazendo-se pelo cofre da
policia o valor que se julgar razoado. O que palticipo a V.
S. para que assim se execute. - Deos Guarde a V. S. Paço
em 14 de fevereiro de 1816. - Marquez de Aguiar. » (Li
vro da Correspondencia Secreta pago 2.)
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II.

De posse dos mais valiosos e authenticos docu
mentos historiemos resumidamente os successos que
inauguraram a revoluçElo pernambucana.

.r o dia 10 de Março de 1817 recebeu o governador
a denuncia em que faliamos dada pelo desembarga
dor José da Cruz Ferreira, ouvidor nomeado para a
nova comarca do sertão, na qual participava-lhe
que soubera do negociante Manoel Carvalho de Me
dei.ros (a quem o Sr. Moniz Tavares chama d/obs
cu"ro ilhéo) que pela proxima festividade da Paschoa,
para a qual se haviam reservado as solemnidades
em honra da acclamação do Sr. D. João VI tencio
nava-se provocar um movimento sedicioso.

Intimando o capitão-general que comparecessem
na sua presença o referido Medeiros confirmou-lhe
o que informára ao desembargador Cruz accrescen
tando que tamhem contava-lhe que José Maria de
Bourbon pretendia fazer compra d'algumas armas
ao negociante Elias Coelho Cintra, sendo suspeito
de fazer parte dos ajuntamentos nocturnos que se
faziam em casa de Domingo José Martins.

Proseguindo em suas indagações chegou o Gover
nador ao conhecimento que na realidade conventi
culos se celebravam em casa do referido Martins,
nos quaes se achavam de quarenta a cincoenta pes-
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soas, incluindo-se nesse numero alguns militares:
e contou-lhe então que varias ditos mais ou menos
imprudentes, tinham sido proferidos por varias ofli
ciaes, e paisanos e attribuindo-os a expansão da ri
validade que já assignalamos, publicou no dia 4
uma imprudente ordem do dia em que admittia ofli
cialmente a existencia d'uma suspeita que não havia
ainda se convertido em facto.

Deliberou no dia seguinte a prisão d'alguns dos
mais ardentes maçons que sendo immediatamente
advertidos congregaram-se nessa mesma noite em
cas d'um certo Saboya, e na manhã do dia 6 na de
Martins, o'1de resolveram esperarem ultimas infor
mações, que, como o aflirma o desembargador João
Osorio de Castro Souza Falcão em oflicio datado de
17 de março de 1818, endereçado ao ministro dos
negocias do reino-unido Thomaz Antonio de Villa
Nova Portugal, esperavam que lhe fossem forneci
dos pelo brigadeiro Campelo, ajudante d'ordens do
capitão-general, e por José Carlos Mayrink, secre
tario do governo (1).

(1) Cria o desembargador Osorio que, tanto o brigadeiro
Campelo como o secretario José Carlos Mr.yrink, não eram
emanhos aos planos revolucionarios pela confiança que
depois nelles depositaram os revoltosos, e escrevendo ao mi
nistro Thomaz Antonio assim se exprimia:

cc O brigadeiro Campelo que era ajudante d'ordens de
Caetano Pinto, foi inspector do centro do governo rebelde,
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Nesse mesmo dia 6 das oüo para as nove horas da
manhã convocou o capitão-general um conselho a
que assistiram o marechal inspector-geral dos cor
pos milicianos José Roberto Pereira da Silva, o bri
gadeiro inspector-geral dos re§imentos de linha,
fortalezas e fortificações Gonçalo Marinho de Castro,
o brigadeiro chefe do regimento d@ infantaria de
linha do Recife Luiz Antonio Salasar Moscoso, o
brigadeiro chefe dos regimentos d'artilheria Manoel

e recebeu soldo dos ditos e dinheiro para um cavalio, que
depois da restamação restituiu (grande sacrificio para a sua
redempção) e seu filho alferes foi capitão de guerrilhas ;
creio serão provados estes factos.

« José Carlos, actual secretario do governo, homem das
mais belias maneiras, muito habil e insinuante; contra elie
ha um unico documento de receber ordenado no tempo dos
rebeldes, que dii depois da restamação restituira, dizer o
padre Tenorio nas suas perguntas que elie fôra ajudante do
secretario José Carlos, que teve a cautela de não apparecer
um s6 papel assignado por elie, confessa a existencia, e
quer deduzir um serviço na conservação dos papeis do go

.,emo de S. M., e que fôra coaeto, resta que na devassa se
verifique essa coacção, que se não prove que elie estava ao
facto do projecto da revolução, e fôra um dos que illudira o
incapaz Moutenegro. )

'Em Bua defcza, sob o titulo de DemonslJrw;ão, contraria
José Carlos Mayrink este libello oppondo-lhe os argumentos
de não ter querido prestar nenhum serviço a rebellião, nem
concorrido para a sua fazenda com a minima quantia, ha
vendo pelo contrario recebido o trimestre vencido dos BellB
ordenados, na importancia de cem mil reis.



HISTORICO 23

Joaquim Barboza de Castro, o brigadeiro-ajudante
de orden e commandan te da fortaleza do Brum José
Pires Campelo (1) e o tenente-coronel ajudante de
ordens Alexandre Thomaz d'Aquino de Siqueira.

Da commUllicação official feita por Caetano Pinto
ao conde da Barca e dirigida da fortaleza da ilha das
Cobras, coliige-se que tivera elie a ideia de convoca?'
os ?'egimentos milicianos, ?'efo?'çar com elles as gua?'das
e g~ba1'nições das fo?'talezas, {a::;er na do B1'un ~bm de
posito de muniçcio de gue1'1'a e boca pam servir de
ponto d'apoio em caso de necessidade, até pam se re
colfterem nella os ?'eaes cofres, si a wa segurança viesse
ct seI' duvidosa (2). Assevera que ao principio parli-

(1) E' inteiramente inexacto o que diz o Sr. Moniz Ta
vares (Hist. da Rev. Pem,) cap. II, pago 20) que o briga
deiro J osá Pires Campelo, homem honrado e que pelo seu
caracter conciliador, imparcialidade, e conhecimento prac
tico poderia suggerír algum esclarecimento util, foi exclui
do norque era natural de Pernambuco, Tanto da participa
ç I oJficial de Caetano Pinto ao conde da Barca como do
depoimento do mesmo Campelo prestado perante a alçada
vê-se que fizera elIe parte do conselIlO a que nos referimos.

(2) Temos a felicidade de poder dar li luz da imprensa
este raríssimo documento:

« rum. e Exm. Sr. - A profunda impressão, que fez na
minha alma a desgraçada revoluçãO de PernamIJuco, uma
dôr intensissima, que tem despedaçado o Dleu coração, e
até lllesmo, durante a viagem, e nos primeiros dias que
enb'ei nesta fortaleza, a falta do que era necessario para
escrever, só agora mepermittem o dar a V. Ex. uma conta
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lhara a sua opiniúo o brigadeiro Gonçalo Marinho,
inclinando-se depois ao voto da maioria do conselho
que entendia não dever receiar-se a reacç[LO da tropa

circumstanciada daquelie funesto, não esperado e fatal acon
tecimento.

cc No 1.0 de março procurou-me o desembargador José da
Oruz Ferreira, ouvidor nomeado para a nova Comarca do
Sertão, e disse-me que naquella hora tinha estado em sua
casa o negociante Manoel Carvalho de Medeiros, o qual lhe
communicára, para elie m'o representar, o grande susto, em
que todos estavam em consequencia de parcialidades e par
tidos que havia entre Brazileiros e Marinheiros (nome e 'te
que dão aos vindos da Europa) dizendo-se, que os primeiros
pretendiam fazer um rompimento nos festivos dias da Pas
coa j quando os fieis coraljlóes portuguezes dirigissem mil
votos ao céo pela faustíssima acclamaçüo de Sua Mages
tade.

cc Perguntei-lhe, que factos apuntava aquelie negociante,
que podessem servir de fundamento ao receio que havia j e
como só produzisse boatos geraes, e não apparecesse o meS
mo negociante, a quem logo mandei chamar, ordenei-lhe,
que no dia seguinte de manhã me tornasse a faliar, porque
entretantp teria apparecido o dito Medeiros, para este de
clarar na sua presença os indicios e provas que tivesse. Um,
e outro compareceram no dia 2, e Manoel Carvallio de Me
deiros, além dos mesmos boatos geraes, só referiu a com
pra de algumas armas, que José Maria de Bourbon, um
dos denunciados pela opinião publica, pretendeu fazer ao
negociante Elias Coelho Cintra, e suspeitosos ajuntamen
tos de noite em casa de Domingos José Martins, principal
cabeça dos conjurados.

cc A compra das armas reduzia-se á de dons bacamartes,
e seis, ou oito pares de pistolas; e pelo que respeita nos
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pela prisão de seis ofliciaes, obrigando-se os chefes
a prenderem os que pertenciam aos seus regimentos,
observando todos que tomadas aquellas medidas de

ajuntamentos nocturnos, declarou o sobredito Elias Coelho
Cintra que elle devassava de sua casa a de Domingos José
Martins, onde algumas vezes vira quarenta e cincoenta pes
sôas, as quaes não entravam nem sahiam, ao mesmo tempo,
mas cada uma de per si, ou duas a duas j e que assistindo-a
diversos aluDIDos de seminario de Olinda, convidava alguns
a jantar, quando iam receber as suas mesadas) e não acei
tando elles o convite, os via depois a jantar em casa do re
ferido Martins. Declarou mais que naquelles ajuntamentos
entravam alguns officiaes, principalmente do regimento de
artilheria j e o mesmo confirmou José Gonçalves de Mi
randa, outro negociante, accrescentando, que o sobredito
José Maria de Bourbon tinha feito em um jantar o exe
crando e sanguinario brinde. - « Vivam os Brazileiros, e
morram todos os Marinheiros.» -

• Os brigadeiros Luiz Antonio Salazar Moscoso, e Mánoel
Joaquim Barbosa de Castro referiram outro brinde ainda
mais execrando, feito pelo secretario do regimento de ar
tilheria, José Mariano de Albuquerque, a uma Senhora
Brazileira casada com um Europeo, caixeiro de Antonio de
Couto, estando esta na casa d'elle secretario, ou na de seu
sogro, o capitão do mesmo regimento José de Barros Lima.
- Á saude das senhoras brazileiras, que não tiverem du
vida de matar os Marinheiros seus maridos.- E o primeiro
tenente Luiz Deodato Pinto de Sousa, que o capitão do
regimento de infantaria de linha do Recife, Antonio de
Santiago dos Santos Leça, lhe dissera ter ouvido no sobre
dito capitão J osá de Barros Lima, fallando-se em que os
insurgentes do Rio da Prata tinham sido batidos. - Pois é
infelicidade nossa, porque se elIes ficassem victoriosos, ha-

2
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cautela fugiriam os criminosos assentou-se portanto
que as prisões deveriam ser feitas n'aquelle dia
d'uma para as duas horas da tarde.

viam de ajudar-nos a ser livres. - Ao mesmo tenente Luiz
Deodato disse o alferes do regimento do Recife, Tbomaz
Pereira da Silva, que indo de passeio em uma noite do pro
ximo mez de fevereiro ao sitio da Estancia j quando os
Henriques faziam a sua festa na igreja que ali tem, vendo
familiarisar-se muito com elIes o segundo tenente do regi
mento de artilheria, Antonio Henriques Rabello, com quem
tinha ido, e notando-Ibe tanta familiaridade, respondera
este: - Deixa estar, é preciso trata-los bem para nos
ajudarem algum dia a ser livres. - Ao sargento do regi
mento do Recife, Manoel Joaquim do Paraiso, perguntou de
que partido era, dous dias antes da explosão, o ajudante do
mesmo regimento, Manoel de Sousa Teixeira. E o cirurgiãO
Vicente Ribeiro dos Guimarães Peixoto, falIando em se
gredo com o capitão de milicias Joaquim Estanislau da
Silva Gusmão, e perguntando a mulher deste, que conver
sas eram aquelIas, respondeu-lhe: - Como é Brazileira,
para a Pascoa o saberá. - O que elIa contou em segredo á
mulher do brigadeiro Manoel Joaquim Barbosa de Castro,
e este m'o participou no dia 5 de março.

« Em consequencia destas averiguações, eram muito sus
peitos Domingos José Martins, Antonio Gonçalves da Cruz
(vulgarmente chamado o Cabugá) José Maria de Bourbon,
Vicente RiJ:>eiro dos Guimarães Peixoto e o padre João Ri
beiro, professor da aula de desenho; e entre os militares, os
capitães do regimento de artilheria Domingos 'l'beotonio
J orge, José de Barros Lima e Pedro da Silva Pedroso, o
secretario José Mariano de Albuquerque, e o segundo te
nente Antonio Henriques Rebelo; e do regimento do Re
cife, o ajudante Manoel de Sousa Teixeira. E posto que o
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Assentou-se nesse conselho que o marechal José
Roberto se encarregaria de prender o padre João
Ribeiro, Domingos José Martins e a Antonio Gon-

nome de alguns não esteja comprehendido e declarado nas
sobreditas averiguações, todos elles eram denunciados pela
opinião publioa, pelas intimas relações, que havia entre uns
e outros, e pelos nocturnos ajuntamentos em casa do Mar
tins, do Cabugá e do padre Jo~o Ribeira, segundo tambem
se dizia.

II Co'mo estivessem envolvidos alguns militares, e eu não
soubesse até onde se estendiam estas relações criminosas;
depois de mandar eÀ"pedir aos regimentos a ordem do dia 4,
junta na cópia n.O 1.0 e de mandar aflixar no dia 5 a pro
clamação transcripta na cópia n.O 2.° j convoquei no dia 6
um conselho de guerra, a que assistiram o marechal inspec
tor geral dos corpos milicianos, José Robelto Pereira da
Silva, o brigadeiro inspector geral dos regimentos de linha,
fortalezas e fortificações Gonçalo Marinho de Castro, o bri
gadeho chefe do regimento de infantaria de linha do Re
oife Luiz Antonio Salazar Moscoso, o brigadeiro chefe do
regimento de artilheria Manoel J aaquim Barbosa de Castro,
o brigadeiro ajudante d'ordens e commandante da fortaleza
do Brum, José Pires Campelo, e o tenente-coronel ajudante
d'ordens Alexandre Thomaz d'Aquino de Siqueira.

« Neste conselho referi 'os indicios, e ~uspeitas, que havia
contra os cinco paizanos, e seis militares acima menciona
dos, e uniformemente se assentou, que todos elIes deviam
ser presos. Heceiando eu porém que o contagio tivesse la
vrado mais, e que pudesse haver alguma reacção, propuz o
convocar primeiro os regimentos milicianos, reforçar com
elies as guardas e guarnições das fOltalezas, fazer na do
Brum lun deposito de munições de guerra e boca, para ser
vir de ponto de apoio em caso de necessidade, e até para se
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çalves da Cruz (por alcunha CabugáJ, e o cirurgião
Vicente Ferreira dos Guimarães Peixoto; o briga
deiro SaIasar ao ajudante de milicias ManoeI de

recolherem nelIa os reaes cofres, se a sua segurança viesse a
ser duvidosa. Este foi ao principio o parecer do brigadeiro
Gonçalo Marinho de Castro, mas assegurando os outros
membros do conselho, que não se devia temer reacção de
tropa pela prisão de seis ofliciaes, obrigando-se os chefes a
prenderem os que pertenciam aos seus regimentos, e obser
vando todos, que tomadas aquelIas medidas de cautela fu
giriam os criminosos j assentou-se tambem uniformemente
que as prisões deviam ser feitas naquelle mesmo dia da
uma para as duas horas da tarde, e o marechal José Roberto
Pereira da Silva encarregou-se da prisão dos cinco paiza
nos, e de escolher ofliciaes milicianos para executarem esta
dilisencia. O que eu propuz no dito conselho, os votos de
cada um, e as deliberações que se tomaram, não se escre
veram naquelIe dia, por não haver tempo j ficando para o
dia seguinte o lavrar-se o termo, que todos haviam de as
signar.

(C Sahiu pois o marechal, e os chefes dos regimentos, para
cada um fazer as prisões de que se tinha encarregado; e
chegou com effeito a ser preso o ajudaute Manoel de Sousa
Teixeira, e Domingos José Martins, e não sei se mais algum
dos paizanos : porém quando o brigadeiro Manoel Joaquim
Barbosa de Castro; executava a mesma ordem no seu regi
mento, tendo preso ao capitão Domingos Theotonio Jorge
(o qual já o arguiu de que elIe era a causo. daquelIe proce
dimento) ao dar a voz de prisãO ao capitão J osá de Barros
Lima, este rapidamente tirou a espada, e atravessou o dito
brigadeiro. O primeiro tenente Luiz Deodato Pinto de Sousa,
querendo defender o seu chefe, escapou de ser morto pelo
capitão Pedro da Silva Pedroso, e outros ofliciaes que se
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Souza Teixeira j o commandante d'artilheria aos ca
pitães d'esse regimento Domingos Theotonio Jorge,
José de Barros Lima e Pedro da Silva Pedroso; o

conspiraram contra eUe j e indo dar parte ao qnartel gene
ral de que tinham morto o seu brigadeiro, a esta voz correu
ao quartel do regimento o tenente-coronel ajudante d'or
dens Alexandre Thomaz d'Aquino Biqueira, e eu mandei
para a praça do Erario o marechal José Roberto Pereira da
Silva, ordenando-lhe, que armasse todos oS que se reunissem,
porque já as caixas, e os sinos tocavam a rebate, e defen
desse aquelle posto muito importante, por estarem ali os
reaes cofres, o armamento de reserva, e parte do parque de
artilheria.

cc O tenente-coronel Alexandre Tbomaz ao chegar ao
aquartelamento, foi morto pelos soldados, que os rebeldes
já tinham sobre as armas j e ouvi dizer que fôra o capitão
Pedro da Silva Pedroso, o que mandou atirar ao dito aju
dante d'ordens. O tenente-coronel graduado José Xavier de
Mendonça, o sargento-mór Ignacio Antonio de Barros Fal
cão e o sargento Francisco Ribeiro dos Guimarães Peixoto)
correram ao quartel general com esta triste noticia, e que
me retirasse eu á fortal~za do Brum, porque os traidores já
vinbam sabindo do quartel a procurar-me. Babi pois com
alguns ofIiciaes, que estavam na sala, e com a minha guarda,
que no sou estado completo era de vinte bomens, mas na
queUa bora faltavam-lhe alguns individuos; e ao passar
pela. gU31"da das portas; acompanhou-me tambem esta, que
era de dezeseis boltlen, e todos ali estiveasem.

c( Osegundo teuente Antonio Hemiques Rebelo, uma das
cabeças mais jacobinicas da revolução de Pernambuco, sa
biu logo em meu alcance com sessenta ou mais homens a
occupar a ponte do Recife; e sabendo que eu já tinha pas
sado, dirigiu-se a casa de Domingos José Martins, onde fez

2.
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tenente Antonio Henriquc Rebello e o secrcLario
José Marianno d'Albuque'l:que.

Pacificamente se teriam eifeituado todas as prisões

esta escandalosissima exclamação: - Martins, nosso ami
go, nosso pai, nosso libertador, desce, que todos estamos
promptos a derramar o sangue por ti ; - e dizendo-lhe um
irmão, que elie tinha ~ido preso, correu a solta-lo, mandando
matar o official miliciano, que o conduzira á cadêa. Foram
tambem soltos todos os presos da mesma cadêa, e os da
fortaleza das Cinco Pontas a cada um dos quaes deu na
mesma noite o sobredito Domingos José Martins uma ja
queta, e umas calças de panno azul, segundo me disse em
viagem o pilot'o da embarcação que me conduziu para esta
corte, sendo elie mesmo o que me referiu aquelia muitas ve
zes escandalosa exclamação.

« Eu, assim que entrei na fortaleza, mandei cortar a ponte
do Recife, para que elles não occupassem aquelie bairro, e
se podesse organisar ali alguma força; e ao intendente de
marinha, que chegou logo após de mim, que reunisse e ar
masse um corpo de marinheiros dos muitos navios, que esta
vam no porto; mas uma e ouha providencia ficaram frus
tradas, porque os insurgentes, como estavam promptos,
rechaçaram com uma peça ele artilheria, e com um ataque
de baioneta aos que principiavam a derrubar a ponte j e o
intendente de marinha, dispersos os marinheiros, refugiou
se para salvar a vida em uma galera franceza j de sorte que
mandando-lhe eu uma ordem por escripto para que me re
mettesse farinha, carne e agua, não foi achado o dito inten
dente, nem official que fizesse as suas vezes.'

« Outra providencia. que eu dei, foi a de mandar a
Olinda o coronel graduado João Ribeiro Pessoa de Lacerda,
com exercicio de tenente-coronel do regimento do Recife,
ordenando-lhe que guarnecesse as guardas daquella cidade
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sem a imprudencia do brigadeiro Barboza, que,
chamado á sala do estado-maior aos officiaes indigi
tados para a prisão, reprehendeu-os asperamente,

com milicianos, e trouxesse o destacamento do seu regi
mento, e quatro peças do parque de artilheria com as suas
munições, e palamenta. Das dez para as onze horas da
noite entrou na fortaleza o dito coronel com o destaca
mento, e peças d'artilheria, mas sem palamenta, nem mu
nições; e sendo mand~nn segunda vez com parte do mesmo
destacamento para conduzir aquelies pertences, não voltou
mais, e ao depois se soube, que e118 com a maior perfidia e
falsidade tinha mandado fazer um deposito de polvor-a em
casa do Deão, e vigario-geral, Bernardo Luiz Ferreira Por
tugal: porque sendo mandado tambem na mesma noite á
Olinda o sargento-mór Victoriano José Marinho, e encon·
trando os que conduziam a referida polvora disse1'l1m estes,
que a levavam para oasa do vigario-geral por mandado do
juiz ordinario José de Barros Faloão, e perguntando este
pelo dito sargento-mór,l'espondeu que o coronel João Ri
beiro de ordem minha assim lh'o determinára.

« O marechal José Roberto Pereira da Silva, que eu tinha
mandado para o campo, ou praça do Erario, armou os que
se reuniram, e com quatro peças d'artilheria occupou as
quatro entradas daquelie campo, duas da baoda de terra e
duas da parte do rio: e ao pôr do sol mandou tomar as
minhas ordens pelo coronel do regimento de milicias dos
nobres, lI:(anoel Corrêa de Araujo, um dos que se tinha reu
nido ao dito marechal. Respondi-lhe que elie bem conhecia
a importancia daquelie posto, o qual devia ser defendido
até o ultimo eÀ-tremo ; e que não vendo eu as forças, que
havia de uma e outra parte, menos meios e disposições para
o ataque, e para a defeza, tomasse elIe as medidas, que
julgasse mais cúovenientes, Foi-se o corooel, e já de noite
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dirigindo-lhes expressões grosseiras c insultuosas.
Julgando-se offendido o capitão. José de Barros Lima
(conhecido por Leão Coroado) desembainhou a es-

veiu O marechal á fortaleza com o juiz de fóra pela lei, o
advogado João Luiz de Mendonça, e então me disse que se
lhe tinham reunido trezentos e tantos homens com os quaes
e com quatro peças d'artilheria tinha occupado as quatro
entradas da praça j mas que uma destas divisões o abando
nára, unindo-se aos rebeldes, e que era impossivel o defen
der aquelIe posto com pouco mais de duzentos homens, e
com muito poucos cartuxos, tendo já os insurgentes dois a
tres mil homens em armas j pelo que ordenei-lhe, que ou
visse as proposições que elIes faziam, fazendo elIe da sua
parte todos os esforços para que ficasse salva a soberania
de Sua Magestade, o que neste caso eu empenharia todos
os mens serviços, implorando ainda á favor dos Pernambu
canos a real clemencia e piedade de El-Rei Nosso Senhor.

II Sahiu o marechal com o sobredito juiz de fóra pela lei,
e não erão passadas duas horas, quando outra vez entrou só
na fortaleza, deixando o posto que occupava, sem estar con
cluida capitulação alguma, a qual me disse, havia de ser
remettida das cinco para seis horas da manhã seguinte.
Com e:!Ieito ás seis horas do dia sete appareceu o perfido
José Luiz de Mendonça com a capitulação junta, debaixo
do n.O 3.°, e chamando eu a conselho o mesmo marechal, e
os tres brigadeiros Gonçalo Marinho de Castro, Luiz An
tonio Salazar Moscoso, e José Pires Campelo, todos unifor
memente assentáram que os seus artigos não podiam deixar
de ser concedidos, por não haver nem braços para a defeza,
nem munições de guena, nem de boca, segUDd~ consta do
termo junto na cópia n. 4 (1) j ao mesmo tempo que elIes

(1) Nll.o encontrnmos ncnlnunn dns peças jnstlficnilvns a 'lue se refere
Cnetano Pinto.
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pada e traspassou com ella o dito brigadeiro. Quando
o tenente Luiz Adeodato Pinto de Souza, ia defender
o seu chefe escapou de ter a mesma sorte que lhe

apresentavam nma força consideravel para atacar a forta
leza, se a capitulação não fosse recebida, e na retagnarda
desta força vinham cem pretos com machados para escala
rem as portas, commandados pelo capitão de milicias José
Alexandre Ferreira: noticia esta que me deu tambem em
viagem o mestre da embarcação.

«No mesmo dia 7 de tarde violaram elles logo um dos ar
tigos, mandando buscar á fortaleza o brigadeiro José Pires
Campelo, e o secretario do governo José Carlos Mayrink da
Silva Ferrão, os quaes sincera e lealmente queriam acom
panhar-me : e dizendo eu ao capitão José de Barros Fal
cão, o qual foi o que tomou conta da mesma fOlialeza, que
eu precisava de mandar o marechal, para tratar de alguns
objectos relativos á capitulação, e ao meu embarque j e meu
filho á casa ,da minha residencia, para arranjar o que era
necessario para a vi:lgem j a esta participação réspondeu
Domingos José Martins em carta, que me deixou lêr O dito
capitão, que se ia tratar do governo provisorio, então já no·
meado, o que elie communicava, e que no dia oito de manhã
se lhe paliiciparia a resolução.

« A esperada, ou antes desesperada resolução foi, a de
mandarem render aquelle official pelo capitão José de Bar
ros Lima com um grande destacamento composto das ca
beças mais revolucionadas, e de muitos dos criminosos, que
tinham sahido das prisões, pondo a todos incommunicaveis
o novo co=andallte) e até a pessoas de pouca monta só
era permittido o faDarem á porta do qnartellla presença de
algum official inferior da sua confiança. E no dia 9 de
manhã, tendo elies guarnecido com muita tropa, artilheria,
e até com alguma cavaliaria do esquadrão da guarda do
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destinava o capitão Pedro da Silva Pedroso si pelos
seus collegas não fosse obstado.

Divulgando-se a noticia das occurencias do quar-

governo, toda a extensão que medeia entre a fortaleza do
Brum e a intendencia da marinha, fui conduzido ao lugar
do embarque no intervallo de um grosso destacamento,
commandado pelo capitão D, Manoel de Locio e Seilbis, a
cuja direita vinha José Maria de Bourbon com um baca
marte armado, dirigido ás minhas costas, e ao meu 1ado
direito no mesmo intervallo o revolucionario segundo-te
nente Antonio Henriques Roberto j não sendo permittido a
pessoa alguma naquella extensão vêr, !lem assistir ao meu
embarque j e até no mar veiu acompanhada a embarcação,
que me conduziu a bordb da sumaca, por outras embarca
ções guarnecidas com soldados. Ficaram presos na fortaleza
o marechal José Roberto Pereira da Silva, o brigadeiro
Gonçalo Marinho de Castro, e o seu ajudante d'ordens Vic
toriano José Marinho, o brigadeiro Luiz Antonio Salazar
Mescoso, com sua mulher, filhos e filhas, o intendente da
marinha Candido José de Siqueira, e o tenente do regi
mento de linha do Recife, Antonio Couceiro Velloso : e se
gundo me disse o mestre, e piloto da sumaca em que vim,
foi tomada na vespera, isto é no dia 8 á noite, a resoluçãO
de os não deixar embarcar, a fim de servirem de refens
para o regresso da mesma sumaca.

(C Nos dezeseis dias de viagem, além dos factos já referi
dos, deram-me mais o mesmo mestre e piloto, e principal
mente este, as noticias seguintes: Que no Recife havia duas
lojas de pedreiros livros, denominadas Pernambuco
Oriente, e 'Pernambuco-Occidente, uma em casa de Anto
nio Gonçalves da Cruz e a outra em casa de Domingos Jose
Martins: o que eu nunca Hoube, nem me foi denunciado; e
se é certa a denuncia dada por Pedro Amancio da Gama,
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leI d'artilheria expediu Caetano Pinto o seu ajudante
de ordens tenente-coronel Siqueira para informar-se
d'ella, ordenando ao mesmo tempo ao marechal José

que se acha nesta côrte, ao ouvidor da comarca do Recife,
Francisco A:ffonso Ferreira, como me disseram alguns nas
averiguações que fiz nos primeiros dias de março, o dito
ministro nem procedeu como devia, nem me fez participa
ção alguma. Que no dia 8 tinha chegado a noticia da revo
luÇãO da Parahyba, segundo ouviram dizer ao Padre João
Ribeiro, e Domingos José Martins. Que elies contavam tam·
bem com a re~oluçlto da Bama, e que ainda no dia em que
sahiu a sumaca, vindo entregar-lhe a bordo o passaporte um
irmão mais moço do dito Martins, que fazia as vezes de
ajudante d'ordens, este lhe dissera que na volta do Rio de
Janeiro haviam de levar já a certeza daquella revoluçãO.
Que os rebeldes esperavam ser auxiliados com uma esqua
dra pelos Estados-Unidos, assim como estes auxiliavam aos
insurgentes hespanh6es : sobre o que eu lhe observei, que
se os Estados-Unidos fizessem causa commum com todos
os revolucionarios da America, seria este um grande motivo
de ciume para Inglaterra, e mais uma razão para elIa fazer
causa commum comnosco.

«Disseram mais, que o ouvidor de Olinda, Antonio Carlos
Ribeiro de Andrada, o qual estava em correição na villa do
Pão do Alho, ficava já no Recife, ou na Boa Vista, em casa
de Gervasio Pires Ferreira, e que tivera votos para ser um
dos membros do governo provisorio j ao que se oppuzeram
outros, reconhecendo que elle tinha talentos, e conhecimen
tos, mas que a sua cabeça era muito esquentada, e que elles
não queriam cabeças esquentadas no governo. Este ministro
tinha alguma familiaridade e amizade com Antonio Gon
çalves da Cruz e Domingos José Martins, em casa dos quaes
jantou algumas v zes, como elle mesmo me di~se j e estando
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Roberto que occupasse com as forças disponiveis a
praça do erario, posto importantissimo por se acha
rem n'ella situados o thesouro, e os depositas d'ar-

de correição na vilIa de Iguarassú, o capitão mór das orde
nanças da mesma villa fez na sua presença, em um jantar
o mesmo execrando brinde já ácima referido. - Vivam os
brazileiros, e morram os marinheiros j - brinde, que foi
estranhado pelo dito ministro, e que não procedia contra
quem o tinha feito, por assentar que eram palavras indis
cretas, proferidas depois de alguns cópos de vinho. Que
sendo chamados pelos do governo provisorio no fim da tarde
do dia 8, vira;m ter chegado muita gente de pé, e de ca
valIo da villa do Oabo, que enchia toda a rua desde o con·
vento de S. Francisco até o colIegio e residencia do go
verno. O capitão.mór das ordenanças da referida vilIa do
Oabo, Francisco Paes Barreto, mais conhecido pelo nome
de Morgado do Oabo, era um dos indiciados pelas suas inti
mas relações com o Padre João Ribeiro, e Domingos José
Martins j e dest.ruido o foco principal do Recife, fazia eu
tenção de proceder contra elIe, sendo·me preciso ouvir pri
meiro o rendeiro do engenho da ilha, pertencente ao dito
Morgado, o qual rendeiro tinha dito algumas palavras duvi·
dosas a Elias Ooelho Oin1rra.

« A tristissima narração, que tenho feito a V. Ex. é es
cripta com a mesma pureza, honra e verdade, com que sirvo
a Sua Magestade ha vinte 9 tres anuos, mas que muitos hão
de querer desfigurar agora. Os traidores revolucionarios,
seus adherentes, e até mesmo os que estão envolvidos: não
por vontade) mas porque não podem resistir, hão de procu
rar denegrir-me, para ficarem menos enormes os seus cri·
mes. AquelIes, que em quasi treze annos que governei Per
nambuco não poderam consegtúr que eu favorecesse suas
injustas pretenções não perderão esta opportuna occasião



HISTORICOS 37

mamentos e parte do parque d'artilheria. Ferido
mortalmente PO! uma bala expirou o aj udante de

.ordens, e unanimes são as testemunhas em conside·
rar o capitão Pedroso como mandante d'esse assas
sinato.

de vingança j porque o commum dos homens não tem ge
nerosidade, e de ordinario louva-se o homem justo, em
quanto a justiça, não entra na propria casa.

« Alguns procurarlío perder-me tambem, para encobrirem
os seus enos com o sacrificio da minha reputação; e outros
de uma infame seita tão espalhada pelo mundo, para offe
recerem mais uma victima ás suas occultas e falsas divin
dades.

« Eu porém confio no Ente Supremo, que é a verdade
por essencia j confio no alto discernimento, e reaes virtudes
de El-Rei Nosso Senhor, que é como uma imagem de Deos,
sobre a terra j confio na soberania e inteiresa do seu minis
terio j confio na rectidão e imparcialidade dos que me jul
garem, que estas duas verdades hão de ficar patentes: pri
meira, que eu não podia prever o volcão revolucionario que
rebentou em Pernambuco no dia 6 de março j nem a possi
bilidade deste acontecimento podia entrar nos calculos da
prudencia humana, a não haver UUla força grande e extensa,
a qual ainda hoje se ignora: segunda que eu não pude
atalhar os seus effeitos, e que uma cadeia fatal de desgraças
e o abandono da tropa, a perfidia d'UDS e a cobardia tal
vez de outros, me conduziram ao lastimoso extremo, a que
me vi reduziuo.

« Dens Guarda a V. Ex. por muitos annos. Fortaleza da
ilha das Cobras em 9 d'abril de 1817. 111m• e Exmo Sr. Conde
da Barca.

(( Cae'tano Pinto de Miranda Montenegro.»
3
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Consterp.ado pelo funebre aspecto que tomavam
os negocios tomou Caetano Pinto a deliberação d'en
cerrar-se com alguns offi.ciaes e vinte soldados da
sua guarda na fortaleza do Brum, aos quaes se reu
niram ainda os que estavam destacados no sitio cha
mado Portas.

Diz o capitão-general Montenegro, no documento
que nos serve de guia, que o perseguira o tenente
Antonio Henrique Rebelio com sessenta e tantos
homens, mas que sabendo que havia clie já trans
posto a ponte do Recife, correra a libertar a Domin
gos J9sé Martins, bem como a varios outros presos
da cadeia e da fortaleza das Cinco Pontas. Em seu
depoimento diz o brigadeiro Salasar que em todo o
trajecto do governador ouvira elie que todos grita
vam - viva el-?-ei -; não fazendo porém menção
d'esta notavel circumstancia a participação de Cae
tano Pinto, crêmos que foi essa uma das illusões de
que n'esse dia foi victima o referido brigadeiro.

De maior gravidade é outra discordancia que so
bresahe da confrontação d'esses dois documentos.
Eis como se exprime o governador tratando das pri·
meiras providencias que tomára ao recolher-se á
fortaleza do Brum.

Eu assim que entrei na fortaleza mandei cortar a
ponte do Recife, para que elies (os revoltosos) não
occupassem aquelie bairro e se podesse organisar
alli uma força; e ao intendente da marinha, que
chegou logo após de mim que reunisse e armasse
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um corpo de marinheiros dos muitos navios que
estavam no porto : mas uma e outra providencia
ficaram frustradas porque os insurgentes, como esta
vam promptos, rechassaram com uma peça d'arti
lheria e com um ataque de baionetas aos que prin
cipiavam á derrubar a ponte, e o intendente da
marinha, dispersos os marinheiros, refugiou-se para
salvar a vida cm uma galera franceza, de sorte que
mandando-lhe eu ordem por escripto para que me
remettes e farinha, carne, e agua, não foi achado
o dito intendente, nem ofIicial que fizesse as suas
vezes.

Ouçamos agora o depoimento do brigadeiro Sa
lasar.

/! ••••••••• e depois d'estar dentro (da forta
leza) chegou logo o intendente da marinha com cento
e tantos marujos, offerecendo-se ao serviço de S. M.
e o general lhe disse que se podiam recolher qü'e
não eram precisos, e depois chegou Romão José pe
dindo licença para cortar a ponte, dizendo que tinha
gente e artilheria do seu serviço, o que lhe foi con
cedido, e alguns negociantes, de cujos nomes se não
lembra foram tambem offerecer armas, que o gene·
ral não acceitou por ter as precisas para a gente
que tinha, e que havia de ser pouco mais, ou menos
duzentos homen , dos quaes alguns entravam e sa
mam de que houve desconfiança que viessem só para
observar o que havia. Jl

Daremos d'esta vez preferencia ao testemlmho de
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Salasar, e cremos que a necessidade de justificar-se
levou Caetano Pinto á obscurecer um pouco a ver
dade attribuindo-se uma energia e resoluçãO que
por certo não formavam a base do seu caracter.

Continuam semelhantemente as declarações do
governador com as do marechal José Roberto ácerca
da defeza do campo do Erario, e d'ollas se depre
hende que tão indolente era um como outro, por
quanto si o segundo em vez de proceder com a pres
teza que imperavám as circumstancias, enviava a
fortaleza do Brum emissarios sobre emissarios,
deixava-o o primeiro arbitro do seu proceder recu
sando abertamente assumir a responsabilidade da
resistencia, ou da capitulação e contentando-se em
recommendar ao seu delegado que empregasse todos
os esforços pam que ficasse salva a; soberania de S. Aí.

Quando já triumphante a revoluçãO dictava seu
~bltimatum por intermedio do juiz de fóra interino
José Luiz de Mendonca recorreu ainda Caetano Pinto. .
ao seu usual expediente de convocar um conselllO
militar, composto dos tres brigadeiros Marinho,
Salasar e Campello, e no qual precipitadamente de
liberaram d'acceitar os artigos da intitulada capitu
lação, receiando como diz o mencionado capitão
general, que os pretos de José Alexandre Ferreira
passassem com seus machados a arrombarem as
portas da fortaleza ! ! !

Reconhecendo-nos incompetente para avaliar dos
planos estrategicos demos a palavra á um illustre
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veterano do nosso exercito (o marechal Andréa, de
pois barão de Cassapava) que sendo interrogado pelo
presidente d'alçada sobre os recursos com que podia
ainda contar a fortaleza do Brum disse:

« . . . • • . . . . Nestas circumstancias a forta
leza referida podia resistir á um sitio i não seria
preciso grande habilidade para a levar d'um golpe
de mão, escalando-a pelo lado do mar, e do Bebe
ribe, sem que lhe valesse o obstaculo do fogo da
tenalha, que olha para o arsenal, que a falta de
mantimentos era remediavel nos primeiros momen·
tos entrando por todos os armazens do Recife e
tirando-lhes os generos que fossem necessarios por
algum tempo, emhora isto viesse a cahir em descre·
dito para os europeos; o caso unico era fornecer a
fortaleza Apezar d'isto (accrescentava
o referido marechal então tenente-coronel d'enge
nheiros) a união dos recursos do Brum e do Buraco,
com o que se podiam tirar do mar produziria gran
des vantagens, e por um systema bem combinado
queimando a ponte poderiam subtrahir a desordem
geral todo o bairro do Recife, as embarcações que
estavam no popto, e toda a restinga d'Olinda. Para
isto era necessario que um qualquer militar tivesse
energia bastante para se f!'Lzer responsavel por tudo,
principiando por não reconhecer naquelle momento
senão a sua autoridade, e compellindo todos os ou
tros á obedecer-lhe. Isto porém não se faz sem ter
popularidade para ter partido, e lhe parece que nem
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um dos militares de maior patente tinham adquirido
a affeição dos subditos. J)

E' pois aos profissionaes que deve a historia pedir
contas d'essa famosa capitulação e nunca á um ma
gistrado que, nada entendendo da milicia, consultou
sempre aos que julgava entendidos na materia, e só
cedeu quando entenderam elies toda a resistencia
impossivel.

Obrigando-se á embarc~r para o Rio de Janeiro
deixava Caetano Pinto a capitania entregue á anar
chia, que por um momento dominou como soberana,
até que, reunidos os homens mais sensatos, consti
tuiram um governo provisorio.

Não discutiremos com o historiographo da revo
lução ácerca da illegalidade da eleição d'esse gover
no ; porquanto illegal era tudo o que se havia prac
ticado e continuava a practicar; e nem um governo
revolucionario conhecemos que tumultuosa e in
competentemente não fosse constituido.

Absortos pela sua tão facil victoria entregaram-se
os pat1'iotas aos mais vivos transportes de jubilo,
mandaram celebrar Te-Det~ns; proclamaram a repu
blica; adoptaram nova bandeira, e para que mais
fiel fosse a copia baniram os tratamentos substi
tuindo-os pelo nivelador vós. Não imilaram porém
á seus mestres no regimen do terror, e, seja dito
em honra sua, a maior generosidade seliou todos os
seus actos, e as palavras - perdão e esquecimento
do passado - foram as primeiras pronunciadas.
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Leia·se a proclamação inicial de governo provisorio,
verdadeiro manifesto da revolução, e nem um in
sulto se descobrirá contra a transacta administração,
llem uma diatribe contra a realeza. Respira-se ahi
uma atmosphera de paz e de concordia; e solemne
mente proclama-se a fraternidade <mtre todas as
classes da populaçê1o. Parece-nos o programma da
republica de Platão, que alguns utopistas preten
diam transplantar para as margens do Beberibe;
llão julgamo-la porém incong?'uente, desconchava e
ridictbla como a considerou o nosso douto e respei
tavel collega o sr. Varnhagen, a quem pedimos ve
nia para discordar da sua opinião.

Conhecendo o governo provisorio a utilidade da
imprensa para propalar as novas ideias e fazer de
certo modo a educação do povo no sentido republi
cano, lançou mão d'uma typographia já existente. no
Recife, guardada no fundo d'um armazem, e que
poucos mezes antes mandára vir um negociante
inglez. Guiando-se pelas Notas Dominicaes do impro
visador Tollenare não duvidou o sr. Ferdinand De
nis aflirmar que fôra es a typographia comprada a
toda pressa am Londres, e que na carancia absoluta
de compositores fizeram as suas vezes dois frades,
um inglez e um marinheiro francez ! ! E' levar muito
longe o amor do maravilhoso! !

A exposiçãO do advogado José Luiz de Mendonça
(datada de 10 de Março sob o titulo espurio de P?'e
ciso, foi o primeiro fructo do prélo pernambucano,
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avidamente devomdo lJela p1'ivação d'alimento mais
nut1'itivo, como judiciosamente observa o sr. Moniz
Tavares. Não é mais do que uma emphatica narra
tiva dos ultimos acontecimentos, acompanhada de
pomposas promessas por sua natureza irrealisa
veis; verdadeiro peccavi d'uma conscienCia Limorata
que na primeira sessão do conselho revolucionario
lembrou-se de propôr que se arripiasse a carreira
de novo arvorando a bandeira real, e que remettendo
se para o Rio de Janeiro o governad01' Caetano Pinto
se remettesse juntamente ao 1'ei um submisso mem01'ial
expondo os justos motivos que haviam {orçado os pe1'
nambucanos a ~bltrapassarem os limites da obediencia,
e 1'ogando-lhe o allivio d'alg~ms dos duros impostos
que aflligiam a provincia, e melh01'es leis que rep1'í
missem as a?'bitm1'iedades do pode?' dos capitães-gene
raes,

Passada a lua de mel volveu o governo proviso
rio as suas vistas para a defeza da republica, que
não tardaria em ser atacada, e começ~ram então a
pungir-lhe os espinhos administrativos. Jmportava
satisfazer a tropa, que havia feito a revolução, e da
que em breve ter-se-hiá uecessidade para sustental
a, e frequentes eram as angustias que lhe causavam
as insaciavois pretençães dos officiaes e soldados. A
impolitica promoção d'alguns corypheos da revolta
e o perdulario decreto elevando excessivamente os
soldos despopularisaram a revoluçãO em seu começo
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e desde logo auguraram-lhe os homens practicos
proximo e desastrado fim.

Começou então a entibiar-se o zelo o ardente pa
triotismo d'alguns 7'epublicanos do dia segt~inte, de
cujo numero releva exceptuar o erudito fluminense
Dr. Antonio de Moraes e Silva, que, no auge do
enthusiasmo, quando ainda o rosicler d'aurora allu
miava o berço da revoluçãO, ousou, como que
outr'ora Solon aos athenienses, faliar-lhe a lingua
gem da verdade, e abroquelado pelo triplice presti
gio da sciencia, da virtude e da velhice, e condem·
nar a estulticia dos que haviam-na proclamado.

Ao ruido do vulcão pernambucano haviam-se er
guido a Parahyba e o Rio Grande do orte, e des
lumbrado com semelhante phenomeno pensou o
governo provisorio que a eleclúca scentelha da liber
dade iria percorrer com a velocidade do pensamento
esse immenso perimetro circumscripto pelos gigantes
fluviaes do novo mundo. Em ua doce illusão nada
de mais acertado pareceu-lhe do que espalhar mis
sionarias da revolta por todo O Brazil, começando
pelas provincias limitrophes. Ninguem ignorp. qual
foi o exito de semelhante propaganda, e aintla está
impresso na memoria dos bahianos os ultimos ins
tantes do padre Roma, - cuja heroica morte remiu
os erros e as fraquezas do homem.

Estanciemos aqui j e, deixando o governo revolu
cionario arcar com mil insuperaveis obices, visiLe
mos os arraiaes da reacção.

3.
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nr.

Pasmosa actividade desenvolveu o conde dos
Arcos apenas informado dos acontecimentos do dia
6 de março, e havendo colhido as provas da cum
plicidade de crescido numero de cidadãos notaveis
da Bahia fez do seu silencio uma arma para obter
que o coadjuvassem no projecto que formára de
suifocar a revoluçãO em seu nascedouro. Feito ap
pelio' á fortuna dos mais compromettidos, regorgitou
o dinheiro nos cofres publicos, e com admiravel
presteza esquipou e artilhou dois navios mercantes
(o jJJlm'ctwio e o Ca1'rasco) para que fossem bloquear
o Recife, emquanto fazia partir o marechal Joaquim
de Melio Cogominho de Lacerda, á frente de oito
centos homens de todas as armas, afim de que, as
segurando-se da fidelidade de Sergype, transpo
zesse o rio S. Francisco, talando o territorio ini
migo.

Era o marechal Cogominho de Lacerda homem
honesto e moderado, e pretende o sr. Moniz Tavares
que fazia elie parte dá loja maçonica chamada (h'ande
Oriente, não sendo por isso isento de sympathi ar
com a causa pernambucana. Fallecem-nos os dados
para contraJ;iar a tão formal a:ffirmação do illustre
historiador; duvidamos porém que o conde dos AJ.'.
cos houvesse incumbido da missão de combater 3,
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revolta ao mesmo homem que com elia poderia fra
ternisar j nem no nosso humilde entender precisa-se
recorrer aos vinculas maçanicas para explicar a con
dueta humana e digna do marechal.

O que nos parecia sempre inexplicavel era o aço
damento com que o capitão-general da Bahia proce
dera nesta emergencia tomando, sem consultar a
côrte as mais graves deliberações e não trepidando
em convocar uma commissão militar que n'um pro
cesso summarissimo julgou e condemnou o padre
Abreu Lima, mandando-o fuzilar no Campa da Pal
vam! !

Temos presente Um documento que levanta uma
ponta do mysterioso véo em que ficou envolvido
este negocio. - E' uma carta do referido conde á
um amigo seu nesta cidade, em que amargamente
se queixa que podessem as intrigas de seus inimi
gos prejudical-o no conceito do ministerio e quiçá
no animo do proprio rei ( Sou co-
berto d'affrontas, diz elie, e sou até ameaçado de
castigos no tremendo nome d'el-rei, nosso se
nhor ! ! ! . . . . . Oh ! meu Deos! e porque hei de ser
eu o unico portuguez excluído da justiça que tem
sido a caracteristica do mais querido dos sobe
ranos?

« Sei de certo que o nosso august<> amo nem sonha
que eu tenho sido affrontado em seu adorado nome,
e por isso já pedi licença para queixar-me contra o
ministro d'estaclo, e most,rar minha innocencia:
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ainda não recebi resposta, o que talvez principia a
persuadir-me que não foi presente á el-rei nosso
senhor a minha supplica. Si o governador da Bahia
delinquiu S. M. tem leis, ministros, torres e cada
falsos para o punir j não me consta que tenha auto
risado á nenhum secretario d'estado para insultax á
um criado seu, grande do seu reino, e que se o nuo
tem servido bem, ao menos tem feito os sacrificios
mais custosos para o servir.

« O crime que se me imputa é o de ter entendido
o tractado de Vienna mais favoravelmente aos vas
sallos portuguezes do que aos vassallos de S. M. B.
Crime que não existe j porque a intelligencia que
dei áquelle tratado é o que S. M. el-rei nosso senhor
me ordenou que lhe désse, e aquelle que o direito
das gentes tem prescripto em suas regras d'interpre
tações; mas crime que, se existisse, era bem digno
de perdão provando-se por eUe que o governador
em qualidade de soldado não teme as forças ingle
zas, e na d'em.pregado publico nem tem, nem quer
nada que agradeça ao governo britanico, cujo oiro
tanto tem influido nos destinos do mundo. »

Facilmente se deprehende da leitura dos paragra·
phos citados d'esta carta, datada de 3 de março de
1817, que pairavam nessa epocha densas nuvens
sobre o horisonte politico do conde dos Arcos, e que,
quanto á nós, foi a revoluçuo pernambucana pode
roso derivativo que offereceu·lhe feliz opportunidade
de testemunhar a sua dedicação e fidelidade, per-
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militindo·lhe d'est'arte O encarar sem temor os es
plendores do throno.

Louvando-lhe os sentimentos d'adhesão monar
cbica, que por essa occasião evidenciou, não pode
mos deixar de censurar·lhe pelos excessos commet
tidos em pról d'asse principio, que nenhumbrazilei.ro
deixa de venerar como penhor da prosperidade na
cional. Compromelite muitas vezes as melhores cau
sas o trop de zele das autoridades subalternas, como
teremos varias occasiões de verificar na serie dos
eventos que ora estudamos.

Servem as proclamações do governador da Bahia
de corpo de delicto do seu caracter atrabilario; des·
pejando á mãos cheias a calumnia e a injuria sobre
os seus contrarios torna-se ridiculo pelos seus furo·
res. Citemos aqui por ser mais breve, a proclamação
~rigida aos pernambucanos quando suppunha que
a tropa expedicionaria já houvesse penetrado no ter·
ritorio das Alagôas :

(! Habitantes de Pernambuco! Marcham para a
comarca das Alagôas bandeiras portuguezas, e sol
dados bahianos para as içar em toda a extenção
d'essa capitania. Todo o habitante de Pernambuco,
que os não segui1' 1'apidamente e marcha1' junto d'ellas
será (tbzilado.

(! As forças navaes, ora á vista e em bloqueio do
porto tem 01'dem para a'l'rasa1" a cidade, e passa1' tudo
á espada, se immediatamente ncio (o1"em instaw"adas a
leis d'el-1"ei nosso senh01'.
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« Nenhuma negociação sera a~~endid?-, sem que
preceda como preliminar a entrega dos chefes da
revolta, ou a certeza da sua morte; ficaudo na in
telligencia de que á todos é licito atirar-lhes a espin
garda como a lobos. - Bahia, 29de março de 1817,
- Conde dos Ar-cos. lJ

Abstemo-nos de commentar tão insano docu
mentos deixando que em nosso lugar o faça o escla
recido redactpr do CorTeio Br'aziliense, que no numero
109 do seu periodico assim se expressava:

« • • • • , • • • • E na verdade si os insurgentes
de Pernambuco mostravam falta de conhecimen tos
politicos querendo alli estabelecer de repente uma
republica, o governador da Bahia excedeu-os na
inconsideração éj.e suas proclamações, pois ha muito
tempo que não temos tres documentos publicos tão
miseraveis. Basta repetir que aquelle governador
assever'a, por' sua palavra de honr'a, que o insurgente
Mar~ins é desprezado por todas as nações da Europa
e d'America, o que não póde deixar de provocar o
riso; pois aquelle governador assevera por sua pala
vra d'honra que um homem que não era conhecido
das nações era por ellas desprezado!

« A outra parte. d'estas proclamações em que o
eonde dos Arcos declara que não aUenderá a nego
ciação alguma, sem assegurar a morte dos cabeças
da insurreiçãO, tem a nossa mais decidida desap
provação, porque tal declaração só tende á induzir
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os pernambucanos a mais obstinada resistencia;
mui bem disse o poeta:

« Una salus victis nibllarn slJem1'e salutern. »

A temeridade dos jovens pernamJJUcanos que em
uma fragil sumaca entraram pelo porto do Rio de
Janeiro hasteando a provisoria bandeira da republica
e conduzindo a seu bordo o capitão-general Caetano
Pinto, veio confirmar ao governo d'el-rpi a noticia
que poucos dias antes lhe trouxera um barco mer
cante de Maceyó.

A prompta apprehensão da audaz sumaca e a ri
gorosa reclusão nos carceres da ilha das Cobras dos
seus commandantes e equipagem foi seguida da 01"

dem para que o ex-governador partilhasse a sua
sorte não se lhe permittindo sequer o faliar com um
dos ministros como requeria.

Silenciosa esteve a gazela official até que por in
sinuação de Thomaz Antonio, a qual tivemos em
nossas melos, fez á 14 de maio a narrativa dos suc
cessos de Pernambuco e ao me mo tempo a das pro
videncias dadas para abafar a insurreição. Referia
o orgão governista que a maior actividade, se des
envolvera em todos o estabelecimentos publicos
dignando-se o proprio monarcha d'ir por varias ve·
zes dar maior impulso aos preparativos beliicos j

devendo-se a essa circumstancia o rapido esquipa
mento d'uma esquadrilha composta d'uma fragata,
duas corvetas e uma escuna, que sob o commando
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do chefe de divisão Rodrigo José Ferreira Lobo,
sarpára do nosso porto e no dia 2 d'abril. Acrescen
tava a folha official que no dia 4 de maio sahira do
mesmo porto um poderoso comboi composto da náo
Vasco da Gama e de dez navios de transporte condu
zindo tres mil homens de todas as armas, comman
dados pelo marechal de campo Luiz do Rego Barreto,
assás conhecido pelos seus relevantes serviços no exe1'cito
de Portugal..

Tractando do novo capitão-general de Pernambuco
não podemos deixar de protestar contra a injustiça
com que o tracta o Sr. Moniz Tavares, que fallando
da partida da segunda expedição enviada d'esta ca
pital, diz o seguinte ácerca do seu chefe:

(( Na chusma dos pretendentes
que vinham continuamente de Portugal solicitar
empregos naquclla côrte, figurava um militar por
nome Luiz do Rego Barreto, que na ultima guerra
da pemlllsula contra a França havia mostraclo COTa

gem sem discernimento, e no tropel das promoções
tinha sido elevado ao posto de brigadeiro. A sua
ambição não estava satisfeita. Este official tinha-se
casado com a filha d'um valido do Sr. D. João VI;
com tal protecção tudo era faci).; a occasião não po
dia ser-lhe mais propicia, a fama de bravo, o apon-

.tava adoptado para exterminar pemambucanos : o
rei portuguez o acolheu como seu braço direito e
elegeu-o governador e capitão-general de Pernam
buco, autorisando-o na qualidade d'alter' ego á pôr-
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se á testa da expedição, já prompta, e com ella com
mettel' impune todos os attentados. »

Quereis saber quem era esse oflicial tão desprezi
velmente tractado pelo chronista da revoluçãO de
1817? Lede o conceito que d'elie formava um dis
tinctà litterato contemporaneo escrevendo-lhe a bio
graphia no Dia7'io do Govemo de Li.~b6a :

« Não houve quasi acção memoravel durante os
sete annos de tão violenta guerra (a peillnsular) em
que Luiz do Rego se não achasse, em que não tivesse
parte mui distillcta : as ordens do dia dos exercitos
portuguez e inglez repetidas vezes mencionaram
seus actos de coragem e de heroismo. Na batalha
d'Arapiles em 1812 obrou prodigios commandando
já a brigada composta dos regimentos d'infantaria .
13. 0 e 15.·, e o batalhão n.O 4, que foi dos mais va
lentes do nosso exercito. Mas ainda lhe estava re
servada gloria maior no memoravel assalto de S.
Sebastião de Biscara, em cuja brecha, na frente dos
seus soldados, e debaixo d'nill fogo que por tres ve
zes fizera recuar corpos inteiros do exercito alliado
foi elie pregar a bandeira portugueza a cuja defensa
fizera correr os seus soldados, que tão extraordina
ria ousadia tornara invenciveis. D'alli.penetrou na
praça anLes de todos, depois da mais porfiada e des
truidora peleja, rendida a povoação, e dentro em
pouco a cidadela, veio a ser escolhido para gover
nador. Mas não teve muitos dias de descanço. Partiu
e não faltou a sua presença na memoravel batalha
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de ive, e em muitos outros combates até a paz
de 1814.

« Feita essa paz voltou o exercito portuguez á pa
tria cheio de gloria Luiz do Rego tinha adquirido a
estima e o amor dos seus camaradas. Os soldados de
todos os corpos o conheciam : era ainda coronel (e
os postos então nâo se venciam dentro de mezes,
apesar da mortalidade e das batalhas) e niío obstante
isso o nome de general Rego lhe era dado por toda
a parte. A officialidade e os generaes do exercito
alliado tinham por eUe a mais decidida estima e
respeito, e S. M. B. já o havia condecorado com a
cruz e as demais insignias das sete batalhas. »

Tal era o temerario D. Qnichote a quem o 1'ei
po/'tuguez constituira seu alte?' ego, e que no t1'opel das
promoções tinha sido elevado ao posto de brigadeiro!

Quereis ainda ver como se confundia esse homem
na chusma dos pretendentes qtbe vínham continua
mente de P01'tugal solicitar empregos na cÓ1'te do Rio
de Janeiro? Ouçamos o seu illustrado biographo:

(( Luiz do Rego era dos homens mais polidos e
agradaveis; seu porte e maneiras tinham a fran
queza do militar e a urbanidade do fino cortezão.
Dizia-se que nenhum cavaUeiro de provincia o ex
cedia em bôa criação e delicadeza de tracto (1). »

(1) O nosso fallecido amigo o cirurgiar-mól' Manuel
Joaquim de Menezes communicou-nos um precioso manus-
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Reservando para mais tarde o demonsl<rar a falsi·
dade da proposiçélO de que Luiz do Rego era adap
tado para ea;te1'rnina1' os pernarnbucanos estando au
ctorisado para cornrnetter irnpune todos os attentados

cripta, de lavra propria, no qual encontrei os seguintes
pormenores relativos ao general Luiz do Rego:

" Em 1817 achava-se n'esta côrte, e tinha-se consorciado
com D. Zepherina, filha do enMo visconde do Rio Secco,
sendo condecorado com as commendas de S. Bento d'Aviz,
Conceição da Villa Viçosa e Torre Espada.

«( El-rei o senhor D. João VI o nomeou commandante da
expedição destinada a Pernambuco com a patente de ma
rechal de campo e a de governador e capitão-general da
dita provincia, logo que fosse restaurada. Nessa epocha
teria o general quando muito 50 annos.

« Era de estatura acima de mediana, corpo bem fomido,
peito largo, sem ser gordo, e os musculos desenvolvidos,
aDn11Dciando força pbysioa e agilidade nos movimentos.
Côr morena; falto de cabelIo, que eram grisalhos, testa
larga e saliente; angulo facial quasi recto; olhos grandes,
e vista penetrante; nariz aquillino, e boca rasgada. Era
desembaraçado; montava bem a cavalIo. - Traduzia e
fallava bem as linguas franceza, ingleza e hespanhola; e
comquanto não tivesse frequentado as escolas militares, não
só se achava bem instruido na tactica e evoluções milita
res, mas era capaz de dirigir qualquer fortificação de cam
panba.

" Era accessivel ao tracto, generoso e franco: facil em
dar e emprestar dinheiro e jámais pedia o seu embolso; mas
tambem não pagava as dividas que contrabia em quaesquer
compras, se lhe não advertiam, ou lembravam.Tinha accessos
de colera e se não havia quem o adveliisse, obrava mal, do
que logo se arrependia. Ouvia com docilidade os conselhos,
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citemos por agora o que á tal respeito diz o supra
mencionado biographo :

« Os seus actos, assim que tomou posse do go
verno, demonstraram ter o bravo militar da guerra
europea um coração generoso e compassivo. Em
pregou todos os esforços em minorar os incommodos
dos infelizes que a fortuna abandonára no campo, e
que haviam cahido nas implacaveis mãos da justiça
das alçadas e das commissões militares. Regeu sem
pre com brandura e espirito de conciliação; e ap
plicou-se á armar uma força que mantivesse a ordem
e a obediencia ao governo .. J)

Depois de haver protestado contra a infiel pintura
que do novo capitão-general faz o Sr. Moniz Tava
res volvamos a Pernambuco e contemplemos o me
rencorio espectaculo dos paroxismos, e derradeiros
momentos da chimerica republica.

IV

Conhecendo-se baldo de meios para empenhar a
lucta com a monarchia, buscou o governo provisorio

e uma vez formada a sua resolução não prescindia d'ella.
Nem sempre porém era bem aconselhado pelos que abu
savam da sua confiança e que muitas vezes o compromet
teram.

\( Eram estas as principaes qualidades do general Luiz do
Rego Barreto. )
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a cooperação das nações que, por seus principios
liberaes podessem sympathisar com a sua causa; e
para esse fim enviou aos Estados-Unidos d'America
á Antonio Gonsalves da Cruz (Cabogá), e Felix José
Tavares de Lima a Buenos-Ayres com instrucções
d'entender-se com os sublevados do Paraguay. Oc
correu-lhe tambem o pensamento de. constituir seu
agente em Londres á um ben~meritobrazileiro, cu
jas opiniões temos com respeito citado, que não só
por convicção, como principalmente por gratidão
declinou de semelhante encargo (1).

Por um momento acreditaram os insurgentes que
a sua existencia politica seria reconhecida pelas po
tencias da Europa ao verem a solicitude com que o
consul inglez John Lampiere vinha espontanea
mente pedir licença para continuar no exercicio de
seu emprego, que por fórma alguma podia julgar-se
interrompido em seu caracter puramente commer
ciaI. Como é de suppor prevaleceu-se o governo
pl'ovisorio d'esse feliz ensejo e remetteu-lhe ímme
diatamente o desejado exequatu1". Mais tarde (a 14 de
julho) reclamou o governo portuguez pelo orgão do

(1) Informou-nos pessoa fidedigna que Hypolito José da
Costa, redactor do Correio Braziliense, devia infinitos
obsequios á el-rei D. João VI, que lhe mandava dar uma
pensão, com que vivendo folgadamente em paiz estrangeiro,
grande serviço prestava a seu paiz pela liberdade com que
advogava á sua causa.
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seu minista'o em Londres o conde de Palmella con
tra o precipitado proceder do consul britanico rece
bendo de lord Castlereagh, ministro das relações
exteriores plena satisfação (t).

Para despertar o enthusiasmo e o zelo que come
çavam á afrouxar recorreu o governo provisorio ao
expediente d'auctorisar a incorporação de companhia
de voluntarios, concedendo os pbstos de capitães aos
que alistassem-nas, fardassem·nas e devidamente
municiçassem-nas. Comprou por exorbitantes pre
ços as poucas e pessimas armas que existiam á
venda, esquipou um brigue e duas canhoneiras, que
se achavam ancoradas no porto, a que addicionou·
se depois um barco mercante adquirido pela fabu·
losa somma de trinta e dois contos de réis, confiando
o commando da esquadrilha republicana ao piloto
José Fernandes Portugal (2).

(1) « O abaixo assignado (dizia o ministro dos negocios
estrangeiros) roga ao sr. conde de Palmella, haja de certi
ficar ao seu governo de que S. A. R. está convencido, que
tudo o qUE: o consul britanico obrou n 'aquelle caso foi mero
e:!Iei.to d'um zelo mal entendido, para proteger a legitima
propriedade e commercio dos vassallos de S. M., e que por
nenhuma fórma fôra em razão de ser afeiçoado aos insur
gentes, ou de ter má vontade ao governo de S. M. F., o que
amplamente se prova, pela sua correspondencia officiaI. ))
(Vide Correio Brazil. voI. XIX).

(2) Preferimos a asserção do sr. Val'llhagen á do sr. Mo
niz Tavares quanto ao commandante d'essa esquadrilha.
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Sendo todas essas medidas ineflicazes para asse·
gurar a defensa da revoluçãO recoÍ-reram os homens
da governança aos derradeiros recursos proclamando
a necessidade das guerrilhas tão proficuas na guerra
contra os hollandezes, e assegurando a liberdade aos
escravos que corressem a empunhar as armas. Exi
guo foi o resultado do primeiro expediente, apezar
do ardor bellicoso com que alguns ecclesiasticos troo
caram o breviario pela espada j e felizmente impro.

Diz o primeiro: «: O conhecido piloto e hydrographo flumi
nense José Fernandes Portugal, que então estava em Per
nambuco, foi feito intendente da marinha com o posto de
major. ]) (Hist. Ger. do B1'. tom. II. Sec. LIV).

Affirma o segundo j • que havia em Pernambuco tanta
carestia d'oificiaes de marinha, que nem ao menos se encon
trava um experto marujo ao qual se podesse confiar o com-
mando Em tal conjunctura viu-se obrigado
o governo a eleger commandante da pequena frota um
homem que havia passado toda a sua vida nos trabalhos
d'agricuItura ; era este o coronel de milicias Luiz Francisco
de Paula Oavalcanti, que acceiton o emprego, mas não teve
occasião de realisar a confiança manifestada. » (Hist. da
Rev. Pern. cap. X pago 174).

Eis como o consiclerava Luiz do Rego escrevendo a Tho
maz A.ntonio em data de 31 de julho de 1817 :

{( E' para lamentar que um velho de mais de sessenta
annos, e de algunl merecimento, principalmente para riscar
mappas, levautar plantas, se quizesse perder, e não achasse
meios de escapar-se aos convites dos insurgentes,' sendo
certo qne antes da revolução nenhuma relação tinha com
seus cabeças. li
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ficuo Osegundo cujas funestas consequencias faceis
são de calcular.

Enumerando os erros do governo revolucionario
pede a justiça que não olvidemos o desinteresse com
que renunciavam seus membros a menor retribui
ÇãO pelos seus servil}o~, e a honradez com que admi
nistravam a fazenda publica. em menos digno
d'encomios foi o simples e tocante procedimento
com que o padre João Ribeiro recusou ser recebido
debaixo do paUL, estimulando á seus coUegas para
que o imitassem.

Não tardou a contra revoluçãO á manifestar-se
apenas pisou o exercito real o territorio das Ala
gôas, e o combate do Porto das Pedras entre as forças
commandadas pelo major Gordilho e os insurgentes
ás ordens do capitão Antonio José Victoriano foi o
primeiro annel d'essa cadeia de revezes que perse
guiu os republicanos em todos os encontros. Debalde
ordenou o governo provisorio ao capitão-mór Fran
cisco de Paula Cavalcanti (feito general de divisãO)
que marchasse sobre os lugares sublevados ao sul
da provincia : sua inexperiencia foi exposta no en
genho d'Utinga á rudes provas, e mais uma derrota
veio desmoralisar os soldados da revolução. No en·
tanto proseguia em sua marcha sobre o Recife o
marechal Cogominho ouvindo por toda a parte as
acclamaçõe de - Viva el-1"ei! - e não encontrando
nenhum embaraço que lhe tolhesse os passos.

Julgando com a sua presença galvanisar o cada-
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ver da republica offereceu-se Domingos José Mar
tins aos sens collegas do governo provisorio para ir
cm auxilio do general Paula. elo tardou porém em
reconhecer a impossibilidade de reunirem as suas
forças; por isso que a sua auctoridade superior á de
Paula far-Ihe-ma dar as ho:qras do co~ando, que
pouco disposto se mostrava este á ceder-lhe. Accor
daram portanto em separarem-se, e caminhando
Martins em direcção á villa de Serinhaem foi sur
prehendido n'uma emboscada junto ao rio Merepe,
e entregue ao marechal Cogominho que, tractando-o
com bondade, fel-o recolher á bordo d'uma das em
barcações que bloqueavam o Recife. Finalmente
avistaram-se os dois exercitos inimigos no dia 13 de
maio no engenho denominado tmpiche d'Ipojuca,
onde a maior confusão, e completa ausencia de co
nhecimentos militares sellaram a derrota dos repu
blicanos.

No entanto rigoroso bloqueio soffria o porto; por
quanto os dois navios expedidos pelo conde dos Ar·
cos se haviam já reunido os da esquadrilha de Ro
drigo Lobo. Em tão critica conjunctura importava
que a auctoridade não estivesse dividida; e assim o
entenderam os membros do governo provisorio abdi
cando seus poderes nas mãos de Domingos Theotonio
Jorge, proclamado dictador com o titulo de gove1'7~a

do?' civil e militar do partido da independencia em
lJlemambuco. O primeiro acto do novo governo foi o
d'escolher um mensageiro que obtivesse do com-

4,
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mandante da esquadra honrosa capitulação : reca
hindo a escolha no desembargador Cruz Ferreira, o
mesmo que, como vimos dera a denuncia a Caetano
Pinto.

Encontram-se no livro do Sr. Moniz Tavares, as
peças officiaes trocadas entre os 1Jat?'iotas e o chefe
da esquadra bloqueadora, e não sabemos o que mais
se deva ahi admirar si a iucoherente linguagem
d'uns, ou si a sultanica expressão,do outrà. No auge
da desesperação evoca Domingos Theatonio os ma
nes dos heróes de Numancia e de Carthago, jura
morrer com a patria; mas cahinda logo n'um delírio
ameaça a1'rasa1' e incendia?? os. bai1'1'os do Recife, de
S. .Antonio e Boa- Vista, e mata?" toàos os eUTopeos de
nascimento.

Bem conheceu Rodrigo Lobo' o que havia de qui·
chotesco n'este ultimatum; receando porém levar ao
extremo a sua reluLancia em negociar com os revol·
tosos, consentiu em suspender as hostilidades até
que podesse, o desIJmba1'gado1' C1'tbZ Fe1'rei1'a chega1' ao
Rio de Janei1'o; afim de 1'ogar a S. ~1. o pe1'dão dos
rebeldes, podendo o governador p?'epa1'a1' um navio
que transportasse o seu emissario, cujo navio devera
sahir em lastro pondo-lhe elle (Rodrigo Lobo) tbm
commandante, parte da gUa1'nição emantimentos pa1'a
a viagem.; aiuntando qtbe não podia embaraçar qtte o
exercito de te?'1'a se ap1'oximasse do Reo-i{e, pois que
obrava debaixo d'otbtras ordens, e o mais qtbe poderia
faze?'-lhe se1'ia de participa1'-lhe a Stba determinação,
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que não duvidava que acceitasse. Offerecia 1)01' ultimo
ao governador eá sua familia a faculdacle de 1'eti1'a1··se
para o E.io de Janei1'o, garantindo-lhe a sua vida,
uma vez qtte não se exercesse a menor vingança con
tm os desgraçados ln'esos, e assumindo elle ao governo
da capitania".

Havendo expirado o prazo marcado no seu ulti
mattl'ln sem que nenhuma resposta lhe bouvesse
chegado, receou o dictador que nenhuma modifica
ção houvesse feito o almirante na suas primeiras
condições, tomando a desesperada resoluçãO d'aban
donar o Recife marchou com toda a tropa para o
engenho Pattlista, visinho á cidade d'Olinda, levando
comsigo os cofres e archivos publicos.

Procederia mal Domingos Thcotonio em deixar a
capital? Deveria resistir a todo o transe, ou acceitar
as concessões do commandante da esquadra?

Ainda uma vez confes amos a nossa ignorancia
n'arte da guerra; pensamos porém que tão insen
sata não foi a politica do dictador, como pareceu á
alguns historiadores; porquanto receou elie ver-se
brevemente exposto ás torturas da fome, coliocado
entre os navios de Rodrigo Lobo, e os soldados do
marechal Cogominbo, que não tardariam em sitiar
a praça; esperando com a sua sahida prolongar a
guerra em qualquer outro ponto mais defe:unavel da
provincia. Quanto ás concessões do almirante pode
ria Domingos Theotonio applicar·lhes o sentencioso
pensamento de Virgilio :
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Tirneo Danaos et dona {erentes

e por um documento, que temos presente, vê-se
que nenhuma intenção tinha elie de cumprir a sua
promessa de conceder o armisticio quando recom
mendaya ao general das tropas bahianas, - que se
aproximasse do Recife logo que julgasse favoraveis
as circumstancias (1).

Foi o signal da contra-revolução a retirada das
tropas republicanas; e todos aquelies que de máo
grado haviam acceitado a revolução, ou os que de·
senganados contavam resgatar seu erro pela mais
prompta vassallagem apressaram-se em proclamar
a autoridade real arvorando o pendão das quinas
sobre todas as fortalezas. Percorreu as ruas do Re
cife a escoria da população portugueza insultando

(1) Communicando ao marechal Cogominho as concessões
que fizera aos pernatnbucanos, diz-lhe:

(( llim. sr. - Tenho de pôr na presença de V. S. á bem
do serviço de S. M.tgestade, se assim lhe parecer justo o
que eu tenho respondido ao govérnador do Recife, em
data de 18 do corrente, e ao governador das armas em data

.de 19, e á vista das suas propostas, V. S. determinará o
que lhe convier, devendo eu participar á V. S. qne é do
meu parecer que V. S. se aproxime do Recife, quando
julgar er' 'Ir em aetuaes circumstancias. - ·Deos Guarde fi,

V. S. A' bordo da fragata Thetis defronte de Pernambuco
19 de maio de 1817.1llm. sr. Joaquim de MelloLeiteCogo
minho. - Rodrigo José Ferreira Lobo. - Chefe e Com
mandante. »
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com as suas vozerias aquelles mesmos, a cuja gene
rosidade deviam a conservação da vida e fazenda.

Para documentar o estado d'exaltamento a que se
entregou a a?'raia rniuda, na pictoresca expressão de
Fernão Lopes, copiaremos aqui um trecho d'oflicio
que em data de 12 de Junho dirigia Rodrigo Lobo
ao conde da Barca. :

( Todas as vezes que tem entrado presos os prin
cipaes cabeças da revolta grita o povo em altas vozes:
- Vingança contm os tymnnos! - desejando que
cu fu'os entregue para os espedaçar, tal é o crime
de todos que é um geral contentamento em se terem
prendido quasi todos os malvados. »

. Abertas as prisões sahiúm todos os presos que a
republica conservava como em refens, e não tardou
que o commandante da esquadra, desembarcando
com todas as precauções, assumisse a governança
com a mesma sUl'preza com que Caetano Pinto
d'ella se vira desapossado.

Chegando ao engenho Patblista a nova d'estes acon
tecimentos, fulminados ficaram &s corypheus da
revolução : reuniram um conselho, que como sóe
succeder em identicos casos, nada decidiu de pro
veitoso, tomando cada qual o vergonhoso alvitre de
fugir em dillel'entes direcções, procUl'ando d'est'arte
escapar á pena que o aguardava.

Perante tM desolador quadro perdeu o siso o
padre João Ribeiro, buscando no suicidio refugio
aos males que antevia, depois de haver, á exemplo d

4.
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padre Roma, destruido os mais compromettedores
documentos que em suas mãos parav-am.

Da volta do funeral da republica pernambucana
vejamos que uso fez Rodl'igo Lobo do provisorio
poder que lhe fôra confiado.

Interroguemos uma testemunha, que com Luiz
do Rego chegára á provincia, quando ainda tincto
de sangue se achava o solo e echoava o gemido das
victimas :

« Emquanto isto se passava na Bahia (as execu
ções de Martius, Mendonça, Padre Miguel) o chefe
Rodrigo Lobo tinha a cidade do Recife como em
assedio, com peças carregadas pelas embocaduras
das ruas, procedendo-se á prisões e sequestros e
mandando açoitar nas grades da cadeia os homens
de côr que haviam tomado parte na revolução, sem
attenção a livres e escravos, estabelecendo o terror
e a consternação por toda a parte, consentindo que
seus ofliciaes se locupletassem, de sorte que sendo
confiscados os bens de muitas pessôas abastadas,
que haviam sido presas quando chegou o general
Luiz do Rego, existiam no deposito, moveis e al
guma louça. »

N'outro lugar refere esta mesma testemunha os
seguintes factos bem caracLerisLicos :

« Para que não pareçam exagerados os castigos
infligidos par ordem do chefe Rodrigo Lobo citarei
alguns factos. Achava-se na cidade do Recife o habil
pintor retratista Antonio Alves, pardo claro, esti-
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mado nesta côrte, e que havia viajado pela Europa,
onde aperfeiçoou-se na sua arte. Aconteceu que os
membros do governo provisorio se mandassem re
tractar por elie, e o encarregassem de pintar as ban
deiras e armas da republica; nada mais foi preciso
para que Rodrigo Lobo Omandasse prender e con
demnasse á açoites, dos quaes escapou apadrinhado
com um retrato d'el-rei, o Sr. D. Joáo VI, que por
acaso conservava. O general Luiz do Rego no-dia
seguinte ao da sua chegada informado do succes o
mandou soltar Antonio Alves, que vindo a sua pre·
sença na occasião em que estava almoçando o mano
dou sentar á sua mesa, e dirigiu-lhe palavras de
consolação, Outro pardo oflicial de milicias que fi
gurou na revoluçãO foi tambem preso e condemnado
á açoites, de que e livrou conservando-se dia e
noite vestido de farda, e com a patente n'algibeira,
porque sabia que esperavam que se despis e as insi
guias d'oflicial. Ainda outro pardo que havia nascido
livre casario e com casa de tanoeiro, foi surrado e
mettido na fortaleza das Cinco-Pontas, d'onde o
tirou o cirurgião em chefe do hospital militar, para
alli o mandar tractar, sendo depois solto e re,co
lhido á sua casa consta que succumbira dentro de
pouco dias, ralado de desgostos, pela afronta que
solfrera (1). »

(1) Manuscripto do cirurgião-mór M, J. de Menezes,
supra citado.
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Si precisas fossem mais addições para firmarmos
o nosso conceito sobre o despotico regimen do capi
tão-general interino, ajuntariamos os juizos que
d'elie formavam duas pessoas que iususpeitas nos
parecem. Referimo-nos ao qUe a 27 de julho de 1817
escrevia para o C01Teio Braziliense um seu cor
respondente, sem que por ninguem fosse contes
tado:

« O commandante da esquadra Rodrigo Lobo
achou belia occasião de mostrar o seu caracter, e
entrando em Pernambuco começou a fazer prisões
á torto e á direito, exagerando os seus serviços, que
talvez ainda recebam o premio que merecem; por
que o conde dos Arcos, segundo se diz, deu uma
conta d'elie para a côrte, que se for attendiela O su
jeitará á um conselho ele guerra j e por isso nüo digo
mais nada d'elie. ))

Confirma o que acabais d'ouvir o seguinte periodo
d'uma carta de Luiz do Rego ao ministro do reino
Thomas Antonio em data de 31 de maio d'esse mes
mo anno;

« . . . . . . , . . . . . . . . O conde dos Arcos
queixa-se amargamente do commandante da esqua
dra Rodrigo José Ferreira Lobo, e penso que
elie já escreveu a S. M. sobre esle mesmo as
sumpto. »

Si prevalecessem então os principios que fazem a
gloria do segundo imperado viria logo o balsamo
d'amnistia cicatrizar as feridas da revolução, e ven-
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cedores e vencidos renderiam simultaneamente
preito e homenagem ao throno; não tinha porém
alvorecido esta grandiosa ideia, e nos conselhos
da corôa dominou o systema do terror. A palavra
vingança foi proferida j e esse sentimento baixo c
ignobil, achou encomíastas até entre alguns brazi
leiros que pela sua illustração e serviços honraram
a patria.

V.

Foi o primeiro julgamento dos implicados na re
bellião entregue ás commíssões militares, tribunaes
draconianos, cuja unica fórma de processo consiste
na verificação da identidade do individuo, afim de
ser-lhe applicada a pena imposta pela lei marcial.
Pensou-se mais tarde em substitui-los por uma
alçada, composta de velhos magistrados, ácerca de
quem se não podesse vacillar, quanto á rigidez de
principios.

Antes de subir ao ministerio fôra Thomaz Antonio
de Villa ova Portugal, chanceller-mór do reino, e
portanto em intimas relações com os decanos da ju
dicatura portugueza. Avantajado conceito formando
da inteireza e conhecimentos professionaes dos des·
embargadores José d'Oliveira Pinto Botelho e Mos
queira e Paulo Fernandes Vianna, intendente geral
da policia, desejou ouvir a opinião d'ambos sobre os
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intrincados pontos de direüo, que suscitava a crea
ção d'alçada, e· os limites das faculdades que lhe
deveriam ser outorgados.

Enriquecemos as nossas notas com os pareceres
d'esses dois magistrados, cuja diversidade de caracter
se distingue pela maneira porque encararam a
questão; cabendo ao nosso distincto compatriota a
gloria de sustentar os principios mais moderados,
e sobretudo a de aconselhar que da composição
d'alçada não fosse excluido o elemento brazileiro.
« A escolha d'essa alçada (dizia Paulo Fernandes)
tem muita delicadeza; porque ainda que, segundo
os sentimentos de meu coração cu procuro fugir de
tudo o que possa lembrar espirito de partido por pa
tria e liga:ções dos juizes com o territorio, devo toda·
via dizer, pelo amor que tenho á pessoa d'el-rei,
que não convém que o povo penetre que se fugiu de
proposito de lembrar um s6 que fosse natural d'esLe
reino, estando já unido ao de Portugal e Algarves,
desmentindo-se pelo facto a mesma união que existe
de direüo, dando assim assumpto á discursos nos
periodicos que possa suscitar nos corações princi
pios de desgostos e resentimento, materia que pódc
ter consequencia no futuro, e de que se pódem tirar
conclusões, que, supposto sejam pouco exactas, se
rão d'eterno desgosto nos individuos e familias, o
que lembro a V. Ex. a para pensar nelles com a sua
conhecida penetração, e para guardar aquella poli-
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lica, crue pôde ser compativel no caso, e com o estado
das cousas presentes. » (1)

(1) « Illm. Exm. sr. - Foi V. Ex:. servido determina.r
que sobre a infame rebellião de Pernambuco, quizesse eu
propôr as minhas ideias acerca de se regular uma alçada que
dignamente se encarregasse de julgar os réos.

a: Estando eu nas circumstancias de entender bem as
razões porque os chefes militares da força que havia n'a
quella capitania, e que apoiou a contra revolução, que o
povo della fez logo que conheceu o apoio, que lhe dava seu
legitimo e natural senhor e soberano, foram maudando os
réos, que se prendiam, para as prisões da Bahia, assim
como outras razões, que concorrem e coadjuvam para n'a
quella relação se dever julgar sobre este negocio, V. Ex.
me desculpará se me apaltar das regras ordinarias da juris
prudencia criminal que exigem que o castigo se imponha
na terra em que se fez o delicto, e que ali mesmo se faça o
exemplo.

« Esta era sem duvida a marcha que es~e negocio devia
ter, e a alçada ali devia tirar a devassa, que n'aquella capi
tania principalmente deve agora abrir, e que é a unica que
póde marcar os verdadeiros e principaes actores d'essa 50bre
todas a mais escandalosa rebellião ; investigar os conselhos
e conventiculos em que elia se organisou, os particulares
fins, que tinha por objecto, e apontar todos os que para
ella deram conselho, ajuda, favor, e tomaram partido, e
ainda os que annuiram depois, ligando-se por juramentos
aos chamados patriotas, tomando serviço e emprego com
el1es, abandonando a vassaliagem e fidelidJlde devida a EI
Rei Nosso Senhor, e por fim indicar os gráos de culpa e im
putação que tocar a cada individuo.

l( TIa porém (quanto a mim) razões attendiveis para que
a alçada fique na Babia, onde já estão os réos conhecidos
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Por ordem d'el-rei indicou Mosqueira os minis-

por principaes, e por isso é o meu voto que ali se vá instai
lar com todo o apparato judicial a mesma alçada, chamando
a si as devassas que se abriram n'essa capital e na Bahia,
e a devassa que ainda deve abrir-se, e que será a principal
em Pernambuco, que basta que seja pelo novo ouvidor que
para o Recife está nomeado, devendo elie partir já, sem
esperar por cartas, e com carta de camara para se lhe dar
posse, tomando para escrivão delia o juiz de fóra tambem
nomeado, chamando a si a que consta se tem ali aberto
depois da sua restauração para se cassar, e ficar de nenhum
effeito, por isso que consta ser tirada pelo antigo ouvidor
do Recife Francisco Affonso, que não sei como o admitti
ram, tendo ~lie serviço com o governo revolucionaria pelo
que se intitulava, e seQ.do um magistrado que, com a ce.
mara nem sem eIla, se animou a interpor sua prepouderan
cia a favor da soberania por um protesto por qualquer
meio, ainda que depois pela força servisse e cedesse, e que
só por isso devia ser logo que entrou o legitilllO governa
dor, deposto e preso para passar por uma justificação.
Esta devassa pois, se acha tirada por elIe, é a que se deve
cassar, e outra de novo se deve ali principiar, tirada pelo
novo ouvidor que deve vir para o conhecimento da
alçada.

« A organisação da alçada, regulando-me pelas que apre
senta a nossa his~oria, deve fazer-se com um presidente
muito auctorisado e pessoa graduada, nos ultimas tempos
tirada, ou posta já nos tribunaes.

«( Se nessa se quizer guardar essa ordem, pois não vejo
razão para que se não guarde, antes elia é no meu entender
a de objecto mais importante, e cujo castigo deve marcar
na lembrança dos vindouros uma época sempre lembrada,
deve o juiz presidente tirar-se da mesa do paço ou <10 COD-
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tros que deveriam compor a alçada lembrando para

selho da fazenda. Por meu voto seria o desembargador do
paço Bernardo Teixeira, e seus adjuntÇls os desembargadores
Pedro All"es e José Albano Fragoso, ministros babeis, e
muito inteiros, com os extravagautes João Osorio, e Sebastião
L. Tinoco, e dos da Bahia devem entrar os desembargadores
Henrique de !lIello, José l\Iarques da Costa e Manoel José
Baptista Filgueiras, dos quaes um será o escrivão, ou já
nomeadamente Otl deixando-se a escolha do presiden,te, e
para os desempates se poderia na Bahia lançar mão do
desembargador Ozorio, que ahi ha, do Peha, qne são os de
que tenho mais avantajadas ideias, e qne vejo ali sem rela
ções servindo de procurador da corôa, o que servir n'este
emprego na mesma relação.

li Como na frase dos revoltosos de P rnambuco, elles
affirmavam ter ali homens, que serviam nos seus sentimen
tos, é preciso fugir de quae quer ainda que muito babeis
sejam, de quem haja noticia que já fosse havido no conceito
do publico por entrada em maçoneria) d'onde isto quanto a
mim nasceu, e que possam ter ali na term mais relações
com famílias e pessoas a quem desejam perdoar. Todos os
qne servem se devem acreditar por muito inteiros, mas não
é preci o todavia crer de leve, nem esperar milagres do
coração humano, sempre sujeito a inclinações, que nunca
vão bem com a livre administração da justiça. A escolha
d'essa alçada tem muita delicadeza; porque ainda que
segundo os scntimentos do meu coração eu procuro fugir
de tudo o que possa lembrar o espirita de partido por 1'11
tria e ligaçúes dos juizes com o territoTio ; devo todavia
dizer, pelo amor que tcnho a pessoa de EI-Rei que não
convém que o povo penetre que se fugiu de propos"Íto de se
lembrar um só que fosse natural d'este rqino, estando já
unido ao de Portugal e Algarves; desmentindo-se pelo

õ
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seu presidente e desembargador do paço Bernardo

facto, a mesma umao que existe de direito, e dando
assim exemplo a discursos nos periodicos j que possam
inocular nos corações principio de desgosto, e resentimento :
materia que p6de ter consequencias no futuro, e de que
se podem tirar conclusões supposto sejam pouco exactas,
serão de eterno desgosto em individuos e familias j o
que lembro a V. Ex. para pensar n'elias com a sua co
nhecida penetração, c para guardar aquelia politica que
p6de ser compativel no caso, e com o estado das cousas
presentes.

« Organisada que seja esta alçada por carta regia, que se
deve commnnicar ao governador d'aquelia relação, onde
elia se vai erigir, deve levar instrucções particulares sobre
os réos que devem padecer a pena ultima, que indefectivel
mente devem ser não s6 os que appareceram no governo cba
mado proV1sorio como chefes, e conselheiro d'elie, e os que
retiraram dali o governo legitimo e arvoraram novos estan
dartes j mas tod0s os que ainda a principio não apparecêrnm
e occultamente machinaram, o que appareceu e o que não
appareceu j os que se empregaram interiormente na sedição
da tropa, e a tinham a seu partido, ou sejam seculares, ou
clerigos, ou cavalleiros. Devem mais ser degradados do seu
caracter e ordens, e deve proceder-se com toda a formali
dade de direito, indo para isso autorisados os juizes j e como
o escandalo dado pelos ecclesiasticos seculares e regulares,
haja de apparecer em toda a escala no processo, assim como
já tem apparecido nas relações, não se faça cliiferença de
reserva para elies ou para outros: passe tudo a mesma fieira,
preparando-se de antemão as formulas, e solemnidades de
direito.

«( F6ra dos réos, que se graduarem principaes, poupe-se
a pena de sangue a todos os mais, depois de passarem por
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Teixeira CoiLinho Alvares de Carvalho, e para escri
vão o desembargador da ca a da supplicação João
Ozorio de Castro Sousa Falcão (I).

todos os sustos do apparato judicia~ munida a alçada de
direitos ou cartas regias occultas, que só devam apparecer
em tempo proprio, como se fez aqui com a alçada que ju1
gou o caso das Minas, e por degredos perpetuas elIes, e ou
tros temporarios para nunca voltarem a aquella desgraçada
provincia, se espalhem por esses territorios e desertos d'A
nica e Asia a chorarem o seu delicto, resplandecendo assim
a justiça e a piedade de EI-Rei, que certamente La de pre
ferir esta medida, a de uma camagem aliás bem merecida
n'este orroroso caso.

« Os autos findos devem vir a guardar-se na secretaria
de estado, ficando sendo juiz das questões que houverem
sobre os bens confiscados o da corôa da côrte e executor
ln Pernambuco para apprehensão d'elIes, e sua veu la o da

uuvidoria do Recife.
(( Eis aqui tudo quanto me occorre, deixando isto mesmo

sujeito á currecção de V. Ex.
« Deos guarde a V. Ex. Rio 6 de julho de 1817. - llIm.

e Exm. sr. Thomaz Antonio de Villanova Portugal.-Paulo
Fel'ltancles Vianna. »

(1) « Senhor. - Cumprindo a real ordem de V. Mage.·
tade á<:erca dos miuistros, que me parecem mais adequados
para a alçada, que V. Magestade se clignará mandar á villa
do Recife para devassar e sentenciar os réos, que forem
comprebendidos na infame insurreição acontecida infeliz
mente n'aquelIa capitania em 6 de março proximo passado,
segundo o plano que em cumprimento de outra ordem de
V. Magestade, tive a honl'a de apresentar a V. Magestade
em H do corrente mez de abril j vou lembrar li V. Mages
tade os ministros seguintes; Para presidente da alçada o
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A complicidade de muÜos ecc1esiasticos na rebelo
lião pernambucana trazia mais uma difliculdade
para o governo d'el-rei, que desejando proceder
canonicamente quiz ouvir o voLo do illustrado e vir
tuoso bispo capellão·mór, que então era D. José
Caetano da Silva CoiLinho. A opini'iO de S. Ex."
Rev. m., exarada na minuLa da provisão r mettida a
Fr. Illllocencio Antonio das Neves Portugal, c por
este transmittida a seu irmão o ministro do reino
unido, Thomaz Antonio, acompanhada da exposiçãO
da conferencia que com o prelado fluminense. tive
ra, demonstra a maneira por que foi então solvida

desembargador do paço Bernardo Teixeira Ooutinho Alves
de Carvalho; para escrivão da mesma alçada, o desembar
gador da casa da supplicação João Ozorio de Castro Sousa
Falcão; para juizes adjlmtos, o desembargador elos aggra
vos da casa da supplicação, Pech-o Alves Diniz; o desem
bargador dos aggravos da mesma casa, José Albano Fra
goso j o desembargador da mesma casa" Sebastião Luiz
Tinoco da Silva j o desembargador ouvidor geral elo crime
da relação da Bahia, Hemique de MeIJo de Vilhena; o
desembargador da mesma relação da Bahia, Luiz Manoel
de Moura Cabral. Para impedimentos e empates, o desem
bargador da casa da supplicação, Antonio Garcez Pinto Madu
reira; o desembargador ela relação da Bahia, Mancel José
Baptista Filgueiras; para procurador da cor6a, o desembal'
gador da casa da supplicação, Antonio José de Miranda e
Horta. .

« V. Magestade porém, á vista de tudo determinará. o que
for servido. - Rio de Janeiro, 19 de abril de 1817. - JosÍJ
de Olieeil'CI Finto BotPlho e Mos,!ueim. })
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essa difficuldade (1). Conformando-se totalmente
com o alvitre proposto enviou o ministro a minuta
supra-mencionada ao bispo de Pernambuco D. Fr.

-(1) « lllm. e ReVID. sr. - Estimo que passasse bem a
noite. Eu não dormi muito, pelo cuidado, que me mereceu
o caso: li, e meditei ainda mais, e o resultado foi (, papel
incluso', que eu certamente faria se fosse bispo de Per
nambuco. Queira mostral-o j e senão prestar para nada,
que se queime. D'este seu amigo velho - O Bispo Gapellão
Mór.

« Dom Fulano etc. bispo de Pernambuco, etc. Ao Illm. e
Revm. Cabido séde vacante da cidade da Bahia saude e Paz
em Jesus Christo.

« Permittindo Deos Nosso Senhor, por seus justos e terri
veis juizos, para castigo de nossos peccados, que na cons
piração de Pernambuco contra os sagrados direitos, e invio
laveI soberania de EI-Rei Nosso Senhor, fossem comprehen
didos alguns desgraçados sacerdotes seculares e regulares
nossos subditos j e sendo este execrando attent"do já pu
blico e notaria por toda a parte com escandalo de todos os
fieis catholicos, indelevel macula do nosso clero, digna de
ser chorada com muitas lagrimas, attentado inaudito na
historia portugueza, o que não póde deixar de forçar a cle
mencia de S. Magestade para que faça os devidos sacrifi.
cios de justiça que e:Kigem as leis divinas c humanas, para
salvação de seu povo e socego do estado j nós que não pre
tendemos, nem levemente nos lembramos de contrastar o
imperio e o direito da espada, que Deos mesmo pôz nas
mãos do mais justo dos soberanos, de quem nos gloriamos
de ser o mais humilde e fiel de seus vassallos, mas desejando
cumprir com o dever de nosso officio pastoral, posto que
nas mais lamentaveis circumstancias, que se podiam offcre
cer, para sustentar a immullidade ecclesiastica, e salvar ao
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Antonio de S. José Bastos, que residia nesta capiLal,
não havendo ainda entrado n'adminislração da sua
diocese, o qual apressou-se em subscrever a formula
convencionada (1).

menos o sagrado caracter d'aquelles individuos, que se fize
ram indignos d'eUe, e conciliando as disposições de direito
canonico e civil do melhor modo, que nos é possivel nas
apertadas e extraordinarias circumstancias do tempo, e do
lugar; havemos resolvido commetter, como pela presente
nossa carta co=ettemos nossas vezes, e delegamos nossa
autoridade ordinaria, e como delegado da sé apostolica, nas
seis dignidades e conegos mais antigos d'esse Illm. e Revm.
Cabido Metropolitano, para que em nosso nome procedam
ao acto da solemne disposição, real e actual degradação de
todos os infelizes sacerdotes, ou cJerigos de ordens sacras,
que na mesma cidade da Bahia forem con,encidos pelas
competentes autoridades constituidas, de terem entrado na
dita conspiração, para serem entregues ao braço secular j e
soffrerem as penas que merecerem. Não podemos deixar de
suppôr a todos os membros do mesmo cabido animados do
verdadeiro espirito ecc1esiastico j mas tambem não podemos
deixar de lhes lembrar e rogar, como bispo e interprete dos
pios sentimentos da Santa Igreja; que, feita a ceremonia
Das portas da cathedral, da maneira que prescrcve o ponti
cal romano, e omittida a publicação da sentença, que não
tem lugar no presente caso, não omittam de modo nenhum
a deprecação, e a humilde supplica ao magistrado secular
- domine judex que vem no mesmo pontifical. Dada, e
passada etc. e seIlada etc.

(1) Nos seguintes termos dava FI'. Innocencio conta da
commissão de que fóra incumbido, addicionava ao parecer
de D. José Caetano da Silva Ooitinbo, o seu proprio voto,
como mui versado que era cm direito canonico :
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Superado o obice da immunidades ecclesiasticas
decepou o governo com a segure da lei os privilegias

« Tratei hontem com o sr. bispo capellão-m6r a questão
da degradação; e achou-se a difliculdade que eu suppunha;
e até por isto se faz horroroso, que os ecclesiasticos se met
tessem nessas cousas: mas é o espirito vertiginoso do se
culo ! Deixadas as questões; parece que o juiz secular não
deve proceder a sentença condemnatoria de effusão de san
gue, ou capital, ao menos á sua execução sem proceder a
degradação pelo prelado ecclesiastico : o que se determina
ate com o exemplo dos militares, que sendo julgados por
juiz paizano, são privados das honras, e insignias militares
primeiro, que soffram pena civil. Mas parecia-me que não
basta s6 autoridade ordinaria do ministro secular, e que é
necessario que o soberano, como rei e senhor o constitua
em autoridade de conhec\er, julgar, e impôr penas capitaes,
e de efusão de sangue áquclles ecclesiasticos ainda que
sejam presbyteros, que se acharem réos de conspiração, ou
rebellião j e de as fazer executar nos l'éos, procedendo a
degradação canonica : e talvez fosse muito proprio dizer
no diploma, que as circumstancias, a atrocidade do facto, o
exemplo necessario na puuiçãO dos reos (de quem se deve
ria esperar o bom exemplo) exige a execução sem demora.
Lembra-me isto, suppondo que assim cohonestava mais a
execução, acautelando tanto {I. jurisdicção real circa sacra,
que hoje se defende em muita extenSãO, como a exigencia
(segundo muito boa nota) de se recorrer a sé apostolica para
serem julgados os réos, com a pena competente; o que suc
cedeu no tempo do senhor D. Jose, não se chegando a pro
ceder contra os ecclesiasticos de que se tratava, e no tempo
elo senhor D. João 4.0 que mandoll que por aquella vez so
tratasse o negocio no juizo ecclesia tico, salva a autori·
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dos cavaileiros professos das tres ordens militares
determinando á ~Mesa da Consciencia e Ordens que

dade real : se bem me lembro dos factos, e que não pude
verificar.

e, Havendo de fazer-se a degradação, deye declarar-se por
uma sentença, ou pelo proprio bispo, ou pelo seu vigario, e
deve passar-se à degradação act.ual : despindo-se os eccle
siasticos de suas vestes proprias das ordens, na fórma do
pontifical, no qual vem a fOlmula da senteJ:lç:l. da degrada
ção j e as suas ceremonias todas. Deve porém mudar-se na
sentença o que é proprio do facto, pois aquella formula
suppõe que o juiz ecclesiastico é que tem instruido o pro
cesso. A degradação actual deve ser feita pelo proprio bispo
ou por outro bispo por delegação do proprio : é do .concilio,
e assim se explicam as constit.uições de Lisboa, de Porto etc.
dizendo que não se fazendo assim o acto é mJllo. Com tudo
supposto que o bispo proprio não está presente no lugar das
sentenças nem é seu territorio, nem póde delegar para esse,
pois que agora o não ha; e porque se póde dar caso que o
simples prelado póde fazer a degradação validamente, e a
natureza da causa, e pelas cireumstaneias, não havendo
bispo que a faça, exigem antes que se commetta ao simples
presbytero, do que deixe de se executar; o que talvez deva
fazer-se, poder ser, o recommendar-se ou insinuar-se ao
senhor bispo de Pemambuco, como proprios dos réos e
ainda dos regulares: que como se dem, ou possam dar réos
de peno. uItipla ou de e:lIusão de sangue, pelo atToz crinle
da rebelIião, e as circmnstancias exijam o serem processados
sem delongas, e em attenção ao decoro da ordem e jemr
chia ecclesiastica elIe bispo declare degradados das ordeus
e beneficios eic, os que forem convencidos ou julgados réos,
e se lhes deva impôr a pena da lei j e commetta ao deão ou
governador do bispado da Bahia que com assistencia de
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fizesse 1'isca1' e ave1'bar todas e quaesquer ofTertas que
tivessem os 1'éos de tão enorme delicto, os quaes deve-

dous ou mais ecc1esiasticos presbyteros constituidos em al
gumas dignidades da mesma sé, ou das cadeiras de magis
tral, ou doutoral, que hajam de degradar solemnemente,
segundo o rito ecclesiastico os taes réos, fazer aos auto
competentes etc,

II E é natural que deva expedir-se insinuação, ou recom
mendação para que se cumpra a commissão do bispo, Em
tal caso elle ha de dal-a na f6rma que for insinuada, e ha
de cumprir-se: e parece que tudo assim ficará sanado. E'
preciso advertir que não bastará se ordenar que o bispo
commetta a fazer-se a degradação na f6rma do pontifical,
ainda que nelle ache a sentença declaratoria· que precede a
acção; para que o delegado assim o declare, porque nesta
se faz menção, como disse que o bispo ou juiz ecclesiastico
é quem julga o réo j e por consequencia, o entrega ao juiz
secular que assiste ao auto; e no caso em que cit~mos o juiz
secular é quem julga: exprimindo-se declaradamente a in
sinuação como vai notado, o bispo ha de passar as im a
commissão.

(I Eis aqui a formula do pontifical - o ecclesiastico que
deve ser degradado, ou exautorado, é ve tido dessas vesti
duras, e posto na presensa do bispo - diz este - :

« ln nomine Patris et Filii et Spiritus Saucti. Amen. -
Quia nos J o , - Dei et Apostolicre sedia gl'atiâ Episcopus
N. per viam accusatiouis, vel, denuntiationis, aut, inquisi
tionis cognoscentes, de crimine N. contra No Presbyterum,
Diaconum, vel Subdiaconum, seu, Ulericnm propter ip ius
confessionem, velle,g;ítima probationes, evidenter inveni
mus eum ipsulU crimen commississe, quod cllm non solü1l.1
grande, sed etiam damnabile, et damnosum sit, adeó enor
me, quod exinde non tantüm divina majestas offensa, sed

50
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riam considerar-se como eX]Jtblsos e exautol'ados de
todas as hom'as (1).

et universa civitas commota est, et ob hoc indignus offieio,
et beneficio ecclesiastieo sit redditus, idcircó nos auctoritate
Dei omnipotentis, Patris, et Filii, et Spiritus Sancti, e nos
tra, ipsum omoi hujusmodi officio, et beneficio ecc1esiastico
sententialiter perpetuó privamus in his scriptis, ipsumque
ab iUis verbo deponimus, et pronuntiamus realiter et actua
liter secundiun I;raditionem Canonum deponendum, e de
gradandum. - Segue-se o tirar-se-lhe as vestes da ordem,
rasparem-se as mãos: tirar-se-Ihe a tonsura, etc., usando-se
de certas formulas; e depois diz o bispo : - Pronuntia
mns, ut hUT'r exutum omni ordini ac privilegio clericali,
cUI'ia srecularis in suum Íoruro recipiat degradatum. - Se
gue-se a rogativa entregando-se o réo ao juiz secular : Do
mine judex : rogamus vos cum omni a:fIectu, que possu
mus ut amore Dei, pietatis, et misericordire intuitu, et
nostrorum interventu precaminum, miserrimo huio nullum
mOI,tis vel inutilatiouis periculum inferatis.

a: Os autores fazem menção que em França não se pra
tioa a degradação; e ha um texto pelo qual o réo de tues
enormes crimes se Buppõe degradado :porém o mesmo Van
Espen, que faz menção disto, e não morreu certamente de
escrupulos, dÍz que nunca vira sem a degradação, impor-se
sentença de sangue aos ecclesiasticos, e que em França se
praticava no seculo 17.0 O senhor bispo capellão-mór ficou
muito satisfeito de se tratar, e querer fazer nos termos
legitimos estas cousus, o que em si são tão dolorosas: pe
diu isto mesmo; e para se evitar escandalo que havia dos fac
tos já praticados, com receios de que se continuassem assim,

e1) « Podendo acontecer que alguns réos, que se'acba
rem incursos nas penas do horroroso attcntado da rebellião
de Pernambuco, sejam cavalleiros professos em aÍguma das
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Obtida a annuencia de Bernardo Teixeira, que ao
convite ministeriall'espondera-que estava prompto
para ir para toda a parte e para o que fosse da von
tade d'.el-rei com quem des java sempre conformar
se - : foi-lhe dirigida uma carta regia investindo-o
d'amplos poderes para - tim?' nova devassa sem
necessidade de cáto tempo,Olb numero de testemunhas
podendo expedi?' o?'dens e enviar delegados a qttalqllel'
das províncias qtte haviam tomado parte na revolta,
procedendo porém n'esses casos d'acordo com os Gover
nado?'es das 1'e{eridas p1'ovincias (1).

ordens militares e não devendo esres pelos privilegios da or
dem de que se fi,zeram indignos, ou por qualquer outro pre
te::do evadir-se da severidade com que merecerem ser pu
nidos, Tenho autorisado, como' governador e perpetuo ad
ministrador das mencionadas ordens, aos juizes da alçada
que hão de conhecer daquelle crime, para expulsarem da
ordem em que forem professos, aquelles cavalleu'os que se
acharem réos de tão enorme delicto, havendo-os como taes
expulsos, exautorados, privados de todas as honras, privi
legios, e isenções que pela respectiva ordem lhes compe
tissem ou podessem vir a ter, e relaxados á justiça secular
para o competente castigo, E ordeno a Mesa da Oonsciell
oia e Ordens que faça risca1' e averbar todos e quaesquer
ass ntos que tiverem semelhantes réos na ordem em que
for m professos, para que até se extinglla a memoria de
haverem sido cavalleiros deIla. A mesma mesa assim o tenha
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em
8 de agosto ele 1817,»

(l) «( Bernardo 'reixeira AIves de Carvalho, do meu con
selho : Amigo: Eu El-Rei vos envio IDllito saudar. Sendo-
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Para prestarem a alçada todo o apoio foram tam·

me presente o horrivel attentado contra a minha real sobe
rania, e suprema autoridade, que uns male,olos, indignos
do nome portuguez, habitantes da promcia de Pernambuco,
depois de corromperem com execravel maldade a outros
perversos, se atreveram a commetter no dia 6 de março do
corrente anno, fazendo uma rebellião ; e tendo atemorisado
o povo com assassinatos, e conduzindo a tropa ainda incer
tos dos seus projectos, surpl'eb-enderam as autoridades por
mim estabelecidas, e se apoderáram da administração pú
blica, passando á erigir um monstruoso governo, procurando
propagar a rebellião por quasi toda aquelia provincia e pe
las confinantes da Parahyba, Rio-Grande e Alagôas j levan
tando tropas, e resistindo com força armada contra aquelies
que eu seu Rei e senhor natw-al ahi tinha para a segurança
interior dos mesmos povos, e contra as que acudiram a re
bater a tão celerado acontecimento. E devendo eu fazer
castigar com a severidade das leis a crimes tão enormes, c
nunca vistos entre os meus vassallos. Fui servido nomear
.os, e aos dr.cs Antonio Jósé de Mhanda, como adjunto o
dr. João Ozorio Castro Sousa Falcão como escrivão, e o dr_
José Caetano Paiva Pereira como escrivão assistente,
para que vós como juiz passeis .í vilIa do Recife de
Pernambuco, aonde chamando a vós as devassas que ahi
se tiverem já tirado, e nas outras terras convezinhas até
o Ceará; e os processos e sentenças que já houver, ainda
que por elies já se tenha procedido a execução de penas :
procedaes a tirar nova devassa, sem necessidade de certo
tempo ou numero de testemunhas, e tendo-a concluído, e
presos os réos que se acharem presentes e citados por editos
os ausentes e os herdeiros dos faliecidos ou executados j

passareis á cidade da Babia, aonde chamareis tambem a vós
as mais de,assas, e processos que ahi houver j e renovando
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bem expedidas aos capiLúes-generaes da Bahia e

as diligencias e perguntas que forem necessarias ao conhe
cimento da verdade, sentenciareis summariamente em re
lação os réos que nos sobreditos horrorosos delictos forem
culpados. Havendo por supprida qualquer falta de formali
dade, e por sanadas quaesquer nullidades juridicas, positi
vas, pessoaes ou terriioriaes, de direito ou dos costumes da
nação que possa haver nas ditas de,assas ou proccssos j at
tendendo sómente ás provas conforme o direito natural, e
impondo as penas em toda a extensão das leis, como se to
dos os réos de novo fossem julgados. Sendo vós o relator, e
sendo adjunto o desembargador da Ca a da Supplicação
Antonio José de Miranda e os mais ministros que \) gover
nador e capitão-general nomear e vós lhe propozerdes ou
sejam desembargadores que sirvam na relação da Bahia,
ou quaesquer outros ministros de qualquer gTaduação da
quella provineia, ou das outras do reino, os quaes sendo por
vós requeridos, o governador os fará couvocar na confor
midade dc ordens que lhe mando expedir. E dos réos que
houver ecclesiasticos, ou sejam regulares ou seculares, vós
mandareis separar as culpas, para em' acto separado serem
sentenciados por vós com os adjUlitos, como for justiça :
por lhes não pertencer privilegio algum de isenção nos cri
mes exceptos dos quaes o de lesa-Magestade é o maior e o
mais horroroso. Com declaração porém que antes da exe
CUÇão da sentença, exigireis a degradaçãO na conformidade
do costume do reino. E quanto aos réos que forem das or
deus militares, vós na mesma sentença os podercis degradar
e e:.\:pulsar deUas, pois a vós e aos mais adjuJitos commetto
essa jl1ridicção, como mando participar á mesa da conscieu
cia e ordens. Havendo outro sim entre os réos, outros que
nem foram dos chefes e cabeças da rebeUião, nem commet
teram assassinatos, nem commandaram as tropas rebeladas
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Pernambuco carLas regias que em nolas cita-

que pegaram em armas, nem constituíram o conselho e go
verno revolucionario, nem dos que o fomentaram, procla
máram, ou procuráram propagar, ou sustentaram e nelle
perseveraram até serem rendidos pela força armada j po
rem que consentiram por terror, ncderam a força, ou seme
lhantes; á respeito destes ordeno que as sentenças contra
elIes proferidas se remettam á minha real presença, suspen
dendo-se entretanto a execução delIas, e ficando os réos em
segurança até eu determinar o que for servido. E a respeito
daquelles que tiverem sido solicitados naquella ou em ou
tra provincia, e que comtudo não tomáram parte activa,
vós tambem separareis as culpas e devassareis separada
mente, e as averiguações que a respeito delles se fizerem,
antes de sentença a remettereis em segredo á minha real
presença. Servirão de escrivão, e de escrivão adjunto os mi
nistros que vão por mim nomeados; e para vos auxiliardes
na proposição de tão volumosos proccssos podereis valer
vos de qualquer de vossos adjuntos que pam Ilsse fim no
meardes.

Para os casos de empate, ou para qualqner outro inci
dente de nomeação de j,úzes, ou de commissão ainda espe
cial e immediatamente emanada da minha real pessoa, e
tambem nos casos de impedimento ou falta. de escrivão ou
escrivãe~, o governador êom o vusso parec r nomeará os
que forem mais idoneos, ou da relação da Bahia ou d'entre
os magistrados de maior ou menor graduação que me ser
vem ou tem servido em qualquer lugar do reino do Brazil.
E para os casos de empate, o voto do governador deverá ter
lugar, 6'>será igualmente denisivo : achando-se porém eUe
impedido, o chanceller da relação o substituirá, e o sel!
voto terá a mesma força e qualidade.

a: Sendo necessario e:\.-pedir ordens a qualquer das provin-
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mos (1 a-b), e á cada um dos seus membros arbitrou-

cüis ou mandarem-se a elias outros mirristros incumbidos
de commissões particulares, ou para conhecerem, inquiri
rem ou devassarem sobre objectos relativos a esta commis
são, ou para outras quaesquer diligencias de diversa natu
reza do meu real serviço: ordeno que em todos e cada um
dos referidos casos procedendo vós sempre de aecordo com
o governador expedireis todas as ordens que vos parecer
convenientes, encarregando o governador de as auxiliar
como lhe determino em carta que a este fim lhe vai diri
gida. E principiando vós a devassa, ficárão cessando quIles
quer outras commissões á. este repeito : a eXcepção sómente
da que determinei no districto da relação do Rio de Janeiro.
No caso do vosso impedimento vos substituirá. o desembar
gador dos aggravos vosso adjunto j e no dE" ambos qual
quer que elie seja, o mesmo governador proverá como lbe
tenho ordenado. E isto sem embargo de quaesquer leis, dis
posições de direito, privilegios, ordens ou costumes e esty
los em contrario que todos bei por derogados por esta vez
sómente, ficando aliás sempre em seu vigor. Escripta no
Rio de Janeiro aos - de Julho de 1817. )

(1 a) « Conde dos Arcos, etc. - Tendo determinado pela
carta regia de... de do corrente anno, que ves envio
por cópia, mandar em commissão a Pernambuco, e passa-
rem depois a essa cidade ao desembargador e ao
desembargadores F. l!'. e F. para ali d vassarem, e depois
nessa relação sBntenciarem os rées do horroroso crime de
rebellião alJi commettido : Vos ordeno que na conformi
dade do que nelia determino executeis, pela parte que vos
toca, todas as determinações nelias declaradas. E vos auto
riso para as nomeações que pela mesma carta regia se pres
crevem j declarando-vos que no caso de impedimento de
um ou mais dos nomeados, em razão da. viagem, ou por
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se-lhe a gratificação de duzentos mil réis mensaes,
e mais cem ao presidente, como nol-o attesta a mi·

ausencia, molestia ou qualquer outro embaraço, nomeareis
dos sobreditos aos que se acharem promptos para juiz e
para escrivão, e para adjuntos e escrivão assistente a ou
tros quaesquer como fui servido ordenar; podendo passar
para juiz o desembargador João Ozodo de Castro Falcãu
em tal caso, e outro passar a escrivão. Deverão ser julgados
os réos em mesa grande dessa relação: nos dias que vós
concordardes com ojuiz da commissão, para não embaraçar
o despacho do ordinario. Será a precedencia pelos titulas
do conselho, seguindo-se os desembargadores da supplica
ção, os que forem nomeados para adjuntos e para as ron
das j e todos os mais desembargadores que poderão ser pre
sentes, estarão nos seus lugares. Mandareis dar aposentado
rias aos sobreditos ministros, e os salarios que devem vencer,
e as mais despezas do 'processo vós as mandareis satisfazer
pelo. mínha real fazenda, que depois as cobrará pelos bens
dos réos que forem condemnados. E além do dia em que se
findar a diligencia nessa relação lhes mandareis contar
mais trinta dias de salarios, pelo tempo em que poderão
chegar a esta côrte. E para elia mandareis remetter a cópia
dos autos princípaes j e os autos dos sequestros e confiscos
passarão para o juizo da corôa dessa relação aonde ficarãO
continuando. E vos autoriso outrosim para dar quaesquer
providencias que necessadas forem; e fazer decidir pelos
mesmos juizes quaesquer incidentes que oecorrerem, para
que uão lenha estorvos esta 'diligencia, e se conclun com a
brevidade que convém. O que me pareceu participar-vos
para VOSSR intelligencia.

» Escrita, etc. » •

(li) (C Luiz do Rego Barreto, governador e capitão-general
da capitania de Pernambuco. - Amigo. - Eu el-rei vos
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nula, que pelo proprio punho do ministro vimos
entre seus papeis.

Depois d'alguma demora na Bahia desembarcou a
alçada em Pernambuco fazendo cessar os (uzila-

nvio muito saudar. Pela minha carta regia da data desta
mando em alçada a essa vilJa do Recife os doutoreg
Bernardo 'l'eixeim Coutinho Alvares de Carvalho, Antonio
José de Miranda, João Ozorio Castro Sousa Falcão e José
Caetano de Paiva Pereira pO.ra servirem, como juiz o dou
tor Bernardo Teixeira Coutinho Alvare~ de Carvalho, como
adjunto o dontor Antonio José de Miranda, como escrivão
o desembargador...... Determinando-lhes qne façam não só
avocar as devassas que se tiveram já tirado ahi e nas ou
tras terras convisinhas até O Ceará sobre a abominavel re
belliiio praticada nessa capitania no dia Gde Março passado,
mas ta)llbem os processos e sentenças que houver ao mesmo
respeito, ainda que por ellas já se tcnha procedido a execu
ção de penas, e que tirando nova devassa sem limitação de
tempo ou de numero de testemunhas, logo que a tenham
concluido e se achem presos os réos que estiverem pre
sentes, e citados por editos os ausentes e os herdeiros dos
fallecidos ou executados, passem á cidade da Bama, aonde
chamando tambem a si as mais devassas e processos que abi
houver, e renovando as diligencias e perguntas que forem
necessarias para o conhecimento da ycrdade, sentenciarão
Bummariamcntc em relação, na forma d:.s faculdades que
lhes tenho concedido na lllcsmn carto. regiu, 08 réos que no
Bobredito horroroso delicto c nos mais quc o acompanharam.
eforam dcHe consequentes, se acharem culpados. O que me
pareceu participar-vos para que lhes presteis todo o auxilio
que VQS for requerido a bem desta importante diligencia.

" Escrita, etc. »
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mentos 1))'ovis01'ios (1) das commissõesmilitares para
substitui-los pela lenta agonia inquisiLorial. Con
cordes são os contemporaneos em traçar-nos o ca
racter de Bernardo Teixeira como obstinado, obeI'
bo, e vingativo aprazendo-se em augmentar desme
didamen~e o numero dos delinquentes.

Para ·assistirmos a estréa d'alçada deixemos fallar
uma testemunha qualificada:

({ Chegada a alçada a Pernambuco abriu devassa
e se apres~ntaram logo como testemunhas os de
nunciantes dos patriotas, e outros portuguezes nova
tos, taberneiros que tinham soffridos insultos da
escoria dos patriotas, como sempre acontece quando
existem rivalidades e partidos; e estas testemunhas
juravam o que sabiam, e o que não sabiam, encora
jados pelo presidente d'alçada, que lhes promettia o
sigillo dos seus depoimentos, e era puJ)lico que
quando alguma testemunha depunha á favor dos
réos, o presidente a tractava mal, e mandava-a reLi
rar, e este procedimento compromet~eu muito ás
testemunhas; porque quando chegou o tempo da
defesa dos réos se viram obrigados á retirarem-se

(1) Lemos, não no~ recordamos onde, que durante a
guerra civil na Hespanha entre os partidarios de D. Isabel II
e seu tio D. Carlos, um dos generaes d'este ultimo man
dava fuzilar os transfugas para que depois se lhes fizesse o
processo!
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do paiz, receiando a vingança dos comprometti
do~ (1). »

A' este quadro devido ao pincel d'um pintor, cnjos
quadros são coloridos pelas tinta da wrdade, jun
temos o juizo que no seio d'amizade emittia Luiz do
Rego, em sna carLa de 23 d'Agosto de 1818 endere
çada a Thomaz Antonio :

« Eu mi:o me enganarei muito em affirmar a V.
Ex' que a devassa tirada pela alçada é talvez o pro
cesso o mais irregular que se tem feito, e eu bem
creio que S. L, quando tiver conhecimento d'elle,
mandará talvez queimar e proceder a nova devassa.
Bernardo Teixeira tem escolhido para mais credito
lhe dar á homens sem representação, nem credito,
equando algumas d'estas coisas tem, são conhecidos
pelo seu caracter infame, ou pela sua conducta cri
minosa. Algumas das testemunhas foram maltra
tadas e ameaçadas por não deporem aquillo que o
juiz queria; e levou a ameaças á tal ponto, que
Joaquim dos Santos Homem, morador n'esta villa,
tomou-se de terror de sorte que cahiu com um vá
gado. Isto é um facLo muito conhecido, e quasi tndo
o que se passa no escriptorio de Bernardo Teixeira
é sabido fóra, porque elle tem má escolha nas pes
soas, a quem confia seus segredos. 11

Apenas prollunciado cerLo llumero d'individuos

(1) iJ[a/wscl'iplo do cirUl'gião-m6r 111. J. de Menezes.
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reme~tia Bernado Teixeira a relação ao capitão
general solici~ando a sua' prisão, ao que de máo
grado submettia-se este, conhecendo a injustiça, ou
o espirito de perseguiçáo que havia dic~ado seme
lhantes pronuncias. Eram os presos encerrados nos
carceres subterraneos das fortalezas do Brum e das
Cinco-Pontas, incommunicaveis e tractaelos com
todo o rigor usado para com os réos de lesa-mages
tade. Mais aspera, si é possivel, era a sorte dos que
vinham de longiquos pontos elas provincias limitro·
phes, pois que á estes faltaram-lhes os soccorros de
suas familias. Per~encia a mór parLe d'estes preso
ás classes mais conspicuas da sociedade, cujo unico
delicto era a suspeita de maçoneria, esse perpetuo
pesadello do presidente d'alçada.

Em uma cal'~a confidencial ao seu amigo Thomaz'
An~onio censurava Luiz do Rego taes prisões noS
seguin~es termos:

« Estou para me ver livre da presença ele tanta
gente infeliz, mas não é jusLo, pois que minhas
.supplicas tem sido ouvidas, que eu me cale n'este
momento.

« As prisões da Bahia já es~ão atulhadas de gente,
agora lhe accrescem perto de cem pessoas de fórma
é que muito provavel excederem os presos em grande
numero á duzentos. Quasi todos elIes tem dezeseis
mezes de prisão rigorosa, de modo que fi excepção
d'acfuelIes que tomaram parLe na sublevação, que de
cerLo são mlú poucos, todos os ouLros Lem soIfriclo
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muito pelo tempo de prisão e quando isto nada lhes
valha para uma absolviçãO completa, deve sempre
valer-lhes para minorar-lhe a pena, a que justa
mente devem ser condemnados.

II Além d'csta razão accresce que tendo pas ado
muito tempo já poucas pessoas deixarão de ver com
magoé). o castigo de tanta gente, ao mesmo passo
que ao principio iodos louvavam, e lodos achavam
necessarias as execuções. Finalmenle ainda é tempo
de salvar á muita famílias á ignomínia, muitos
bens á confisco, muita gente a ullima miseria e
portauto ainda é tempo ele livrar esla capitania
d'um abatimento que se pMe talvez evitar, e que a
ser passiveI não resultará d'isto o compromelter a
sua segurança. Queira pois V. Ex' tomar por mais
este modo a capitania de Pernambuco debaixo da
sua protecção, e cu asseguro a V. Ex' que se ha de
conhecer bem depressa o quanto lhe será saudavel
esse systema. Jl

Dissemos ha pouco que o capitão-general de Per
nambuco prestava-se ele máo grado ás prisões re
clamadas pelo presidente d'alçada, cumpre-nos
demonstrar esla proposiçãO, conforme o nosso pro
gramma.

Graves contestações houveram enlre as duas au
toridades relativas á este objecto, e de que nos fi
caram documentos, que pelo eu volume cremo
pbrigados á compendiar.

- Uo cabendo em suas attribuições o minorar o
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soifrimento do presos, entendeu-se Luiz do ReO"o
com os medicas do hospital miliLar, estabelecido no
convento do Carmo, afim de que, á pretexto de mo
lestia, achassem abrigo alguns desgraçados, tendo o
linitivo de poderem commUllÍcar-se com seus pa·
rentes e amigos.

Não escapou este ardil á suspeitosa vigilancia de
Bernardo Teixeira, que anhelava pela opportuni
dade de mostrar o seu resentimento. Apresentou-se
elia por occasião do embarque do brigadeiro Cam
pelio, do coronel Pessoa de Lacerda, e de mais duas
pessoas de menor importancia. Representara ajunta
medica contra o projectado embarque aliegalldo a
impossibilidade physica dos réos; o que sendo com
municado pelo governador ao primeiro magistrado
da capitania, recusou este dar credito á attestaçelo
dos medicos do hospital, e exigiu uma vestoria pre
sidida por elie, ou por um delegado seu: ao que
prestou-se o general depois de haver olemnemenlc
protestado contra semelhante abuso das circums
tancias em que ambos se achavam coliocados (1).

Grangeara José Carlos Mayrink da Silva FerrãO

(1) II Oópia. -lilm. c Exm. Sr. - O omeial eneal'l'egado
uo el':barque dos presos que estam no hospital militar me
acaba do apresentar a representação feita .pela junta do
mesmo hospital a respeito de quatro elos presl.s d'estado que
julgam ter perigo de vida pelo facto de embarcarem. Queira
V. Ex. dizer-me offieialmentc (pois que cu me não quero
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as sympaLhias de Luiz do Rego, que l'esLiLuia-llie o
lugar de secretario do governo, que exercitara na

fazer responsa,el d'aquellas vidas) se apezar do perigo de
cidido de vida, em que os ditos presos se acham, exige que
elies embarquem.

« Deos guarde a V. Ex. muitos annos. Recife 30 de se
tembro de 1818. - mm. e Exm. sr. Bernardo Teixeira
Coutinho Alves de Carvalho. - Luis do Rego BalTeto.
- Está conforme, Francisco José de Sousa Soares ue An
dréa.

« Illm. e Exm. sr. - Tenho a honra de informar a V.
Ex. que a junta medico-cirurgica do hospitul real militur
me representa que os presos d'estado abaixo mencionados
se acham em estado de não poderem embarcar actualmente,
sem manifesto perigo de vida. O que V. Ex. melhor verá
da participação inclusa.

« Espero as ulteriores ordens de V. Ex. para cumpri-las
como devo.

« Deos guarde a V. Ex. Hospital militar 30 de setem
bro de 1818. - Illm. e Exm. sr. Luiz do Rego Barreto,
governador e capitão general d'esta capitania. - A~ea;andre

Telles de Menezes, capitão com exercicio de ajudante-ge
neral.

« Presos que não podem embarcar.
II. O brigadeiro, José Peres Campelo.
([ O coronel, João Ribeiro Pessôa de LacerLla.
« O soldado, José Vidal da Silva.
([ O paizano, Lourenço Mendee.
« O sr. ofliciaI encarregado da conducção dos presos de

estado quererá, por bem do real servico, representar ao Illm.
sr. desembargador presidente da alçada, que os presos José
Peres Campelo, João Ribeiro Pessôa, Lourenço Mendes e
José Vidal da Silva, se aeham cm estado de não podercm
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,passadas administrações; posto que confiasse os ne
gocias de maior magnitude ao tenente-coronel Soare

embarcar actualmente sem manifesto perigo de vida, em
razão de se achar o primeiro em extremo abatimento de
forças, soffrendo febre, e dôres nepbriticas com suppressões
d'ourina j o segundo, uma dysenteria com febre que dnra lÍ

muitos dias e o tem lançado em extrema debilidade; e
demais paralytico de uma perna, que se acha chagada por
causa de causticos : O terceiro, uma hydropesia geral,
atranguria, cegueira, e impossibilidade absoluta de mo,er·
se, e o quarto, dysenteria com febre, dôres de ventre, e
summa debilidade. É como estes presos doentes, não pode·
rão resistir aos incommodos annexos a semelhante viagem
sem provavelmente perecerem, julgamos do nosso dever, da
humanidade e do zelo do servico fazer constar ao dito lUm.
sr. desembargador presidente, para ene resolver como lhe
parecer justo.

cc Hospital reallDilitl1r, 30 de setembro de 1818.
cc Douto?' José Joaquim ele Cm·valho.
« DOlttO?' José Eustaquio Gomes,
« Manoel Anto7l"ío Hem'íques Totta,
.c Hanoel Joaquim de Menezes,

cc Illm. e Exm. sr. - Tenho prcsentes os dous officios de
V, Ex. da data de hoje, dos quaes o segundo me pede já já
a resposta do primeiro que a menos de urna hora recebi.
N'este me mandou V. Ex. a copia da conta que lhe deu o
capitão Alexandre Tellcs de Menezes, com o qual vinha uma
informação da junta medica do hospital, que diil estão
doentes os réos José Peres Campello, João Ribeiro Pessoa,
José Vidal da Silva, e Lourenço Mendes, e que não pódem
embarcar. Para eu entrar no conhecimento da doença d es
tes homens, é de direito, que me represente o encarregado
do hospital, e cm conseqnencia ele sna representação é que
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d'Andréa. « ~ pezar da muita habilidade que sempre
conheci em Jo é Carlos, (dizia o capitão-general ao

eu devo ir fazer uma vistoria formal nos doentes, e depois
sentenciar segundo por elia se mostrar j e não posso decidir
de outra maneira nem mandar proceder a dita vistoria. Eu
devo confessar a V. Ex. que estou admirado de que até
agora não tenha tido requerimento nem parte alguma da
molestia d'estes homens, e que agora elies fossem incommo
dar a V. Ex. representando-se tão doentes, e ajnntassem
uma informação, a que nem V. Ex. nem eu mandamos pro
ceder, o que por isso é evidentemente d'aquelies que em
direito se chamam officiosos j e que não fazem prova algu
ma, e n'estes termos não posso sobre elia firmar o despacho,
que elles pretendem. Em consequencia do que, se o com
mandante do hospital auha, que os presos não devem em
barcar sem a dita vistoria, que me dê a sua conta, para eu
proceder a elia, e segundo o que n'elia se decidir, ficará elle
bem, ou mal. Porém se elie assentar que se faça, não se
demore por isto o embarque dos mais presos, fiquem s6mente
os ditos a esperar pela vistoria, e seu resultado, a qual estou
prompto a fazer logo logo sem demora.

« Isto é o que posso responder com a pressa, que V. Ex.
exige, e perdoe alguma falta, que a pressa me fizesse com
metier.

« Deos Guarde a V. Ex. muitos annos. Recife 30 de
setembro de 1818. - Illm. e Ex. sr. Luiz do Rego Barreto.
- Berna1'do Teixei1'a Coutinho Alves de CaI·valho. - Está
conforme, Francisco José de Sousa Soares de Andréa. •

~ Ilhn. e Exm. sr. - Acabo de receber o oflicio de V.
Ex. em resposta ao meu ultimo sobre a vistoria, que V. Ex.
pretende fazer aos presos, que estão demorados no hospital
por causa do seu grave estado de molestia j e por muito
estranho que me pareça o modo, com que V. Ex. me esore-

6
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ministro dos negocios do reino) e do muito regular
comportamento e honradas disposições que me mos-

ve, quero da minha parte faliar-lhe com mais aJguma mo
deração, para mostrar em tudo a nossa desimilhança. V.
Ex. entregou-me a relação dos presos, que deviam embarcar
para a Eama, e desele esse momento, esta operação ficou
de todo a meu cargo; lembrei-me hoje ás onze horas de os
embarcar pelas duas da tarde, sem avisar corpo algum, sem
mandar pegar em armas, nem os piquetes, sem accorrentar,
nem carregar de ferros aos presos, e até com bem pequenas
escoltas, para mostrar a todos aquelies, que, ou por medo,
ou por malicia, acharam esta empreza perigosa, que tudo
está muito tranquillo, e seguro; assim acontecen ; ás duas
horas eu vi das janelias elo palacio as lanchas, que os con
duziam de todas as partes, e não vi em pessôa alguma se
não demonstrações da pena; porque com e:f!eito é pena que
hajam tantos réos de primeira cabeça. Devo antes de conti
nuar em outras cousas, declarar a V. Ex. que sabendo que
José Carlos está perigoso, mas lembrando-me que este ho
mem já foi causa de haver entre nós aquelia corresponden
cia feita com tanta prudeucia da parte de V. Ex., que foi
obrigado a pedir-me licen'ça para me f:illar, interessando
nisto o desembargador Ozorio, e depois fazendo ajuntar as
rogativas d'este ministro ás ele V. Ex. me pediu humilde
mente que rasgassemos, consentindo, como eu lhe disse, que
fazia vergonha á magistratura, lembrado digo, d'esta cor
respondencia, e desejando evitar contestações desagradaveis,
mandei avisar José Carlos que se preparasse para embarcar
amallhã, e dei ordem para embarcar todos os outros, COID

prehendielos na relação, sem excepção. O omcial, que foi
encarregado de conduzir os que estavam na cadêa, repre
séntou-me que um se achava com febre, se queria que em
barcasse, mandei-lhe dizer que estando em perigo de vida,
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trou, nunca lhe confiei as coisa de maior segredo
e V. Ex· ha de estar lembrado de lhe ter dito que

me désse parte d'isso, e não estando em perigo, que o em
barcasse : mas quando chegou esta ordem, já V. Ex. tinha
decidido que embarcasse. Logo depois recebi a parte do
ofliciaI, que foi encarregado de conduzir os do hospital,
acompanhado da representação da jlmta do mesmo hospital,
e pareceu-me, que á vista do voto de dois medicas e dois
cirurgiões, que não são faltos de credito, não devia tomar
sobre mim a responsabilidade a vida d aquelies desgraça
dos, (l fiz-lhe o officio a que V. Ex. se subuamu de me
responder. Como preliminar, devo lembrar a V. Ex., que
quando o tenente-coronel Soares, secretario d'este governo
foi mandado por mim dar parte a V. Ex. da chegada de
José Carlos, emquanto o não fazia officialmente, e que este
oflicial, sabendo já do mão estado de saude de José Carlos
pela declaração do sargento-mór, porque foi conduzido á
priSão, perguntou a V. Ex. se, no caso d'elle estar perigoso,
devia ir, e que V. Ex. lhe respondeu que precisava d'eUe
na Bahia, o mesmo tenente-coronel recordando-se que na
vespera um dos medicas do hospital o tinha prevenido vo
calmente que havia um velho de oitenta annos incapaz de
embarcar, o communicou a V. Ex. para saber, se até n'este
caso devia embarcar o dito velho, V. Ex. lhe respondeu
que sim, que não podia dispensar ninguem, e que por isso
mesmo que era velho, pouco se perdia; a que o dito tenente
coronel teve de replicar, que embarcar um homem, que pelo
siruples facto de embarcar, havia probabilidade de morrer,
era matar, e matar sem processo, V. Ex. lhe respondeu, que
por elle morrer, niuguem o poderia accusar, e por elie ficar,
poderá ser arguido. Tambem é preliminar declarar eu a V.
Ex. que a junta do hospital e nenhuma das repartições, que
eetão debaixo das minhas ordens tem nece sidade de saber
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todos os negocias de maior importancia eram diri
gidos pelo tenente-coronel Soares d'Andréa »

com antecedencia o que eu pretendo fazer, e por esta causa,
s6 quando souberam, que os presos estavam para embarcar,
é que tiveram motivo para fazerem ao representação i e sem
me embaraçar com o voto de V. Ex. sobre o direito, ou fa·
culdade, que tinha o official de me fazer as representações,
que entendeu devia fazer-me, basta que lhe diga, que tudo
foi feito como se devia fazer, e que a junta do hospital, só
errou em dizer ao official, que representasse a V. Ex.,
quando devia dizer, qne me representasse, para eu lhe dar a
solução que entendesse. E' tambem da essencia que V. Ex.
repare que a representação é feita pela junta, e não pelos
presos. Voltando agora ao primeiro assumpto, é para pen
sar, que V. Ex. se quizesse esquivar a dar uma resposta
decisiva, ao menos a daI-a officia1mente, como logo lhe pedi
no meu primeiro officio de hoje, para não ficar responsavel,
nem por uma nem por outra solução. e é por isto, que eu
instei pela resposta, e logo que V. Ex. que pretendia fazer
vistoria aos doentes, eu dei as ordens, que eram precisas, e
julguei com isto o negocio ultimado. Não foi assim, e ap·
parece no seu officio ultimo V. Ex. pedindo-me licença
para autoar o meu ameio e a representação da junta; e
devo confessar lhe que sem demora a minha idéa em inda·
gar o para ~ue isso será bom no caso actual, lhe dou licença
para autoar o meu officio, e mesmo todos os outros com a
condição de autoar este tambem, e todo por extenso, para
lhe poupar outra vez a humildade de me pedir que o rasgue,
como já fiz. Continúa V. Ex., no seu officio, dizendo que
como os medicas da junta fizeram a representação, que não
podem ser ouvidos na vistoria, que V. Ex. pretende fazer;
a isto devo advertir a V. Ex. que o nosso negocio não é
saber, se os medicas mentiram ou faliaram verdade, pois
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Desejoso de molestar a Luiz do Rego indigitou
Bernardo Teixeira o secretario do governo como

que em caso de falta não pertence a V. Ex. julgar; n'este
caso, o nosso negocio é saber se os presos estão em estado
de embarcar; e como para mim está sabido pela represen
tação da junta, em que nenhuma duvida ponho, só me resta
saber se V. Ex. quer que elIes embarquem, apezar de esta
rem em perigo de vida; porque em V. Ex. me rlizendo por
escripto, que apezar de perigar a vida aos presos, exige que
elles embarquem, são logc, e logo conduzidos para bordo;
e V. Ex. ficará reõponsavel a el-rei nosso senhor por este
pro~edimento, que n faUar a verdade é diverso dos senti
mentos, que fazem o mesmo senhor tão caro aos nossos co
rações. A' vista d'isto a vistoria, que V. Ex. quer, é nomear
aquelles que bem quizer, e enviar-me a lista d'eUes, para
eu permittir que em presença dos mE\dicos do hospital, e
precedendo a sua exposição, por isso que são os facultati
vos, que os tem tratado, votem se os doentes estão ou não
capazes de embarcar. V. Ex. me dirá quem mais deve
acompanhar os medicos e cirurgiões, que V. Ex. nomear, e
exijo uma cópia do termo, que se fizer, ou que fique regis
tado nos linos do mesmo hospital.

cc Com estas condições póde V. Ex. proceder á vistoria
que pretende, ficando na intelligencia, que de outro modo
o não consentirei; e é melhor que decida pelo embarque
dos presos, respondendo sempre V. Ex. pela sorte d'elIe .
Como se trata de exame de doentes, e o major Merme
acaba de me participar vocalmente que José Carlos está
em muito máo estado, segundo eUe pensa, declaro a
V. Ex., que tambem o não farei embarcar sem preceder
um semelhante exame; para o que o faço conduzir ao
hospital, para se lhe fazer a vistoria ao mesmo tempo que
~os outros, para então ser, ou não embarcado, segundo a

6.
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uma das suas victimas; e, aterrando-se este com a
imprudentes ameaças do novo Torquemada, deu
parte de doente, conseguindo depois sahir da capita
nia. As circumstancias d'esta fuga, azedadas por uma
communicação do commandante da. policia, o major
Merme, originaram viva. discussão entre o capitão
general e o presidente d'alçada (1).

decisão de V. Ex. Em resposta ao Post Scriptum do
seu oflicio, devo dizer-lhe, que tudo está emba?'cado,
mas que nenhuma necessidade tenho de lhe fazer saber
hoje.

« Desejo que V. Ex. me responda precisamente, o que
evite, a bem do serviço de S. Magestade o effeito de contes·
tações inuteis. - Deos guarde a V. ffix. muitos annos. 
Recife, 30 de setembro de 1818. - lllm. e Exm. sr. Ber·
nardo Teixeira Coutinho Alvares de Carvalho. - Luiz do
Rego Barreto. - Está conforme. - Francisco José de Sousa
Soares de Andréa. II

(1) « Illm. e Exm. sr. - O dia 5 d'este mez foi um dia
de luto, e de. constemação ; o juiz d'alçada entregou-me a
sua primeira lista de presos, que junto a esta, e na noite
de 5 para 6 foram todos presos, a excepção dos ausentes, e
d'aquelles cujos domicilios eram inteiramente desconheci·
dos. Eu não poderei fazer conhecer a V. Ex. por expres·
sões, a situação geral d'este povo, e muito menos a minha
consternação: encontravam-se em toda a parte grupos de
individuos sem fal1arem, e olhando para tudo com ar de
espanto; e as lagrimas borbulllavam em todos os olbos.
Não foi só isto o que eu tive de soffrer. Dias antes fui
instado por José Carlos para que o deixasse ir á cÔrte, e
como eu o estimei sempre, procurei o motivo para o mM'
dar na situação geral d'esta capitania, e nas suas faltas, o
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Registemos antes de pa sar ávante o seguinte
brado d'indignação de Luiz do Rego contra o ho
mem rancoroso que prolongava o supplicio das
victimas ainda depois ele perdoadas. Dizia elle ao
ministro Thomaz Antonio

que clie conbecia melhor que ninguem, e perguntei ao
Ozorio se isto podia ser mal olhado, ou se seria erro, visto
que pela alçada eUe tinha de ser preso; o Ozorio achou o
caso muito possivel e regular, e se encanegou de propôr a
Bernardo Teixeira para consentir na viagem de José Car
los: isto foi o mesmo que deitar polvora no fogo. Bernardo
Teixeira gritou altamente contra esta medida, e tratou-se
de adiantar as prisões. Separamo-nos n esse dia, que foi o
dia 3; e de tarde, quando José Carlos me procurou para
saber a resposta, eu não me achei com animo de lhe faUar ;
disse-lhe que me procurasse em outra occasião e não o vi
mais.

cc Todos que tratavam de perto, lhe descobriam um tal
al'atimento de animo, que não duvida vam que elie acabasse
em poucos dias de prisão, e i to mesmo me fazia mais
crer que elie não seria capaz de fazer outra cousa, que en
tregar-se á sua sorte: não foi assim. No sabbado dia 4
esteve toda a manhã na secretaria, e sabiu tarde d'elia, no
mesmo dia de tarde couservou-se, segundo diz a mulher,
fechado em um quarto a chorar: e no domingo uinguem o
procurou, e niuguem o viu j porém isto não se fez spnsivel
por não ser dia em que tivesse de apparecer. No domingo
á noite, mandei-o prender pelo coronel d'artilheria encarre
gado do departamento do ajudante general da divisão,
e recommendeí ao commandante das Cinco Pontas, que
o consolasse, visto o estado debil e desanimado, em que
estava. Foi ,no dia 6 pela manhã que tive noticia da sua
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« Não posso dispensar-me de faliar a V. Ex· no
juiz d'alçada, sendo os presos d'estes ultimas tem·
pos muito proximos de cem, até hoje não soltou
senão quarenta, e um que tinha sido preso por en·
gano. Não é passiveI que todo o resto sejam chefes

evasão j até agora não se tem sabido ao certo em que di·
recção, mas tenho dado todas as providencias para lançar
ma:o d'elle, se ainda for tempo: na manhã do mesmo dia
um Cl'eado de José Carlos veio entregar-me uma carta d'elie
mandada pela familia, que julgou ser ali que eUe dissesse
o destino que seguia. V. Ex. verá pela cópia d'elie os senti
mentos, de que estava possuido José Carlos quando a escre·
veu.

(C Pelo que me toca, eá tenho abonado muitas vezes José
Carlos de um modo, que a sua fugida me offende; e só
posso achar dêsculpa a este homem em se ter evadido, na
sua falta de animo, pois que elie sabia pelas mesmas teste·
munhas que os ministros inquiriam, e por algumas facili·
dades que o mesmo ministro teve com pessoas, que procu
ra'7am, a sorte que o esperava j e se eUe não procura
entregar-se nas mãos da Sua Jl.iIagestade, como premette na
carta, ou vai fixar a sua residencia na America Ingleza,
então desde já me arrependo de quanto tenho dito em seu
abono. A este desgosto ainda me seguiu outro: Bernardo
Teixeira encheu-se de furia por lhe ter escapado José
Carlos, e ainda não fez o mesmo pelos outros, que se tem
evadido, e no delirio da sua raiva teve a conducta, que
V. Ex. conheccl'á pelas cópias juntas dos Beus e IJ:leus offi
cios. Parece-me que ha nisto muita falta de imparciali
dade, e que a accusação, que da devassa sabir contra José
Carlos, não é digna d'aquelle credito, que lhe é indispen
savel.
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de revolução, e no entanto está aquelle homem ce
vando o seu coração em ver a oppressão e a des
graça de tall~a gente, quando S. :M. acaba de levar a

'sua bondade á ponto de perdoar-lhes. Além da hu-
manidade deve haver cautela Gom os resultados de

«( Parece que Bernardo Teixeira reconheceu a irregulari
dade da sua conducta, pois que mandou o Ozorio duas vezes
para fazer as pazes comigo, e eu respondi ao Ozorio que
elie podia vir, porque en trataria sempre como pedia a sua
autoridade; porém na certeza de que en não quereria mais
amizade intima com e11e. Veio pois, e me confessou que
não sabia o que tinha f~ito, e conveucionamos a seu rogo
rasgar os nossos officios, e entregar tudo ao silencio (isto
mesmo já me tinha sido proposto pelo Ozorio). Como eu já
tinha tirado as cópias, não 1h'as entreguei, porque me parece
que um caso tal não deve ser ignorado por 14. Ex., mas é
s6 para o fazer saber á V. Ex. que eu as envio, e peço á.
V. Ex. todo o segredo sobre tal negocio, porque assim m'o
pediu Bernardo Teixeira, e eu fico satisfeito da sua confissão
de erro. .

«( Tod(JS estes males estão apagados, tudo está esquecidô.
No dia 8 de tarde chegou a sumaca de Sua Magestade, e
com elia uma cópia do decreto em que Sua Magestade per
doa a todos os presos depois do dia 6 de fevereiro, e manda
su~pendera devassa, a que procedia a alçada, e procederia
ate o fim dos tempos. O dia 6, só foi bom para fazer valer
o dia 9, em que todos já traúam UlDa cópia do decreto para
mostrarem a quem a tinha, e tornarem a ler depois de mui
tas vezes lida. Na mesma noite muitos dos meus officiaes
montaram a cavaUo acompanhados de musica, e de immenso
povo, e passearam ás ruas d'esta villa cantando hymnos, e
dando e onvindo por toda a parte vivas, e lotlvores ao nosso
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que este juiz é capaz; porque um homem a quem
pesam tão pouco os males .alheios, e que está tão
pouco disposto á fazer mesmo o bem, que S. M.
manda, não póde entrar na classe dos juizes impar
ciaes. »

bom rei. Bem depressa se viu tudo illuminado, e o povo
formou tambem seus grupos, e com mais ou menos ordem,
IDas com o mesmo fervor, com o mesmo reconhecimento e
com a mesma alegri~, passáram á noite em bailes, bymnos,
e viva~, tanto nas ruas, como nas casas, e o mesmo vão
fazendo nas outras noites, sem quc tenha apparecido o mais
pequeno signal de desordem, e até sem precisão de aug
mentar as medidas de policia.

a: Tal foi, e tal será sempre o resultado de acções tão
grandes, e tão generosas, como a que Sua Magestade acaba
de praticar com o sen fiel e venturoso povo.

« Duvido que possa ter na minha vida um dia mais ale·
gre, e nenhuma cousa póde lisongear-me tanto como ver
que todos os meus rogos a favor d'este povo, scnão foram
precisos, nem tiveram valor para decidir o coração de Sua
Magestade, ao menos tive a fortuna de acertar com os seus
desejos e com a sua vontarIe.

« Rogo á ·V. Ex. queira deitar-se por mim aos pés de Sua
Magestade, expressando-Lhe os entimentos, de que o roou
coração está cheio, e agradecendo-Lhe em meu nome e de
todo este povo uma tal alta mercê.

« A' V. Ex. pertence sem duvida ama parte dos benefi·
cios, que acabamos de receber, e eu o agradeço a V. Ex.
com aquella a:ffeição e cordialidade, que são proprias de
quem tem a ventura de ser.

a: De V. Ex. - Illm. e Exm. sr. Thomaz Antonio de Villa'
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Reservando para o ultimo capitulo o e tado mais
minucioso d'admillistraçúo de Luiz do Rego em
Pernambuco, vejamos de que modo qualifica o
Sr. Moniz Tavares a nobre conducta de nosso pro
tagoni ta,comprovada com irrefragaveis documentos.

nova Portugal. - Venemdor e obrigadissimo amigo.
Luiz do Rego Ba7"'relo.

« Pernnmbuco 14 de abril de 1818.
« mm. e Exm. sr. - Recebi o seu oflicio datado de hoje,

em que V. Ex. se queixa de não ter recebido ainda a parti
.cipação das prisões, o que não deixa de me parecer excessi
vo, porque não ha tempo de estarem concluidas pelo ~eu

graude numero, e muito menos de estarem reuuidas as par
tes correspondentes.

« Senti muito que José Carlos se possuisse de tanto ter
ror, que chegasse a commetter uma tão grande falta, maior
mente contra os seus interesses, e sobre as seguranças, que
eu dei a V. Ex. da sua probidade, e de tudo quanto lhe
disse a respeito d'elie, estou muito prompto para lhe passar
a certidão, sem que V. Ex. tenha o trabalho de a pedir a
outrem.

« Eu tenho sempre estimado José Carlos, sempre o jul
guei, e aindn me pnrece livre de crimes i apezar d'isto, eu
meemo disse a V. Ex. que se era preciso prende-lo, que o
nzesse quanto antes, mais isto mesmo não é preciso para me
pÔr a coberto de qualquer suspeita.

« Tenho dado todas as providencias para saber ondo olio
está.

« Deos guarde a V. Ex. Palacio do governo de Pernam
buco 6 de abril de 1818. - mm. e Exm. sr. Bemardo
'Teixeira Coutinho Alvares de Carvalho. - Luiz do Rego
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« Em 29 de Junho d'este mesmo anuo de 1817
. (diz o chronista da revolUção) desembarcou Luiz do
Rego Barreto no Recife; com a sua vinda augmen·
tau-se aterrar, aifecção vil, que mais degrada o
homem fazendo pensar que com repetidas baixezas

Ba1'1'eto. - Está coÍ1forme.-Francisco José de Sousa Soares
de Andréa.

«( mm. e Exm. sr. - Dou parte a V. Ex. que indo boje
de manhã á casa do juiz presidente da alçada para lhe en·
tregar os papeis, que tinha" encontrado a José Antonio Pe·
reü'a de Carvalho, capitão-mór da villa do Conde, na OCCS

sião de o prender, elie me disse que me dava todos os seus
serviços, se eu conseguisse prender a José Carlos Mayrink,
que não tinha apparecido no momento em que se foi pren
der, e que aonde o deveria procurar com preferencia era em
casa de V. Ex., e que para o bom exito da diligencia seria
acertado 'sobornar primeiro os criados: como não posso
soffrer um tal attentado contra a honra de V. Ex.; é do meu
dever participar-lhe, para tomar n'este caso as deliberações,
que lhe parecem justas; afim de V. Ex. não ser comprometo
tido. - Quartel da rua do Coliegio 6 de abril de 1818. 
João Merme, sargento-mór. - Está conforme.- Francisco
José de Sousa Soares de A ndréa.

«( lllm. e Exm. sr. - Recebi a resposta, que V. Ex. dá
aos meus dous officios datada de hoje; e não me restando
nada a dizer sobre o que me participou o major .Merme,
pois que V. Ex. nega aquel1a parte, que me seria offensivs,
e o defeito póde estar todo da parte d'aquelle official, que
não entendeu bem o que V. Ex. lhe disse, só fica do meu
dever assegurar a V. Ex. que nunca terá occasião de fazer
taes pesquizas em minha casa, porque nenhum dos meuS
criados se atreverá a dar occasião a tal, nem eu estou dis'
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pMe melhorar a triste condição. Foi recebido com
jubilo e recompensou com o cscarneo. Por sua 01'-'

dem foram sequesIrados todos os bens dos presos,
aos quaes as innoccntcs esposas e os filhos ficaram
expostos aos horrores da mendicidade. II

posto a consentir cousa alguma que offenda o meu caracter.
Oofficio que falia a V. Ex. sobre a ordem dada por V. Ex.
ao intendente da marinha, é mandado fazer por mim, e é
passiveI que na diversidade de objectos, de que tenho tra
tado, escapasse assignal-o i mas n'esta occasião remetto
outro assignado que é pelas mesmas palavras, e V. Ex.
querendo, póde en,iar-me o que lhe foi sem assignatura,
todos os navios, que d'aqui sahem passam por todos os exa
mes, que parecem proprios para evitar extravios de fazenda,
ou emigrações de qualquer ordem; e ainda quando haja
um ou outro exemplo de evasão, todos sabem que sobre
meios de pesquiza determinados, pódem inventar-se meios
de os illudir, que não lembram e .não tem lembrado; e
muitos, que ainda quando lembrem, não estão ao alcance
de ninguem e'l'ital-os. Este porto com algumas leguas de
costa para um e outro lado, está aberto pe1feitamente, e s6
as muito rigorosas medidas, que tenho tomado, tem feito
diflicultosas as evasões. Fico na intelligencia de que V. Ex.
nada mais pretende das embarcações, de que evit.ar que
Jo~é Oarlos saia por via de mar, e determinarei a este res
peito tudo quanto o caso pede como me parecer; e póde
V. Ex. continuar a pedir-me todas as providencias de quc
precisar.

cc Sobre as prisões, eu não posso dizer nada melhor em
abono do modo porque foram feitas, do que o mesmo que
V. FJx. sabe; porque prender oitenta e tantos homens cons
tantes da relação, tudo quanto era importante, e era conhe-

7
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Mais facil é fazer praça. de sentimentalismo do
que governar um paiz que acaba de sahir do vertice
revolucionario, e Deos livre ao Sr. Mon:iz Tavares
de se achar nas criticas conjuncturas em que se viu
o general Rego. Melhor do que pode-Io-hiamos
fazer, onçamos como contraria eUe o libeUo supra·
citado.

« Tinha-me sido impossivel evitar o supplicio
d'alguns desgraçados, deixar de condemnar os seus
principios, de vigiar a conducta de muitos reputa
dos fautores, apaixonados d'aqueUe systema subo
versor. l>

E n'outro lugar descrevemos o estado da capitania
ao começar o seu governo, assim se exprime :

« Ao entrar n'aqueUe paiz achei um theatro de
vinganças que promettiam ser insaciaveis; tinha-se
aberto a porta da dilação, tinha-se dado principio
incontestavel que a destruição total de todos os curo·
plices e adherentes do partido republicano em uma

cido, ficando só por prender pessôas inteiramente desconhe
cidas, é prova de que houve energia e actividade, porque
isto foi feito desde as onze horas até ao romper do dia, e
tudo por disposiçãO minha, sendo certo, que os não presos,
nem domicilio tem pela maior parte.

« Deos guarde a V. Ex. Palacio do governo de Pernam·
bUl:o em 6 de abril de 1818. - Illm. e Exm. sr. Bernardo
Teixeira Coutinho Alvares de Carvalho. - Ltbiz do Rego
Bar-reto. - Está conforme. - Francisco José de Sousl

Soares de Andréa. »
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obra meriLoria peranLe Deos e o rei. O systema do
terrorismo estava no seu auge. Os europeos que
talvez nào tanto como publicayam tinham sido mal
tratado pelos republicanos, em virtude d uma na
tural reacção, eram verdugos dos desgraçados a
quem a fortuna abandonava. Prognosticava-se uma
espantosa revoluçãO, um luto geral ameaçava a pro
vincia; o que me cumpria fazer cm taes ciTCums
taneias, levando commigo ordens positivas para
carregar sobre os rebeldes com bTaço de ferro? Digo
a verdade, não só demonstravcl por muitos factos,
mas conhecida por todo o povo da provincia, não fiz
o meu dever como magistrado encarregado de cas
tigaI' : fui homem e me consola ainda hoje ter,
n'e.sta parte, faltado aos meus crueis deveres (1). »

Sob o mais apaixonado e inveridico prisma obser
vou o Sr. Moniz Tavares o magnanimo proceder de
Luiz do Rego para com os dois illustres pernambu
canos de quem já fizemos menção servindo-se d'estas
crueis palaVl'as :

(( O brigadeiro José PiTes Campello, e José Car
los Mayrink, bem que abertamente pl'otegidos por
Luiz do Rego foram tambem presos: o orgulho e
ambiÇão d'esse general soil'reram. A auctoridade de

(1) Vide Memoria Jttstificativa sobre a cond'llcta do ma
re~hal de campo L71íz do Rego Barreto d'w'ante o tempo !['Ue
fOI governado1' de Pel'llambuco etc., offerecida á nação por
tugueza. - Lisboa 1822.
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Bernardo Teizeira rivalisava com o seu poder; a
t-yrannia estava dividida entre aquelies dois va·
rões, e cada um apetecia o exercicio absoluto e ex
clusivo : d'este conflicto proveiu uma sombra de
bem (1).."

Impossivel seria excogitar um moveI mais mes·
quinho do leal e generoso acto do governador de
Pernambuco, o qual, como se previsse que lhe po
deriam seus desaffectos deferir tão ervada setta,
assim se defendia muitos anuos depois d'accusa·
ção:

« Fazemos muitas vezes patentes os defeitos dos
nossos semelhantes para que aos nossos sirvam de
capa; mas bem longe estou cu de pretender repre
sentar o triste papel d'accusador, nem de desdoirar
a conducta de nunhum funccionario publico. Com
tudo não sei como possa passar em silencio as luctas
que tive com aquelie magistrado [Bernardo Teixeira)
que entre as suas boas qualidades não contava de
certo a commiseração pelos infortunios alheios. Elie
pretendia reduzir a cinzas á villa do Recife, e cria
ser este caminho mais seguro para destruir d'uma
vez o germen da discordia, e eu pelo contrario tinha
com razão, ou sem elia, julgado que provas evi
dentes da clemencia do monarcha seriam mais a
proposito, e dariam aos habitantes de Pernambuco

(1) Rist. da Rev. ele Pemamb. cap. XX, pago 369.
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a intima convicçfio da paterna doçura do governo
d'el-rei (1). »

Cedendo ás reiteradas instancias do capitão-gene
ral deliberou o governo retirar a alçada, cuja pre
sença tornava-se cada vez mais intoleravel, havendo
no curto periodo de poucos mais d'um anuo organi·
sado um monstruoso processo de 18 volumes in
(olio, segundo informa Bernardo Teixeira ao mi
nistro Thomaz Antonio. Pois nem esse passo geral
mente applaudido na provincia, escapou á satyra do
Sr. Moniz Tavares, que á seu r?speito emitte o se
guiule juizo :

« Luiz do Rego conhecia a fraqueza dos agentes
com quem tractava, reputava-se um ente necessario.
A falta de deliberação e de resposta muito mais o
moyeu a instar avançando a dizer que se a alçada
permauecia em Pernambuco elie não responderia
pela tranquillidade publica p?'etexto com?ntb1n de qtbe
valem-se os ,int1'igantes pam a consecução elos seus de
signios occultos (2). »

A mais insolita animadversão transsuda de cada
uma das palavras do juizo que acabamos de citar,
e que no nosso humilde entender, em si proprio
encerra a sua refutação.

(1) Vide MemOl'ia Jttstificativa sobre a conducta do ma
rechal ele camlJo Luiz do Rego.

(2) His!. da Rev. de Pernamb. cap. XX, pago 370.
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VI.

Sob os mais funebres auspicios e treára Luiz do
Rego o seu governo, incumbido d'esmagar com o
seu guante da lei a hydra re,olucionaJ'ia devera
mostrar-se suspeitoso e cruel, abafando o gemido
das victimas com o estrepido das armas. Foi porém
este o seu proceder? Vejamos:

No dia 30 de junho (immediato ao da sua chega
da) assegurava elle ao presidente da camara do Re
cife Caetano Francisco Lumachi de Mello que fÔl'a
cumprimenta-lo, esta?' capacitado da fidelidade dos
hon,-ados pemambucanos, com excepção de meia duzia
ele cabeças esq~tentadas (I); e poucos mezes depoi
escrevendo a Thomaz Antonio julgava com a
maior imparcialidade a commoção politica do dia 6
de março.

« Eu tenho dito muitas vezes, e não deixarei de
repetir: a revoluçM foi obra unicamente d'uns pau'
cos d'homens; metade sem moral de qualidade
alguma, e a outra metade de costumes correctos,
exactos, enthusia tas e susceptiveis de beberem a
doutrinas falsas, quo lhe ministraram os outros j a
impunidade formada em muitos anuos de relaxação,
deu-lhes azo para quantos attentados imaginassem,

(1) Vide OOITeio B7·azil. tom. XXI, pago 181.
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e a impolitica, com que o brigadeiro Manoel Joa
quim, chefe aborrecido dos seus ofliciaes, fez as pri·
8ões que o governador lhe mandára fazer, foi o
signal da revolta. Por tudo quando se seguiu á esta
catastrophe se conhece que não havia plano; havia
só atrevimento, e liberdade de faliar, e pela con
ducta que teve o chamado governo provisorio, tanto
á respeito do povo, como á respeito dos cofres bem
se vê que {oram mais criminosos qtle perversos. - E'
alguma coisa não ter sido morto um só homem por
ordem do governo rebelde; porque os unicos que
foram fuzilados, foi arbitrio do Pedroso, e só deu
parte ao governo depois da execução. II

Teve em obediencia ás ordens superiores de pre
sidir a commissão militar que colldemnou á pena
ultima alguns infelizes que mais compremettidos se
achavam, e confrangido de dôr assignou as fataes
sentenças. Como qualificou o sr. Moniz Tavares
esta afllictiva situação? - Prestando ouvidos á ma·
ledicencia; e repetindo o que nessa epocha contra
o general disseram os seus mais implacaveis ini
migos:

« Da commissão militar passavam os juizes á sala
de jantar, que Luiz do Rego lhes olferecia, e todos
ahi procUl'avam d'abafar nos licores que copiosa
mente bebiam, o grito incessante da consciencia. A
noite elies dedicavam aos assaltos de casas honestas,
onde o pudor virginal e a fidelidade conjugal eram
postos em dura prova. II
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Porque tornar responsavel o capitão-general pelos
excessos commettidos por alguns officiaes que nem
sempre respeitavam as lei da moral, excessos que
cuidadosamente se occultavam ao seu conhecimento?
Com referencia a este ponto diz uma testemunha
ocular, que escreveu na calma das paixões, e em
face da imparcialidade do tumulo :

te • • • • • • • • • Teve porém a desgraça de fica-
rem comme elie (Luiz do Rego) alguns offieíae
corrompidos e perversos que tinham pela maior
parte vindo de Portugal, particularmente o tenente·
coronel Sá, João Casimiro, commandanLes do 1.0 e
2.o batalhões de caçadores, e outros cm quem o
general depositiva confiança, e que o compromeLle
ramo )l (1)

Fallando n'um documento da maior importancia,
ãcerça dos abusos que cm seu nome praLicaram al
guns officiaes assim se exprime:

« Não digo com isto que tive falta absoluta d'ofli
ciaes honrados porque entre um Casimiro c compa
nhia, um Albuquerque, &c., muitos bomens dig
nos achei; mas enganei-me no conceito que por
muito tempo fiz dos primeiros, e conheci tarde os
segundos. Para a minha justificação direi o que to
dos sabem: não é d'esta maneira que sempre sue
cede ? ão ficam os homens benemeritos quasi

(1) Manu8c1'iplo de M. J. de Menezes.
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sempre no canto da casa cm quanto os intrigantes e
malvados apparecem e chamam a attenção. Eu qui
zera antes ter deparado om todos bons; pois que
além de os máo serem por principias meus inimi
go sempre que pude, conhecendo-o , os eÀ-pulsei da
provincia. » (I).

Prosigamos cm nossa tarefa de pôr a accusação
ao lado da defeza :

« ão agradou ao arbitrio das vidas dos pernam·
bucanos agueUa ine perada suspensão do exercicio,
que mais ambicionava: para não cessal-o inteira
mente ordenava de quando cm quando que fossem
açoitados na grade da cadeia os mesquinhos patrio
ta de côr. Té então e te degradante castigo núo
tinha sido inflicto senão aos pobres escravos' ora
os forros o supportaram. Um prelo alferes de mili
cias com patente ('I)nfirmada polo rei soffreu o iudi·
cada castigo, falsàmente imputado de ter proferido
algumas palavras mais solta contra a raça pTivile
giada, que no tempo da revoluçãO o adulava. Tre
miam os brancos, que não eram portuguezes de
nascimento, aos caprichos do despóta qual se julga
ria seguro! A miseria ú todo iguala; no coeligo dos
selvagens os vencirlos são escrayo . » (2)

Quereis saber, senhores, a que se reduz todo e so

(1) Vide Me7n. Justif. pago 22 nota.
(2) Hist. da Rev. de Pernamb. cap. XIX, pago 364.

7.
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calculado e feroz systema de persegID.ões com Lào
vivas côres descriptas pelo sr. .Moniz Tavares?
A' alguns abusos d'auctoridade policial, altamen~L

desapprovados pelo governador. - Interroguemos J

nosso cice1'one e creiamos em sua assás provada
fidelidade :

« Muitos actos imprudente dos subalternos foram
attribuidos á ordens do general, e alguns exagera
dos, ou desfigurados, como os dOIS seguintes de que
muito se faliou ao depois da sua retirada. A policia
da cidade estava á cargo do major Joã.o Merme, ho
mem um tanto grosseiro; mas de boa conducta, o
qual tinha á sua disposição alguns soldados dos
corpos da guarnição, e com elies patrulhava de noite
a cidade. Era antigo c?stnme de muita gente do povo
de andar armada de facas; as patrulhas apalpavam
a todas as pessoas suspeitas, e aquelias que encon
Lravam armadas, bem como os váLlios e vagabundos
eram presos e condemnados aos Lrabalhos publico
nas galés, de sorte que reinava na cidade profundo
socego e se podia andar sem receio á qualquer hora
da noite. No bairro chamado - Fóra de P01'tas
habitavam muiLas mulheres de má vida, e alli se
reuniam marinheiI~os, soldados e outras pessoas dn.
escoria do povo, de modo que haviam frequentes
desordens; em uma d'elias houve uma morte, e cer
cando a policia a casa, prendeu os homens e deu
palmatoadas nas mulheres; este facto que foi estra
nhado pelo mesmo general não se repetiu mais;
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enh'etanto que aflirmou-se que era de practica cons
tante. Outro consistiu em umas sipoadas que o
commandante Merme mandou dar em um crioulo,
que ao depois soube que erá alferes do batalhão de
milicias d'Henriques. Este facto pintado com as mais
negras côres, ao depois da retirada do general, foi
levado pelos deputados ao conhecimento d'assembléa
constiLuinte, MCl'me foi preso; posto cm conselho
de guerra, e condemnado á alguns annos de
pri fiO na fortaleza da ilha das Cobras, onde mor
reu. » (1)

Receando-se do destino que dar-se-ma á esquadra
que no anno de 1818 reunia o governo hespanhol
no porto de Cadix, ordenou o ministerio da guerra
ao general Luiz do Rego que se prep3.l'asse para re
pellir qualquer aggressão externa: al'mando para
esse fim os habitantes dando-lhes a melhol' orga
nisaçcio militar que lhe fosse passiveI. Cunlprindo
as cleterminações do governo caprichava o governa
dor de Pernambuco que as milicias d'essa capitania
fossem mais in truidas do que as das outras, e como
habil tactico, aprazia-so em clisciplinal-as e aguer
ril-as. Obcecado pela paixão condemna o sr. Moniz
Tavares a conducta do fiel servidor do estado nestas
palavras:

« E' racil na prosperidade esquecer o pasflado e

(l) Manuscripto de M. J. de l\lcuezes.
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não inquietar-se do futuro, triste condição dos mor
taes debaixo da qual envolve-se o grande arcano da
immensa sabedoria. Luiz do Rego pensando exter
rpinar o espirito patriotico, muito mais ofortificava.
Na conformidade elas in~trucções do governo do Rio
de Janeiro elie procurou um novo genero de dôl'
aos pernarnbucanos: os soldados de primeira linha
que militaram em tempo do governo provisorio,
quando menos pensaram foram destinados para
Montevidéo j afim de os substituir creOil aquelle
general varios batalhões de todas as armas, e para
preencheI-os não poupava á viuva o filho unico, á

pobre orphan, o amparo do carinhoso irmão e espo·
so, que não podia ser alistado na 1.· linha obrigava
á entrar nas milicias, onde com continuo exercicio,
bem poucas horas restavam-lhe á empregar para a
manutenção da familia. Dcclicad'" com frenesim á
arte militar pretendia Luiz do Rego r duzir a pro
vincia que governava, á uma praça d'armas, e a ~i.m

adestrava involuntariamente vigorosos jovens, para
que um dia revendicassem com maiOl' energia, e
melhor ventura, os perdidos direitos. o momento
todos soifriam, mas era um soffrimento que presa
giava gloria. » (1)

Somos ainda aqui obrigados á premunir o leitor
ácerca dos devaneios poeticos do sr. Moniz Tavares,

(1) Hist. da Rev. ele Pemamb. cap. XIX, pago 364 c 365.
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cuja brilhante imaginação prejudica mais d'uma
vez a verdade historica. Nüo desconhecemo os in
convenientes do recrutamento como entre nós s
praticava j pensamos porém que nem todos os pre os
eram arrimos de orphans, irmãos extremosos, filhos
1micos de VitbVas desgraçadas; e que entre elies de
vera avultar o numero dos vagabundos, dos desor
deu'os que estavam um pouco intrigados com a poli
cia do major Merme. Parece-no bem anojada a
hyperbole que denomina destcn'o a tran ferencia do
corpos d'uma para outras praças; e mui curial jul
gamos a ahida da provincia d'esses regimentos
que LinhaQl feito a revoluçãO, ou adherido á elia.
Quanto ao pesado erviço das milicia somo o pri
meu'o a reconhecer o quanto devera ser elie vexato
rio á uma populaçüo acostumada á doçuras da paz;

. releva porém quC', nfLO percamos de vista que Luiz
do Rego não era mais que executor d'ordens upe
riore ; buscando quanto lhe coube de conciliai-as
COm o bem estar dos eu governado. ão no,
consta que durante a sua adminUração haja so.IT1:ido
a agricultura notaveis prejuizos sab ndo pelo con
trario que progressivamente augmentara-s a pro
duCÇão, crescendo om elia o commer ia, como nol-o
te ·tificam os rendimeutos das alfandegas. Não duvi·
damos finalmentl~ que algumas ar~iLrariedadeshou·
vessem praticado os officiaes instructores, males
estes que nenhum cargo governativo poderá jámais
prevenÍl',
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Combinam os testemunhos dos contemporaneo e
a voz publica, firmada nas tradições, cm proclamar
os nolaveis melhoramentos que cm todos os ramo
da publica adminisl;ração recebeu Pernambuco do
general Luiz do Rego Barreto. Reprimindo o crime,
que acoroçoado pela impunidade, erguia orgulhosa
fronte, usou, para servir-nos das suas propria
expressões, de meios mais assemelhados aos militares
restabelecendo com promptidão a segmança que
parecia, como já vimos, haver abandonado a provin
cia. Dispondo de limitado orçamento poude pela
energia de sua vontade mandar construir quatorze
pontes e quasi seiscentas leguas d'estradas com qua·
renta palmos da largura (I). Merecendo-lhe séria
attenção o porto do Recife, que espera d'arte a cor·
recção da natmeza, mandou-o examinar pelo tenente·
coronel Andréa, cujo luminoso parecer folgamos de
transcrever em nota; (2). Ordenou que fossem remeto

(1) Vide Me1n. Juslif. pago 9.
(2) cc lllm. e Exrn. Sr. - Em consequencia da ordem que

recebi de V. Ex., vou expôr a V. Ex. o meu voto sobre o
estado do que tenho visto nesta. cidade, e do que julgo ba li

fàzer indispensavelmente, tanto para a sua segurança, como
para as SUIlS commodidudes futuras. A importancia, a si
tuação desta cidade, e a qualidade dos geueros de com
mercio.desta capitania em relação com o que se póde espe
rar, ou temer das nações da Europa, e:.\.'igem que se forme
aqui um systema unido e reciproco de fortificações, que li

ponham fóra de insulto; e o estado, e talvez o traço das for-
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tidos ao arsen'al de guerra, de que era director o
nosso benemerilo consocio, o marechal Raymundo
José da Cunha Matos (e~tão coronel) a chu ma de
meninos vadios, que sem eira, nem beira, infesta
vam as ruas do Recife; d.c cuja providencia resultou
aprenderem elies oflicios que lhes a seguraram na

Mcações, que existem, não enche o fim, que se pretende j

portanto, é da primeira uecessidade lançar mão deste ob
jecto, e leval-o ao seu complemento, quanto couber uo
possivel. As estradas, segundo o que tenho sabido, e é in
felizmente certo, em todo o Brazil são iucapazes de servir
mesmo aos uzos do povo j e um meio de fOltificar qualquer
ponto importante sobre a uos a costa, será sempre a aber
tura de estradas largas, e bem dirigidas entre o ponto em
questão, e todos os outros, de que se poder tirar um prompto
soccorro j isto supposto, deve ter esta cidade uma prompta
commuuicação com a Babia, com o Maranbão, e com todos
os pequenos governos liruitropht:s j e as estradas que exis
tirem para estes pautas, devem ser melhoradas infallivel
mente. A estrada do Maranhão será commum com ~ dos
governos intermedios por meio de curta ramificações. Além
destas estradas, cuju fim principal é puramente militar, de
'l"em melllOr'ar-se, e fazer alargar ao mcnos até quanmtn,
palmos todas as estradas desta capitania, principiando pe
las que communicarem com as villas, c Ruccessivamentc
pelas mais importantes. O porto tem diminuido de fundo
visivelmente, e estou persuadido que elevando o Recife
quanto baste para não ser cavalgado pelas vagas, se conse
guirão dois fins importantes: o primeiro ficar a cidade, c
navios que estiverem no Mosqueiro, cubertos com uma
forte bateria, que o inimigo não fará caJar, Bem perder al
guns centenares de homens j o segundo é deixar li I'\'e cor-
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idade viril honesta. e folgada subsisLencia. em o
embellezamento da capital escapou á solicitude do
general, determinando que se arrancassem os mou
riscas postigos substituindo-os pelas rotulas e grades
de ferro com sensivel vantagem para a hygien8 e o
bom gosto.

rente ás aguas da maré e rios, que no estado actual do Re
cife é pelturbada pelo arrojo do mar em sentido opposto, ou
ao menos perpendicular, donde resulta, ou o equilibrio, ou um
menor 'movimento, e em consequencia os depositas no
fundo. Póde tambem c:mcorrer para o melhoramento do
porto mudar o curso ao Capivaribe, fazendo-o passar todo
pelo aterro dos Afogados. A ponte do Recife demanda um
gra.nde trabalho para se construir, mas é indispensa.veJ.
Esta pontc, na minha opinião, foi mal construida desde o
primeiro trabalho feito pelos Hollandezes j os arcos ão
muito pequenos, os pés direitos muito grossos, e por conse
quencia o alveo do rio ficou demasiadamentc diminuido, e
a ponte ficou represando o rio, que ainda depois augmen
tau de volume com as aguas do Capivaribe, que passavam
parte pelo aterro dos Afogados; e elepois desta obra foram
forçadas a vir a este lugar. A paute da Boa-Vista seudo
construida proximamente, não eleve precisar melhoramento.
O encanamento de fontes para os bairros cli:iIerentes da
cidade é ohjecto da primeira importancia, porque o povo
está pagando uma especie de tributo, pagando a agua, que
manda buscar: a este respeito ndo possu dü:er ainda nada
de seguro, sem proceder a um nivelamento, a fim de ver o
lugar, em que se deve sangrm· o rio Beberibe, para que a
agua venha na altura sufficiente de c!lhir em bicas em qual
quer dos tres bairros j c se isto for passiveI destruir a fonte
elo varadoiro e em seccar a agua, que foi produzida por este
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Presenciando a maneira porque Luiz do Rego en·
cetava a sua governança assim se expressava o
deEcmbargador Ozorio, cm uma carLa escripta cm
datado 15 de outubro de 1817 ao ministro do reino
Thomaz Antonio da Villa- ova Portugal :

açude, donde resulta em grande parte a insalubridade de
Olinda. Não vejo nesta cidade, llem alfandega, nem arse
naes de mar, ou terra, nem edificio publico que possa encher
os fins, a que é destinado j e será escusado dizer que são
coisas a tratar. Pelo que pertence ao recouhecimento da ca
pitania, não posso dizer, senão que estou prompto á ordcm
de partir. Para se poder lançar mão com energia destes tra
balhos, além das disposições particulares. julgo que será
preciso reunir tudo quanto houver de consignações para
quaesquer obras publicas, e fazer chegar com supplemcntos
do erario a consignação total a uma quantia capaz de en
cerrar todas estas obras j por este modo poderá estabelecer
se algum systema mais economico, e principiando duas ou
mais obras ao mesmo tempo, estas se soccorrerão recipro
clllnente el11 l11ateriacs e obreiros quando o caso o e...igir.
Não havend' nesta cidade instrumentos geodesicos, nem
livros. nem mesmo um lugar de depositos destes objectos, e
das cartas, qne se levantarem, ou se poderem reunir, é pre
ciso determinar-se uma casa para estabelecimento do archivo
militar desta capitania, onde se possam fazer todos os tra
balhos de deseuho relativos ás commissões, que occo1'1'orem,
e depositar os instrumentos, que se mandarem vi.r, cuja re·
lação apresentarei a V. Ex.

Deos guarde a V. Ex. Pernambuco, 8 de julho de 1817.
rum, e Exm. Sr. Luiz do Rego Barreto, governador e ca
pitão-general. - F1"ancisco José de Sousa Som'es de .And,·éa.
- Osecretario do governo, - José Carlos MayTink da Silva
Ferrão,)) .
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« O general desinteressado e por conseguinle
com espirito de justiça, activo com a tropa a mais
bem disciplinada, excellente policia, deverá fazer
um bom governo, e ser um optímo governador.
Accusam-no de muita franqueza, e confiança em
alguns; mas são defeitos de mui pouca enti
dade, e que pela experiençia e tempo se vãO emen·
dando. »

Para completar o retrato de Luiz do Rego, que
toscamente bosquejamos, tracemos em breves pala
vras o seu proceder para com as victimas da revolu
çãO. Já vimos as luctas com Bernardo Teixeira por
motivo dos presos, a linguagem publica e reservada
á respeito dos compromettidos, e seu franco e leal
juizo sobre as causas e resultados da rebellião:
vejamol-o agora associar-se com a maior esponta
neidade ao voto da camara do Recife, que, em data
de 16 de julho de 1817, dirigia-se ao throno ímplo
l:ando o perdão dos illudidos para que g~ral fosse o
jubilo que deviam experimentar todos os fieis portu
guezes pela acclamação do seu magnanimo monarcha.
Judiciosamente pensou o capitão-general que devera
juntar suas supplicas ás do senado da camara e em
data de 17 d'esse 'mesmo mez e anno escrevia a elo
rei ofl'eTecendo-lhe quantos se1'viços lhe tinha feito e
poderia {azer para impet1'a1' a Stba clemencia a {aval'
d'um povo J a quem não fizera a guerra, e qtbe o 1'ece
bera ent1'e mil vivas e acclamações d'alegria, C01110
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áquelle, que vinha 1'estitui1'-lhe a paz e as cloçu1'as do
lJaternal govemo de S. III. (1).

(1) Eis a integra cresta representação:
{( Senhor. As scenas de sangue em que a Providencia,

" que tão sensivelmente protege a V. M., quiz que o meu
(I debil braço confundisse os seus aleivosos inimigos, dis
" putam em meu coração todos os sentimentos d'humani
" dade, horrorisam á todo este povo, e obrigaram os offi
(I ciaes c1acamara a vir em corpo trazer-me o requerimento,
" que tenho a honra de levar á Augusta presença de V. M.
" Foi para mim, e para toc1o o meu estado maior um especta.
" culo bem tocante, a humildade, o respeito e acatamento
" com que o mesmo senado entrou na sala do docel, onde se
" achava o retrato de V, M. Com ioda a decencia, e com
" voz balbuciante implorou a real clemencia de V, M. a fa
(' vor do resto dos habitantes d'esta capitania, a quem os
" monstros do crime seduziram, ou aterraram com embus
" tes, mortes, prisões) desamparos e deshonras de famiJias,
" Todos estes logo que appareceu o engano, ou viram espe
" ranças da protecção de V. M. se descobriram e manifes
" taram bons e fieis vassallos, desprezando as ameaças, e os
" terrores, que os barbaros e infames queriam perpetrar até
" DOS ultimos momentos da sua vergonhosa fugida.

« Ministros da justiça, que aqui viemos vingar a aleivo
" sia, de que o paternal coração de V. M. se horrorisou
(( tanto e tão justamente, temos apurado os conspiradores
« e classificado os fracos e enganados: os primeiros hão
(~ sido castiga.dos com o Tigor da lei, segundo a qualidade
« dos seus delictas.

« Eu que pela minha ventura conheço de perto o piedo
" sissimo coração de V, M. rec io muito de cortar as espe
" ranças de ver prostrados aos pés de V. M. cheios de jubilo
« e gratidão os descendentes c1'aquelles que desde o tempo
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Cedendo aos impulsos do seu piedoso coração assi·
gnou Do João VI o perdão de grande parte dos pro-

« do senhor rei D. João IV até Q do senhor D. Pedro II,
« lidaram na restamação d'esta provincia, fazendo mil 1e
« roicos sacrificios e famosas gentilezas em armas. Foram
« os mesmos descendentes de tantos varões illustres, os que
« agora acompanharam as tropas que vieram da Bama
« afugentar os inimigos de V. Mo, quasi sem effusão de
« sangue, senelo certo que em muitas outras partes d'esta e
« mais capitanias do norte se manifestaram os desejos do
« restabelecimento da real soberania, e apezar da falta
« d'armamento, aqui e aUi se foram arvorando as reaes
« quinas.

« A' vista do que tenho exposto a V. Mo torno a dizer, o
« meu coração, que só respüa zelo, lealdade e amor a. sua
« real pessoa e serviço treme pelos ulteriores procedimllutos
« que podem desventurar uma grande parte de fieis e inno·
« centes vassallos de V. Mo, pois que infelizmente (como
« eu já presenciei nos calamitosos tempos de Portugal) é
« nestas occasiões os adias, as vinganças, e mil paüões
« terriveis tentam saciar-se por mil maneiras e moias. Eu
« sei que o real o pio coração de V. M. me perdoará a ou
« Iladia que tomo de offerocer quantos .serviços lhe tenho
« feito, e posso fazer para impetrar a sua regia clemencia
« em favor d'um povo, a quem não :fiz a guerra, que me re·
« cebeu entre mil vivas, e acclamações d'alegria, como
« áquelle que vinha restituir-lhe a paz, e as doçuras do pa
« ternal governo de V. Mo

« Mas que não deverei esperar da inimitavel clemencia
« d'um rei pai, cuja politica. se fundtl. toda na justiça e
« carida.de, em que tão singula.rmente imita a Jesus Christo?

« A' muito alta pessôa de Vo M. guarde Deus e prospere
« por dilatados annos. Recife de Pernambuco em 17 de
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l1unciados pelas ltivcrsas devassas, e quanto pesa
ram em seu animo as preces de Luiz do Rego pro
vam-no duas cartas de Thomaz Antonio, das quaes 
peclimos venia para citar aqui doi paragraphos:

« S. M. no dia /) de Fevereiro (de 1818) celebrou
a sua acclamação j e por esta occasião mandou parar
a continuação das devassa d alçada, julgar os que
estivessem presos até este dia, depois do que manda
soltar os que se prenderam, excepto sendo cabeças
de rebellião. V. Ex. estará contente com esta noti
cia; pai os seus rogos pela capitania se acham de
feridos á sua vontade. II

E n'outra carLa, datada de 26 de Julho de 1818
dizia-lhe o mesmo minisITo :

~ Aqui vieram as noticias do muito que ahi se
festejou o deCl'eLo de perdão: o parecer e as rogaLi
vas de V. Ex. é que mais contribuiram para que
S. M. o concedesse j e nessa obrigação lhe devem
estar esses habitantes j pois foi quem primeiro pe
diu, Cl continuou sempre a pedir. Ocaso é que lhe
ncio sejam ingmtos (1). »

Insaciavol de clemencia para com os seus pernarn
bucanos não cessou Luiz do Rego de supplicar para
que geral fosse o beneficio, cujos salutares fructos

« julho de 1817. - Aos reaes pés de V. l\1agestac1e. - Luiz
u do Rego BalTeto. »

(1) Vide Memol'ia Justificativa, pago 86 c 87.
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começavam a notar-se, e, prevalecendo-se da par
tida d'alçada para a Babia, denovo peostrou-se ante
o solio fidelissimo para que o manto da misericorclia
cobrisse as faltas que a ignorancia, ou allllcinação,
fizera commetter (1). »

(1) « Senhor. - Amanhã se farão á vela desta capitania
os ministros da alçada, e mais noventa e dous presos d'es
tado, ficando ainda nesta villa onze presos á espera de suas
sentenças. Vossa Magestade, que tem visto sempre com
magoa os males da humanidade. Vossa Magestade, que tem
sido sempre sensivel ás desgraças do seu povo, Vossa Ma
gestade em fim, que me tem feito a honra de consentir que
eu eleve a minha voz até ao throno de Vossa Magcstade a
favor desta arrependida e desgraçada capitania, digne-se
por eifeitos da mesma bondade e da mesma grandeza, com
que nos tem governado, ouvir mais uma vez as minhas
supplicas por um povo, que por isso que conhece o seu erro,
so:ffTe com resignação, e humildade o espectaculo continuo
de tantas desgraças.

« .As prisões da Bahia já estão carregadas de gente, e °
augmento de mais noventa e sete, porque cinco que ficam
por doentes, devem tambem ir, faz um numero muito cres
cido. Sirva-se Vossa Magestade de notar que a maior parte
deste numero) é de individuos das familias mais considera
veis desta capitania, e que pelas suas relações reciprocas se
póde affirmar sem erro, que a maior parte das familias tem
que lamentar a sorte de algum dos seus.

« O perdão do faustoso dia p de fevereiro, que encheu
tanto de esperanças a este povo, e que foi uma prova tão
decidida da generosidade de Vossa Magestade, não foi na
quelles primeiros tempos util, senão a quarenta e um dos
que estavam presos, e foi a vinte e dous do mez passado,
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Já vimos que o que receava Thomaz Antonio, o
que em tom prophetico lhe vacticinára Bernardo
Teixeira realisou-se com infallivel exactidão. Foram

que mais trinta e nove poderam gozar do mesmo beneficio.
A1l ultimas ordens que recebeu a alçada na classificação dos
réos, só foram beneficas a onze, ue ficam nas prisões desta
villa esperando a decisão de sua sorte.

l( Se Vossa Magestade fosse servido de comparar por um
momento os soffrimentos, por que tem passado todos estes
desgraçados em dezeseis mezes de prisões em carceres
muito incomll1odos, unindo a tudo as miserias, e privações
inseparaveis do seu infeliz destino, os sustos, as agDnias de
tantas esposas e filhas, que estão, ora tremeJ;ldo pela decisão
da lei, ora serenando os espiritos, pondo os corações em
Vossa Magestade com o prazer real, o reconhecimento e a
admiração de todos, se lhes fo se possivel ver voltar a seus
braços muitos destes infelizes, que já nada mais podem
fazer, que chorar os seus erros, que estou bem certo que
Vossa Magestaele não perdia esta occasião de fazer feliz
uma tão grande parte do seu povo, e a relação ela Bailio.
teria uma bem pequena tarefa com réos que realmente fo
ram autores da revolução.

« Os exemplos de severidade, que já se tem dado por
motivo da revolução, seriam bastantes, se a justiça não cla
masse ainda eontrn urna meia duzia de réos, que, além de
serem autores da revolução, entráram nella com maldade;
mas os exemplos de rigor em todos os outros, que não estão
ueste caso, já não são precisos para a segurança e tranqui
lidade desta capitania. Muitas vezes o tenho dito a Vossa
Magestade, e sempre o repetirei; não é esta capitania, uem
as duas da Parahyba, e Rio-Grande, que podem por muitos
annos tentar outra perfidia : não é mesmo este povo que o
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seus serviços desconhecidos por aquelles mesmos
que d'elles mais se aproveitaram, e onerados alguns
individuas pelo peso dos beneficias Lomaram o facil

deseja, ou que o desejou: foram poucos homens, que auda
zes pela impunidade de muitas culpas graves, se lembraram
de fazer fortuna por uma convulsão geral; todos os outros
se agitáram com as aguas do pego, que os submergia, e é
neste sentido que eu ponho a culpa deste crime uuicameute
naquelles que o pl"ojectaram, e o metteram em acção, pare
cendo-me ainda que alguns entrariam por condescendencia,
e sem o julgarem passiveI, mas que quando o viram em ac
ção, o abandonaram logo.

II Ea pouco mais da um mez que appareceram de v~rias

partes noticias confusas de rebelliões tramadas, de esqua
dras americanas em seu auxilio, e isto a tempo que se pÔz
um pasquim, insultando muita gente, e em que eu não fui
exceptuado. Dei ordem ao ouvidor Antero José da Maia
para que procedesse a uma devassa rigorosa, e eu fui pondo
em segredo todas as pessoas, que eram accusadas de ter
dito alguma cousa : achou-se em resultado le tudo um
semi-louco malicioso, e que a titulo de propheto. dizia
quanto lhe lembrava: este homem ficou á disposiçãO do ou
vidor trabalhaudo com calceta d ntro da fortaleza das
Cinco Pontas. Resultou mais ser conhecido o padre fr. Ma
noel do Monte Olivet, como um religioso de maus costu
mes, e falIador, pelo que o mandei remettido pelo ouvidor
ao seu provincial na Bahia.

cc Devo levar á augusto. presença de Vossa Magestade a no
ticia de que no dia 27 de setembro se apresentou neste porto
o ex-secretario deste governo José Carlos :Mayrink da Silva
Ferrão, depois de ter entregue em Pariz ao marquez de Ma
rialva, e ao conde de Palmella uma representação, que estes
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expcdienLe de saldal·os com a ingratidãO a mais in
qualificavel (1). Nunca porém Luiz do Rego renegou
o seu passado, e n'um solemnc documento dizia:
POSTO QUE AS PROPHECIAS SE TENHAM REALISADO NÃO

ME ARREPE 'DO DO QUE FIZ (2).

ministros lhe prometteram de fazer presente a Vossa Ma
gestade.

« Em beneficio da segurança desta capitania devo pôr na
presença de Vossa Magestade que os novos corpos de milí
cias montam a uma força de mais de dois míl e quinhentos
homens só nesta villa.

« Deos guarde a preciosa vida de Vossa Magestade tan
tos annos quantos seus fieis vassallos precisamos. Pernam
buco,2 de outubro de 1818.- Aos reaes pés de Vossa Ma
gestade.

(C Luiz elo Rego Ba1'l·eto.ll
(1) Vide Hem. Just.) pago 7.
(2) Parece que até nas regiões superiores penetraram as

intrigas dos inimigos de Luiz do Rego como se tollige do
seguinte documento :

«O mal'quez de J undiahy com mais de 23 aunos de domici
lio no Brazil, com um credito, e nome até hoje illibado, tendo
uma. fortuna colossal, endo a maior parte em predios Ul'

banos, e rusticos, lhe parecia estar fóra do alcance a intri
gas, e a desconfianças e que niugllem o podia olhal' senão
pelo lado do socego, e da ordem brazilica, e que os seus
mais ardentes desejos não podiam ser outros senão os da
prosperidade, e augmento do paiz que adoptou. As portarias
d'agosto dirigidas contra seu genro, e família, prohibindo
se-lhes a entrada neste paiz hospitaleiro por natureza, e
pela constituição, o desenganaram; calado esteve até hoje,
cm que acaba de ter certeza metaphyzica,que seu genro Luiz

8
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Pomos aqui termo ao nosso trabalho; releve o
Instituto se abusamos da sua benevolencia, e possa
a imperfeição dos meios achar indulgencia na sanc
tidade do fim.

do Rego, e sua familia, não vem mais ao Brazil j e dese
jando, e devendo fazer esforços como pai, para que cesse, e
fique sem effeito a injuria que de taes parlarias lhe vieram
pessoalmente, e a seus filhos : deseja que simplesmente,
qualquer dos Exms. ministros de estado, lhe declare por
escripto a elIe marquez de Jundiahy, que se seu genro, e fa
milia vierem ao Brazil, se não porá embaraço no seu desem
barque, obrigando-se, comtudo, o dito marquez a ficar res
ponsavel pela pessoa, e comportamento do dito Luiz do
Rego, e familia j ficando satisfeito por este modo, e ficara
no Brazil que ama j e até mesmo que esta communicaçüo
não vá aos diarios, ficando secretamente guardada entre o
Exm. ministro, que a fizer, e o marquez (1).

(1) Neste documento, sem dnln nem nsslgnnturn, lê-se n seguinte co~
escrlpta II lapls, - Que se mande c"amar d secretaria por cal'la particular,
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ANTONIO JOSÉ EA INQUISIÇÃO (I)

r.

Havendo encontrado 110 arcbivo do Instituto His
torico e Geographico Brazileiro uma copia authen
lica dos dois processos formados pela InquisiçãO de
Lisbôa contra o Plauto fluminense, julgamos prestar
algum erviço ao publico, esboçando, a largos traços,
as peripecias d'esta celebre causa, terminada por tão
tragico epilogo. Antes porém de fazeI-o, vejamos a
que familia pertencia elIe e as causas que motiváram
sua perseguição.

(1) Impresso na Revista Popula?' do Rio de Janeiro
tomo XIV e na do Inst. Hiat. e Geog/". Braz. tom. XXV .
(anno de 1862) seguido dos excerptos do processo, cuja co
pia possue o referido Instituto.

8.
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Descendia Antonio José de uma d'essas familias
hebréas, :que, com o favor dos homisios e isençõe"
concedidas aos donatarios, tinham vindo estabelecer
se no Brazil, e que, mais tarde, com a convivencia
dos catholicos e allumiados pela graça divina, haviam
trocado o Talmud pelo Evangelho. Pela sua impor
tancia commercial era o Rio de Janeiro de preferell
cia escolhido por essa raça activa e industriosa, que,
na calma das paixões e sob a garantia das mais soo
lemnes promessas, vivia tranquilla fruindo de appa·
rente liberdade de consciencia. Mas, sem que possa·
mos bem atinar com a verdadeira causa, vimos no
começo do seculo passado recrudescer o zelo reli
gioso da Inquisição portugueza, e as mais apertadas
ordens de perseguições contra os chr'istáos-novos se
rem expedidas aos seus delegados ultramarinos.

Foi o bispo d'esta diocese D. Fr. Francisco de
S. Jeronymo um dos que mais se avantajáram pelo
seu desabJ:imento, forçando a buscarem asylo a
bordo da esquadra de Duguay-Trouin mtútas das
victimas destinadas ás nefandas hecatombes da fé.

Furioso por vêr escapar ao seu zelo inquisitorial
tantas presas, redobrou o bispo de ardor, e, olvi·
dando-se d~ que era ministro de um Deus de paz e
de clemencia, ordenou novas e mais diligentes peso
quizas. Não tardou que a espada de Damocles, peu
dente sobre as cabeças dos cMistãos-novos, ferisse
um honesto burguez, que do producto da sua advo
cacia tirava parca, mas folgada subsistencia.
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Nem a mais leve suspeita deveria pairar sobre
João Mendes da Silva, geralmente estimado pela sua
fervorosa devoção comprovada pela estricta obser
vancia das practicas religiosas, e pela sua poesias
cm louvor do culto catholico. Houvera, porém, elie
e ligado em matrimonio com Lourença Coibinho,

pertencente á sua grei, que por algum acto impen
sado ou leviana expressão attrahiu a vigilancia dos
familiares do Sancto-OfTicio, que denunciáram·a como
tendo judaisado.

Tanto bastava n'essa épocha para derribar as mais
solidas reputações, para que fosse violado o sanc
tuario da Iamilia, e esmerilhadas as mais recondita
intençõe . Assim, sem mais preambulo, foi arran
cado João Mendes da Silva da sua banca, embar
cado com mulher e sete filhos na frota que no anno
de 1713 partiu d esta cidade para a de Li bâa.

Entra essas creanças que tão cedo libavam no ca
lice da desventura, achava-se o pequeno .A!11tonio,
que nascêra a 8 de Maio de 1705, e fôra baptizado
na freguezia da Sé, tendo por padrinho M:u'cos da
Costa e por madrinha sua tia Josepha da Silva.

Na balauça da justiça inquisitorial leves foram
achada a culpas de Lourença Coitinho; porquanto
transpôz de novo o umbl'aes delta città dolente e vol
veu aos pressurosos braços de seu esposo e caros
filhinhos; não sem que o estigma da vergonha lhe
emnbccesse as faces, e lhe macerassem os membros
os horriveis tractos da polé.
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Com o precio 'o capital da intelligencia e probi
dade pôde o advogado João Mendes reparar os des
troços da fortuna e readquiru' a clientéla que na
patria tivera. Dava a seus filhos desvelada educação,
mandando-os cUTsal' as aulas de humanidades que
existiam na capital da monarchia portugueza. Mas,
como se o signal que ollt"r'ora imprimira o enhor
na fronte de Caim marcasse toda esta familia, evila
Lavam os christãos-velhos de ter com eUa relaçãe ,
obrigando-a a buscar no gremio dos recem-conver
tidos o escambo de serviços e obsequios tão necessa
rios ávida.

Era Antonio José o Benjamim d'esse novo Jacob,
o mimo de sua mãi, o predilecto da parentela que
lhe admirava a vivacidade do espirito, e a argucia
de suas respostas. Todos o queriam, todos o solicita·
vam para uas casas.

Em uma d'essas praclicas intimas, d'essas pode
1'0 as expansões m que a alma se abre inteira ás
eifusões da amizade, convidou-o sua tia Esperança,
viuva de Diogo Montarro~ro, para que p1'o{essasse a
lei de ltfoysés, que ella occultarnente seguia, não deser
tando da 1'eUgião de Abmhão e de Isaac em qtbe espe
rava achar a sua salvação. Prestou o incauto man
cebo ouvidos a taes persuasões, e resvalou no ahysmo
em que devêra submergir-se a sua felicidade.

Consta de primeiro processo, organisado em 1726,
que haviam já decorrido quatro para cinco anuas
(.file mantinha conviven 'ia religiosa com diversOS
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membros da sua familia, que secretamenLe observa
vam o rito judaico.

Por essa occasião declarou elie que no mez de
Junho do mencionado anno de "1739 abjurára o
moysaismo victoriosamente convencido de erro pela
poderosa dialecuca de um religioso que na Igreja
de S. Domingos pr'gara obre as exceliencias da
Virgem SancLissima, dissipando-lhe de subito o
Espirito SancLo as trevas que obscureciam-lhe a
alma.

SectaTio occulto de uma religião defesa, e com o
proposito quiçá de encobrir suas crenças, matricu
lou-se na universidade de Coimbra no curso ele ca
nones que com o maior aproveitamento seguia,
quando, vindo de férias á Li bâa, travou com a In
quisição estreito conhecimento.

Por ordem do tremendo tribunal dirigiram-se seus
familiares no dia 8 de Agosto de 1726 á uma casa
sita no Pateo da Comedia, em que residia o advogado
JOão Mendes da Silva, e apre enlando-lhe seu im
perioso mandado, arrancáram-lhe dos braços, seu
filho Antonio que enLão conLava vinte e um anuos.

Pobre mancebo, que assim passava das doçuras
do lar domestico aos teLricos calabouços, dos jubilos
da faruilia ao reino deU'etemo dotare!

Como pôde, porém, a Inquisição devassar o mys·
terio da apostasia de Antonio José?

Como o Argos da mythologia, tinha elia cem
olhos, e, semelhante aos modernos somnambulos,
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via através dos corpos opacos. Seus espiões resol·
viam o problema da ubiquidade, sentavam-se á mesa
com os suspeitos, acompanhavam-os nos passeio,
espreitavam através das frestas aas camarinhas, e
dir-se·hia que assistiam á formação do pensamento.
Releva ainda que ponderemos que sua mãi Lou·
rença Coitinho estivera nos carceres do Rocio, e que
desde esse fatal momento não deixára de ser proprie·
dade do Saneto-OIDcio, o qual, sobre elia e sua des
graçada prole julgava-se com inauferiveis direitos.
Além de que é por sua natureza imprudente a ju
ventude, aquilata por si a todos, e, incapaz de do
brez, vê nos homens sem excepção amigos fieis e
dedicados.

Censuram alguns biographos a facilidade com que
Antonio José confessára suas faltas, e, o que é ainda
peior, com que denunciára seus cumplices. Sem
querermos por fórma alguma jostificar a d lação,
reconhecendo quanto tem elia ele odiosa, não pode
mos todavia ser demasiado severos para com um
mancebo que fraqueou ante o pavoroso aspecto do
sanguinario tribunal. Cumpre, outrosim, que no
lembremos que procuravam os algozes illudir as vic
timas com fingida caridade, com refalsada ternura,
exhortando-as a fazerem inteira confissão de seus
delictos, não omittindo nomes, moradas e profissões
das pessoas com quem se haviam relacionado, adver·
tindo·lhes ao mesmo tempo que de toda a verdade
achava-se inteirada a InquisiçãO. « Pessoas hone .
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tas, diz oSr. Lopes de Mendonça, transformavam-se
sem repugnancia em voluntarios denunciantes; os
pais accusavam os filhos, as mulheres os maridos; a
diseordia introduzia-se nas familias, e o Sancto
Oflieio não hesitava, exagerando tão funestas ten
dencias, em impôr ao povo, com severas penas, o
dever da delação (1). »

O vago da accusação, cujos capitulos era o indi
ciado constrangido a adivinhar, o segredo ácerca do
nome dos denunciantes, augmentava o horror da
situação, e poucos havia que conservassem a preci a
placidez do espirito cm tão critica conjunctura.

No insidioso interrogatorio a que respondeu An
tonio José no dia 16 de Agosto, declarou quaes os
pontos da fé christã de que se houvera apartado, e
no dedalo dos subterfugio cm que o emmal'anhál'am
nunca perdeu de vista a· estTella da honra.

Vendo que nenhuma outra revelação fazia, recor
reu o inquisidor Joáo Alvares Soares aos meios
suasorios, e buscou com meigas palavras captar a
betevolencia do accus~do; « admoestando-o com
muita caridade da parte de Christo, Senhor nosso,
que abri se os olhos d'alma, e deixando quaesquer
humanos respeitos que o pudessem impedir de con
fessaI' inteiramente toda a verdade de suas culpas,
porque era o que lhe convinha para desencargo de

(1) Vide Damião de Goes e a Inquisição, p. 103.
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sua consciéncia, salvação de sua alma, e bom despa·
cho de sua causa. »

Depois de novo interrogatorio em que sustentou
o indiciado as accusações anteriormente feitas, veiu
o promotor da InquisiçãO com o seu libelio em que
criminava-o pelo facto de « sendo christão, bapti
zado, e como tal obrigado a crêr em tudo o que cre
a Saneta Madre Igreja de Roma, elie o fizera pelo
contrario, esquecido da sua obrigação, e com pouco
temor de Deus e da justiça, apartando-se da nossa
sancta fé catholica, se passára para a crença da lei
de Moysés, tendo-a por boa e verdadeira, e perando
n'elia salvar-se, observando seus ritos e ceremonias,
e communicando-se com pessoas da sua grei.... »

concluia pedindo « que fosse o réo Antonio Jo é da
Silva excommungado como apostata, confiscados
todos os seus bens para o fisco e camara real, e re
laxado á justiça secular com a costumada protes
tação. »

Sendo-lhe lido este libelio, e perguntando-se-lhe
se o queria contrariar e se tinha alguma defesa que
exhibir, respondeu que não, dispensando por isso a
conferencia com o procurador j á vista do que o lau
çáram os juizes da defesa, e mandáram que corresse
o processo nos termos ordinarios, e de novo admo
estando o réo, reenviáram-o para o seu carcere.

A 3 de Setembro d'esse mesmo anno de 1726,
chamado Antonio José pelo inquisidor Soares, fez
novas denuncias, atemorisado pela presença dos tor-
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mentos que o aguardavam, e gravemente compro
metteu a Manoel unes Ribeiro, estudante de cano·
nes, a uma menina, filha ou sobrinha de um certo
Alvarenga Soares, e a Luiz da Terra, outro estu·
dante de canones, aos quaes figurou como havendo-o
alliciado para seguir a lei judaica com menoscabo da
chri tã, em que nascêra e fôra educado.

Ouvidas as LesLemunhas por parto da justiça, de
claráram que o réo «fazia jejuns judaicos, não comia
carne de porco, lebre, coelho, nem peixe de pelie, ~

rezava a oração do Padre Nosso sem dizer Jesus no
fim; não trabalhava aos sabbados, lavando-so na ves·
pera da cintura para baixo, e vestindo os melhores
vestidos. »

Insaciavel de delações mostrava-so Antonio José,
a quem haviam talvez persuadido que d'ost'arte se
subtrahiria á severidade das penas em que incor·
ha. Assim, na audiencia de 7 elo dito mez revelou
a cumplicidade de um mancobo por nome João Al
vares, como elie christão novo e estudante de aTtes.
D'este modo, com pouco proveito para o accusado,
crescia diariamente o numero das victimas.

Após as delongas inseparaveis de taes processos,
chegou o termo da defesa, e sendo perguntado o
réo se tinha contradictas com que vir, e se para as
formar necessitaria de procurador, respondeu que
sim. Ponderando-lhe então o juiz que não poderia
recahir a escolha senão nas pessoas dos licenciados
Jacintho Roballo e Braz de Carvalho, que costltma-

2° Voto 9
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vam ptLgna1' pelos p1'esos : considerando ambos igual·
mente idoneos, não optou Antonio Jo é por nenhum
d'elles, insütuindo a ambos seus procuradorc e
conferindo-lhes todos os poderes em direito neces
sarios.

A propo ito d'esta singular maneira de garantir
a àefesa dos accusados, julgamos ulil citar o juizo
que a tal respeito formava um homem que, por sua
posiçüo o:fIicial, melhor que ninguem podia avaliaI·
a. Referimo-nos ao doutor Franci co Freire de
Mello, deputado do tribunal do Bancto O:fIicio, que
em uma petição endereçada ás côrtes geraes e con .
tituintes da nação portugueza, em maio de 1821,
assim se expressava:

« Calavam-se os nomes do denunciantes, calavam·
se os das testemunhas, adtivinha quem te deu; e
quando o processo estava mal, dirigia-se o presi
dente ao réo, ameaçando-o com a demora por dila
tado tempo na tortura dos carceres se não desistisse
da sua defesa, e com mtL'ita caridade e muitos afagos
obrigava-o a lavrar um termo de desistencia. Cha
mava-se então o advogado, que apenas faliava com
o réo e mal via o processo. O mesmo inquisidor,
satellite do inquisidor mór que dominava em toda
as inquisições, dicLava ao letrado ou rabula a alie
gação do réo. »

Como se devêra esperar, pallida e mesquinha foi
a defesa apresentada pelo procurador Braz de Car
valho, que, confessando os delicLos de que era accu'
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sado o seu cliente, limitou-se a averbar de su pei
tas algumas testemunhas pela manifesta inimizade
que entre elias e o réo existia por varias motivos.

Fatigados os proprios inquisidores com as cavilla
ções juridicas, lançáram mão de sua 'I.bttima ratio e
cm audicncia de 16 de etembro deliberál'am que {osse
o réo posto a tormentos, eque tivesse um tracto C01'1'ido,
podendo·o sonrer a j'l.bi:so do medico e ci1'l.lffgião, e a
al'biH'io dos juizes.

Sete dias depois nos e táo do Sancto O.fficio, ve
rificou-se a cruel determinação em presença dos
inquisidores JOão Mm'ae Soarcs, Felippe Maciel, e
do deputado D. Franci co de Almeida.

Nada faltou do sinistro apparato que sohia er
em taes caso empregado: achavam- e ahi os medi
co cirurgiões e mais ministros da execução, a quem
fÔ1a deferido o juram nto dos Sanctos Evangelhos
de cumprirem bem e fielmente seu o.fficios, e
guardar m segredo sobre tudo o que presencia sem.
Triste e abatida via-se a victima de semelhantes
horrores, que sendo despojada deus ve tidos, qu
podiam servir de embaI'aço, foi lançada no potro.
Autes de começar a tortura, escreveu o notaria a
declaração do réo que se n'aq'l.betle t01'mento mOl'resse,
quebrasse algum membro, perdesse alrJ'l.bm sentido, a
culpa sel'ia toda sua, e não dos senhores inq'uisidores e
mais minist1'os que o fomrn na ma CatbSa e a senten
ciá1'am conforme o mel'ecimento d'ella. <lo sabemo
aqui o que mais deva-se admirar, se a fereza, ou a
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hypocrisia d'esses homens, que talvez por antiphrasc
appellidavam O seu sanguinario tribunal de Saneto
O(fieio !

Por espaço de um quarto de hora prolongou-se o
martyrio, dmante o qual experimentou o desditoso
mancebo acerbas e crueis dôres, de que resultou-lhe
tal lesão nos dedos das mãos que por muito tempo
foi-lhe impossiv6l assignar o seu nome.

Pedimos ao leitor que note o refinamento de
malicia com que mandavam os algozes ~xarar no
auto lavrado por essa occasiêlo, que o réo só invo
eá1"a o nome de Deus, ti não de Jews, ou de algum
saneto!

Soou finalmente a hora da sentença pela qual
« aI'ão-lhe confiscados todos os bens para o fisco e
a camara real, sendo absolvido da excommunhão
maior em que incorrêra em j:1ttençêlo ao seu sincero
arrependimento, sendo recebido ao gremio e união
da Sancta Madre Igreja Romana, devendo compare
cer no acto publico da fé na fórma costumada, onde
ouviria a sua sentença e abjmaria seus hereticos
erros, sendo no carcere·e em habito penitencial ins
truido nos mysterios da fé necessarios pa:ra a salva
ção de sua alma, e cumprindo as mais penas e peni
Lencias espirituaes que lhe fossem 'impostas. Jl

No dia 13 de outubro do anuo de 1726 presenciou
Lisboa um d'esses espectaculos que fazem córar as
nações diante da historia. El-rei D. João V, seus
dois filhos, os infantes D. Francisco e D. Antonio,
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a mais luzida fidalguia do reino, os altos Iuncciona
rios civis, militares e ecclesiasticos, dirigiram-se á
igreja de S. Domingos para homarem com suas pre
sença sum solemne auto da fé.

N'esse atbto compareceu o nosso distincto conter~

raneo, vestido de sambenito, toucado de uma ca1'O~

cha, tendo na de:Ktra uma funerea tocha, e genuflexo
prestou o juramento crue d'elle e exigia, sellado
com o sinete da nullidade pela manei.Ta violenta com
que era extorquido.

Ainda não satisfeito a Inquisição com tantas
atrocidades, fez assignar a' sua victima um termo,
no qual promettia o mais inviolavel segredo sobre
tudo o que vira ou ouvira nos antros do fanatis
mo! !...

Fecha este informe processo outro termo lavrado
a 23 de outubro, no qual expressamente se declara
que lhe é restituida a liberdade com o onus de com·
portar-se como bom catholico, rompendo com a
antigas e perigosas relações, sob pena dos mais
severos castigos. Preenchidas todas as formalidades
usuaes, Ioi Antonio José restituido a seu domicilio,
após tres mezes e'meio de ca1'ce1'e dUTO.

II

Havendo d'est'arte escapado ás ga.rras do feroz trio
bunal, voltou Antonio José á Coimbra afim de ter-
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minar os seu e tudos juridico-canonico (1) o que
conseguiu com a hàbitual distincção.

Finda a carreira academica, deixou o nosso com
patriota as pictorescas ríbas do Mondego, volvendo
ás do Tejo onde e perava-o o amor e a saudade
dos seus. Amestrado por dolorosa experiencia e
vendo-se constante alvo das suspeitas inquisitoriaes,
procurou dar arrhas da sua orthodoxia evitando o
tracto dos christãos novos, e açodado buscando a
convivencia das pessoas mais devota , e ainda a dos
religiosos geralmente designados como modelos de
piedade e fervoroso zelo.

De verdes annos culLivava Antonio José o ~ergel

das musas, e decidida vocação impellia-o para o
palco de que Gil-Vicente fôra creador e ultimo re
presentante.

MuiLo depois da restauração da monarchia conti
nuava o theaLro portuguez a pagar o tributo da vas
sallagem á scena castelhana: Lope de Vega e Cal·

(1) José Maria da Costa e Silva e o sr. Francisco AdoJ
pbo de Varnhagen (visconde de Porto Seguro) dizem que
Antonio José já advogava com seu pai quando fôra preso i
Cr6.dlOS, porém, que ha equivocação da sua parte.: porquanto
declarou elie por muitas vezes que era simples estudante do
canones, e a idade de vinte e um annos que então contava
faz nos tambem crêr que não houvesse ainda terminado o
seu curso, sem o que, reunido aos dois annos de pratica, lhe
vedavam as ordenações do reino, livro I, titulo 48, o entre·
gar-se ao exercicio ele tão lltil profissão.
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deron de la Barca empunhavam sem contradicção o
sceptro dramatico. Corria pressuroso o povo de
Lisboa e das principaes cidades do reino para ouvir
os autos, comedias e zarzuelas hespanholas, que
tambemformavam odeleite das classes aristocraticas.
Achára D. Jocio V uma grande diversão naturali
sando em Portugal a opera italiana subvencionada.
com ossa esplendida magnificencia que o fizera. com
para a !Juiz J{]l{.

Conheceu Antonio José que nenhuma d'estas si
tuações podia satisfazer as necessidades da épocha,
o arrojou-se á scena escrevendo uma opera, ou
como hoje chamal'Íamos um lib1'etto, para ser repre
sentada por occasião das bodas do principe D. José,
que depois foi o primeiro rei d'esse nome. Passava
se i to em 1729, quando entrava o nosso heróe no
eu vigosimo-quarto anno.
Franqueada a primeira barreira., superado o na

tural acanhamonto, multiplicou o nosso patricio
suas composiçãe elramatica, e os Lheatros da Mou
raria e elo Bairro-Alto, onde até então só represen
tavam figmas inanimadas, reboáram com os freneti
cos applausos da multidão que applaudia as operas
e comedias do advogado brazileiro. Como Aristo
phanes e Plauto entre o~ antigos, c Sbakspeare,
Moliere e Goldoni, entre os modernos, faliou Anto
nio José a sua linguagem, levou ao tablado as peri.
~ecias da sua vida, exprimiu em singela phrase suas
Ideias e paixões, e diremos quasi inst.inctos, e o povo
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victoriou O dramaturgQ, que tão bem o conhecia c
interpretava,

Examinámos em outro logar (1) o merito liLLerario
das composições theatl'aes de Antonio José, deixando
portanto de fazeI-o aqui, onde menos proprio seria,
Baste-nos dizer quefaziamellas o deleite de grandes
e pequenos j a nossos avós proporcionando momen·
tos de ineffavel prazer, No plano inclinado das ova·
ções, e desejoso de excitar pererme hilaridade, não
media sempre o poeta o alcance de suas expressões,
ora empregando vocabulos licenciosos, ora figurando
situações pouco convinhaveis á boa moral. D'csse
vicio, porém, não escapou o proprio Lope de Vega, de
quem menos se devêra esperar, attento o seu caracter
sacerdotal j não deixando por isso de merecer o maior
conceito dos seus contemporaneos e as homenagens
da posteridade.

Enfunadas pela aura popular as velas do amor
proprio, olvidou-se Antonio José do solemne protesto
que fizera na InquisiçãO de járnais revelar o que ahi
passára, e n'um trecho da opeta Amphit1'ião põe na
bocca do protagonista palavras que tinham a maior

(1) Vide o nosso OWI'SO Elementar de LitteratU1'a Nacio
nal, LilJão XXXVI; e para maiores desenvolvimento! a
nosso Resumo de Hist01'ia Litte7'a?'ia, tomo II, pag, 224 e
seg,
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affinidade com a sua prop:ria anterior süuação (I).
Nem tanto era preciso para de pertar a attenção

dos que sobre elie noite o dia velavam; importava,
porém, buscar um pretexto para a nova perseguiçê10
que ideiavammover-lhe. Nã.o lh'o forneciam as peça
theatreas, devidamente licenciadas e revi tas pelos
censores do SancLo Oflicio, que por indolencia, ou
quiçá por ignoranciá, havião deixado passar incolu
mes as expressões que a malicia popular assignalára
á sua indignação.

A 3de outubro de 1737 expediram os inquisido?"es
apostolicos contTa a hel'etica 1J1'avidade e apostasia um
mandado contra Antonio José da Silva, advogado,
morador em Lisboa, junto á igreja do Soccorro, para

(1) Eis a passagem que no pensar de Costa e Silva de-
vêra attrahir as iras do Sancto-afficio :

« Sorte tyranna, estrella rigorosa,
Que maligna influis com luz opaca
Rigor tito fero contra um innocentc j

Que delicto fiz eu para que sinta
a peso d'esta asperrima cadeia
Nos horrores de um cm'cere penoso
Em cuja triste, lobrega morada
Habita a confusão e o susto mora !
Mas se acaso, tyralllia, estrella impia,
E' culpa o não ter culpa, eu oulpa tenho j

Mas se a culpa que tenho não é culpa
Para que me usurpais com impiedade
a credito, a esposa e a liberdade? »

9.
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que (asse elle P1'esO com sequestro de bens 1JOl' wlpas
que contm elle havia no Sancto-O/ficio, devendo ser
posto a bom 1'ecado com cama emais (ato necessa1'io a
seu 'uso e até quarenta mil 1'éis em dinheiro para seus
alímentos. Dois dias depois recobia-o o carcere n. 6
do corredor chamado meio-novo, endo confiado ao
alcaide Fernando Cardoso Coüinho, e dada a busca
na fórma do regimento, achou-se-lho sómente se
tenta e cinco réis em dinheiro.

Qual foi, porém, o apparente motivo d'e ta nova
reclusão de Antonio José? - A denuncia de uma
escrava de sua mãi, chamada Leonor Gomes, natu
ral de Cabo-Verde, que, sendo castigada por desman·
dos e irregularidades de conducta, resolvêra vingar·
se do filho de sua senhora, indo servir de instru
mento a alguem que occulto desejava ficar.

Declarou a referida preta que por vezea vira
praticar actos [Ue lhe pareciam suspeitos ele judais
mo, como por exemplo mudarem sua senhora, filho,
irmã e nora a roupa do corpo e os lençóes da
cama na sexta-feira, fingirem-se ele doentes aos
sabbados para não irem á missa aos domingos,
deixando de se comportarem como verdadeiros
christãos durante o tempo da sagrada paixão d~

Christo.
Conhecêram os inquisidores a futilidade de seme

lhantes accusações, e não querendo por fórma algu
ma largar a presa que pela segunda vez empolga
vam, rocorrêram ao seu consuetudinario expediente
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de envenenarem as acções as mais simples e naturaes
dos individuos votados aos seus rancores. Para se
melhante fim ordonáram que fossem cuidadosamonto
observados todos os actos, gestos e movimentos do
desgraçado preso, cuja sorte haviam de antemão de
cretado.

Após seis mezes do espionagens vieram á luz os
novos capitulas de accusação, e as honras da estréa
couberam ao alcaide Fernando Cardoso, que aos 8 de
abril de i 738 jurou aos Sanctos Evangelhos que o
réo não comia á hora de jantar, estando são o bem
disposto, entendendo eUe denunciante que assim o
fazia por querer jejuar judaieamente.

a mesma conformidade juráram todas as teste
munhas familiare do Sancto·O~cio que pelas vig'ias

que eri tiam em todos os carceres esproitavam as
menores acções dos presos, dando-lhes a sinistra
interpretação que d'eUes se deveria esperar. Como
especimen d'esses curiosos depoimento podimos
venia para citar o de Maximiliano Gomes da Silva,
que sendo chamado á presença do inquiridor Theo
tonio da Fonseca Souto-Maior, e mandado dizer a
verdade sob o juramento dos Sanctos-Evangelhos,
assim se exprimiu: « Que de ordem do alcaide-mór
da Inquisição subira á uma das vigias do carcercs
que lhe disseram ser o sexto do corredor moia-novo,
sondo em uma quinta-feira que se contavam cinco
c1'esse mez de a])ril, pelas cinco horas da manhã em
companhia do familiar Antonio Henriques i que
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pondo elie testemunha os olhos na dita vigia vira
um preso ainda na cama, da qual se levantára se
riam seis horas sem se benzer, e logo chegára o
alcaide e lhe déra os bons dias que elie acceitou e se
foi deitar sobre a cama, depois de lavar as mãos e
de dar alguns passeios; depois que o carcere esteve
claro, vira elie testemunha ser o dito preso magro,
alvo, de mediana estatura, cabelio curto e castanho
escuro, véstia parda, roupão azulado, forrado de
encarnado. Que sentindo o dito preso passos, levan
tára-se e acceitára dois pães que lhe déra o guarda
Antonio Francisco Rodrigues e os puzera sobre a
canastra junto da qual estava uma palangana que
tinha cousas de comer, e levando a dita palangana para
ocanto, lançára a cc~da novaso immundo e ofôrapôr
aos pés da cama e se tornára a deitar sobre a mesma,e
que no tempo que elie testemunha o vigiára, o vira
levantar-se tres vezes, e de cada vez passear andando
sempre com as mãos metLidas nas mangas do rou
pão e bulindo com os beiços como quem rezava; até
que sendo dez e meia lhe trouxera José Antunes,
que servia de guarda, o jantar, que acceitára o dito
preso e fôra logo lançar o caldo no vaso immwldo
e guardar a carne na canastra dentro da mesma
palangana, e lavando as mãos se fôra deitar, e que
sendo meio-dia para uma hora, estando o preso
ainda deitado, chegáram os familiares Antonio Bau
tista, a quem o dito seu companheiJ:o entregára a
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vigia, e Antonio Gomes Esteves, a quem elie teste
munha o entregára. . . »

Para bem conhecer o emprego dos dias de An
tonio José nos carceres da InquisiÇãO, e ao mesmo
tempo avaliar as mi eraveis contradicções em que
cahiram os seus delatores, copiemos os dizeres d'esse
mesmo familiar Antonio Gom.es E teves, que, como
vimos, succedêra a Maximiliano no honroso posto
de espião. Depois de fazer a pintura do desditoso
poeta, asseverando, em referencia aos seus coliegas-,
que desde as cinco e meia da manhã se conservava
em jejum, prosegue n'estes termos:

« E que pondo elie testemunha os olhos na dita
vigia, viu o preso deitado sobre a cama onde esti
vera até ás duas horas, e levantando-se passeára
pelo carcere até ás tres, com os olhos sempre no
chão e as mãos meUidas nas mangas do roupão, e

.tornando para cima da cama n'elia e teve deitado
até ás quatl'o horas i e tornando a levantar-se fôra
assentar-se sobre um tanho junto á porta do cal'cere
a tempo que chegára o guarda Antonio Francisco
Roçlrigues com um cesto, á vista do qual se levan
tára o dito preso, e que cm um panno recebêra duzia
e meia de laranjas e as puzera juntas de l;ns ovos
que tinha ao pé da canastra, e voltando para o canto
do CélJ:cere preparára a candeia, enchêra dois puca
ros com agua, um dos quaes puzera pl'oxímo á ca
na tra, e fôra deiLar-se na cama onde se conservára
até as Ave·Marias, e pondo-se então de joelhos,



158 ESTUDOS

rezára, benzêra-se e levantando-se passeára pelo
carcere até que lhe deram luz, e sendo sete horas e
meia chegára á porta do referido carcere, e voltando
para den tI'O sentára-se sobre o tanho e pondo a can~

deia sobre a canastra da qual tirára pãO, manteiga
e queijo: que acabando de comer dera graças, ben·
zêra-se e fôra fazer a cama, no qual tempo retirára~

se elie testemunha da vigia com o dito seu compa
nheiro, seriam oito horas. »

Por este minuciosissimo inventario do tempo vc'
se claramente que nenhum acto reprehensivel pra
ticára Antonio José, não podendo o espião Esteves
achar cousa alguma que podesse criminal-o. Facil é
de explicar a abstenção da comida nas horas para
isso determinadas para quem reflectir que profunda
mágoa devera torturar sua alma vendo-se an'eba·
tado da companhia de sua velha mãi, carinhosa es
posa, e galante filhinha : além de que não .\la quem
ignore que pouco appetitosa é sempre a alimentação
fornecida aos presos.

Desconcertados os inquisidores por nilo acharem
materia sufficiente para firmarem a sua sentença, c
notando a palpavel conLradicção que se da.va llO

depoimentos das testemunhas por elies ageitada I

recorrêram a um ente abjecto por nome BenLo Pe
reira, que não sabemos por que mOLivo péll'ava nos
carceres do Sancto-OfIlcio, e talvez com promessa
de perdüo, ou qualquer outra recompensa, consegui·
ram d'elie o incurnJ)ir-sc do odioso papel d serp nte
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introduzindo.-o na mesma prisão em que guardavam
o nos o illustrado compatriota.

Quando julgou haver feito basta provisão de ca
lumnias e sinistra interpretações, requereu aos
jui;;es da fé audiencia, e foi á barra do seu tribunal
depôr que o seu companheiro jejuava ás quintas
feiras; nunca rezava, ria-se quando ouvia pronun
ciar o nome de Jesus que e punha de joelhos ás
Ave-Marias sem comtudo fazer a competente ora
ção, e unicamente para illudir a el1eteslcmunha, e
outras quejandas accusaçõe .

Perguntado sobre o que po suia, respondeu An
tonio José com a maior franqueza e lealdade que ao
tempo da sua prisão nenhuns ben de raiz tinha de
seus, que de seus moveis era a livraria o mais pre
cioso, declarando 'ao mesmo tempo que a seu irmão
BalLhasar Rodrigues Coitinho pertenciam algumas
obras: fez menção da 'pouca prata que havia em ua,
casa; bem como de um pingente e brincos de dia
mantes, e dois botões de ouro que erão de ua
mulher : não esquecendo de confe sar qu a José
Gonçalves Rocha, mercador residente na rua do
Escudeiros, devia se~e mil trezenLo e noventa r'i
de fazenda que lhe levára de sua'loja; deze eis tos
tões ao aguadeiro que lhe fornecia a a""ua; e du
zentos réis á uma lavad ira por nome Paschoa. Ao
passo que assim declarava-se devedor de telo insig
nificantes quantias, dizia que de pessoa alguma era
credol'; o que difficil nos é de acr ditar, maxime se
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reflectirmos que na sua profissão raramente isto
acontece.

Chamado á barra do tribunal, negou formalmente
Antonio José todas as accusações que se lhe faziam,
affirmando que depois da sua abjuração jámais se
apartára do gremio da Igreja, fugindo cuidadosa
mente de todo o tracto e communicação suspeita,
como podel-oohia provar com testemunhas superio··
res á toda a excepção.

Desconhecendo a nobreza de caracter do nos o
compatriota, buscáram os inquisi10res attrahil-o ao
terreno das confidencias e delações, fazendo-o quei.
xar-se do alcaide e guardas da prisão sob a promessa
do mais inviolavel segredo. Não era, porém, agora
Antonio José esse mancebo inexperto que aos 21 an
nos não duvidava comprometter seus amigos e pa
rentes; a reflexão e o estudo haviam amadurecido o
seu entendimento, e reconhecendo quão mal lhe as·
sentava o papel que lhe queriam ministrar, fortifi
cou-se na absoluta negação, declarando que nada
lhe havia faltado e que a ninguem accusava.

Após os vagares e delongas inherentes a taes pro
cessos appareceu finalmente o lli)ello epilogando
todas as calumnias forjadas contra a desgraçada vic·
tima da iniquidade. Ouvida a leitura d'esta peça,
pediu o réo venia para contrariaI-o, supplicando que
lhe fosse licito apresentar a sua defesa, nomeando
para esse fim um procurador. Com a costumada hy'
pocrisia, que já mencionámos no primeiro processo,
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indicáram-lhe O licenciado Jo é Rodrigues Leal e o
doutor José da MoLta Faria, que p01' carídade ião
advoga?' nos audito1'ios da Sancta Inquisição. E enten
deu Antonio José que devêra aproveitar-se dos co
nhecimentos juridicos 'd'esses sabios Ulpianos, e a
ambos fez seus procuradores.

Tão intuitiva era a illnocencia do indiciado, que
inspirou a seus advogados uma concludente defesa
em que pulverisáram o libello provando victoriosa
mente que o seu clienLe, depois que passára da reli
gião de Moysés para a de Cb.risto, não ce'ssára um
só dia de cumprir os deveres de um bom catholico,
frequentando as igrejas, ouvindo n'ellas missas nos
dias de preceito, deixando de fazêl·o todos os dias
em razão dos onus da advocacia a que se dedicava,
de que pouco lazer restava para outros deveres: que
confessava·se e commungava não s6 por obrigação
quaresmal, como em varias outras occasiões : que
com muita devoção rezava e encommendava-se á
Nossa Senhora, dava muitas esmolas não s6 aos
pobres como tambem aos sanctos, venerava o San
ctissimo Sacramento e o acompanhava sempre que
era levado por viatico aos enfermos : adorando e ve
um'ando como lhe cumpria as imagens de Jesus
Christo, da Vu.'gem Sanctissima e dos Sanctos. A'
estas provas addicionaram ainda o bom conceito em
que era tido o seu cliente pelas pessoas piedosas do
seucouheciJuento, enLre as quaes se contavam sacer
dotes e religiosos de varias ordens, inclusive a de
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S. Domingos, cujos depoimentos requeriam que fos·
sem tomados.

Perfeitamente concordes forão as declarações dos
dominicos fi-ei Antonio Coitinho, frei Luiz de S. Vi·
cente Ferreira e frei José G.a Camara com as do
padre-mestre frei Diogo Pantoja, religioso graciano,
o padl'e Bruno de Almeida, mestre de ceremonias
da Patriarchal, e o do Dr. Jeronymo da Silva de
Araujo, juiz de fóra ele Alter do Chão. Aflirmáram
todos una voce que sempre tiveram Antonio José coo
mo bom cID:istão, inteiramente arrepeudido d ua
anterior apostasia; e cumprindo com a maior regu
laridade e zelo os seus deveres religiosos.

De nada aproveitáram tão valiosos testemunhos,
aos quaes não tiveram os inquisidores pejo de oppôr
as ignobeis delações dos seu~ familiares e esbirros
que, perseverando nas primeiras aleivosias, addicio·
náram-lhes outras forjadas pelas suas criminosas
phantasias.

Preenchidas todas as formalidades e esgotados os
recursos da cavillação, passou finalmente o processo
das provas para a conclusão, e aos 11 de março de
1739 congregou - se em sessão magna a mesa do
Sancto-Officio, que, maduramente pesando as alie·
gações pró e contra, foi de opinião que o advogado
Antonio José da Silva estava incurso nas penas in·
fligidas á'relapsia, e como her'ege, Cllpostata negativo
e per'tinaz devêra ser entregne á jnstiça secular, ha·
vendo incorrido na excommunbáo maior, e devendo
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portanto serem-lhe confiscados todos os seus bens
para o fisco e acamara reàl.

Nenhuma appeliação podendo ter esta sentença,
porque até para Roma havia a Inquisição tomado
as avenidas, como eXfuT..Jrantemente provou o Sr.
Alexandre Herculano (J), forçoso foi qu á elIa se
submettesse o pretenso réo, que de mãos aLadas ou
viu a sua leitura, sendo citado para no proximo do
mingo, que se contariam 18 de outubro d 1739, sahir
no auto da fé que devêra effectuar-se n'esse dia para
que recebesse a final notificacão.

Perdida a ultima esperanca, cuidou Antonio José
da salvação da sua alma, e havendo-se-lhe dado por
confessor o jesuita Franci co Lopes, entrou com
elle para o Ol'atorio, buscando na religião o neces
sario conforto.

Tres dias depois era elie um dos actores da sacri·
lega tragedia que em nome da r ligião do Crucifi
cado attrahia a todas as partes de Lisboa e eus
arrabaldes o clero, a nobl'Cza e o·povo. Foi no Campo
da Lan, onde hoje e vê o Terreiro do Paço, que se
accendou a fogueiJ:a a que corajosamente subiu o
emulo de Gil Vicente, o illustre continuador da
scena lusitana! Para cumulo de maldade ordenou o
Baucto-Oflicio que a septuagenaria LourenÇ<1. Coi-

(1) Vide Origem e estabelecimento da inquisição em P01'·
tunal, tomo III.
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tinho, desditosa mãi do poeta, sua consorte Leonor
Maria de Ca.rvalho, e sua filhinha de quatro annos
de idade fossem testemmmas d'esse pav:oroso especla·
culo, que com igneos caracteres devêra gravar-so
em sua aterrada imaginaç ! !

Confrangida a alma por tarttos horrores, sirva·no
de lenitivo a doce consolaçã.o de havermos nascido
n'um seculo e n'um paiz onde taes atrocidades pare·
cem um mytho.



III

OS ULTIMOS VICE-REISnOBRAZIL





OS ULTIMOS VICE-REIS DO BR~IL (')

rl/
Dizem os viajantes que mUit~es se notam na

Iudia humildes e Lascas porticos diante dos gigan
tescos templos consagrados á divindade de Brahma;
assim tarnlJem seja este nosso tosco trabalho o peri
stylo do mage toso monumento que ora está ergue:p.·
do o nosso douto consocio o Sr. Dr. J. M. Pereira
da Silva (2) em sua IlistO?'ia da F~bndação do Imperio
B1'azileiro. Simples chronisLa, rasteamos os factos á
luz dos documentos; e, sem amor, nem adio, sine
ira, nec studio, temos por unica mira a verLlcLde.

(1) Impresso na Revista T1'imensal elo Instít1!to Hist01'ico
e Geogr. B,'az, tomo XXVIII (anno de 1865),

(2) Actualmente agraciado com a carta de conselho.



I

Sabidos são os motivos que determinaram a eI·rei
D. José a mudar a çapital do Brazil da cidade do
Salvador da Bahia para a do Rio de Janeiro j enin·
guem ignora que a Gomes Freire de Andrade já
havia cabido a gerencia de todas as capitanias meri·
dionaes.

Para succeder a tão preclaro varão foi escolhido
D. Antonio Alvares da Cunha, conde do mesmo ti
tulo, com o posto de vice-rei e capitão-general de
mar e terra.

A 15 de outubro de 1763 apartou elie ás nossas
plagas, recebendo no dia seguinte as redeas da go
vernança das mãos do bispo diocesano, D. Frei An
tonio do Desterro, do brigadeiro José Fernandes
Pinto Alpoim e do chancelier da relação João Alberlo
Castelio Branco.

Seu primeiro cuidado foi o de visitar as fortalezas,
pass....r revisLas ás tropas da guarnição, de cujo exa·
me, porém, parece não haver ficado muito satisfeito,
a julgarmos pelo oflicio que dirigiu ao minisLro dos
negocias ultramarinos Francisco Xavier de Men·
dança Furtado, irmão do conde d'üeiras, e depois
marquez de Pombal.
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« Logo que tomei posse (diz elie) do governo d'esta
capitania visitei as fortalezas d'este porto, e todas
elias precisam de reforma, assim nas muralhas como
nos reparos d'artilheria. Tambem passei mostra ás
tropas pagas, e as achei faltas de gente e de disci
plina.»

Grave censura parecem irrogar estas palavras á
gerencia de benemerito conde de Bobadelia j não
era, porém, este o intento do novo vice-rei, que alto
proclamava as eminentes qualidades do seu -prede
cessor; julgando poder explicar certo deleixo que se
notava, não só n'este, como n'outros ramos do pu
blico serviço, pela exclusiva attenção que prestava o
mencionado Bobadelia á guerra cisplatina.

Lançando suas vistas sobre o estado da fazenda
real, encontrou-o o conde da Cunha no mais de
ploravel apuro : só de soldos atrazados devia-se
32:1458564 e de fardamentos tambem atrazados
72: 658 8970, existindo apenas em cofre 8:2008000.

Incumbido da fabrica d'uma náo, que devêra de
nominar-se S. Sebastião, deu principio a uma nova
ribeira, que abrangia o espaço comprehendido desde
a ladeira de S. Bento até o sitio então appellidado
de Caes ele Braz de Pina. Foi elie o embryão dI' arse
nal de marinha, contado hoj e entre os melhores
estabelecimentos da nossa capital.

Depois de haver consagrado ás fortalezas da barra
o cuidado que reclamava a segurança da cidade,
pensou em edificar outras que mais completo Lor-

2" Voto 10
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llassem Osystema de defesa; as iro, sob a sua ac
tiva e intelligente direcção, surgiram as das Praias
Vermelha e de Fóra ; foi melhorada a de Villegagnon
com a demolição do monte que a encobria da banda
de terra; e na enseada da Concha, ao sul de Macahé,
mandou levantar um forte, que recebeu o nome de
Santo Antonio do Monte·Frio.

Faltava um armazem em que fossem recolhidos
os petrechos bellicos, visto como havia ardido na
invasão frauceza de 1710 o antigo, vizinho á Casa
dos Contos e á residencia dos governadores; sempre
solicito pelo real serviço, tratou o conde da Cunha
de satisfazer a esta necessidade ordenando que no
morro da ConceiçãO, e contigua a for~aleza do mesmo
nome, se edificasse uma casa para o supradito fim,
estabelecendo tambem n'ella oflicinas de armeiros,
coronheiros e mais misteres precisos para o fabrico
e reparo das armas. Para deposüo d'artilheria des
tinou a casa que mandára construir no local então
denominado Ponta da AIlseJ'icol'día, e onde hoje ve
mos o arsenal de guerra.

Além d'estas obras, deve a nossa cidade ao severO
vice-rei a reedificação do palacio dos antigos gover
nadores e a da casa dos contos, a do hospital militar,
da cadêa, da relação, o hospital do lazaros e outras
de menor importancia.

Delegado de um poder absoluto, senão despotico,
incorreu por mais de uma vez no desagrado dos pa·
cificos fluminenses, enh'e outras quando executou a
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carla régia de 30 de julho de 1766, que determinava
que fos e extincto o oflicio de ourives; não sómente
na capitania de Mina -Geraes, como nas da Bahia,
Pernambuco e Rio de Janeiro. Cumprindo com fide·
lidade as ordens que a tal respeito lhe foram trmlS
miltidas, pleiteava d'estc modo pela causa da ju tiça
em o:fficio reservado de 14 de agosto de 1767 :

« Isto assim executado, é preciso agora dizer a
Y. Ex. o que sinto n'e ta materia, pan que possa
ser constante a Sua Magestade que estes oflicios
assim de ourives como lapidarias, cravadores e fun
didores, faziam n'csta terra um ramo de negocio do
qual viviam muitas mil pessoas, sendo cento e qua·
renta e duas lojas as que havia naquella rua, e em
todas elias trabalhavam muitos officiaes casados,
brancos, e outros muitos escravos de particulares,
que de seus jornaes (que eram grandes) viviam os
seus senhores e as familias d'estes que não eram
ourives; os branco se sustentavam a si, a sua mu
lheres e filho , e todo ve liam e calçavam d'aquel
les lucros, e cOm o eu luzimento davam um grande
consumo de todas. a fazendas que vinham nas frotas
d'essc reino, o qu tudo fica cessando, em prejuízo e
abatimento dos rendimentos d'esta alfandega; além
do que vinha de Duenos-Ap:es sempre um grande
computo de dinheiro para varias obras d'ouro eprata,
o que produzia tlma utilidade ponderavel assim aos
mesmos ourives como ao commercio do reino, de
cuja falta resultaram prejuizos mui sensiveis:
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No proseguimento d'este oflicio não di simula o
vice-rei que alguns ourives se haviam tornado dig
nos de rigoroso castigo pelas fraudes que praticavam
em damno da fazenda real, e ainda dos particulares;
mas, reconhecendo que formavam elies excepção de
regra, compondo-se a classe de homens homados e
alguns já no inverno da vida, intercede cm seu fa
vor n'estas sinceras palavras:

« Todos estes mestres, ou os mais d'elies, tem
idades muito avançadas, e tanto que elia lhei)náO
permitte o aprenderem outro oflicio, e para o irem
exercitar em Lisboa é certo que não têm meios para
fazerem os seus transportei;> com familias tão avul
tadas, e porque tambem estas são naturaes d'esla
terra, e n'elia têm os seus parentes dos quaes se não
resolvem a apartar-se, e por esta causa se vão mu
dando todos para roças e chac.aras muiLo longe
d'esta cidade, onde para nã.o acabarem a vida de
fome hão de fundir (alguns d'elies) e hão de traba
lhar nos mesmos oflicios sem que possa ser possivel
evitar este contrabando, pelas grandes distancias em
que irão residir, e pela falta de noticia que d'ellcs
ha de haver, e para assim o executarem pouco ou
nenhum embaraço lhes causará a .falta de instru
mentos que se Jhes tiraram, nem a prohibiçãO que
ha para lhes não poderem vir d'esse reino, porque
n'esta cidade ha muitos ofliciaes de ferreiro, serra
lheiro, e de todos os oflieios, e muito habeis, que
não será facil embaraçar-lhes que o façam, como, e
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quando elies quizerem. Este grande numero de ou
rives tambem conhece que a mercê que Sua Mages
tade lhe fez de mandar accommodar na casa da
moeda e fundição d'esta cidade e nas mais d'este
E tado tem embaraços invenciveis e que os não re·
medeia em cousa alguma »

Conclue·se dos trechos que acabamos de citar que
o conde da Cunha não era solidario com os minis
tros de D. José I no pensamento de extirpar do Bra·
zil a uti! classe dos artífices de pedras e metaes pre
ciosos; podendo bem acontecer que o bom senso e a
experiencia, colhida em estranha terras, lhe fizes
sem ver o grande erro economico que então com
mettia o governo portuguez.

Este distincto varão, a cujos entimentos de jus
tiça acabamos de render homenagem, lançou negra
pecha sobre o caracter iluminense, obsecado pelo
desejo de militari ar o paiz e livral-o de novos com
mettimentos de audaciosos estrangeiros. Esquecendo
a heroica resistencia que oppuzeram os habitantes
d'esta cidade á invasão de Duclerc, accusou-os de
maltes e (altos de valor, não duvidando outrosim as
severar que, assim como se apoderára D. Pedro de
Ceballos da praça da Colonia, com sós setecentos
homens, poderia com iguaes forças assenhorear-se
do Rio de Janeiro, cujos moradores estavam dispos
tos a fugirem para o interior, levando comsigo suas
'riquezas! !

Se não foram taes palavras acinte empregadas co
lO.
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mo argumento ad te1"rOrem afim de arrancar do go·
verno de Lisboa medidas preventivas de grandes
males, cumpre confessar que involvem grave injus
tiça, de que por certo mais tarde se arrependeu o
conde vice-rei.

Verdadé é que sempre olharam os fluminenses
com horror para essa caçada de homens palliada com
o nome de recrutamento, buscando abrigo em todo
o genero de isenções c p!'ivilegios. Queixaudo-sc
d'elies, servia-se das seguintes palavras em oflieio
de 16 de junho de 1764 ;

« ... n'esta terra e nas vizinhanças rara é a casa que
não tem privilegio; umas o tôm da Santissima Trin
dade, outras o da Bulia da Cruzada, outras o de fami·
liares do Santo Oflicio, outras o de Santo Antonio de
Lisboa, e as maiores familias a de moedeiros; estes
mio só livram seus filhos do serviço militar, mas taro·
bem seus criados, caixeiros, feitores, roceiros e os que
estão addidos aos seus engenhos de assucar; pelo
que se esta multidão de privilegios se não derogar,
ao menos emquanto se não completarem as tropas,
não será possivel haver soldados n'elias se não vie
rem de Portugal, e isto seria o mais acertado.

II. Accresce mais á sobredita impossibilidade outra
que Sua Magestade deve prover de remedio, que é
o grande numero de frades que querem ter estas
tres religiões, que aqui ha, de bentos, carmelitas e
franciscanos; estes têm passante de quinhentos, os
outros tambem têm excessivo numero, e todos elles
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são de gente que é abastada e a mais branca do paiz;
lançam-lhe os habitas em tão tenra idade que não
me posso adiantar a prendê-los para soldados por
nflo terem ainda a idade que Sua Magestade manda
pelos seus reaes regimentos e ordens ; o bi po or
dena a quantos querem ser clerigos, e um e outros
tela ignorantes como é notaria. II

Volvamos mais uma lauda d'essa preciosa corres
pondencia, que tão ao natural nos mostra o caracter
do conde da Cunha, e apreciemos ainda uma vez os
nobres sentimentos que animavam esta alma de rija
tempera:

« Conhecendo-se que o premio e o castigo são os
dois palas em que se firmam as monarchias, e que
o equilibrio em sua distribuição é a segurança que
humauamente podem ter, vê-se claramente que não
é passiveI haver boa ordem e regularidade no go
verno d'e Les immenso Estados e dos eus innume
raveis habiLantes não tendo o seu vice-rei, ou go
vernador, meios com que premiar os bons, e só sim
faculdade com que castigar os máos, pelo que e ta
desigualdade em quem aqui governa, ou governar
o ha de fazer sompre pouco amado e nrro pontual
mente obedecido, o serviço do rei se ha do executar
com frouxidão, e não a' canço o como se poderá re
mediar este desconceito. A experiencia me tem mos
trado a importancia d'esLa falta, o a precisão quo ha
d'alguma providencia j que e ta a procuro a favor
dos meus successores, pois que por so terem findado
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os tres annos que a real patente d'el-rei nosso se
nhor me limitou creio qu~ muito brevemente pode·
rei ser rendido, e por esta causa inutil para mim é
a decisão d'esta conta (1). »

Causará por certo estranheza que um homem cm
quem se notam sentimentos tê:LO generosos, hajam
conspirado contra elie todas as classes em que então
se dividia a sociedade fluminense. De suas propria
palavras, endereçadas ao ministro do ultramar, em
data de 7 de julho de 1767, deprehende-se que es
tava malquistado com o clero, tanto regular como
secular, a milicia, a magistratura, os empregados
de fazenda, o commercio c até com os lavradores.
Busca o conde no citado oflicio lançar por conta
alheia a causa ~e semelhante antagonismo, mas
monsenhor Pizarro, que com desinteresse e impar
cialidade estudou a sua administração, aquilata·a
do seguinte modo:

« A's suas ordens, distribuidas com inteireza e
justiça, mas executadas com terror excessivo por
sujeitos malfazejos, se attribuiram as causas de im
mensas lagrimas que derramaram muitos pais de

(1) Oflicio dirigido a Francis:> Xavier de Mendonça Fur·
tado e datado de 24 de Março ele 1767.

N.-B. - Os oflicios cujos trechos vão aqui transcl'ipt~s

foram copiados dos livros da correspondencia dos vice-reIS
com a metropole, ora existentes no Archivo do Instituto
Historico.
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familia, viuvas, orphãos e. outras pessoas misera
veis; mas, rasgado o véo que encobria tan tas cala·
midades, manifestando-se os deshonrosos procedi
mentos do ajudante ofRcial da sala (o tenente-coronel
Alexandre Cardoso de Menezes), e d'outros subal
lernos semelhantes, cuja ambição desmedida :O.agel·
lava o publico á sombra do nome e da voz de quem
os mandava, principiou a apparecer serena a exe
cução das providencias depois de castigados exem
plarmente os instrumentos de tantos males (1). »

Parece porém que tardia foi a applícação do re
medio ; sendo·lhe vedada a ventura de por si pro
prio aplacar o incendio que ateára. o modo brusco
com que lhe foi dada a demissão e pelas terminantes
ordens que trouxe o conde d'Azambuja d'empunhar
quanto antes o bastão do mando, pretenderam al-
guns auctores ver uma satisfação aos clamores dos
fluminenses, que haveriam alfim. chegado aos ouvi·
dos do soberano; outros, porém, julgam que tão
inesperada demissão·fôra motivada pelo frustraneo
acommettime!lto da praça do Rio Grande do Sul;
convindo ao gabinete de Lisboa apparentar a mais
completa ignorancia d'um successo, do qual, quando
feliz, teria reclamado as honras e os proventos. 111
clina.mo-nos para esta ultima opinião.

(1) Mem. Hist. do Rio de Janei7'o, tomo V, pago 184.



178 ESTUDOS

II

D. Antonio Rolim de Moura Tavares, primeiro
conde d'Azambuja, que, com honra sua e felicidade
do povos administrára as capitanias de Mato-Grosso
e Bahia, foi por carta régia de 31 de agosto de 1767
mandado governar o Estado do Brazil como vice
rei.

Chegando inopinadamente ao nosso porto no dia
12 de novembro, tomou a 17 do dito mez e anno
posse do governo, sem que da parte de seu anteces·
SOl' houvesse vislumbre de opposição, como elle
proprio confessa em oflicio de 11 de dezembro.

Era a segurança do Brazil a preoccupação perenne
do 'governo portuguez; e devêra por certo merecer
lhe especial solicitude a d'este magnifico emporio
do Rio de Janeiro; assim pois, ad instar do conde
da Cunha, pensou o novo vice-rei em examinar por
si mesmo o estado das fortificações e achando sus
ceptiveis de melhoramento propôz, de combinação
com o tenente-general Bohn e o brigadeiro Funck,
um plano geral de defesa, que, como sóe acontecer
a quasi todas as grandes ideias, foi sopultado nas
pastas do mini.sterio da guerra. .

Com franqueza e lealdade expôz (em oflicio de 6
de maio de 1768) o lamentavel estado da fazenda
real, onerada com uma divida de mais de cinco mi·
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lhões, e apontou como causas a falta de escriptura
ção methodica, e sobretudo a extrema condescen
deneia do provador, que nem uma duvida punha em
pagar qualquer conta que lhe fosse aprestlntada,
sem in tituir sobre elia o miuimo exame. A' min
gua de conhecimentos, e ao caracter summamente
bondoso d'esse velho funccionario, attribuia o conde
d'Azambuja semelhante anomalia. A apreciação que
n'este mesmo officio fez de grande parte dos empre
gado da capitania revela no ,rico-rei um espirito
calmo e justiceiro, e o temor de emittir juizos pre
cipitados ao envez do seu antece Sal' que, entre as
suas beilas qualidades, não contava por certo a da
moderação.

Havia o conde da Cunha mandado preparar o
antigo coliegio dos jesuitas no morro do Castelio
para a residencia dos vice-reis, seduzido quiçá pelo
formoso panorama que d'am se descortina; subor
dinando, porém, o ~entimento do beilo ao do util,
mudou-lhe o conde d'Azambuja de destino, orde
nando para ahi se transferisse o hospital militar, e
aposentando-se no edificio construido por ordem do
conde de Bobadella, e que serve boje de paço aos
nossos monarcbas. Os motivos d'essa resoluçãO
expeudeu-os elle nos s guinte t r11108 :

« O conde da Cunha, por uma conta que deu, lhe
veio ordem para fazer no coliegio que foi dos padres
jesnitas casas para a sua 1'e idencia; estas se acha
vam já, quanclo eu cheguei, hastantemente adian-
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tadas, pelo grande desejo que elie tinha de mudar
se, assim por se achar mal nas antigas do governo,
como por outros inconvenientes de fedito e mo
quitos.

« Porém as ditas casas do coliegio ficam em um
morro com tão má serventia que para descer em um
paquebote era sempre preciso amarra.r-lhe uma ro
da; estão distantes da relação e casa dos contos, que
nós devemos frequentar para cumprir com a nossa
obrigação, distante tambem e desacommodada ser
ventia para o concurso das partes, dos minish'os c
dos militares, de modo que minha assistencia n'ellas
ficaria muito dcsacommodada para mim e para
todos.

« A' vista d'isto, me resolvi a vir para estas em
que estou, e em' que esteve o conde da Cunha o o
seu antecessor, que foi quem as fez ou as preparou
para servirem de residencia aos governadores, para
o que estão na melhor situação, perto de tudo, e na
praça unica que tem esta cidade, r que por conta
d'isso serve de parada; e emquanto a serem doen
tias não é especial d'esta paragem mas commUlll a
toda a cidade, o fedi to se evitou logo, tanto que as
mandei preparar para vir para elias. » (1)

Preciosos dados estatisticos fornece-nos o oflicia

(1) Vide oflicio de 9 de maio de 1768 dirigido a F. X. de
Mendonça Furtado.
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de 15 de maio d'esse mesmo anno, no qual partici
pava á metropole os embaraços em que se via para
pagar os majores e ajudantes de doze regimentos de
infantaria auxiliar, e o coronel e tenente-coronel de
cavallaria, que então existiam na capitania do Rio
de Janeiro. Todos estes soldos (dizia o conde) sahem
por hora da fazenda real, nem eu vejo' meio de se
rem nunca pagos pelas camaras; porque, sendo a
d'esta cidade a mais rica, terá de renda doze mil
cruzados, que não chegam bem para as despezas, e
comprehende no seu districto nove terços cujos oili·
ciaes pagos, a serem-no pela camara, absorvem todo
o seu rendimento ; as mais são tão pobres que nem
as despezas dos oiliciaes pagos d'um terço poderão
supportar.

Passando depois a demonstrar o quanto se enga
nava seu antecessor quando cria que com o engodo
das patentes conferidas aos oiliciaes da cavallaria
miliciana que mais se avantajassem no real serviço,
prosegue n'estes 'termos :

~ N'esta cidade ha duas companhias, mas nem
por isso estão muito promptas por terem de ordina
rio os cavallos nas chacaras e roças, e estas até agora
se não têm completado; porque os moradores d'esta
cidade se compõem pela maior parte de mercadores
e ofliciaes mecanicos, os quaes de ordmario não têm
casas com capacidade para terem cavalio, nem cha
caras, ou roças, e assim a estes se causa um grande
detrimento em os obrigar a serem soldados de ca-

~. Vol. 11
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valia, porque para isso hão de· comprar e susLcnlar
cavalio, que aqui não custa pouco, e alugar casa de
mais alto preço.

CI. Os homens de negocio mais grosso sim, têm
possibilidade, mas ao mesmo tempo os acompanha
uma invencivel repugnancia a serem soldado de
cavallo, alfectando o tempo que perdem e embaraço
que causa ao seu trafico, e assim se têm valido de
mil pretextos para se isentarem. Porém ainda que
isto não fosse, sendo esta casta de gente muito util
pela sua occupação, me parece que para o serviço
militar é a menos propria, e me persuado que, e
os ditos homens de negocio, para evitarem a vexa
ção que imaginam em serem soldados de c<wallo,
contribuissem com a despeza necessaria para uma
Lropa paga de sessenta cavallos, esta junta com as
duas partidas que Sua MagesLade Lem mandado
crear, serão muito mais uteis para a defesa d'e ta
cidade que .Lodo o regimento de cavaliaria auxi·
liar. »

O quanto tinha o antigo regimen a peito manter
a dignidade dos seus delegados procurando-lhes fol
gada subsistencia, e ainda a necessaria representa
ção, patentea-nos o oflicio de 20 de maio de 1768, nO

qual confessa o canele d'Azambuja que orçavam os
seus vencimentos em 5:7483 além de pequenas pl'o,
pinas, como o azeite de peixe que lhe fornecia o coo'
tI'acto da baleia, e o capim para as bestas da sege,
minisLrado pelos indios do trem. Ora, se reflectirmoS



llISTOBICOS 183

na grande alteração que tem soifrido o valor da
moeda, poderemos chegar á conclusão que o vice
rei do Brazil fruia maiores vencimentos do que os
dos nossos ministros d estado.

Nenhum acontecimento notavel assignalou a ad
ministTação do conde d'Azambuja, que, após dois
anuo de re idencia no Rio de Janeiro, pediu e ob
teve oseu regresso á patria, d'onde se achava ausente
á mais de tres lustros.

UI

D. LOO de Alm.eida Portugal Soares d'Eça léu.'
cão Mello Silva Mascarenhas, 2,0 marquez de Lavra
dio e 4° conde de Avintes, assumiu no 'dia 4 de no
vembro de 1769 a suprema direcção dos negocios,
com a patente de vice-rei e capitão general de mar
e terra.

Foi esta p.ma das mais duradouras e beneficas
administrações que teve o Brazil colonial: nenhu
ma, porém, foi mais agitada, nem passou por mais
apertados tran es.

Como de costume, estreou o marquez de Lavra
dio pelos cuidados militares. Parece que chegavam
todos os vice-reis com severas instr'uccões a tal res
peito, notando-se n'elles certo desejo de acoimarem
de negligentes seus antecessores, reprovando o que
achavam feito. N'um longo e minucioso relatorio,
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datado de 20 de fevereiro de 1770, expôz o estado
em que estavam as fortificações da cidade, e com
proficiencia discutiu varios planos que se haviam
apresentado de defesa, propendendo para o do capi
tão Francisco João Roscio, como mais conforme
com os principios proclamados pelo illustre Vauban.
Prevalecendo-se do ensejo insistiu na convenioncia
de organisar-se um corpo de cavallaria de linha,po·
dendo-lhe servir de nucleo o esquadrão da guarda
dos vice-reis, que se compunha de sessenta praças,
e abundando nas mesmas considerações (já por nós
citadas) do conde d'Azambuja, mosLi'ou a quasi que
completa inutilidade do regimento de cavallaria
auxiliar.

Pasmos,\- actividade divisou-se então em todos os
ramos do pu~)lico serviço, com especialidade o mili·
lar, que, como já dissemos, occupava a primeira
plana nos desvelos dos nossos governantes, quiçá
com alguma razão, attendendo-se ao zêlo com que
guardava o decadente Portugal a joia preciosa do
Brazil. A sombra de Duclerc parecia perturbar o
somno dos governadores e vice-reis, e o temerario
commettimento de DuguaJ'-Trouin era uma cons
tante ameaça que obrigava-os a collocar vedetas de
bronze nas montanhas e outeiros circumvizinhos á
nossa franquissima barra. Assim, para não incorrer
na censura fulminaÇl.a por Camões ao capitão doscui
doso, ordenou o marquez de Lavradio que, á cavai
leiro da fortaleza de Santa Cruz, fosse erecta a do
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Pico i e, lutando com as asperezas quasi que insu
peraveis do terreno, logrou deixar-nos um dos nos
sos melhores pontos de defesa. Completou a obra da
demolição do morro da forLaleza de Villegagnon,
começada pelo conde ela Cunha; prestou seria atten
ÇãO á da ilha das Cobras, mandando levantar algu
mas obras indispensaveis para a sua segurança;
cou agrando identicos cuidados ás de S. João e da
Lage, aos reductos de Caragoatá e Boa-Viagem;
assim como aos forte de S. Thiago e do Calabouço.
Outros trabalhos de menor importancia, como o do
forte do Leme, do reducto de S. Clemente, o da
Praia de Fóra, mostraram no vice-rei animo d li
berado de clispular a capital do Brazil ás armadas
de qualquer inimigo que pretendesse acommet
tê-la. .

Já vimos que para dirigirem as obras de enge
nharia havia o governo da metropole mandado para
o Rio de Janeiro dois distincLos officiae estrangei
ros, o tenente·general Bohn e o brigadeiro Funck :
não mereciam, porém, estes generaes a confiança do
VIce-rei, que n'uma carLa pm'ticular endereçada
ao poderoso ministro d'el-rei D. José assim se
exprime:

{( Eu nelO posso deixar de confessar a V. Ex. o
susto em que vivo com estes dois ofliciaes: conheço
que ambos enes sabem o nosso oflicio pratica e
espcculativamente, e que, se se empregarem com
fidelidade, poderão fazer um bom serviço; {lor'm
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d'essa sempre tenho minha desconfiança, principal.
mente se os nossos inimig.)s forem os ingleze , ao
serviço dos quaes ambos elies estiveram e se fizeram
mui~o conhecidos. J)

Para conj mar o perigo de alguma traição da
parle d'esses funccionarios, entendia o marquez
de Lavradio que o unico meio que lhe restava era
o de manter a desuniüo que reinava entre elies,
e com singeleza expõe o seu plano nas seguin~es pa·
lavras:

« O tenen te-general mostra-se com grande eflica
cia para o serviço, quasi todos os dias vai ao arma
zem das armas e aos do trem, e sempre me traz um
novo arbitrio sobre prevenções que devo tomar, cla·
mando-me que o brigadeiro Funck com o seu
proj ec~os faz a~razar tudo ; é certo que elIe se acham
em bastante desconfiança um do outro depois de
algum ~empo para cá, e que eu cm parte tenho estio
mado; ambos se me vem queixar a mim, eu os
consolo quan~o posso, sem procurar reconciliar a
amizades; o brigadeiro é melhor qualidade de ho
mem, o tenen~e-general é summamente ardiloso e
ardente, insinuando-se com a mais refinada lisonja,
que isto basta para se fazer aborrecivel: devo, po
rém, dizer a V. Ex. que eu sempre d'elies me tenho
aproveitado, porque, como têm visto muita guerra,
nas repetidissimas conferencias que tenho com alies
sempre tenha procurado adquiru' alguns dos conhe·
cimentos que me faltam, sem que elies o hajam de
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perçeber, e sempre julgo que, vivendo-se com a
precisa cantela e desconfiança com elie poderá
d'esta fórm:1. o serviço de Sna Magestade tirar d'eUes
alguma utilidade. »

No meio dos apresto d'uma guerra imminente,
e que não se sabia ao certo de que lado partiria, não
se descuidava o marquez de Lavradio de promover
por todos os meios ao seu alcance o desenvolvimento
material do paiz. Assim, constando-lhe que Manoel
Luiz Vieira, caixell'o e depois socio d um aba tado
negociante por nome João do Couto Pereira, estabe
lecêra um engenho de descascar arroz, cuja industria
contribuira grandemente para o progresso da agri
cultUl'a d'esse utilissimo cereal, ma que achava-se
então mui decadente em consequencia da guerra
que lhe moviam alguns negociantes de Lisboa, de
liberou-se de ir vi itar o dito engenho, e mandando
o igualmente examinar pela mesa da in pecçelo,
conseguiu dissipar os boatos, adrede espalhados
contra o honrado industrialista, e tomando aberta
mente a sua defesa perante Martinho de Melio, então
ministro do ultramar.

Com estas judiciosas reflexões concluia o olficio
de 5 de julho de 1770 : '

« Parece-me que de todo o referido devo dar
conta a V. Ex. para o pôr na real presença de Sua
Magestacle, pedindo a V. Ex. que examiuando toda
a representaçüo que o dito Manoel Luiz Viell'a me
fez, com todos os documentos que acompanham a
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mesma representação, o o mappn. por ando o vê o
augmento que tem tido a lavoura d'este genero, V.
Ex. o haja de fazer presente a Sua Magestadc, para
o mesmo senhor tomar sobre esta importante mate
ria aqueUa resoluçãO quo fôr servido, s ndo bem
certo quo animando de alguma fórma a esto homem
isto poderá dispertar a muitos ouLros da preguiça
em que vivem, em beneficio e utilidade da patria e
do Estado. 1)

Desprezando a ordem chronologica para reunir
n'um só quadro todos osbeneficios do igual jaez que
deveu o Rio de Janeiro ao benemerito vice-rei, fal
láremos da fabrica de cordas de [j1l<Gxima que mano
dou abrir no sitio então deserto de jJfatapol'cos II)
sob a direcção d'um hoUandez estabelecido n'esta
terra havia muitos annos, o n'eUa quasi que natu
ralizado. Chamava-se eUe João Hopman, e merecia
do marquez o seguinte conceito:

« Este homem que eu empreguei n'esta diligencia,
é um holiandez casado n'esta capital, aonde vive ha
perto do quarenta annos, foi homem de negocio
teve seus infortunios, o ainda que não quebrou já
não continúa sonão com um pequono negocio pelos

(1) No sitio outr'ora designado por prosaico nome erguem·
se as elegantes construcções da rua d'Estacio de Sá. - II~
veria muito mais propriedade na designação si a denom l 

naAsem - 7·ua do Ilopman.
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poucos meios com que se acha. Este homem tem
um genio e uma inclinaçàO muito forte para todas
estas qualidades de cousas : eile foi o primeiro que
plantou o café, e que ensinou o modo de o cultivar
ede se lhe fazer todo outro beneficio que eile precisa,
tambem foi o primeiro que creou amoreiras e fez
seda, plantou tambem linho canhamo, e o benefi
ciou depois, mostrando a facilidade com que eile cá
pMe produzir, querendo se encarregar de e pôr á
testa de 'qualquer d' stes estabelecimentos; porém
como as suas forças lhe não permiLtiam, sem algum
outro soccorro, o adiantar com cousa nenhuma
d'estas, e não houvesse quem o animasse, recolheu
se á sua quinta, onde ficou conservando só a cultura
do café n'aqueile pequeno terreno que comprehende
a mesma quinta, por não lhe permittirem maiores
esforços a falta da sua possibilidade. E te homem
se chama João Hopman, todos o conhecem excel
lentemente, e em Lisboa achará V. Ex. infinitas pes
soas que o poderão informar do seu merecimento. »

Uma das primeiras qualidades dos governantes é
por sem duvida a de conhecer os homens e applica
los convenientemente ao diversos misteres; e e ta
qualidade possuia-a em alto grão o marquez de La
vradio, como no-lo provam, ntre outras, as ac 1'

tadas escolhas de Manoel Luiz Vieira e de João
Ropman, de que acabamos d fazer m nção.

Com grande solicitude promoveu o vice-rei a cul
tura do fumo e buscou quanto lhe foi possivel dar

11.
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lhe incremento; já mandando vir da Bahia homens
peritos n'esta lavoura, assim como as melhores se
mentes, já animando os negociantes para fazerem
d'este producto seus carregamentos para Lisboa, já
finalmente comprando algumas arrobas por conta
da fazenda real e remettendo-o para a metropolc.

ão se descuidou tão pouco de mandar para. Por·
tugal amostras das nossas madeiras de tinturaria
qlie, sendo alli examinadas, foram pelos entendidos
julgadas excelientes, dando assim começo a um
ramo de negocio de cujas vantagens não é licito du
vidar. Embaraçava porém o pensamento progres
sista dO marquez de Lavradio a falta de capitaes,
que eram então escassissimos nas praças do Brazil.
Caracteristicos são os dois seguintes paragraphos do
oflicio que por essa occasião dirigiu ao ministro dos
negocios ultramarinos:

« Eu já puz na presença de V. Ex: que para se
estabelecer um ramo de cOIDIDBl'cio sobre este im
portante negocio, é preciso que venha proposto pe·
los homens ele negocio da praça ele Lisboa, ou do
Porto, porque os negociantes do Rio ele Janeiro
quasi: todos têm só o nome ele negociantes, não seno
do outra cousa mais elo que uns commissarios, sem
qua i que fundo nenhUm, querendo-se fazer valer
com apparencias e ignorando até os primeiros rudi
mentos da sua profissão.

« Se de Lisboa lhe pedirem este genero instruido
os a que elies animem os lavradores e não procurem
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logo a sua ruina, como costumam, poderá este ne
gocio em breve tempo adiantar-se muito, de outro
modo desengane·se V. Ex. que e não con egue
cousa alguma. Não duvido que por li onja a quem
os governar, se tiver eilicacia e zêlo paLrio, haja al
gum que faça alguma pequena reme a, porém, en
tretanLo, estudará Lanta di:fficuldades paJ.'a se de 
culpar, na conLinuação que ainda aquelle pouco que
Liver feito ha de parar de repente. Eu tenho onze
annos de experiencia, e creia V. Ex. que sobre este
pautas principioi a cuidar desde os primeiros mezes
que cheguei ao Brazil; se eu tivesse continuado na
Bahia mais teria adiantado, porque com o çaracter
das gentes do Rio ele Janeiro todas as diligencias
são baldada, e não ha uma força extraordinaria
que as obrigue. II

Abstrahindo da injustiça que faz ao caracter dos
fluminenses, dando-lhe preferencia ao dos bahianos,
enxergamos nas palavra supracitadas do beneme
riLO vice-rdi todos os visas da franqueza e lealdade
do - homem d'tb71~ só rosto, uma só fé - de que no
falia Sá de Miranda. A situação da praça do Rio
de Janeiro, e mui provavelmente a de todo o Brazil,
vc-sc aqui photographada; e é este mai um valioso
argumento contra o systema proteccionista, lue ser·
via d'antemural ao mais escandaloso monopolio.

A ninguem é dado ir adiante do eu seculo, disse
COlisiu; todos, mais ou menos, pagam contingente
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aos principios, e até aos preconceitos dominantes no
tempo em que vivem: não pintaremos, portanto, o
marquez de Lavradio como um homem de tal modo
superior aos seus contemporaneos, que em Portugal,
e no XVIII seculo, anticipasse as grandes reformas
economicas que fazem a gloria dos nossos dias. To
davia o juizo claro do velho fidalgo, a experiencia
que dos homens e das cousas adquirira, revelava
lhe muita cousa que era recondita a esses pseudo
estadistas, que politicavam no conchego dos salõe
e dos gabinetes, desconhecendo o povo e as suas
mais vitaes necessidades. Participando do erro com
mum de que as fabricas não convinham ás colonias,
porque com elias se emancipariam pouco a pouco
da onerosa dependencia em que se achavam das
metropoles, não se lhes devendo permittir senão o
commercio das materias primas, e d'aquelies pro
duetos que ainda nos mercados europêos se deno
minam coloniaes, julgava o vice-rei do Brazil que
em seu pról conviria abrir uma excepção, e d'est'arte
expendia o seu alvitre:

<r O meu parecer não se pMe conformar com fa
bricas nas conquistas, porém é certo que esta regra
nã) deve ser tão geral que algumas vezes n:10 tenha
a sua excepção.

« A America produz infinita gente, pl'oduCçãO esta
tão necessaria para um paiz tão extenso que neces
sita de cultura, a qual se não pMe fazer sem muitos
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povoador~s, porém a maior parte d'estas gentes que
nascem, pouco o nenhum aproveilamento se tira
d'elles; a preguiça, a falta de providencia para fa
zeremtrabalhar a gente branca e ainda a parda, re
cahindo todo o trabalho sobre os escravos negros,
fazem com que por falta de meios se não possam
criar as crianças que nascem, e outras com a ociosi
dacle destroem as suas saudes nos primeiros annos
da sua mocidade..

« AB mulheres, por se não empregarem e por falta
de meios para se sustentarem, se prostituem; d'esta
prostituiÇãO procedem os infinitos achaques com qu
vêm ao mundo os que nascem; na facilidade qu
os homens têm com o trato da mulheres se segu
tambem os poucos que buscam o estado de casados,
e tudo isto concorre para que, sem embargo de se
rem muitos os que na cem, ou porque un nascem
nos seus primeiros anuos, ou porque outro se im
pos ibilitam logo que principiam a estar em estado
em que podiam ser uteis a estas conquistas, vêm a
ser inuteis todos aquelles individuos, e tem deixado
este Estado de ter tirado as grandes utilidades que
lhe offerece um paiz tão precioso; e pàra se evitar
algumas d'estas desordens pMe ser que fossem uteis
algumas fabricas, obrigando-se as gentes ociosas a
trabalhar n'ellas, evitando-lhe por este modo aquel
les desconcertos e indig ncia a que os conduz a mes
ma ociosidade, reduzindo-os a uma vida não só mai
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conforme aos interesses particulares de cada um,
mas Lambem a todo o Estado (I). »

No modo timido por que o marquez de Lavradio
defendia a causa da industria, justificando-a unica
mente como meio de corrigir a tendencia para a
ociosidade que mostravam as infimas ela ses, está a
confiI'maçãO do que ácima dissemos relativamente
ao preito que rendia ás ideias da épocha.

A proposito de ociosidade occone-nos mais uma
reflexão. Quem ao ler os exemplos que citamos não
julgará ver diante dos seus olhos um veridico painel
da precaria existencia que ainda hoje têm muitos
dos habitadoI'es das ferteis regiões banhadas pelos
nossos rios gigantes, on pelas ondas doatlantico?
E' sempI'e a mesma indolencia, o mesmo de prezo
dos mais triviaes commodos da vida, n'uma palavra
a mesma apathica indifferença, contra a qual só lias
medidas de rigor encontra o remedio o amestrado
administrador. Confessamos que é este um d'es es
casos em que julgamos ser licito fazeI' a felicidade
dos homens a despeito da sua propria vontade.

Não deixou de actuar o imponente espectaculo da
natureza brazilica no sensivel animo do vice-I'ei, que,
corrido de vergonha pela desidia do seu governa em
inventariar as riquezas do nosso solo, delineou a

(1) Vide Off. dirigido a Martinho de Mello Castro, em
data de 12 de J anciro de 1778.
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creação d'um horLo botanico. N'este proposiLo foi
fervorosamente coadjuvado por alguns distinGtos cio
dadãos, que sob a sua egide protectora fundaram
uma associaçã.o que algum renome obteve fóra do
paiz.

« Em dias d'este vice-rei (diz monsenhor Pizarro)
e inslituiu uma sociedade philosophica que eUe

protegeu, e seus fructos prodigiosos constituiram a
capital mais industriosa, mais populosa e mais flo
rente. E' certo que só depois da sua instituição foi
que a academia de Stockolmo teve conhecimento das
planta do Brazil por um selecto herbario braziliense
que lhe enviaram o irmãos Jo é Henriques de P~iva

e Manoel Joaquim de Paiva; e é não menos mani
feslo que a esta sociedade se deve a cultura do anil,
cochonilha, cacáo, etc. Sendo até esse tempo o com·
mercio do Rio de Janeiro assaz limitado, poi que
do cu porto sahiam os navios quasi em lastro para
aBahia e Pernambuco, onde carregavam, pela abun·
daneia dos generoS' novos que posteriormente foram
apparecendo, como o arroz, anil, café (cujo grelo se
reputa na bondade e nutrição igual ao de Moka) nelo
necessitou a praça de mendigar em capitanias dilfe
rentes effeitos commorciaes que fizessem a carga dos
navios. (1). »

(1) Mem. Dist. do Rio de Janei7'o, tom. V, nota á
Pllg.196.
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o homem que tão denodadamente se coUocava á

frente de tudo quanto tendia á prosperidade do fe
racissimo torrão que a Providencia em seus inex·
crutaveis designios doára a Portugal, não pertencia
por certo a essa apoucada escola de politicos que
aconselhavam a el-rei D. Manoel «que, para con
servar a conquista do Oriente mandasse arrancar
todas as plantas indialicas que houvesse no Brazil,
com pena capital para os que jámais as cultivassem.»
Adelgaçando-se as nuvens da ignorançia, os pro
prios delegados da metropole desobedeciam a este
nescio decreto, com tanta elQquencia estigmatisado
pelo padre Vieira em sua mui conhecida carta a
Duarte Ribeiro de Macedo.

Incompletos, senão inefficazes, seriam os incenti
vos prestados á industria e á agricultura si d'eUes
não parLicipasse o commercio; por isso o marquez
de Lavradio, auctorisando-se d'uma clausula do re
querimento dos governadores da Bahia, permitLill
que no pictOIesco sitio de N. S. da Gloria se abrisse
uma feira annexa, onde, sem especie alguma de di
reitos, fazialll-se avultadas transacções.

Nos fastos da nossa edilidade deixou igualmente
o distincto vice-rei burilado o seu preclaro nome;
já mandando calçar as ruas da cidade, já abrindo
outras, já facilitando as communicações com o in
terioT paI meio de estradas e ponle que mandou
conslruir, já finalmente :multiplicando as fontes em
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que de boa agua se pudesse abastecer o povo, por
exemplo, como as da Gloria e Matacavallos (1).

Para que nada faltasse á gloria de tão benemerito
varão, para que mais titulos grangeasse á gratidclo
dos fluminenses, até a hygiene publica, n'cssa épo
cha quasi um mytho, mereceu a su~ esclarecida ato
tenção. Em larga escala fazia-se o commercio d'es
cravos, e no centro da cidade, em nossas acanhadas
habitações, recolhiam-:se os africanos atacados de
molestias contagiosas, pondo em constante perigo a
sande dos moradores. A tão grave e funesto incon
veniente proveu o marquez de Lavradio, - orde
nando que Os armazens de escravaria fossem remo
vidos para o Vallongo, que n'esse tempo estava
situado n'um dos suburbios da nossa cidade.

Reservamos por ultimo o exame do procedimento
do marquez de Lavradio em face das complicações
provenientes da presença dos hespanhoes na mar
gem septentrional do Rio Grande.

Todos sabem que as reiteradas violações do tra
tado de 20 de fevereiro de 1763, e ainda mais a ar
rojada tenLativa do general hespanhol D. João José
de Vertiz contra a praça do Rio Pardo, fez receiar a
José Marcellino de Figueiredo, que governava o
continente do Hio Grande do Sul, algum commet
timento superior <lS fraca forças de que di punha,

(1) Hoje de Raichuelo.



198 ESTUDOS

e conforme rezavam as sua instrucções, apres ou
se em pedir providencias ao vice-rei do Brazil. So
bremodo zeloso dos brios nacionaes não trepidou o
marquez de Lavradio de mandar para a front ira
meridional todas as tropas existentes no Rio de Ja
neiro, privando-se até do esquadrão de sua guarda,
cujo commando foi confiado ao denodado coronel
Sebastião Xavier da Veiga Cabral da Camara.

Não se illudiu, porém, o vice-rei sobre a gravi
dade da situação; e, sem perda de tempo, escreveu
para a côrte exigindo maiores auxilios. Entendeu
esta conveniente formar um exercito de observações
ao mando do tenente-general Bohn, que já vimos
empregado na defesa d'esta cidade. Determinavam
as suas instrucções que buscaSl6e fortificar-se em
inexpugnaveis posições, e, augmcntando gradual e
insensivelmente suas tropas, escolhesse ensejo favo
ravel para recuperar pelas armas o territorio que
havia sido usurpado. Deixava-se, como se vê, á pru
dencia do general a apreciação das circumstancia
que lhe parecessem mais azadas para descarregar o
golpe de modo tão certeiro que assegurasse infalli
vel LTiumpho, que a politica não tardaria cm erigir
em fa~to consummado.

E' de presumir que ignorasse o vice-rei a parte
secreta d'estas instrucções, a julgarmos pelas cen
suras que não cessava de fazer á tibieza ele Bobn,
que tanto procrastinava um ataque que elie vice-rei
julgava ele facil execução. Chegou mesmo a oJfcl'e-
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cer-se para ir commandar o exercito, e, cheio de bel·
licoso ardor, assim se exprimiu em data de 30 de
janeiro de 1776 :

« Eu nüo digo a V. Ex. que ganharei as acções e
que elias nos serão todas felizes' porém posso a se·
gurar a V. Ex. que elias se hão de emprehender;
que todo aquelie exercito mostrará ao mundo todo
oardor, a fidelidade e o gosto com que se apromptam
a oJferecer e sacrificar as suas vidas pela honra,
gloria e felicidade do nosso augustissimo amo e de
todo o Estado. J)

Passando depois a demonstrar a conveniencia de
que o primeiro delegado d'el-rei no Brazil presidis e
á. operações da guerra, continúa n estes termos :

« O conde de Bobadelia, se não tivera ido á, tesla
da sua lropa quando passou á Missões, elias não
Lcriam supportado com tanta constancia os trabalho
por que pas aram, e teria sido difficultoso ao me mo
conde remediar muit.os outros prejuizos a que a sua
presença pessoal eslava a lodo o instante acudindo.
Oconde queria estabelecer a sua reputaçüo, e mos-

o trai: a el-rei, meu senhor, a suá fidelidade, e o in
teresse que lhe daria o seu real serviço, e para isto
se conseguir a quem é honrado não repara nem
p,ara as di.fficuldades senê:1o para as vencer, não olha
para o seu descommodo senão para o desprezar, e
muito menos estima a sua vida que não seja para
fazer sacrificio d'ella afim de conseguir para o E tado
a. maior gloria. "
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Louvando-lhe tão nobre sent.imentos, ordenou-lho
o governo da metropole que se conservasse no seu
posto, envidando todo os esforços na prompta re
messa de abastecimentos para o exercito de obser
vações, e buscando ao mesmo tempo pôr a capital
do principado cm circumstancias de re i til' a qual
quer insulto que por ventura lhe quizesse fazer ainda
ntão a poderosa Hespanha.
Para cooperar com as forças de terra, foi mandada

ao Rio Grande uma esquadrilha de nove vasos,
commandados pelo irlandez Mac-Donall. Não estava,
porém elie habilitado para digna e fructuosamente
desempenhar semelhante encargo, como nol-o prova
o juizo quo a seu respeito formava o vice-rei. Que
não era infundado, encarregou-se de demonstra-lo
o maliogrado successo do dia 19 de fevereiro de 1776,
de nefasta recordação nos annaes ela marinha por
tugueza. Narrando o feito el'armas a que acabamos
d'alludír, e apreciando o proceder do chefe da es
quaclrilha, estranha juntamente o marquez que núo
houvesse elie assumido a direcção da fragata G'raça
Divina na occasião em que pela heroica morte do
s"u bravo commandante se introduzira cm seu bordo
a confusão, mensageira da geral derrota. « E' certo,
prosegue eUe, que, se o chefe tivesse executado a
acção como elia estava premeditada, não só ficariam
sendo nossas as embarcações dos castelhanos, mas
a tropa muito a sen salvo teria passado á outra
parte; porém Deus ainda o não quiz, e talvez que
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reserve esta felicidade para o tempo d'ouLro vice
rei, que tenha mais merecimentos para esta glo
ria. »)

D'estas derradeiras palavras facilmente se.depre
hende a sinceridade com que o marquez de Lavradio
se empenhava pelo bom erito da 'acção, perdida pela
impericia de Mac-Donall; deixando, outro-sim, en
trever o seu resenLimento por se lhe haver vedado
tomar mais immediaLa e activa parte na obra da
restauração do Rio Grande.

Dissemos que por duras provanças teve de passar
este benemerito vice-rei; e foi por certo uma das
maiores o ver-se destiluido de forças para defender
o Rio de Janeiro) ameaçado de imminente invasão.
Subiu de ponto a sua angustia quando, por ordem
da côrte, teve de fazer embarcar para a Bahia os dois
regimentos da guarniçao d'esta cidade. Referindo
se a este acontecimento, dizia em oflicio de 31 de
outubro de 1776 : « A consternação em que esta ca
pital ficou, vendo-se sem tropas e com receio de
movimentos maiores, eu a não posso explicar a V,
Ex., e a mim mesmo me tem sido necessario bastante
constancia, vendo-me na obrigaçãO de responder
por esLe importuntissimo porto, que dá accesso e
entrada para todas as provincia e capitanias mais
importantes d'este Estado, achando-me sem tropas
de que possa confiar-me, e sem os competentes
officiaes que possam ajudar-me, e até com m nos
meios. »
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Passa depois a expôr as medidas que julgára acer·
tado tomar para a defesa de nosso p'orto, e participa
ao marquez de Pombal que entregára o commando
da estação naval ao capitão de mar e guerra Jorge
Hord Caster, havendo determinado fechar ::L barra
com os navios mercantes que aqui se achavam an
corados, pondo-os em linha de batalha, desde o sitio
chamado Sacco, junto á fortaleza de Santa Cruz, até
a da Lage, ligando-as depois por uma corrente de
ferro. Se acaso o inimigo rompesse esta barreira,
esperava-o outra, composta de lanchas e sumacas,
que deveriam ser entregues ás chammas" desempe
nhando as funcções de b1'tblotes. Communica, oub.'o
sim, que escolhêra para inspector geral dos corpos
auxiliares ao tenente-coronel Vicente José de \Te
lasco Molina, official disLincto pela muita probidade
e bravura; e para inspector das fortificações e todos
os trabalhos de defesa ao sargento-mór Francisco
João Roscio, em quem depositava grande con
fiança.

Quando com extremado empenho curava de pôr
em segurança a capital do Brazil, recebeu commu
nicações de que uma poderosa armada, ao mando
do famoso D. Pedro de Ceballos, dispunha-se a
sarpar de Cadix para Santa Catharina. Immediata
mente escreveu Lavradio ao governador d'esta im
portantíssima ilha, e ordenou ao chefe d'esquadra
Roberto Mac-Donáll que apparelhasse para essa lo
calidade, esforçando-se para impedir o desembarque
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da expedição hespanhola, e caso não lhe fosse isso
passiveI disputasse-lhe o ingresso com bizarra ga
lhardia.

Não contava, porém, o nobre marquez com a co
bardia do marechal Antonio Carlos Furtado de
Mendonça, que governava SanLa CaLharina, nem
com o inqualificavel proceder do commandanie da
esquadra, que com a malOr precipiLação buscou
abrigo no porLo do Rio de Janeiro. Fallando d'este
lamentavel successo, assim se exprimiu em oflicio
ao marquez de Pombal, datado de 19 de março
de 1777 :

« Depois de penetrado o meu coração com este
doloroso golpe, animando-me de alguma fórma com
as cartas que recebi do general e governador de

anLa Catharina da consLancia em que estava
aquella tropa e povo para defender-se, de esperan
çar-me que, ainda no caso de renderem-se, só o
fariam depois de uma vigorosa e exemplar resi ten
eia, persuadindo-me que isto iufallivelmente se faria,
assim pelas ordens que eu lhe tinha passado, como
pelas infinitas munições, assim de guerra, como de
boca, que eu lhe Linha mandado, e muito mai por
ter aquella ilha doz officiaes do estado-riuior, d'a
quelles que cada um de per si tem devido grande
Conceito a todos que os conheciam, quando com
a maior impaciencia esperava por estas noticias,
me chegam as cartas e mai papeis que remetto a
V. Ex.
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« Eu confesso a V. Ex. que, quando as li, cuidei
que o coraçào me rebentava, e não sei como tenho
forças para poder fazer a V. Ex. semelhante parti.
cipação. »

Devêra por certo ser summamente sensivel ao
magnanilno coração do marquez de Lavradio o ver·
gonhosissimo proceder d'éss s degenerados portugue
zes, que não hesitaJ.'am em arrastar aos pés do 01'

guJhoso castelhano o pavilhão das quinas, que em
Aljubarrota, Montijo e Montes Claros so~reára a
independencia nacional.

Cedo veiu ouLTa grande catasLrophe enlutar a co
lonia portugueza e derramar o susto em todas as
classes. Cebailos, que, ás mãos lavadas, e assenho
reára de Santa Catharina, pensou em fazer juncção
com Vertiz para desalojar o general Bohn do seu
posLo do Rio Grande do Sul; mas, como malogras
sem seu plano os consLantes lJampeiros, aproou
para a Colonia do SacramenLo, onde o coronel
Francisco José da Rocha emulou com o marechal
Mendonça em subserviencia ás intimações de Cc
bailos.

Dando conta de mais este dezar para as armas
portuguezas, serviu-se o vice-rei d'esLas sentidas
palavras:

« Este é o fructo que Lenho tirado de Lodo o meu
trabalho, do desvelo com que soccorri áqucila praça
de tudo o que precisava para a sua defesa. » Insis
tindO depois em sua queixa por não lhe Ler sido
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concedida a licença que pedira para passar ao sul,
continúa : « Eu bem quiz ter ido para todas estas
partes, e pMe ser que a minha pre ença os tivesse
conservado mais constantes, e de mais perto e
com maior promptidão lhe teria desvanecido as
alfectadas desculpas com que se tem querido des
culpar. II

Governava ainda o Brazil o preclaro marquez
quando, em virtude das estipulações dos tratados de
10 de outubro de 1777 e 11 de março de 1778, foram
restituidos a Portugal os territorios de que traiçoei·
rarnente se apossára a Hespanha, com unica excep·
Ção da Colonia do Sacramento, essa Dio braziliense,
da qual por duas vezes nos privára a inepcia e a
cobardia de seus governadores.

Na execução d'esses tratados teve nova occasião
de assignalar a sua solicitude, enviando a Buenos
Ayres o coronel Vicente José de Velasco Molina,
afim de reclamar as primeiras munições de guerra
e boca, eIfeitos e cabedaes, tanto puJ)licos, como
particulares, que os hespanhoes haviam tomado em
suas invasões.

Foram estes os derradeiros serviços que á nossa
terra prestou o marquez de Lavradio, que, re
gressando aos seus lares, deixou verdadeira sau
dades.

2° Vol. 12
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IV

Ao benemerito marquez succedeu em 5 de abril
de 1779 Luiz de Vasconcellos e Sousa, descendente
da illustre casa dos condes de Castello Melhor, eque
ainda na primavera da vida distinguia-se pela sua
muiLa prudencia e não vulgares letras.

O primeiro cuidado do novo vice-rei foi a fiel exe·
cuçãO dos tratados a que acabamos de alludir e
como seu antecessor, teve de luctar com a má fé dos
hespanhoes e a inercia d'algun dos commissario
portuguezes. D'enlre estes fez sempre honrosa
excepção do major Francisco João Roscio, o qual
em seu aflicio de 4 de junho de 1779 qualificava
como o unico engenheiro qne existia no Brazil,
sendo digno de toda a confiança pela sua illusLração
e saber. Começada a demarcação de limites no tempo
do marquez de Lavradio, absorveu o longo vice-rei·
nado de Luiz de Vasconcellos, que, no relatorio com
que passou a administração ao conde de Rezende,
assim se exprime a tal respeito:

« N'este estado se acha todo o progresso da de
marcação, a respeito da qual apenas toquei nos
pontos principaes d'ella, por se achar a larga histo
ria de muitas implicancias que têm occorrido nas
correspondencias , que deixo a V. Ex. , do Rio
Grande, desde o anno de 178/1 até ao presente de
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1789 : devendo rematar este importante artigo com a
grande despeza de 90:000$ que tem consummido
esta diligencia, sem ainda de todo se concluir, para
a qual foi sempre necessaria uma assistencia
continuada de dinheiro prompto, que tem concor
rido para uma paTte do atrazo d'esla real fa
zenda. . . . . » (I)

Sabemos pelo testemunho da historia do grande
aprllço que outr'ora se dava ao descobrimento das
minas; por isso não admira do extraordinario alvo
roço que houve n'esta cidade quando verificou- e a
existencia de jazigos amueros nos sertões que mol
duravam a cachoeiras do Tio Macacú.

Desde o tempo dos governadores interinos, que
haviam succedido ao conde de Bobadella, corria
vaga tradição relativa a essas minas, e o conde da
Cunha, com a violencia que caracteri ou a muito
dos seus actos, ordenára que se demoli sem as ca
sas edificadas nos seus contornos, e se evacuassem
as fazendas circumvisinhas, com ofito de vedar a en
tradadanova Colchida. Produziu semelhante medida
eJfeitos diametralmente oppostos aos que pretendia
ovice-rei; porquanto serviu de alarme, e revelou
aos aventureiros o que até então ignoravam. Na
falta de dragões que velassem sobre o mysterioso
vélo, recorveu-se aos milicianos, cujos destacamen-

(1) Vide Rat'. T1·ün. do Inst. Hisf. a Geog. Braz. tomo IV.
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tos postados nos lugares mais proximos ao sertão
deveram embaraçar os extravios, prendendo a quan
tos se reputassem culpados.

Com o consummado tino governativo, cedo co
nheceu Vasconcelios a inutilidade de tal medida, e
os males que d'elia poderiam provir. Escr vendo
para a côrte a 25 de agosto de 1781, assim c ex
pressava:

« Além de ser inteiramente impraticavel esta pro
videncia, é de grandissimo prejuízo a estes povos e
de grande despeza á real fazenda, porque, sendo es
tas tropas compostas de lavradores, vulgarmente
chamados « 1'oceiTOS) que, abandonando suas casas e
familias, passam obrigados e cheios de violemcia,
sem algum soldo que os anime, ás grandes distan
cias dos mesmos registos, não só deixam de traba
lhar na cultura dos terrenos que possuem, perdendo
por isso O lucro que d'elies podiam adquirir, mas
tambem vêm por consequencia a diminuir para a
subsistencia d'estes povos os mantimentos da pri
meira necessidade, em cuja producção se occupavam
aquelies lavradores, e este prejuizo, ainda que pa
rece insensível, é de uma grave consequencia. ll

Em substituiçãO a tão odioso systema, propôz o
vice-rei que se repartisse o sertão em sesmarias
concedidas aos que mais aptos se mostrassem para a
exploração dos terrenos auriferos, que seria feita sob
a vista do desembargador Manoel Pinto da Cunhae
Sousa, intendente geral do ouro. Appl'oVOU a côrte
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oseu alvitre, e no dia 2 de junho de 1787 eifectuou
se a indicada reparti.âo, concorrendo a elia cres
cido numero de pretendentes attrahidos pela fabu
losa riqueza d'essas minas. Foram, porém, a mór
parte d'eUes illudidos em seus ambiciosos alculos;
porquanto na oecasião de se medirem os rumos tor
naram-se patentes vestigios denunciadores de gran
des usurpações que, muito a seu salvo, haviam ahi
feito os ga1·impeirús. A' dema iada confiança dos
licitantes suecedeu o maior desanimo, acompanhado
de reiteradas reclamações. Desejando pôr lermo a
ambas as cousas, assentou Vasconcellos no seguinte
expediente, que deu os melhores fructos. Ordenou
que as operações do ouro fossem feitas a juizo pru
dente do commissario regia, e os seus productos
conduzidos á casa do registo, onde se deveram guar
dar cm cofres para isso destinados; e logo que hOlJ."
vesse porção sufficiente se fizesse a repartição entre
os interessado, deduzidas as despezas da fabrica, e
observando-se em tudo a maior equidade. .

Assim regularisada a exploração d'estas minas,
optimas consequencias d'ahi nasceram; e incontes
tavel é que da affluencia de gente que a ellas con
corria resultou a abertura de novas estradas, e o
estabelecimento de novos registos para a !iscalisação
dos direitos reaes, e por ultimo a fundação de povoa·
ções que São hoje importante cidades e villas.

Mais homem de perma do que de espada, não se
olvidou, todavia, Luiz ele Vasconccllos da defesa da

12.
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capital do Brazil, mandando continuar as olJras ini·
ciadas por seus antecessores, não se descllillando de
manter a disciplina e instrUCÇãO das tropa. que en·
tão aqui existiam. No já citado relataria, 'l'igido ao
conde de Rezende, folga de render homenagem aos
chefes dos regimentos pelo bom estado em que estes
se achavam; e, como o marquez de Lavradio, in i te
na necessidade de augmentar-se a guarniçáo da ci
dade, que, posto composta de cinco regimento de
infantaria, um de artilheria, e de duas companhias
de cavallaria, que formavam a guarda dos vice-reis,
era ainda assim insufliciente para a sua cabal de
fesa, attenta a obrigação em que estava de dar des
tacamentos para differentes pontos. Da lastimavel
circumstancia do atrazo dos pagamentos deduz pon
deroso motivo para elogiar os que prestavam á naçáo
o mais relevante de todos os serviços. II A disciplina
d~ seus chefes (diz eUe) a tem conservado em boa
ordem, subordinação e aceio, de modo que é uma
grande admiração que esta tropa, a quem se de
vem muitos e muitos annos de fardamentos inteiros,
appareça sempre luzida, ainda nos diarios exercicio
da parada, sem o menor signal de prisãO, ao mesmo
tempo que tudo lhes falta e tudo se remedeia pelo
cuidado e economia dos mesmos chefes, que só se
empenham em encobrir necessidades conhecidas com
apparencias menos sensiveis, ainda que superiores á
sua industria c ás suas forças. )l

Graves cOllfiictos teve Vasconcellos com alguns
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magistrados, que, estribando-se na erronea intelli
gencia da Ordenação, liv. 1.0, tit. 1.0, §45, criam-se
fóra. da alçada dos vice-reis, e como um status in
statlb. O mais serio, porém, d'esses conilictos foi mo
tivado pelo atrabilario procedimento do desembar
gador Ambrosio Picnluga, que servia de ouvidor
geral do crim .

Com o proposito de proporcionar aos fluminenses
um refrigerio para as calmosa tardes c noites de
verão, pensára o vice-rei cm aproveitar um grande
campo proximo ao sitio de N. S. da Ajuda, orde
nando n'elle se plantassem algumas arvores e res
guardando-as com uma cerca de espinhos. Frustra
nea fôra, porém, toda a sua diligencia perante a
maldade com que alguns moradores deixavam que
seus animaes domesticos devastassem uma chacara
que para a publica utilidade se destinava. Fatigado
de inuteis admoestações, determinou Vasconcellos
aos presos que trabalhavam no aterro do referido
campo que matassem os animaes damninhos que ahi
penetl:assem. conteceu que fosse das primeiras
victimas um carneiro de grande estimação do des
embargador Picaluga', que, indignado por essa perda,
e não conhecendo limites cm seu odio, desrespeitou
gravemente ao vice-rei que dera a ordem, proferindo
insultos contra a sua pessoa, e maltratando cruel
mente ao misero condemnado, que nada mais fizera.
do que executilr o que se lhe ordenára. Não contente
com todos estes desacatos, animou-se o referido ou-
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vidor ét dar um empurrão na entinel1a que guaro
dava o preso e que corrôra em sua defesa, lemo
brando respeitosamente ao magistrado que llie
cumpria velar pela segurança do dito preso j bem
como preserva-lo de qualquer maleficio. Com justa
razão magoou·se Vasconcel1os de tal proceder e na
conta que deu para a côrte assim se expressou:

« Finalmente não posso deixar de lamentar-me
de que, tendo vivido muitos annos com um grande
numero de minisLl.'oS na figura de seu collega, e
dévendo, sem excepção alguma, a todos uma grande
attúnçáo e respeito, o venha agora perder no supe
rior lugar de vice·rei do Brazil, que, sendo sempre
táo pesado para minhas forças, que só pMe supprir
a minha obediencia, me foi confiado por Sua Ma
gestade PO?' folga?' de me fazeI' em ttbdo hOn1'as, ac
crescentamento emercê,. reaes e1.']Jressóes que a mesma
senhora ha de querer sustentar, náo procUl'ando eu
desmerecêl-as, quanto cabe na minha possibilidade
e nas minhas diligencias, antes tendo-as sempre
impressas em meu coraçáo, o mais fiel e resignado
no preceito da mesma senhora, a quem V. Ex. fal'il
tudo presente. »

Todos os ramos da allministração publica recebe
ram benefico influxo do zêlo de tãó illustre chefe.
Incansavel pelo bem-estar de seus governados, pa
recia dotado de ubiquidade providencial, ora restau
rando com maravilhosa rapidez o aqueducto da
Carioca, que um grande temporal arruinárél, ora
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ordenando promptos soccorros aos acommettidos
d'uma cruel epidemia, a que o povo denominára de
:.:amperina,

Em prol do commercio reedificou-se a casa da
alfandega, cujos armazens, além de estarem em peso
simo estado, eram insufficientes para n'elies se reco
lherem as fazendas e generos que em grande quan
Lidade entravam pelo nosso porto.

Nem só o util mas tambem o belio mereceu a
attenção do desvelado vice-rei; deveu-lhe a nossa
cidade o chafaTiz do largo do Paço, que em seu
tempo passava por obra monumental; o calçamento
da mesma praça, aformoseado com fios de lagedo ;
o caes, á imitação do de Lisboa ; o passeio publico;
a abertura. da rua denominada das Bellás-Noites (i),
em direiLura ao referido passeio; a construcção da
elegante fonte chamada das Marrecas; a restaura'tão
do recolhimento de N. S. do Parto, victima d'um
incendio ateado pela implacavel vingança d'uma
mulher; são documentos C81'e pel'enni'l.IS do grande
interesse que por nossa terra tinha e da a./feição que
lhe votava.

Jámais se esquecerão os fluminenses do nobre
empenho que mostrava o vice-rei em favorecer ás
sciencias, letras e artes: a fundacão do gabinete de
historia natural, chamado casa d~s passaros; a con-

( 1) Actualmente e,hamada das 1llCt7TCCaS,
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vivencia e generosa protecção outorgada aos obrei·
ros do pensamento, nas pessoas de Basilio da Gama,
Alvarenga, Dr. Marianno, professor Marques, Dr.
Goulart, e tantos outros; as animações prodigalisa·
das aos mestres Valentin, J. Leandro, e alguns pau·
cos cultores da sublime arte de Rapnael e Miguel
Angelo, fizeram considerar o vice-reinado de Luiz
de Vasconcellos como a idade d'oiro do Brazil colo
niaL

Guarda a tradição seu nome como o typo do bem
c.o governante, como o ideal do administrador. A,].

sim todas as vezes que quer faliar d'um magistrado
circumspecto, affavel para com todos, expedito nos
despachos, inflexivel na destribuiçao da juSLiça, cui·
dadoso do bem geral, antepondo os commodos de
todos aos seus proprios, resume estes predicados
n'uma só phrase, dizendo; - é um Luiz de Yascon
celtas.

v

No dia 9 de julho de 1790 empossou-se da vice
realeza do Brazil D. José Luiz de Castro, 2° conde,
de Rezende, que de seu pai, D. Antonio de Castro,
herdára este titulo, bem como o almirantado do
reino.

Sobre a memoria d'este alto funccionario pesaJll
graves accusações, das quaes infelizmente não pode·
mos verificar o gráo de veracidade, por faltar-noS o
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registro da sua corre pondencia. Talvez que nos
habilitasse ella para rectificar alguns juizos por de·
mais severos, ou apaixonados, como já o fizemos
para com o conde da Cunha.

Guiando-nos pelos senlimentos de monsenhor
Pizarro, nas suas Memorias Histo1'icas do Rio de Ja
neiro, que aliás se lhe mostra bastante adverso, ve
mos que grande parte das censuras feitas ao governo
do mencionado conde de Rezende cifram-se no abuso
que da sua auctoridade fizeram muitos dos seus
subordinados.

« Então, diz Pizarro, praticaram os o:fficiaes infe·
riores dos regimentos e os de justiça outras tanta
violencias, que haviam executado em tempo do conde
da Cunha os encaITegados de semelhantes diligen
cias, cumprindo as ordens do vice-rei com demasiado
excesso, para se utilisarem das lagrimas do povo,
dispensando a uns porque lhes retriliuiam com da
divas, e molestando repetidas vezes a outros porque
pouco, ou nada quizeram dar pela escusa dos escra·
vos. D'esta naITaçãO se comprehende bem que não
pl'ocedeu o mal das p1'evidentes e bem dirigidas ordens
do vice-1'ei; mas dos ambiciosos e malfa:::entes exeCtt
'tores d'ellas; clIpadr'inhados pela igno?'ancia dos (ac
tos, que não chegaram á 1J1'e.sença de quem os devia
castiga?'. » (1)

(1) Memol'iàs Hislol'icas do Rio de Janei?'o, tom. V,
pag, 2.59.
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De factos totalmente alheios á vontade dos gover
nantes tira a superstição popular bons ou máos
agouros: assim do fatal incendio que na noite de
20 d'esse mesmo mez de julho em que começára a
sua administração, devorou o edificio do senado da
camara, consumindo todo o seu importante archivo
com unica excepção dos livros que se achavam em
poder do escrivüo e do presidente do mesmo senado,
auspiciaram nossos avós uma serie de desgraças e
oppressões.

Envenenados eram todos os actos do vice-rei: se
propunha á côrte a suppressão do regimento chama·
do Velho, era porque queria vingar-se do seu com
mandante João Rodrigues Gago - por etíquetaJ
particulares e POttCO decorpsas (1) : se, em obediencia
ás ordens superiores, punha a cidade e suas cerca
nias em estado de defesa fazendo construir fortes de
fachina, era porque queria vender por boas moedas
os postos denominados depois por escarneo de alferes,
tenentes e capitães do caes !

O caracter duro do conde de Rezende, suas ma·
neiras desabridas, '0 orgulho que tanto o distinguia,
nascido da alta conta em que tinha a sua linhagem,
alienaram-lhe por tal fórma as sympathias dos flu·
minenses que esqueceram ou deixaram na sombra

(1) Mem01ias IIislol'icas do Rio ele JaneiJ'o, tom. V,
pag.251. .
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alguns beneficios que deveram ao seu governo. Pede,
porém, a imparcialidade historica que registemos
aqui que foi elIe quem mandou cobrir o aqueducto
da Carioca para evitar o desvio das aguas e a sua
deterioração j quem fez substituir por conductores
de pedra os de ferro que até então existiam; quem
mandou cobrir de lages formadas sobre abodadas os
canos que ainda hoje se vêm na rua denominada da
Valta (1) ; construiu o chafariz do largo de Moura;
estabeleceu a illuminação das ruas e praças, á guiza
da de Lisboa, faltando-lhe, porém, o meios pecu
niarios para a sua continuação. Foi ainda elIe quem
augmentou com um andar superior o palacio da
residencia dos vice-reis, reparou os estragos que
haviam nas fortalezas da barra, accrescentou a de
Santa Cruz com 29 peças de artilhcria, e vigiando
assiduamente sobre o asseio da cidade, evitou que
não só deixassem de ser lançadas ás ruas e praças
as immundicias, mas tambem que houvesse mais
aceio no interior das casas e quintaes.

O nosso laborioso colIega e amigo o sr. Dr. M. D.
Moreira de Azevedo, no seu muito interessante
Pequeno Pano?'ama do Rio de Janei?'o, cita dois actos
d'esse vice-reinado, que, posto que impregnados do
despotismo da épocha, mostram que o bem pu-

(1) Nome mudado pelo da U?"Uguayana.

2· VoI. 13
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blico era por mais de uma vez a norma de sua con·
ducta (1).

« Encarecendo a farinha na Bahia e Pernambuco,
deixaram os negociantes de vendêl-a aqui para en
viaI-a áquellas partes. Em breve houve falta d'este
genero no Rio de Janeiro.

« Chegando ao vice·rei os clamores do povo, ar·
denou que viesse á sua presença o intendente do
arsenal de guerra.

« - Quero, disse o vice-rei, que se arme uma
barraca geral no largo do palacio e que se descarre
gue a farinha que houver' a bordo, para ser vendida
n'essa mesma barraca por preço commodo.

« Appareceu a grande barraca cheia de farinha,
que foi vendida a 160 réis a quarta!

« Querendo os negociantes de sal formar mono
polio, foram occultando e encarecendo o sal. Os cla
mores do povo chegaram ás portas do palacio do
vice-rei, que ordenou que doze soldados, armados
de machados, fossem arrombar as portas dos arma·
zens de sal na Prainha, se os negociantes recusassem
expôl-o á venda.

« Os negociantes não se oppuzeram ás ordens do
vice-rei i e o sal começou a ser vendido a 100 réis a
meia quarLa ! »

(1) Pequeno Panorama do Rio de Janeiro, tom. II, pags.
14 e 15.
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No seguinte paragrapho d'uma carta, attribuida
ao doutor Manoel Ignacio da Silva Alvarenga,
acham-se epilogadas as accusações pelos contempo
rancos dirigidas ao vice-rei conde de Rezende :

« Todos sabem que o egoismo arbitraria e uma
soberba faclicia e ridicula com a mais profunda
ignorancia constituem o caracter singular de V. Ex.,
e é para admirar que, possuindo V. Ex. todos os
vicios da nobreza, não tenha em si uma só das suas
virtudes, e que, de qualquer modo que o considere
mos, não lhe achamos uma só boa qualidade, que
possa reduzir tantos defeitos e imperfeições. O go
,emo de V. Ex. foi como a boceta de Pandora, de

·e sahiram (segundo fabularam os poeta) todos os
males, ficando só no fundo a esperança j e esta foi
para nós a de vermos algum dia findar um flagello
que ameaçava barbarisar toda essa capitania se du
rasse mais alguns al1llOs. Ordens arbitrarias j prisões
injustas e atrozes j creaturas vis protegidas e eleva
das; caprichos, phantasias pueris, ou femininas;
uma inconstancia inquieta e turbulenta; o:fficios
vendidos em leilão, ou concedidos por uma contri
buiçãO annual a pessoas indignas de os exercerem j

baixas impetradas e postos conferidos por dinheiro;
mouopolistas tolerados e protegidos; uma avareza
sordida e asquerosa; uma inveja e um ciume indi
zivcl da prosperidade e riqueza dos subditos; vio-

-lencias e procedimentos illegaes, eis-aqui, Illm. Sr.,
objectos mui vastos e fecundos para os que empre-
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hendem historiar e transmiLtir ás gerações futu
ras os factos e as acções do governo insensato de
V. Ex.»

Assevera o sr. Dr. Melio MOI'aes, no seu noticioso
jornal OBrazil Historíco, que a carta que acabamos
de extractar fôra endereçada anonyma ao conde vice·
rei depois de haver elie feito entTega da governança
a seu snccessor, e tendo bons fundamentos para
acreditar que a referida carta era da lavra do no o
illustrado patricio o Dr. Alvarenga. Se assim foi,
permittam-nos .que averbemos de suspeito o teste
mnnho do ca~tor de Glaum, pelos motivos que sãO
geralmente conhecidos, em cuja apreciação vamos
entrar; e ainda pela lingnagem a.;?aixonada e dr
matoria que transuda de cada nma das suas pala
v.ras. Folgariamos ém extremo se podessemos liber
tar a memoria do desditoso poeta da pecha d'abyssinio,
que com justiça ser·lhe-ha irrogada pela satisfação
que teve de arrojar innocuas pedras ao sol poente.

Disse alguem, com bastante espirito, que a França
era uma monarchia absoluta temperada por cano
ções ; nunca mais satyrico foi Paschino do que no
governo de Sixto V, o pontificeu-plebeu, perante o
qual curvou-se a orgulllosa aristocracia romana.
Em todos os tempos vingou-se o povo da sua depeno
dencia e humildade, e ·muitas vezes das exacções de
que era victima, com motejos e epigrammas aos go,
vernantes, e n'esse plano inclinado não rara era
vêl-o ultrapassar a meta do innocente desafogo, ou
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dajusta represalia para penetrar ás raias da calum·
nia e da diffamação. O vocabulario dos cornrnunicados
ecorrespondencias do moderno jornalismo era rnutatis
mtbtandis o dos pasquins com que nossos avós ex
pandiam seus resentimentos ou contrariedade . Fa
zendo applicaçüo d'esLes principios, repetimos que
nos fallecem provas com que possamos contrariar
os libelios formulados contra o vice-reinado do conde
de Rezende; mas que nutrimos vehementes suspei
ta de que a todos elies falta o crite)-iurn veritatis.

Tratemos agora da perseguição· ordenada pelo
mencionado vice-rei contra o professor de rhetorica
Alvarenga e alguns litteratos que se lhe associaram
r pensamento de fundarem aqui no Rio de Janeiro
uma sociedade ou antes um club politico. Vil 'ando
a corda do patriotismo, pedimos venia para protestar
que ninguem mais do que nós se honra de ser bra
zilciro, ninguem mais do que nós rende a homena
gem da sua humilde gratidão aos vultos venerandos
que contribuiram para a grande obra da nossa
emancipação politica. Reconhecemos que na penum
bra do regimen colonial havia homens que traba
lhavam afincadamente para um resultado, que só
mais tarde, e pela iniciativa d'um principe magna
nimo, devêra ser coroado de felicissimo erito. Per
tencemos, porém, ao limitadissimo numero dos
amoucos, que sacrificam suas mais caras affeições
nas aras da verdade, e para quem a imagem dajus-
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tiça é uma especie de sombra de Banquo, que asso
ma imprevista e implacavel no ágapes do enthu
siasmo patriotico.

Ainda mai meritorio será o nosso sacrificio pela
circumstancia de termos de contrariar n'este ponto
a opinião muito auctorisada, e sempre por nós aca
tada, do Sr. J. orberto de S. S., com quem aliás
desejariamos estar sempre de accordo.

Dando conta da denuncia formulada contra a so
ciedade a que acima nos referimos e das medidas
tomadas contra elia pela suprema auctoridade colo
nial, assim se exprimiu o nosso coliega na sua mui
erudita Noticia sob1'e a vida e obms de M. 1. da Silva
Alvarenga, lida n'este mesmo recinto em sessão p ;
24 de ·ltubro de 1862:

« O conde de Rezende, que havia examinado o
estatutos da sociedade, bem depressa convenceu-se
que a assiduidade dos seus membros tinha outros
attractivos que não os meros estudos litterarios.
Murmurava-se a traição, faliava-se ao ouvido que.
era um club de jacobinos, que alli se reunia para
tratar secretamente de assumptos religiosos e poli
ticos. Essas vozes chegaram ao despota, que tinha
ante si o patibulo de Tiradentes ainda tinto de san
gue, e, sob pretexto de desavenças que S\3 deram nas
conferencias litterarias, ordenou que se dissolvesse
a sociedade. A ordem era severa, dura e até bar
bara j mas os socios dobraram a cabeça e submclte-
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ram-se apparentemente ao decreto dictatorial do pro-
consul (1 l. »

Concordamos com o nosso distincto collega em
que a ordem da dissolucão da sociedade fosse seve·ra
edum; não porém BARBARA; porque tinha sido afe
rida pela legislação de um povo civilisado ; porque
era aconselhada pela previdencia que devem ter os
governantes, summamente cautelosos n'esse anno
de i 794, em que a republica franceza, semelhante
ás Nemesis da mythologia grega, agitava o brandão
revolucionario por toda a Europa, alluindo os thro
nos, e fazendo baquear seculares instituições. Não
se deve rccusar aos governos, quaesquer que sejam
elles, o principio do serva te ipstl/m e que re('.onhc 'c
mos e respeitamos nos individuos ; e o vice-r em
bora (asse o conde de Rezende, era obrigado a tomar
todas as cautelas para que as ideias revolucionarias
não germinassem no solo brazileiro, maxime quando
as'as cautelas estavam circumscriptas na orbita de
suas attribuições.

Prosegue o Sr. Norberto n'outro lugar da citada
noticia:

« O conde de Rezende não esperou pelas provas,
aceitou a delação com o alvoroço de contentamento,

(1) Vide a nova edição das Ob"as Poeticas de M. J. da
Silva Alvarenga, publicada pelo sr. B. L. Garnier sob a
direcção do sr. J. Noberto de S. Silva, tom. I, pag.49.
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que lhe abalava as entranhas de tigre e lhe acordava
os instinctos de fera. Para mais um patibulo havia
ahi mais uma praça, e a igreja do Carmo entoaria
depois os seus hymnos de victoria. »

Melhor do que nós sabe o douto escriptor que nos
governos absolutos não são necessarias provas para
ordenar-se a prisão de quem quer que se torne sus
peito á auctoridade, e que o exemplo da famosa
conspiração do Tiradentes, cuja grosseira tela está
recebendo os recamos do seu lavor, devêra prevenir
o vice-rei do Brazil contra essa arcadia, d'onde po
dia sahir armada, como Minerva da cabeça de Ju·
piter,' alguma platonica republica de Villa-Rica. A
amplificação rhetorica com que julgou conveniente
enche - periodo foi mais uma amostra do seu ta
lento poetico.

Por haver cumprido difficeis, e quiçá bem peno
sos deveres, incorreu o desembargador Antonio Diniz
da Cruz e Silva na indignação do eloquente defen
sor de Alvarenga: Oiçamo·lo :

« . . . . . O mesmo juiz que condemnára á in
famia e ao exilio os seus coliegas, ou compatriotas,
Thomaz Antonio Gonzaga, Alvarenga Peixoto, Al
vares Macial, Vidal Barbosa, Freire de Andrade e
tantos outros, é que vinha agora tambem interrogaI·
o por sua vez de ordem do conde de Rezende. Poeta
como elies, doutorado na mesnla universidade, An
tonio Diniz da Cruz e Silva comprazia-se n'essa
missão. Armado de artificios, com o rigor impresso
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nas rugas da testa, e a austeridade n'alma, pene
trava n~s masmorras, sentava-se na cadeira de juiz,
e enobrecia-se com a superioridade que lhe dava a
lei sobre os seus colIegas, convertidos em réos, de
uma importancia extraordinaria, não por serem
quem eram, mas pela monstruosidade de uma legis
lação nimiamente barbara. II

Lendo o paragrapho que acabamos de citar con·
vencêmo-nos de que a paixão, ainda a mais nobre e
santa, como a que inspirou ao nosso consocio, pro
duz nos animos os mais esclarecidos uma fascina
ção semelhante á causada pelas arêas dos desertos
da Arabia nos olhos dos sedentos e alquebrados
viandantes. os paizes, como Portugal, que pos
suem um codigo criminal, a imposiçtio d::J penas
não depende do alvedrio do magistrado ; secundum
allegata et pr'obata, assim estipula-se a penalidade
no thermometro da justiça. O ar severo e carran
cudo de que se revestia Diniz era uma especie de
couraça commum aos juizes da épocha, de que, por
certo revestiu-se o dulcíssimo Gon::aga, e quanto ás
argucias do interrogatorio era um effeito da dou
trina, hoje felizmente condemnada, que suppunha
lodo o accusado criminoso. A estas consideracães
podemos ainda adduzir o temor que devêra ~en
lar o chancelIer da relacão do Rio de Janeiro de
testemunhar a menor sYmpathia a esses leprosos da
politica dominante, tanto mais que entre elIes existia

13.
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a fraternidade litteraria, e quiçá a communhão de
principios.

Melhor do que com conjecturas póde justificar-se
o proceder do auctor do Hyssope com a prova doeu·
mental. Tivemos a felicidade de deparar no Archivo
Publico com a informação prestada pelo desembar
gador chancelier ao vice-rei conde de Rezende rela
tivamente ao processo de Alvarenga e dos seus com·
plices, na qual assim s@ exprime :

(( E' preciso notar que contra nenhum dos mesmos
presos se diz, ou prova que elies entrassem em pro
jectos de conspiração, sendo toda a culpa que se
lhes imputa, o que contra alguns se prova, a de
sustentarem em conversações, ou particulares, ou
public. ~', que o governo das republicas deve ser pre·
ferido ao das monarchias, que os reis são uns ty

rannos oppressores dos vassalios, e ouLras sempre
detestaveis e perigosas, principalmente na conjune
tura presente. N'este presupposLo, me persuado,
pelo que pertence aos presos Manoel Ignacio, pro
fessor de rhetorica, medico Jacintho, e Mariano José,
que V. Ex. os deve manda?' soltar, sem maio?' hesitação,
pois qt~e contm estes não ha maio?' prova. . , .. (1).

Acabamos de vêr quaes os verdadeiros sentimen
tos de Diniz para com os compromettidos na denuU'

(1) Revista T?'imensal do Instituto Hist01'ico e Geogra
phico do Brazil, tom. XXVIII, parto I, pago 157.
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cia de José Bernardo da Silveira Frade; examinemos
agora o modo por qúe O conde de Rezende mandou
os pôr em liberdade. Mariano José Pereira da Fon
seca, um dos encarcerados dailha das Cobras, havia
feito chegar suas sentidas queixas aos ouvidos da
piedosa rainhaD. Maria I, que ordenou a D. Rodrigo
de Sousa Coitinho escrevesse ao vice-rei do Brazil
determinando-lhe que, no caso que entendesse que
o dito Mariano e seus complices eram inuocentes,
o,s mandasse soltar, e na hypothese contraria re
mettesse-os para Lisboa com os autos comprobato
rios de seus crimes (1).

Claro é que, em virtude d'este officto, deixava
se á vontade do conde a escolha do expediente que
mais lhe aprouvesse; bastando que julgasse culpa
dos os accusados para obrigal-os a todos os incom
modos de uma longa viagem, e a todas as delongas
de um processo por crime de lesa-magestade. Pois
bem; esse homem sanguinario, essa fera com a
fôrma humana, optou pelo primeiro dos expedientes;
e, respondendo a D. Rodrigo, assim se expressava:
~ E devendo antes de tudo beijar mil vezes a mão a
Sua Magestade, pela contemporisação com que a
mesma senhora me distingue, deixando á minha
eleição a remessa dos presos para Lisboa com as

(l~ Olficio de D. Rodrigo ao conde de Rezende, datado
de 10 de fevereiro de 1797.
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suas culpas, ou absolvêl-os das prisões em que se
achavam, mandando-os pôr em liberdade, escolhi
este 'tbltimo partido por ser mais conforme á huma
nidade (I). »

Se a millionesima parte dos erros, desatinos e até
crimes attribuidos ao conde de Rezende podessem
ter fundamento, é mui provavel que o governo por
tuguez, que mandava syndicar dos actos dos seus
altos funccionarios quando dava por findas as suas
commissões, não tivesse galardoado o quinto viee
rei do Brazil no Rio de Janeiro com a patente de
tenente-general e a grã-cruz da ordem d'Aviz no
seu regresso á côrte, depois de haver entregue o
bastão do mando a seu successor.

VI

D. Fernando José de Portugal, pertencente á no
bilissima casa dos marquezes de Valença, passou do
governo da Bama para a vice-realeza do Brazil, to·
mando d'ella posse a 14 de outubro de 1801.

Sempre lhano, afl'avel e conciliador, mais oecu·
pado com os deveres de magistrado do que com o

(1) Officio do conde de Rezende a D. Rodrigo de Sousa
Coitinho, impresso no tom. XXVIII, parto I, da Revista
Trimensal do Instituto Hísto1'ico e Geo{J1'aphíco Brazileiro.
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da milicia, que tanto aprazia a seu antecessor, fórma
com elie um contraste bem significativo. Desde o
tempo de Luiz de Vascol1celios que não viam os po
vos na cadeira do vice-rei tanta benignidade, tanta
doçura de maneiras, tanta fineza no tracto caracte
ristico de quem se tinha affeito a mimosear os pri
mores da littera.tura antiga e moderna.

O silencio da historia, disse um eximio escriptor,
é a felicidade dos povos, e, si de provas necessitasse
este apophthegma, bastaria citar a admini tração de
D. Fernando no Rio de Janeiro: calma, serena, e
sem que nenhum evento extraordinario viesse inter
romper:

Esse estado d'alma ledo e quedo
Que a f01'tuna não deixa dura1' muito.

na phrase do epico portuguez.
Que era, porém, o vice-rei capaz de energia' e de

dicaÇão pela causa. publica, vimos na actividade que
desenvolveu quando no armo de 1805 alguns mal
feitores lançaram fogo á casa dos contos, onde funco

cionava a junta da fazenda : (f. A' sua vigilancia,
diz Pizarro, e disposiçãO deveram os cofres ficar sal·
vos e livres do menor desfalque (I). »

Desejando perpetuar a lembrança dos relevantis-

(1) Memorias Histol'icas do Rio de Janei7'o, tom, V,
pag.236.
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simos serviços prestados n'cssa occasião pelo VICe
rei, ordenou a junta da fazenda que d'elles desse
testemunho a inscripção lapidar ernJmLida na parede
em frente da escada principal (1).

Mais do que n'essa lapida ficou entalhado o seu
nome nos corações dos fluminenses, que pezarosos
o viram alongar-se das nossas praias para ir tomar
na metropole a presidencia do conselho ultrama
rino.

VII

A 9 de agosto do anuo de 1806 chegava ao Rio
de Janeiro, ao cabo de uma laboriosa jornada de
quatro mezes e quatro dias, D. Marcos de Noronha
e Brito, oitavo conde dos Arcos, que da governauça
da capitania do Pará e Rio Negro era promovido á
vice-realeza do Brazil. Doze dias depois d'essa che
gada assistia a população ao acto solemne da posse
do novo vice-rei.

Depõe a tradição em seu abono que f01'a imparcial
na administrô,ção da justiça, acerrimo inimigo dos
contrabandistas, e que á semelhança do seu illustre
antecessor, soubera adquirir geraes sympathias pe
los seus modos delicados e cavallieirosos.

(1) .Alemorias Historicas do Rio de Janeiro, tom. V,
pag.236.
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Deveu-lhe a população flumiuense a fundaç.ão de
uma grande feira no campo de S. Cb.l'istovãO, que foi
muito concorrida, e d'onde se auferiam não poucos
beneficios para o commercio e nascente industria.

ão foi permittido, porém, ao conde do Arcos
findar a ua administração n'e sa pa;; octaviana que
caracterisou a elo penultimo vice-rei: os aconteci
mentos estupendos que occorriam na Europa, o pe
rigo constante de invas3es e bloqueios que corria a
metropole, devêra forçosamente actuar sobre a sua
colonia transatlantica : assim ordens terminantes
lhe foram transmittidas para que se apresta se para
a guerra que estava imminente, ou com a Ingla
terra, em obediencia ás intimações da França, ou
com esta ultima potencia se prevalecesse nos conse
lhos da corôa lusitana o antigo predominio britan
nico.

Respirava a nossa pacifica cidade um ambiente
bellicosoj sobre os seus enferrujados quicios vol
viam as portas do templo de Jano, quando asso
mou á barra o brigue de guerra VoaclOT (a 14 de
janeiro de 1808), trazendo a grata noticia que a fa
milia real bragantina buscava seguro asylo na terra
de Cabral, foragida do reino europêo pela insolita
iavasão de J unot.

Assim como marcavam os romanos em seus fastos
albo lapillo os dias em que algum feliz successo ha
via occorrido, assim devemos nós fluminenses assig
nalar atweo lapillo o venturoso dia 7 de março de
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1808, em que o principe regente de Portugal e sua
augusta familia desembarcaram em nossas plagas.
O tb.rono sombreára a cadeira do vice-rei, cuja auc·
ridade havia desapparecido, como a est,rel1a da ma·
nhã diante dos primeiros raios do sol.
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A ACADEMIA BRAZILICA DOS ESQUECIDOS

ESTUDO HISTORICO E LITTERARIO (1)

" Outra academ.ia n havia precedido, da qnal nos
gnardon memoria escriptor coe.o (Rocha Pittnl : eri
giu-se n'e Sll mesma capital (a cidnde da Babla) pelos
annas 1724, fa,orecidn. pelo vice-rei Vasco Fernande
Ce.lll' de Meneze ,dontissima sociedade com o titulo
de Academt'a Brazilica dos EsquecidosJ e dos seus exer·
ciclos, que tinbam luglll' no proprlo polaclo do so.er
no, snrtlirum interessantes producçOcs; j>or fatalidnde
FORilI PERDIDAS mnEPAllAVEL)illN'fE por não se
haverem deJxado cópias no incendlo da náo Santa
&sa, em a qual, a collecçllo era remettida para Lls
boaJ afim de imprlmir.se. I)

(Desellvolvimento do p"ogrl1mml1 histo"ico
" O UlS'flTUTO m TOmCO E GEOGRAPHICO
BltAZIl,EllO, E' O REPRESENTA.NTE DAS
lOÉA D'ILLUSTRAÇÁO, QUE EM DIFFE
RENTES EPOon.,I.S E MANIFESTARAM EM
NOS O CONTUlENTE )J pelo Visconde de S.
Leopoldo, impresso 1111 REVIST,\. TRIMENSAL
DO INS'fITU~'O, tomo J, n, 2,)

Um conjul1cLo de circumsLancias, a que alguem
denominaria acaso, e que abstenho-me de qualificar
permittiu que os trabalho' d'Academia Bmzilica dos
Esquecidos l que o venerando primeiro presidente do

(1) Impresso na Rev, T1'im. do Inst. Hist. e Geog1'. B1'az.
tom, XXXI (anno de 1868).
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nosso Instituto considerava in-eparavelmente perdi
dos, viessem parar ás mãos do mais humild,:,. dos
seus secretarios. Considerando como uma especie de
legado d'honra o proseguir na tarefa iniciada por
meu saudoso tio,. peço venia para entreter a vossa
attenção com o resultado do "':linucioso estudo que
:fiz dos tres grossos volumes in-{olio, nos quaes os
escriptos dos academicos bahienses dormiam o som
no do esquecimento.

Parte integrante da familia portugueza, acampa·
nhava o Brazil todas as oscillações politicas, sociaes
e litterarias, que se operavam na metropole ; assim
pois, parece-me acertado ir buscar além do Atlan
tico a extremidade do fio electrico que na sMe da
colonia luso-americana vibrava as fibras da intel·
lectualidade.



I

Notam os historiadores que, uma, como epidemia
moral, ac~ommeLtêra as letras no fim do seculo XVI
e começo do XVII: d'essa epidemia foram princi
palmente victimas, dois povos da raça latina, que
n'essa épocha caminhavam á frente da civilisação
européa, em que pese a seus detractores. Marini na
Italia e Gongora na Hespanha eram dois astros que
arrastaram em sua orbita cresciÇl.o numero de satel·
lites. Imperava o máo gosto, que só por antiphrase
pôde ser chamado ctbltismo.

Levado por sua enthusiastica admiração pelo
dlctador napolitano, não duvidou Lope de Vega dizer
que Tasso não {óm mais do que a aU1'om do sol de
Marini.

« Desde meiado do seculo XV (diz o sr. Ticknor),
e quando o conhecimento dos grandes mestres d'an
tiguidade se generalisou entre os homens estudiosos
dos povos occidentaes, trabalhou-se por formar e
cultivar nas principaes nações da Europa um estylo
digno de taes modelos. Alguns d'csses esforços fo·
ram dirigidos com acerto e sagacidade, como o prova
a serie d'illustres poetas e prosadores da christan-
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dade, que chegaram a competir com os antigos mo
delas; outros ao contrario, afeiados pera pedantismo
e falso bom gosto, foram condemnados a peljJetuo
olvido; porém a epocha em que mais disparates e
escreveram, eem que a falta absoluta e di crição
chegou ao cumulo, foi pelo:fim do seculo XVI e
principio do XVII, periodo em que dominaram em
França os intitulados pleiades, na Inglaterra os
ettphoistas, e na Italia os ?nm'inistas.

« Difficil é determinar com exactidão até que
ponto o máo gosto que reinava n'esses paizes influiu
nas tendencias d'igual especie que se manifestaram
na Hespanha: é provavel, porém, que a litteratura
predilecta em Londres e Paris fosse pouco conhecida
em Madrid porém não succedia o mesmo a respeito
da Italia: quanto n'elia se escrevia passava imme
diatamente á Hespanha, principalmente nos reina
dos de Philippe II e III. » (1)

A influencia de Marini, que no dizer d'um mo
derno escriptor (2) foi talvez, depois d'Ariosto, o
mais natural dos poetas italianos, fez-se sentir igual
mente em França, onde acolhido pelo grande rei
Henrique IV, achou na sociedade de Menage, Ben-

(1) Hist01'ia de la lilel'atul'a espafiola, traducida aI cas
tellano por D. Pascual Gayangos e D. Henrique Vedia,
tomo III.

(2) Perrens. Hisloil'e de la Littémwl'e italienne, Paris,
1866.
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serade, Vaugelas, Voiture e Balzac fervorosos admi
radores.

Sonre a primordial causa do máo gosto que infec·
cionou a litteratura dos povos neo-latinos travou-se
séria polemica entre italianos e he panhóes. o seu
Risorgimento d'Italiani Studj, accusou Bettinelli aos
escriptores castelhanos, principalmente a Lope de
Vega e Cald'3ron de la Barca, de haverem corrompido
osentimento do ptL?'O e do bello que existia na Italia :
e Tiraboschi na sua St01'ía de la Litteratura Italiana,
publicada entre os annos de 1772 e 1783, seguiu a
mesma opiniãO, chegando a attribuir ao influxo do
clima hespanhol a origem do máo go to que corrom
pêra a litteratura latina, desde a chegada a Roma
dos Senecas, Lucanos, Marciaes e outros, e até os
tempos contemporaneos, lançando ás costas dos
hcspanhóes os desat'inos de A!a?"iní e sua escola.

Ao libeUo italiano oppuzeram contrariedade alguns
jesuitas hespanhóes foragidos, em consequencia da
sentença contra eUes fulminada por Carlos III.
D'entre as obras de sua lavra avantaja-se o Saggio
Sto1'ico Apologetico de la Litteratuf'a SpagmLola, de
vido ú. erudita penna de D. Francisco Xavier Lam
pillas, na qual, examinando uma por uma as asser
ções de Tiraboschi, reclama para a sua patria a
prioridade no cultivo da intelligencia, e tomando a
defesa do theatro hespanhol, violentamente aggre
dido por Bettinelli, esforça-se por demonstrar o
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fastígio a que soUberam oleva-Io os· genios de Vega,
CaldlJron, Cervantes e Tirso de Molina.

« O resultado de semelhante contenda (pen am
os srs. Gayangos e Vedia) prova que, tanto na fles-

I panha como na Italia, reinou muito máo gosto lilte·
rario, e que este máo gosto pôdo de certo modo
augmentar-se, pelas relações e sympathias existen
tes n'esse tempo, ontre ambos os povos; porém que
a nenhum d'elles pMe fazer-se exclusivamente res
ponsavel pela sua origem e propagação. » (1)

Si intimas e continuas eram as relações entre a
Italia e a Hespanha, ainda mais continua e intimas
eram as relações entre a Hespanha e Portugal. A
identidade de origem, a semelhança de linguagem
e os entrelaçamentos das respectivas famílias rei
nantes contribuiam poderosamente para esse amaI·
gama, que fez dizer ao illustro Garrett que até bem
ta?'de a litteratum das Hespanhas rôm qttasi toda
urna (2). Obedecendo ás leis da graviLaçúo, eram a
língua e litteratura portuguezas sacrificadas ao ele
mento hespanhol, que como mais pujante o aLtrahia
e fascinava. Se o provençal foi por muito tempo cou
siderado como a lingua poetica por excellencia, pa
receu tambem o castelhano gozar de identica prero-

(1) Histol'ia ele la LUel'atura espafiola de Ticknor, tra·
ducída y anotada pOl' Gayangos a Vadia, tomo IV.

(2) Introducção ao Romanceiro, tomo II.
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gativa desde o seculo XV até os fins do XVII.
Cresc;ido numero d'escriptores portuguezes trocaram
o patrio idioma pelo de seus conterraneos : Jorge de
Montemór compôz em castelhano a sua Diana; Sá
de Miranda, Gil Vicent~ e o proprio Camões ambi
cionaram os louros d'ambas as liLteraturas, ao passo
que não nos consta que um só author hespanhol
d'alguma nomeada renunciasse a 'sua lingua para
servir-se da portugueza. Verdade é que o marquez
de Santillana na sua celebre carta, endereçada ao
condestavel de Portugal, filho de D. Pedro, duque
de Coimbra, diz que até o meiado do seculo XV
cualesquier decid01'es e t1'ovado1'es d'estas partes,
agora castellanos, andaluces ó de la Estremadura todas
SllS obras componian en linga gallega, ó p01't1bgue::sa ([);
mas, sobre ser singularissima essa asserção, accresce
oachar-se elia hoj e contestada por pessoa mui com
pctente e autorisada. Nas suas Memorias sob1;e a
poesia e poetas hespanhóes (2) o doutissimo Sarmiento
assim se exprime: Yo como interesado en esta conclu
sione, P01' ser gallego, quisiera tener p1'esentes los
{unclamtentos q1W t1bve el ma1'q1bez de Santillana, pe1'o

(1) Vide ~ CoUecção de poesias castelhanas ante7'iO?'es ao
seculo XV, publicadas por D. Thomas Antonio Sanchez,
tomo r.

(2) Impressas em Madrid no anno de 1775, tomo IV,
pag.196.

2° l'ot. 14
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en ningun atam' de los que ho visto se halla palabl'a
que puede se1'vi?' d'alguna lu:;. »

O,seculo XVI justamente appellidado dos Medi·
eis, graças á generosa protecção prestada ás letras,
sciencias e artes por Lourenço Magnifico, Leão X e
Clemente VII, víra nascer ou prosperar Machiavelli,
Ariosto, os dois Tassos, Bembo e Sannazaro, bri
lhantes lampadarios, cujos reflexos, -transpondo os
Alpes e os Pyrenêos, foram modificar o gosto de
Ronsard e Mê:!'rot, e fizeram de Boscan e Garcilaso
devotados e adeptos da escola italiana.

Persuado-me que, para fructuosamente estudar as
litteraturas dos povos mais occidentaes da Europa,
releva tomar a Italia por centro das nossas investi
gações. Alguem disse que a Allemanha era o labo
rataria do engenho humano: sê-Io-ha talvez hoje,
mas por certo que o não éra na epocha a que me
estou referindo.

Penetrára em França a littel'atUl'a italiana, não só
em virtude da vizinhança, mais ainda em razão das
continuas guerras de Carlos VIII e Francisco I, se
guidas d'allianças, matrimonias com duas princezas
da illustre casa dos Medieis. Fez a mesma littera
tura triumphal entrada na Hespanha na comitiva
do grande capitão Gonçalo de Cardava, e no sequito
ainda mais esplendido do augusto neto de Fernando
e Maximiliano. Portugal, porém, nunca se achou
em contacto com a Italia ; assim, pois, póde-se dizer
que a sua litteratura é ter'ciada para servir-me
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d'uma expressão consagrada pelos geologos. O raio
do sol dos Medicis não illuminava os horizontes por
tuguezes, senão perspassando pelas veigas de Cas
tella: Sá de Miranda era mais discipulo de Boscan
e Garcilaso, do que de Sannazaro e Guarini; e Gil
Vicente, cuja originalidade tanto preconisam os seus
illustrados editores, segue passo a passo João deI
Encina, que por sua vez se havia inspirado nas co
medias de Bebiena e Arios~o.

Longe de mim a intenção de desbotar os laureis
que ornam as nobras frontes dos patriarchas da
nossa littera~ura; mas n'um trabalho como este,
peran~e o auditoria que me faz a subida honra d'ou
vir; entendo que, cumpre·me adoptar por norma de
couducta o conselho de Sá de Miranda:

« Fallai em tudo verdades
(( A quem em tudo as deveis. »

II

Se nas ribeiras do Arno achava-se o diapasão que
regulava a escala da li~eratura, é lá que devemos ir
procurar o gosto pelas pales~ras e academias; gosto
que tanto se propagou n'essa éra. Sabido é que
foi em 1540 que um limitado grupo de mancebos,
reunidos em casa do florentino Mazzuali, concebeu
e realizou o pensamento de constituir uma academia
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de letras. Por uma excentricidade inexplicavel adop
taram o titulo de Hurnidos, adornaudo-se com os
mais esdrnxulos pseudonymos. Cosme de Medieis,
que recentemente sequestrára as patrias liberdades
em proveito seu, receiou-se d'esse pacifico e inoil'cn
sivo congresso de rãs, esco?lJióeS, ca?'pas, etc. (1), c
apressou-se em dar-lhes sumptuosa hospedagem no
seu proprio palacio.

Caracter indocil, espirito inquieto, não tardou
Grazzini, mais conhecido pelo appellido academico
de Lasca, em separar-se dos seus confrades, e consti
tuir com alguns poucos amigos o nucleo d'um novo
cenaculo, que, para não ceder cm extravagancía ao
seu emulo., passou a intitular-se Academia delta
Crusca (do farelo), tomando por emblema uma pe·
neira, na qual se lia a seguinte divisa: Il piu bel
fio?' ne coglie (d'eila sahe a mais beila farinha); allu
aindo ao escrupuloso exame que tencionav.am fazer
do vocabulario italiano, ou antes toscano.

Como a torrente que despenhando-se da monta
nha alaga a planicie; centenares d'academias, cada
qual da mais grotesca denominação, inundou a na
lia. Os Immoveis, os Gelados, os Solita?'ios, os Surdos,
os Insensatos, os Ociosos, etc., etc., celebravam suas
sessões com todas as apparencias de seriedade; e

(1) Estes, e outros ainda mais ridiculos, eram os nomes
adoptados pelos academico8 humido8.
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sobre os mais ridiculos themas escreviam maciças
e pedantescas dissertações.

Transmittiu-se logo o gosto por essas reuniões lit·
teral'ias aos paizes influenciados pela ltalia : em
França a marqueza de Rambouillet abre seus salões
aos homens de letras, e o poderoso ministro de
Luiz XIII, imitando o exemplo de Cosme de Medi
ei , expede cartas patentes e rodêa de privilegios a
modesta convivencia d'alguns eruditos dados ao es
tudo do patrio idioma.

A proposito de palacio Rambouillet, pede a jus
tiça que não se confunda as duas diversas phases
da sua existencia. Na primeira quando o seu accesso
era ambicionado como um titulo de sabm' e viTtude,
quando no dizer de Bayle era eile um verdadeiro
templo da honm, exerceu o poderoso e esclarecido
patrocinio das letras, e contribuiu muito para o
aperfeiçoamento da obra de Malherbe. « Se favore·
ceu escriptores mediocres (pondera Peilessier), tam·
bem saudou os mais beilos genios da França, Cor.
neille e Bossuet : e admirou e. fez admirar a obra
prima de Descartes, esse discU1'SO sobre o me'úwd.0'
considerado como o primeiro modelo da prosa phi
losophica (i). » Náo poderam, porém, escapar os
saráos da marqueza de Rambouillet da dura leí da

(1) La Langue frangaise, del'tGis san ol'igine jusqu'à nos
jours, Paris, 1866.

H.
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decadencia e degeneração a que parecem votadas
todas as creações humanas. O amor da novidade
desvirtuou com o lapso de tempo tão uteis reuniões:
importava fornecer cada noite novo alimento á in·
defessa actividade dos espiritos : foi então que che
gou a epocha dos 1'ondós, sonetos, madTigaes, acros
ticos, anag1'(Jlmmas, etc" eLe. : foi então que Balzac e
Voiture di putaram gravemente si se devêra dizer
muscadin, ou mU1'cadin, A essa segunda phase dos
saráos do palacio Rambouillet foi que Moliere tão
espirituosamente fustigou nas suas P1'écieuses Ridii
dules.

Sáfaro mostrou-se sempre o solo hespanhol para
a tenra planta academica. A politica suspeitosa dos
seus reis, a minace vigilancia do tenebroso tribunal
da inquisição, aconselhava aos homens de letras o
isolamento como medida de prudencia. Quando,
porém, o espirita francez franqueou os Pyrenêos
com Philippe V viu-se logo surgir a Academia Hes.
panhola, gizada pela Fmnce::;a, e como esta incum
bida da grandiosa fabrica do diccionario da lingua
vernacula.

Fraco vestigio das academias italianas descobre
se na dos Noctu1"noS, de que foi alma o famoso d.ra·
maturgo Guillen de Castro i na dos Desconfiados, que
por muitos armas floresceu em Barcellona; e na do
Bom Gosto, estabelecida pela condessa de Lemus,
pallido e froxo reflexo das eruditas conferencias do
palacio Rambouillet,
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Raramente vemos a independencia politica das
nações corresponder á sna emancipação litteraria :
assim Portngal despedaçando tão heroicamente os
grilhões que lhe roxeavam os pulsos continnou a
reconhecer por mais d'um secuIo a hegemonia in
teliectual da sua antiga metropole.

« O veneno de Gongora e Marini (diz o Sr. Re
belio da Silva) insinuava-se por todos os póros, e
corrompia até as compleições mais robustas. Usa·
vam d'aquellas excrescencias no estylo, como os
signaes, os donairf3s e riçados altos se trajavam nos
atavios cortezãos, desfigurando a physionomia e as
mais esbeltas proporções.

( O que não tinha resaibos d'artificio, uma tinta
violeta e afogueada, desprezava-se como inferior á
fama do escriptor; e por isso n'aquelle seculo pro
penso ás agudezas e argucias de theses e argumentos
nebulosos, intrincados e sophistas, ninguem se exi
miu inteiramente do contagio (1). ))

Postos de parte os modelo das litteraturas grega
e latina, esquecidos ou desprezados os exemplares

(1) Memoria sobre a .Â1·cadia P01·tugueza, impressa no
tomo 1.0 dos .Ânnaes das Sciencias e Letms.
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dos seus felizes imitadores do renascimento, conside·
rava-se como requinte do bom gosto os rnet1'OS ÓCOS

e empolados como as bexigas assop1'adas e os cascaveis
do palhaço de Cervantes, para apropriar-me das feli
zes expressões do já citado Sr. Rebelio da Silva.

Parodiando as memoraveis palavras de S. Remi·
gio ao guerreiro Clovis, queimavam nossos avós
tudo o que haviam adorado, e adoravam tudo o que
haviam queimado. A Ulysséa de Gabriel Pereira de
Castro e o Affonso de Quevedo Castelio Branco lhes
pareciam infinitamente superiores á monumental
epopéa de Luiz de Camões, não faltando até quem
antepuzesse as soporiferas rimas de Soror Violante
do Céo ás maviosas eclogas e ingenuos villanceLes
do saudoso Bernardim Ribeiro.

Semelhante aos lichens crue cobrem os rochedos,
ou se enroscam nos annosos troncos das arvores,
numerosas academias puliularam no charco do seis
centismo lusitano. Referindo-se a essa vegetação
parasitica escrevia o inspirado autor de D. Bmnca e
Frei Luiz de Sousa: II ~udo o mais é corrompido
pelo máo gosto dos cultos, que, arregimentados em
uma infinidade d'academias dos nomes mais extra
.vagantes e incriveis, conseguem tirar toda a côr á
litteratura portugueza de todos os generos e fazer
da lingua uma algaravia affectada e ridicula; vã de
toda a expressão, assoprada em phrases tão descom
munaes, em conceitos tão ôcos que nenhum sentido
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se lhes acha, si algum tiveram os que tão absurdas
cousas escreveram (1). »

em parecerá demasiada a severidade do illustre
emulo de Manzoni e Saaved.ra (2) a quem se recor
dar que essas academias « renascendo umas das ou
tra , esgotaram o ridiculo com zelo deploravel na
preferencia dos assumptos, e apuravam-no além
d'isto na turgidez dos vocabulos e no empolado das
imagens (3). »

Deixando á margem crescido numero d'associa
ções d'esse quilate que desde a restauraçclo de 1640
se formaram em Lisboa' e varias outras cidades e
villas de Portugal, apenas farei menção das que
mais caracteristicas me pareceram.

Uma das mais vivazes foi por certo a dos Generosos,
hospedada pelo trinchante-mór D. Luiz da Cunha e
tendo por secretario o conde de Villa-Maior. Gran
des gabas grangeou eila <;los contemporaneos, gabas
que nüo foram confu'mados pela ingmta posteridade.

O conde da Ericeira iD. Francisco Xavier de Me
nezesi, elos mais conspicuos varões que n'essa epo
cha honravam as letras portuguezas, franqueou a.
sua livraria a uma reunião ele eloutos que entreti-

(1) Garrett, Intl'oducção ao Romancei7'o, tomo II.
(2) Augel de Saavedra, duque de Rivas, introductor do

romantismo na Hespanha, assim como Manzoni e Victor
Hugo o haviam sido na Italia e em França.

(3) O Sr. Rebelio da Silva loco citato.
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nham-se na solução d'alguns problemas scientificos
e litterarios. Estas conferenci!'Ls, que tomaram o
nome ele Discretas, foram frequentadas pela flôr da
nobreza, nascendo mui provavelmente em seu gre
mio o pensamento gerador do Vocabulario, que mais
tarde levou ávante a infatigavel erudição de D. Ra·
phael Bluteau. .

A Academia dos Singula?'es, fundada por Pedro
Duarte Ferrão, inquiridor·mór, levou as lampas ás
suas concurrentes, e parece ter sido elia que servira
de norma á Bmzilica dos Esquecidos, que fórma o
assumpto d'este mesquinho trabalho. Haviam os
Singulares tomado por empreza uma pyramide, na
qual viam-se inscriptos da basa ao vertice os nomes
d'Homero, Aristoteles, Virgilio, Ovidio, Camões,
Garsilaso, Gongora e Lope de Vega, com a seguinte
modestissima letra : Solaque no possunt hCBC montG
menta mm'·i. Aberta a sessão com um discurso do
presidente, seguia-se a leitura de poesias, nas quaes
os socios mimoseavam·no com paradoxaes encomios,
passando-se depois ao que hoje qua1ificariamos ·d'or·

'm do dia.
Na mui luminosa Afem01'ia do sr. Rebalio da Silva,

por mim tantas vezes citada, e que de tanto me ser
viu para a traça d'este EsttGdo, lêm·se alguns dos
themas que maiores applausos mereceram da dou
tissima assembléa. Ora era o d'uma dama que t?'azendo
ao peito Utm Cupido, lhe estalotb este aos mios do sol i
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ora era o d'outra dama que, tendo bons olhos nenhtb1n
!lente conservava.

Os Instantaneos, os Solitarios, os Illustmdos, os
Occultos, os Humildes e Ignorantes, os Insignes, os
Obseqtbiosos, e os Anonymos, verdadeira p1'olis volu
crum d'üvidio, nasciam e morriam n'aquella doce
paz que, segundo o chistoso Diniz, 1'einava na igreja
!l'Elvas.

Atravessemos agora o Atlantico e vamos assistir
ás conferencias d'Academia Bmzilica dos l!:sqtbecidos.

IV

Vasco Fernandes Cesar de Menezes (depois conde
de Sabugosa), que governava o Brazil na categoria
de vice-rei, cedendo a esse poderoso illfluxo, a essa
espeqie de corrente electrica que, á espaços, atra~

vessa os seculos, planejou a fundação d'uma acade
mia, vasada no molde das dos Gene1'osos e Singtblares,
que pareciam haver attingido ao idéal da perfectibi
lidade.

O eloquente historiador d'America Portugtteza, e
um dos principaes luzeiros d'essa academia, dando
conta da sua fundação assim s'expressa: « A nossa
Portugueza America (e principalmente a província
da Bahia), que na producção d'engenhosos filhos
póde compcdir com Italia e Grecia, não se achava
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com academias introduzidas em todas as republicas
bem ordenadas para apartarem a idade juvenil do
ocio contrario das virtudes e origem de todos os n
cios, e apurarem a subtileza dos engenhos. Nilo per·
mittiu o vice-rei que faltasse no Brazil 'esta pedra
de toque ao inestimavel ouro dos seus talentos de
mais quilates do que os das minas. Erigiu uma
doutissima academia, que se faz em palacio na .ua
presença. Deram-lhe fórma as pessoas de maior
graduação e· entendimento que se achavam na Bahia
tomando-o por seu protector. Têm presidido n'ella
eruditissimos sujeitos. Houve graves e discretos
assumptos, aos quaes se fizeram elegantes e agu
dissimos versos; e vai continuando nos seus progres
sos, esperando que com tão grande protecção se dêrn

. ao prelo os seus escriptos em premio das suas fadi
gas. » (1)

Inclino-me a crer que será agradavel ao InstiLuto
ouvir a leitura do auto de nascimento da primeira
associação litteraria que, com caracter semi-offi.cial,
existiu na nossa terra n'urna quadra geralmente
considerada como da mais crassa ignorancia :

IS. O Exm. sr. Vasco Fernandes Cesar de Menezes,
incomparavel vice-rei elo Estado do Brazil, que no

(1) Isto escrevia. Rocha Pitta. em 1724, anno em quê
finalisou a sua. Histol'ia da America Portug1~eza, impressa
em Lisboa em 1730.
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seu inclyto nome traz vinculada com a profissão
d'illustrar as armas a propensão d'honrar as letras,
para dar a conhecer os talentos que n'esta provincia
florescem, e por falta d'exercicio litterario estavam
como desconhecidos, determinou instituir uma aca
demia, a cujo fim fez chamar por cartas circulares
as pessoas seguintes : o reverendo padre Gonçalo
Soares da França; o desembargador Caetano de
BriLo e Figueiredo, chanceller d'este Estado; o
desembargador Luiz de Siqueira da Gama, ouvido~.
geral do civel; o doutor Ignaclo Barbosa Machado,
juiz de fôra d'esta cidade; o coronel Sebastião da
Rocha Pltta ; o capitão João de Brito Lima; e José
da Cunha Cardoso; aos quaes na tarde de sete de
março de mil setecentos e vinte e quatro commuui
cou a vontade com que se achava d'erigir e estabe
lecer a academia, cuja resoluçãO abraçaram uni
formes os sete convocados, como filha de tão excel
lente e generoso espirita; e com o seu beneplacito
escolheram por empreza O sol com esta letra: 
sol oríens ín occíduo -, assentando entre si com
louvavel modestia intitularem-se - Os Esquecidos.

« Tomaram por materia geral dos seus estudos a
historia brazilica, dividida em quatro partes: a na
tural, que corre por conta do já mencionado 'chan
celler; a militar, que se encarregou ao dito juiz de
fóra; a ecclesiastica, cujo emprego se deu ao reve
rendo Gonçalo Soares da França; e a politica, cuja

2- Vol 15
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incumbencia cahiu em sorte ao oundor-geral do
civeL

« Dos sete academicos princip~es, o primeiro se
denominou com o titulo d'Obseqnioso, o ehanceller
tomou o cognome de Nubiloso, o ouvidor do civel
d'Occupado, o juiz de fóra de Laborioso, o coronel de
Vago, o capitão d'In{eliz e o ultimo de Venturoso. A
este nomeou o Ex. sr. vice-rei e protector d'acade
mia por secretario, para orar na primeira conferon·
cia, que se determinou fosse na tarde de vinte e
tres d'abril dia oitavo depois da pascoa do anno já
referido.

« Assentou-se que as expedições academicas se
fizessem em palacio, reiterando-se de quinze em
quinze dias, e alternando-se os quatro mesLres de
dois em dois em reciproca successão, dando-se prin'
cipio a cada um d'aquelles actos com uma oração ou
discurso, que lerá o presidente nomeado por seu
ant-ccessor, com beneplaciLo do excellenLissimo fun
dador d'academia ficando a cada um dos presidentes
a eleição livre da materia, acção, questüo ou pro
blema sobre que quizerem discorrer.

« Ficou por esLa,tuo que, em obsequio dos enge
nhos poetieos, se dariam para todas as conferencias
dois argumentos ou assumpLos, um heroico, outro
lyrico ; e as poesias a elles feltas lerá o secreLario o
dilo José da Cunha Cardoso (depois de recitadas as
prosas do presidente e mestres), admitLilldo-se tam
bem poemas anonymos.
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« No pareceu bem se dessem especiaes assumptos
poeticos para a conferencia do primeiro dia; porque
toda elia se reputou por breve para os merecidos
encomios do nosso augustissimo protector e da sem·
pre heroica e felicissima creação da nova academia,
em cujo nome se ordenou ao secretario chamasse e
convidasse a muitos, particularmen te a pessoas de dis
tincção, o que elie observou por cartas; esçrevendo
tambem um papel, que os cmiosos podiam tomar
como cartel de desafio para certames litterarios. »

Inteirados do programma d'academia, justo é que
examinemos o modo por que deu e.lia execução a
esse programma, suggerido pelo vice-rei, antes
Augusto do que Mecenas, d'esse novo seculo aureo
que nas plagas de Cabral devêra surgir.

No codice que diligentemente manuseei nenhuma
allusao se faz a essas prelecções hi toricas, que os
mest?'es eram obrigados a recitar em seguida da ora·
Ção presidencial, ou ficaram em espectativa como
muitas "Vezes acontece, ou pela sua importancia e
volume formariam separada coliecção, que não lo
gramos a ventura ele conhecer.

Conforme se havia assentado, não passou a pri
meira conferencia d'um laus-perenne e,m honra do
vice-rei. Coube primeiro a palavra ao secretario,
que n'um discurso de ganero apparatoso sublimou
se ás grimpas do gongorismo. Como specimen da
sua facundia, citarei o seguinte paragrapho relativo
á fuudação d'academia :
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« No dia setimo de março, que mysteriosa e não·
casualmente foi em terça-feira, em congresso feito
por ordem superior, do primeiro moveI cl'este céo
academico, se nos participou a noticia de tão alto
pensamento, e, como se o propôr fôra convencer,
menos tempo levou a obediencia que a proposta com
que logo os Protogenes e Appelies d'este vistoso
quadro delinearam a perigraphe da pintura, reser
vando o dia de hoje para a ostentação da primeira
scena. Não sei se reparais nas circumstancias. O
erect.or d'Academia, sol de todas as luzes, a empreza
dos academicos sol, a letra da empreza Sol ol'iens
in occiduo, o dia de hoje domingo consagrado ao sol,
e o dia setimo de março, dia muitas vezes solar;
pois entre outras testemunhas do seu luzimentb é
dedicado ao mesmo Apolio, como eram todos os
dias setimos de cada mez; mas é principalmente o
dia do principe dos theologos, acclamado no mundo
por verdadeiro sol das escolas, santo 'l'homaz de
Aquiu'O.ll

O sol, como muito bem disse Verney (t), era o
maior se não o unico inspirador dos ma1'inistas e
gongoristas, e por isso que rica mina não encontra
ram elies na empreza tomada pelos academicos es
quecidos?

(1) L. A.Verney. Verdadei?'o methodo d'estuda?·, cartam,
parte primeira.
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Já vimos os conceitos e trocadilhos que ministrou
elie ao douto secretario; vejamos agora como um
dos primeiros engenhos poeticos d'esse tempo (An
tonio Cardoso da Fonseca) esgrimia em torno do
astro rei no seguinte soneto :

cc Diz boje a vossos pés um pretendente
cc que por ter na Bahia o nascimento'
a: vem lá d'onde habita o esquecimento
cc buscar a luz que jaz cá no Occidente

a Porque, vós como sol, que d'Oriente
« ao occaso passastes a dar-lhe augmento
CI dos raios que produz vosso talento
a: um novo sol geraes no continente.

IC E porque ao Museu vim supplicante
a: tomar o mesmo sol por sua empreza
cc pede a vossa excelIencia aqui reinante

cc lhe admitta a este Museu sua rudeza
cc pois se Phebo lhe dá força d'Atlante
cc as luzes lhe dará vossa grandeza. » (1)

Tambem foi a musa latina chamada a esse tor
neio; e entre as numerosas producções que ahi se

(1) Oonservei a orthograpbia do original parn. mostrar a
regra que, preconisada pelo Sr.A. F. de Castilho (visconde),
que manda escrever com letras minusculas o começo dos
versos que não forem precedidos de ponto final; já era co
nhecida e executada pelos poetas do secuIo passado, que
haviam-na tomado dos bespanhóes.
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leram apreciei pela sua concisão e simplicidade o
seguinte epigramma, devido a um religioso francis
cano, occulto no rebuço do anonymo :

(C Tu pugnax, fortis, doctus, facundus etheroe ;
C( Sed sat erat soIum dicere Cresar ades. l)

"Escolhido para presidir a segunda conferencia.
celebrada aos sete de maio, recitou Rocha Pitta
umas das mais beilas orações de quantas encontrei
na coilecção de que me tenho servido. E' geralmente
conhecido

(C ••••••• o som alto e sublimado
C( O estlJlo gmndíloquo e corrente (1).),

com que sabia exprimir-se o nosso illustrado com
patriota. Pagando tributo ao máo gosto contempo
raneo, sabia, como o eximio padre A. Vieira, sobre
elevar-se-lhe na pujança de seu beilo e mui culti
vado talento.

Penso não andar muito errado considerando como
dos mais felizes tractos d'eloquencia o seguinte qua
dro, que da utilidade da religião esboçou o acade
mico Vago:

« E' a religião a maior prerogativa dos mor,taes,

(1) Camões, Lusíadas, canto 1, verso 4.
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a mais firme columna das monarchias. Os gentios,
posto que erraram tanto no emprego da verdadeira
fé se empenharam de fórma no culto da cuja ido
latria, que nenhuma cousa antepuuham á adoração
de suas deidades : os thesouros que Enéas salvou
da abrazada Troya foram os deoses pnates que le·
vou á Italia : Numa a deosa Egeria fez protectora
do reino de Roma j Lycurgo debaixo do patrocínio
de Apollo deu leis aos lacedemonios, Caronda a Caro
thago no amparo de Saturno j Minos e Creta no au
xilio de J upiter j Solon a Athenas no favor de
Minerva j e ao Egypto Thismegisto na sombra de
Mercurio: os consules e senadores romanos não
entravam na conferencia dos negocios sem primeiro
invocarem os idolos.

« Os gregos attribuiam as suas fortunas á grande
religiãO de Alexandre; como os carthaginezes as
as suas desgraças á pouca fé de Annibal : este tão
perjuro que faltava quasi sempre aos juramentos
que fazia pelos seus deoses, e aquelle tão pio que até
ao Deus que tinha por estranho rendia adorações,
çomo o mostrou tomando o reino de Judéa, pois
vendo diante de si com as vestes pontificaes ao pon
tifice Jaddo se lhe prostrou por terra, e mostrando
lhe a prophecia de Daniel em que se lhe promettia
o dominio do mundo, os livrou dos tributos e santi
ficou a Deus no templo. Entre os' mesmos gentios
até aquelles que negaram a immortalidade d'alma,
disseram que era a religião uma mentira necessaria
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e util ao bom governo das republicas e á conserva·
ção dos imperioso »

Tomado para assumpto lyrico d'essa conferencia
o alambicado problema - QtMm most1'oU ama1' m(Zis
fielmente Clycie ao sol, ou EnrlAJmião a lua? - En
traram em liça, armados de ponto' em branco, os ca
valleiros de Apollo, que n'um chorrilho de banali·
dades deixaram submergido o amoroso lemma.
Encontre-, porém, remissão no tribunal do bom
senso a silva de José d'Oliveira Serpa, onde se en·
contra esta jocosa pintura d'um namorado da lua:

(C Já la vejo um rapaz ao céo olhando
« Um pastoril cajado descansando,

« Será lindo poeta
cc Quando a lua contempla em vista recta

« E terá por empreza
« Descre~er-Ihe a inconstancia e a ligeireza,
« Mas si mira e remira tão pasmado

« Será poeta aluado j

cc Porque ouvi dizer sempre ao vulgo louco
cc Que de poeta a doudo vai mui pouco.»

João de Brito Li.ma, capitão do terço auxiliar de
ordenanças e que o Sr. Vawhagen (1) nos apresenta
como grande magnata dos outeiros bahienses, tomou
a fortuna para thema da oração com que se abriu a
terceira conferencia. Menos florido do que o seu an-

(1) Flol'ilegio da Poesia Bl'azileira, tomo 1.
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tecessor, é todavia sentencioso, correcto e fluente o
seu estylo : do que póde servir de prova o seguinte
passo da supra mencionada oração :

« Pinta-se a fortuna mulher, com azas, uma roda
em uma mão e na outra um vaso cheio de riquezas,
cega de ambos os olho , ou com elies tapados. Pois
como cega distribue os premios com os indignos que
devia dar aos benemeritos, mostrando nas azas ligei
reza com que apenas a vêm quando desapparece, se
a não tem pelos cabelios como a occasião. A roda
lhe serve de hieroglypho dos que sobe ao maior
auge para despenhar no mais profundo abysmo. Fi
nalmente vária como mulher, e inconstante como a
mesma fortuna. Outros a pintaram de outras sortes
que omiLto referil-as, por não fazer ao caso. E' tão
poderosa esta falsa deidade que não ha monarchia,
reino, provincia, cidade, monarchas, reis, principes,
grandes e pequenos, e até a mesma formosura, que
não estejam debaixo do seu imperio; ao' mesmo
tempo abatendo uns e exaltando outros. »

Dado o signal arrojaram-se na estacada esforça
dos paladinos, que no appellido do presidente desco·
briram fertil manancial para as suas enredadas tro
vas, ou insulsostrocadilhos.

Para exemplo d'estes ultimos copiarei um epi
gramma de Luiz de Camelio Noronha, que passava
por grande sabedor da língua de Virgílio e Ho
racio :

15.



262 ESTUDOS

« Nescio si ferrum, si fructus, Lima vocaris,
" Nam ut ferrum penetras, fructus ut inde sapis:
« Si sapis ut fructus cum sis penetrabilem ferrum,
« Et sapis et penetras, tu sapis atque sapis. )'

o assumpto Iyrico d'essa conferencia foi o se
guinte : - Uma dama qlM sendo f01'mosa não faltava
por não mostrar a falta que tinha de dentes. - Mui
apropriado era esse motte para despertar os engenhos
curiosos dos academicos e uma aliuvião de sonetos,
decimas, romances, silvas, Iabyrinthos, etc., etc.)
inundou o valie da Tempe bahiense. Entre as poe
sias ahi recitadas achamos bastante espirituoso o se
guinte soneto de Rocha Pitta :

c( Pondero a emudecida formosura
O{ de Filis sem temer que impertinente
« possa no meu soneto metter dente
cc pois carece de toda a dentadura

(( Si por cobrir a falta esta esculptura
II tão muda está que não parece gente
cc estatua de jardim será s6mente
cc si de panno de raz não fôr figura.

« O senhor secretario quer que a crea
cc beBa sem dentes, eu lh'o não concedo
<{ desdentada é peor do que ser fêa :

cc e em silencio só p6de causar medo
c( ser relogio de sol para uma aldêa
" para. um povo estafermo do segredo.•

Como perfeito cavalleiro que era, lornou Antonio
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de Oliveira a defesa da dama desdentada, e dedicou
lhe a seguinte decima :

« Não me sofue o coração
« Que deixe assim ultrajar
« E desdentada chamar
« A. quem toda é perfeição
« Senhores, vá de questão :
cc No céo ha estrellas ? - E' certo,
cc Reluzem tendo o sol perto?
cc Não j pois si Nise tem posto
« Céo no boca e céo no rosto
« Ver-lhes as estrellas é incerto."

a corrente pelagica dos versos sobrenadavam
as orações presidenciaes, que semelbantes aos helio
tropos, voltavam seus calicis para o sol cesareo.
Replectas na quasi totalidade de lugares communs
e guindadas allusões são para nós destituidas de
miuimo interesse. Fórma porém, felicissima excep
ção o discurso recitado pelo padre·mestre Raphael
Machado, reitor do collegio dos jesuitas da Bahia,
~'abertura da setima conferencia. Havendo tomado
por thema o pensamento de Salomão: Nihil sub sole
novwm; deu tractos á sua copiosa erudicção, para
conciliaI-o com a novidade dos descobrimentos dos
portuguezes; e n'esse certame, rendido o devido
preito ao dominante gongorismo, mostrou-se por
vezes digno emulo de Rocha Pitta e Brito Lima.
Após brevissimo exordio, affrontou a proposiçãO
n'estes termos:
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« A maior di.fficuldade com qua encontra a gloria
portugueza, ponto fixo do meu discurso, é a sen
tença de Salomão, que logo no principi~ me deu de
repente como sol nos mesmos olhos, e me quiz cegar
o entendimento, com a enchente e actividade de
tantas luzes. Mais ainda que em mim a defesa da
causa portugueza seja propria n'esta occasião, não
ficarei cego mas sim irado e inflammado do calor
portuguez; usarei dos mesmos raios que a peleja e
retorquirei contra Salomão, como granada flamante,
o mesmo sol. Argumento assim : Quando Salomão
olhou desde a altura do sol para o baixo e superficie
da terra, podiam tambem lançar os olhos como per
feito mathematico, desde o sol para o mais alto dos
orbes celestes, e vetia que n'este dilatadissimo thea·
tro tinham apparecido como figuras' de singular
oFitentação novas estrellas, muito depois da creação
das primeiras, e se Salomão, por escusar tubos
opticos, quizesse cançar os olhos para perto do mes·
mo sol, veria que a estrella Venus, sem detrimento
da sua formosura, com novidade notaria de todo o
mimdo, mudou a grandeza, fórma e compasso do
seu passeio, no anno da creação do mundo 2318.
Logo, se acima do mesmo sol podem acontecer no
vidades, porque não âcontecerão estas debaixo do
mesmo sol? Logo, podia a nação portugueza obrar
acções novas e muito luzidas debaixo do sol, e tão
luzidas como a luz do mesmo sol. »

Acabamos de ver o arguto escolastico tirar do seu
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thema as mais forçadas conclusões : apreciemos
agora as finissimas e delicadas tintas do seu pincel,
no quadro que desenha do Brazil :

« Mas alegrando o discurso, não me contentando
com o descobrimento passado em tudo novo, digo
contra Salomão que ainda ha de vir outro mais
novo: o meu Jano assim o descobre: já promette
diamantes, rubis, esmeraldas, para que não se per
dendo os thesouros antigos, se vejam os novos.redu
zidos a compendio. Então se descobrirá a felicidade
do paraiso terrestre, que a doutissima penna do
padre SimãO de Vasconcellos, antigamente habita
dor das paredes em que moro, em tratado particular,
provou qUe estava no nosso Brazil, e por desgraça
não viu a luz do prelo (I l. Oh! se então se desco
briram os fructos d'aquella ditosa arvore, dos quaes
achou o grande padre Vieira confusas noticias no
Grüo-Pará, rei das aguas, que umas nações renova
vam as forças e afugentava a velhice! Tal é este pa
1'aiso e de tantas felicidades, que em todo o rigor
hãO de perpetuar e dar novo descobrimento aos por
tuguezes. Mas quando considero no nosso Brazil o
paraiso, consolo-me que tem cherubim, que com a

(1) E' inexplicavel semelhante equivocação do padre Ma
chado i porquanto as Noticias Om'iosas e Necessarias das
Cousas do B7'azil, do padre S. de Vasconcellos, já haviam
sido impressas em Lisboa no anno de 1668, na officina de
João da Costa.
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espada de fogo de sua justiça, inteireza e rectidão o
defende e o guarda por imperio de seu supremo mo·
narcha. A ninguem virá o pensamento de pelejar
contra a espada de fogo d'este cherubim: segmos
estilo, pois, os muros de nosso parai o. II

Haviam quiça reconhecido QS academicos esqueci
dos a importancia do grotesco que tanta consideração
mereceu a Victor Hugo, chegando a dizer d'elle:
« que depois do sublime é a mais abundante fonte
que a natureza possa offerecer á arte II (I); por isso
é que vemos tomarem para assumptos lyricos os
mais burlescos themas. Assim n'essa mesma conie
rencia em que tão doutamente orára o padre-mestre
Machado discorreram os alumnos das musas sobre
o seguinte motte: - Tlma moça qtte, mettendo na
boca tbmas pe?"olas, e 1"evolvendo-as, qtwbrotb alguns
dentes. - D'entre a turba dos glosadores sahiu-se

,Antonio Ayres de Penhafiel com a seguinte chistosa
decima:

c( N'uma concha crystallina
« d'onde aljofres bebe a aurora
cc introduz perolas Flora
c( travêssa como meniua :
cc porém como as destina

cc a terem jazigo igual
« revolvendo-se mui mal

(1) Vide o prefacio ao drama Cromwell.
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(I a concha tanto pervertem
(I que logo em coral convertem
(( o que era aljofre e crystal.
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Couberam, porém, incontestavelmente ao padre
Barreto, vigario da freguezia de S. Pedro, as honras
d'esse torneio poetico; c, apczar de ser um tanto
longo penso que não desaprazerá ao Instituto a lei·
tura do seguinte romance joco-sorio composto em
toantes, que na opinião d'alguns criticas modernos
parece bastante convinhavel á indole da poesia por-
lugueza (t). .

« Vá de romauce esta vez
II e queira a musa ajudar-me
« que tratar com raparigas
(( não é cousa para ·padres.

(( Direi com muita cautela
I( as prendas e habilidades

• IC d'esta moça, mas de longe
« que é sol e póde abrazar-me.

« A senhora dona Nize
« moçoila de lindo talhe
(( d'estas que agora tropeção
l( por donaire em mil donaire~

(1) Vide o prologo dos Romances Bislol·ic;os pelo Sr. con
selheiro Miguel Maria Lisboa (barão de J apurá), reimpresso
em Bruxellas em 1866.
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« um fio de ricas peralas
« lhe deu por prenda. um amante
« que as sabe a moça pesca.r
cc inda sem mettor-se aos marel!.

cc Turbou-se um pouco a menina
« faltou-lhe toda a coragem
« temendo que d'enfiadas
cc as perolas desmaiassem.

« Metteu-as logo na boca
cc eu cuidei que era piedade
« porém dizem que foi traça
cc de dar ás perolas mate;

(l porque os dentes da menina
« mais claros que o fino jaspe
« envergonhando o marfim
cc só com a prata liga fazem.

cc Vendo-se lá entre dentes
« ficaram muito á vontade:
« porque mettidas nas conchas
« da melhor, perola madre.

cc Só não poderam os dentes
« com elIas bem mastigar-se
(l que então reina mais a inveja.
« si as prendas são semelhantes.

« Que são mais claros os dentes
« com grande força combatem
« quizeram julgar de côres
cc e ficaram sendo partes.
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« Fazem-se os dentes pedaços
« de colera : ha tal desastre
« que permitta a natureza
« cortar o vidro diamantes!

« Mandou Nize a bani partido
« para acabar-se o debate
« que as perolas substituam
« aonde os dentes faltarem.

« Tenho feito doze copIas
« que a lei permitte aos romances
« não se acabam os conceitos
« fallar muito é contra a arte. li
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Rec.eio converLer O Instituto em outeiro, por isso
ponho aqui termo ás citações, deixando no olvido o
avultado producto da fecunda musa bahiense, reve
lada nas dezoito conferencias celebradas pela Acade
mia Brazilica dos Esquecidos. D'urna cota lançada á
margem da 18a conferencia por letra do secretario
consta que no dia 4 de fevereiro de 1725 finalisára o
primeiro anno, e pela natureza das producções lidas
n'essa mesma conferencia deduz-se quv certo desali
nho se inoculára nos escriptos, ainda dos mais esfor
çados paladinos, quiçá pelo cansa.o resultante do
perenne t1'OVa1·. Cremos que nunca mais se reatou o
interrompido fio de tão doutas palesLras.

Em presença das peças do processo· que fielmente
trouxe ao conhecimento do Instituto, persuado-me
poder lavrar o eguinte laudo:
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Descendente em linha recta das academias italia
nas, hespanholas e portuguezas, foi a Academia Bm·
zilica dos Esquecidos a legitima representante do
espirito futil e da incontinencia tropologica que tanto
prejudicaram á suas avoengas. Os homens, porém,
que consagraram seus lazeres ao cultivo da intelli
gencia, posto que mal encaminhada, n'uma epocha
em que tão poucas aspirações eram deixadas ás le
tras, devem ser considerados benemeritos da patria:
e sua saudosa memoria religiosamente guardada na
urna do respeito e veneração dos posteros.
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AACADEMIA BRAZILICA DOS RE rASCmOS
ESTUDO HISTORICO E LITTERARro (1)

Multa rena.~ntu,· qua jàm <teid.,.•. .....
(Roratlus - Ars Poetlca - ven 70)

A extrema benevolencia com que o Instituto aco
lheu o meu Estudo sobre a Academia Brazilica dos
Esquecidos animou-me a proseguir nas pesquizas
relativas á cxistencia e desenvolvimento das associa
ções lltterarias que houve em nossa terra durante o
regimen colonial. Respingando nas velhas chronicas
enos carcomidos manuscriptos um ou outro facto
isolado, seguia alli, ou acolá, um vestigio que mais
além se apagava j e cheguei a desesperar de poder
pagar-vos o aunual tributo, desempenhando da obri-

(1) Impresso no tomo XXXII da Revista Trimensal do
Instituto Historico e Geographico Brazileiro (anno de 1869).
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gação contrahida na ultima sessão ordinariade 1868.
Permittiu, porém, minha boa estrella que, compul
sando os documentos que vos foram offerecidas pelo
sr. conselheiro Duarte da Ponte Ribeiro (1), depa
rasse com alguns apontamentos relaLivos a uma
sociedade que existiu na Bahia em 1759 com o titulo
de Academia Brazilica dos Renascidos. Resolvi para
logo utilisar-me d'elles em complemento do anterior
estudo, oifertando-vos est'outro, ainda mais exiguo
na substancia e na fórma.

A Academia Brazilica dos Esquecidos celebrára a
sua derradeira sessão no dia 4 de fevereiro de 1725,
e, interrompendo seus trabalhos por motivos que
não estão ainda bem averiguados, deixou de si hon·
rosa abono nos tres grossos volumes, hoje felizmente
recolhidos á nossa bibliotheca. Desde então até o
anno de 1736 não sei que alguma sociedade ou aca
demia se fundasse em qualquer sitio da opulenta
colonia luso-americana. Organisou-se, porém, no
anno supra iudicado (de 1736) n'esta boa cidade do
Rio de Janeiro uma associação que denominou-~e

Academia dos Felizes, tomando por empreza Hercules
a afugentar com a clava o ocio, e por divisa a letra
Ignavia {uganda et {ugienda. Bcm que favoneada
pelo governador que em seu proprio palacio a hos
pedára, fugaz, mas não de todo improficua, lhe fôra

(1) Maistnrde elevado a bal'ão ela Ponte Ribeiro.
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a exislencia, porquanto algumas memorias ahi se
leram que revelavam não vulgares conhecimentos
por parte de muitos de seus socios. Apreciando taes
escriptos, eis como se exprimia o visconde de S.
Leopoldo:

« Rastejando vestigios de suas funcções, deparei
com algumas memorias no gosto e estrIo d'aquelles
tempos, recitadas em suas reuniões por um seu mais
abalisado e laborioso membro, o Dr. Matheus Sa
raiva, physico-mór do presidio do Rio de Janeiro,
medico da camara e cirmgião-mór da capita
nia. II [1)

Houve mais outra academia, que se apavonou
com o pretencioso nome de Academia dos Selectos,
julgado pelo nosso consocio o sr. Norberto do se
guinte modo: CI. A Academia dos Selectos teve uma
duração ephemera : consistiu unicamente na reunião
dos eruditos da cidade do Rio de Janeiro no palacio
do governador e capitão-general Gomes Freire d'An·
drade para applaudirem em prosa e verso as suas
virtudes e acções, sendo que o mesmo general aca
bava de ser promovido ao posto de mestre de campo
general, e ao.emprego de primeiro commissario da

(1) Desenvolvimento elo progmmma histOl'ico (l O INSTI

TUTO RISTORICO E GEOGRAPRICO BRAZILEIRO É O REPRESEN

T,wTE DAS rotAS DE ILLUSTRAÇÃO QUE EM DIFFERENTES

ÉPOCAS SE M..unFESTARAM EM NOSSO CONTINENTE II impresso

na Rwista Trimensal do Instituto, tomo I, pago 81.
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medição e demarcação dos limites meridionaes do
Brazil. » (1)

Parece que uma unica sessão celebrou essa aca
demia escolhendo para tal fim o dia 30 de janeiro
de 1752, e empregando toda a pompa e esplendo'
compativeis com as circumsLancias do paiz. Peçamos
ao já referido nosso collega o sr. orberto que nos
introduza n'esse douto congresso:

cc Um brilha~te concurso aflluiu ao palacio (diz o
erudito escriptor) : todas as classes da cidade ahi
estavam representadas: era o povo e a nobreza da
colonia j e o clero, tão instruido n'aquelle tempo
vinha tambem depôr aos pés do virtuoso Gomes
Freire d'Andrade as producções de seu espirito, os
versos compostos em latim, liespanhol e portuguez,
sob o titulo de musa jesuita, benedictina, seraphica
e carmelitana. No meio d'essa illustre multidão
distinguia-se a figura nobre e elegante do governa
dor, rodeado de seus ajudantes d'ordens e das prin
cipaes autoridades j e entre os academicos, que
tinham á sua freute o seu presidente e o seu secre
tario, viam-se varões distinctos não só pela sua po
siÇãO na sociedade, como pelos seus oonhecimentos
e talentos. » (2)

(1) As ACADEMIAS LITTERARlAS E SCIENTJFICAS NO SECOLO

XVIll. - A Academia dos Selectos. - Estudo Historico, im
presso na Revista Populal', tomo XV, pago 263.

(2) Vide Revista Popular, tomo XV, pago 368.
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Dissipado o fumo dos thuribulos, findos os con
vencionados applausos, dissolveu-se a academia; e
sobre emperrados quicios gyraram as bronzeas portas
do templo das letras brazilica .

Sete annos depoi vemos surgir na cidade do Sal·
vador da Bahia de Todos os Santo uma sociedade,
cuja denominação era um solemne protesto contra
as ideias obscUl'anListas, uma alta aspiração a con
tinuidade d'um pensamento que em outra éra asso
mára a mente d'alguns prestimosos cidadães: a
Academia dos Renascidos reclamava a herança jacente
da dos Esquecidos, e firmava seu dil'eito na identidade
de fins e analogia de meios.

Inaugurada a 6 de junho de 1759, justificava sua
existencia pela necessidade d'erigir um padrão da ale
gl'ia que sentimm os habitantes da Bahia com a noti
cia do perfeito ?'estabelecimento de Sua A/agestade Pide
lissima, depois da pel-igosa enfermidade, e do sw aflecto
á l'eal pessoa (1).

CompUllha-se a Academia de 40 sacias elfectivos
c 76 supra numerarias: a empr za era a phenix
fitando os olhos no céo, e a divisa a letra - mul/'i·
plicabo dies.

Juntarei em appendice a lista dos sacias d'ambas
as categorias, para que por ella se possa formar ap-

(1) Formaes palavras dos estatutos, approvados D'essa
primeira sessão.

2e 1"0/. 16
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proximada ideia do gráo d'adiantamento intellectual
em que se achava o Brazil n'esse tempo.

Consta que tornaram os academicos a reunir-se
nos dias 21 de julho, 4 e 18 d'agosto, 1, 15 e 23 de
setembro, 18 e 27 d'outubl'o, 10 e 24 de novembro,
8 e 17 de dezembro de 1759; 31 de março de 1760,
12 e 26 d'abril d'esse mesmo anno, marcando-se em
todas as reuniões os pontos que deveram ser trata
dos nas futuras conferencias.

Engolphada se achava a Academia no estudo de
importantissimas questões (1), quando o raio da ira
ministerial veiu fulminar seu director perpetuo, °
conselheiro José Mascarenhas Pacheco Pereira Coe
lho de Mello, lançando o pasmo e o terror em tão
pacifica assemblé<1. Debalde tomára por Mecenas o
conde d'Oeyras, que então dirigia o timão do Estado,
debalde se collocára sob a egide real, seus dias esta
vam contados e o dente venenoso da calurnnia cra
vou-se nas flaccidas carnes d'um venerando anciãO
d'um magistrado integerrimo, d'um desvelado cultor
das letras.

A mais formidavel de. quantas accusações se po
diam articular n'essa época- a da inconfidcncia-,
foi assacada contra Mascarenhas, que d'um instante

(1) No annexo á memoria do visconde de S. Leopoldo,
supra citado, vê-se a serie de ponios !itterarios e scientificos

distribuidos a varias sacias.
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para outro desceu do pedest.al em que seus serviço'
e virtudes o haviam sublimado para rojar no pó da
ignominia e do desprezo. Sepultado nos carceres
d'urna fortaleza, ahi permaneceu por largos annos,
sendo considerado morto pelos seus mais prorimos
parentes, até o anno de 1778, em que regressou ao
reino a bordo da náo !lossa Senhora d'Ajuda.

A mór parte dos trabalhos lidos n'Academia dos
Renascidos submergiram-se no olvido; e apenas de
dois tenho conhecimento, sendo um manuscripto e
outro impresso. Intitulava-se o manuscripto (L His
toria Militar do Brazil desde 1547 até 1762. Offere
cida a el-Rei D. José I e composta por José Miral
les, tenente-coronel d'um dos regimentos da cidade
de S. Salvador, Academico d'Academia Brazilica
dos Renascidos II (1). Não me consta que esta obra,
que devêra encerrar factos mui curiosos, e que
grandes subsidias forneceria á historia, fosse desti-

(1) Segundo um documento que tenho á vista esta obra
foi inspirada a Miralles por outra d'Ignacio Barbosa Ma
chado, - membro d'A.cademia dos Esquecidos e dedicadp
a Vasco Fernandes Cesar de Menezes. Eis como se denomi
nava a obra de Machado :

«( Exercicios de Marte, Nova, Escola de Bellona, Guerra
Brazilica, ou Disse1·tações criticas historicas do descobri
mento e o1'igens dos povos e regiões d'America, povoações,
conquistas, gucn'as, e viclorias com que a nação p01·tugueza
c01t8eguiu o dominio das quatorze - Capitanias que formam
a Nova Lusitania, ou Brazil- Bahia 1.° de junho de 1723.
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'1.ada á impressão, e, o que é ainda mais lastimavel,
considero-a inteiramente perdida, ou escondida nos

antro"s d'algum bibliotapho.
Da o:fficina typographica de Francisco LuizAmeno

na cidade de Lisboa sahiu no anuo de 1760 a se
guin~e obra:

«CULTO METRICO, Tributo Obsequioso que ás
aras da Sacratissima Pureza de MARIA SA TISSlMA,
Senhora Nossa e Mãi de Deos, dedica, offerece e
consagra pelas sagradas Mãos do Exm. e Revm. Sr.
D. José Botelho de Mattos, Arcebispo da Bahia,
Primaz dos Es~ados do Brazil, do conselho de Sua
Mages~ade Fidelissima, e Presidente do Supremo
Tribunal da Mesa de Consciencia e Ordens, dos
seus e.'JCl'avos o mais rendido Joseph Pires de Car
valho e AUmquerque, Fidalgo da Casa de Sua Ma
ges~ade, Dou~or nos sagrados canones pela univer
sidade de Coimbra, Ouvidor e Provedor que .foi da
comarca d'Alemquer, Cavalleiro professo na Ordem
de Chris~o, Alcaide-mór da villa de Maragogippe, e
Secretario de Es~ado e Guerra do Brazil, Censor da
Academia Brazilica dos Esquecidos (1). »

Conforme os es~aru~os academicos, foi a obra sub-

(1) Devo á obsequiosidade do dignissimo Bibliolhecario
da Bibliotheca Nacional e Imperial d'csta côrte, o Rev. Sr.
P. M. Frei Camillo de Monserrate (de saudosa memoria), o
ter podido consultar e extractar esse rarissimo opusculo que
em nenhuma outra parte me fôra possivel encontrar.
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mettida ao crysol dos censores, sendo para iss"
designado o ReVID. João Borges de Barros, thesou·
reiro-mór da Sé da Bahia, protonotario apostolico e
de embargador numeraria da relação ecclesiastica, e
o Dr. João Ferreira Bittencourt e Sá juiz de fóra do
civcl e crime da cidade da Bahia, provedor das ca
pelias e residuos, defuntos e ausentes.

Como specimen do estylo da época e do modo por
que era então entendida a critica litteraria, peço
permissfio ao Instituto para citar integralmente o
parecer do ultimo dos referidos censores :

« Preclarissimos senhores. - Este livro que VV.
SS. me mandão ver e pretende dar ao prelo o seu
autor, nosso academico e doutissimo censor, o Sr.
Joseph Pires de Carvalho e Albuquerque, contém
em si materias tão sublimes e cantos tão suaves, que
parece ser todo inspirado do céo, ainda que organi
sado na terra, favor na verdade particular de que
foi dotado o autor não só orno devoto, mas como
poeta:

Crelo Afusa venit

cantou Horacio, e Ovidio

Impetus hic SaC1'éE semina mentis habet

« He o soberano objecto d'esta obra a Imperatriz
dos céos Maria Nossa Senhora. He tão su))lime a
musa do nosso academico que a sahir do eminente
cume do Parnaso, só passaria, como passou, ao mais

16.
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elevado apice do Olympo. Feliz idéa, divino furor,
soberana inspiração, que de todo se emprega em for·
mar harmoniosos cantos que mais parecem angeli
cos do que humanos! N'elies se encontram profun
dos mysterios, n'elies os versos são tersos, e por
elies merece o autor não só a licença que pede para
a impressão, ma uma bem tecida corôa em premio
de tão agradavel trabalho. I to é o que me parece,
TI, SS. mandarão o que forem servidos. - Babia,
5 d'Agosto de 1759. »

O- poema que servia d'assurnpto a tão bombasticos
elogios não passa d'urna insulsa narrativa da vida
da Virgem Santissima desde a conceição até a a 
sumpção, recheado d'aliegorias de pessimo gosto e
entretecido d'antitheses e trocadilhos. Avalie o Insti·
tuto do merito litterario de semelhante obra pelas
seguintes estancias que passo a ler-lho:

cc Foy empenho de Deus por alta traça
Para mãy, para Esposa e para Filha,
Conceber-se a senhora em tanta graça
Que fosse da Trindade a maravilha:
Nasça embora d'Adão da mesma massa,
Que esta Divina Aurora as sombras trilha
Desfazendo qual sol belio e preclaro
As trevas com mais luz que o dia claro.

Foy a mãy do peccado enriquecida
De graça original: logo era justo
Que a Mãy da graça fosse concebida
Em toda a graça, isenta a todo o susto,
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E se quem causa. a culpa, prevenida
Foi da gra9a, como vemos
Antecipadas tem da gra9a extremos

o nome de Joaquim interpretado
Foy gra9a, o qual foy Pay d'esta Senhora,
Tambem d'Anna o nome celebrado
Foy gra9a, que foy Mãy da bella Aurora
He logo por discurso bem formado
Em gra9a. a ConceiSlão que a igreja adora j

Pois quem de dois principios vem de gra9a
Não BE: concebe na fatal desgraS\8.. »
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Si Garrett qualificava a Ulysséa de Gabriel Pe
reira de Castro, onde aliás eristem tantas beliezas,
de prototypo da Phenix Renascida, o requinte do
'gongorismo, o que não diria elie se tivesse de jul
gar o C1tltO llfetl'ico do Dr. José Pires de Carvalho e
Albuquerque? !

Si é verdade que pelos fructos se con~ecem as
arvores - 'ex {l'uctibus em'urn cognoscetis eos -, o
engenho poetico dos Academicos Renascidos não le·
vava as lampas ao dos Esq1tecidos, com que n'outra
occasião vos entretive. Era, porém, de esperar, que
a acção do tempo polisse as asperezas que se notam,
e que o espirito d'associação multiplicando as forças
apressasse o feliz momento em que a sordida lagarta,
despertando-se do lethargi o somno, se metamor
phoseasse em iriante borboleta.



ANNEXO

AO ESTUDO HISTORICO E LITTERARIO INTITULADO

A ACADEMIA BRAZILlCA DOS RE ASCmOS

Catalogo alphabetico elos Academicos de numero da Acade
mia Brazilica elos j'enascidos, que hfG ele eSC1'ever o
Hist07'ia da, Amm'ica POl'tugueza, 31 de Julho de 1759.

1 O Rev, Dr, Amaro Pereira de Paiva, presbytero do
habito de S, Pedro, prégador, commissario do santo officio,
juiz conservador dos religiosos benedictinos de Nossa Se
nhora da Graça da Bahia, e advogado nos auditorios da
relação da mesma cidade,

2 Antonio Gomes Ferreira Castelbranco, fidalgo da casa
real, sargento-mór do terço de auxiliares do reconcavo e
cidadão da ordem dos vereadores da Bahia,

3 O Rev, Antonio Gonçalves Pereira, doutor theologo,
desembargador da relação ecc1esinstica da metropole, mestre
escola da sua sé primaz, commissario apostolico da bulla
da santa cruzada em todo este arcebispado, examinador de
confessores, prégadores e ordinarios, e seis vezes visitador
geral da cidade da Bahia e seu reconcavo, juiz commissa-
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rio das dispensações, juiz conservador nos monges de S.
Bento, academico que foi da Academia dos Esquecidos, e
examinador de philosophos nos estudos geraes da companhia
de Jesus.

4 Antonio José de Sousa Portugal, sargento-m6r d'um
dos regimentos de infantaria da guarnição da Bahia, e ci
dadão da ordem dos vereadores da mesma cidade.

5 O Rev. Dr. .A.ntonio de Oliveira, mestres em artes e
theologo pelos estudos geraes do Brazil, e n'elles muitas
vezes examinador de philosophia, missionario apostolico de
Sua. Santidade, e duas vezes visitador geral n'este arcebis
pado com poderes de chrismar por indulto do summo pon
tifice Benedicto XIV. Academico que foi da Academia dos
Esquecidos.

6 O Rev. padre Fr. .A.ntonio de Santa Eufrasia Barbosa,
duas vezes prior do convento de Sergipe d'EI-Rei, ex-reitor
do collegio do Pilar na Bahia, ex-provincial e visitador
geral da ordem dos religiosos carmelitas calçados.

7 O Rev. padre Fr. Antonio de Santa Maria Jaboatll:o,
prégador e c!lronista-m6r da sua seraphica provincia de
Santo Antonio do Brazil e ex-definidor da mesma.

8 Bernardo Marques d'Almeida e Arnizau, cavalleiro
fidalgo, professo na ordem de Christo, familiar do santo
officio do numero da inquisiçãO de Lisboa, capitão de auxi
liares da guarnição d'esta cidade, cidadão da ordem dos
vereadores.

9 O Rev. Dr:Bernardo Germano d'.A.lmeida, commissario
do santo officio, desembargador da relação ecc1esiastica
d'esta metropole, conego da sua sé primaz, juiz dos casa
mentos e procurador geral dos iudios.

10 Bernardo José JordãO, capitão engenheiro.
11 O Rev. padre mestre Fr. Calixto de S. Caetano, ex-pro

~ncial dos religiosos benedictinos d'este Estado.
12 Francisco Xavier de Araujo Lassos, mestre em artes
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e theologo, bacharel em ut1'oque jU1'e, formado pela univer
sidade de Coimbra, examinador que foi muitas vezes de
philoRophia nos estudos geraes da companhia de Jesus, e
quatro vezes vereador da camara d'esta cidade, em uma
das quaes serviu de juiz pela ordenação, e de juiz de 01"

phãos,'e provedor das capellas e residuos, e dos defuntos e
ausentes, e provedor da casa da santa misericorcqa.

13 O Rev. padre FI'. Franci co Xavier Feijó, monge de
S. Bento.

14 O Rev. padre FI'. Ignacio de Sá e Nasaretb, examina
dor das ordens militares pelo supremo tl'ibunal da mesa da
consciencia e ordens, mestre jubilado na sagrada tbeologia,
ex-primeiro definidor na sua religião de Nossa Senhora do
Carmo, reitor no seu collegio de Nossa Senhora do Pilar na
cidade da Bahia, examinador n'este arcebispado.

15 O Rev. Dr. João Borges de Barros, primeiro desembar
gador numerario da relação ecc1esiastica d'esta metropole,
tbesoureiro-mór da sua cathedral, e repetidas vezes visitador
.d'esta cidade e arcebispado do Brazil, e ex-governador do
mesmo arcebispado.

16 João de Couros Carneiro, escrivão proprietario da ea
mara d'esta cidade.

17 O Dr. João Ferreira Bittencourt e Sá, juiz de fóra do
civel e crime d'esta cidade.

18 O Dr. João Pedro Henriques da Silva, desembargador
dos aggravos da relação da Bahia.

19 O Rev. padre mestre Fr. João de S. Bento, duns vezes .
ex-provincial, visitador geral dos carmelitas calçados, e
actual prior do convento capitular de Nossa Senhora do
Carmo da Babia, do qual já tinha sido outra vez prior.

20 José Alvares da Silva Lisboa, homem de negocio da
praça d'esta cidade.

21 José Antonio Caldas, capitão engenheiro e academieo
da academia militar da Babia.
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22 O Rev. José Antonio Sarre, mestre em artes, bacharel
em sagrados cnnones, examinador dos bachareis e licencia
dos em philosophia nos estudos geraes da companhta n'esta
capital, e na do Rio de Janeiro, presbytero secular lutera
nense, natural do reino do Algarve.

23 O Rev. Dr. José Corrêa da Costa, presbytero secular
e advogado nos auditorios d'esta cidade.

O Dr. José Felix de Moraes, medico do partido de Sua
Magestade. (Foi riscado por indigno d'este emprego.)

24 José Lopes Ferreira, inspector da mesa da inspecção
d'esta cidade pela corporação dos homens de negocio.

25 José Mascarenhas Pacheco Pereira Coelho de Mello,
moç~ fidalgo da casa. real, ca.vaJleiro professo na. ordem de
CIll-isto, do conselho de Sua. Magestade, e do ultramar, de
putado da mesa da. consciencia e ordens, juiz executor da
real fazenda da bulia da santa cruzada, academico de nu
mero da academia real da historia de Hespanha em Ma
drid, e de geographia e mathematica de cavalieiros de
Valhadólid e Salamanca, e doutor em leis pela universidade
de Coimbra.

26 D. José de Miralles, tenente-coronel d'um dos regi
mentos de infantaria da guar~ição d'esta cidade, academico
que foi dos Esquecidos da Bahia.

27 O Rev. padre FI'. José da Natividade e Figueiredo,
monge de S. Bento e prégador geral da sua religião.

28 O Rev.})!', José de Oliveira Bessa, conego na sé pri
maz d'esta metropole, ex-,isitador do reconcavo e exami
dor de philollophia nos estud'os geraes da companhia.

29 José Pires de Carvalho e Albuquerque, fidalgo da casa
de Sua lIagestade, doutor em sagrados canones pela uni
versidade de Coimbra, ouvidor e provedor que foi da co
marca da Alemquer, cavalieiro professo na ordem de Christo
alcaide-mór da villa de Maragogype, e secretario do Estad~
e guerra do Drazil.
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30 O Rev. padre Fr. José dos Santos Cosme e Damião,
examinador das ordens militares pelo supremo tribunal da
mesa da consciencia e ordens, mestre de sagrada theologia,
ex-definidor da sua província de Santo Antonio do Brazil da
ordem seraphica, examinador do arcebispado da Bama e
bispado de Pernambuco, e qualificador do santo officio pelo
supremo tribunal da santa inquisiçãO de Lisboa.

31 O Rev. Dr. Telles de Menezes, conego na primaz d'esta
metropole.

32 O Dr. Luiz José de Chaves, que foi physico-mór do
Estado da India.

33 O Rev. Manoel Ferreira Neves, presbytero secular, e
mestres em artes.

34 O Rev. padrc Fr. Manoel de Jesus Maria de Sousa,
religioso dos carmelitas calçados do Brazil, prégador e
chronista-mór da sua religião.

'35 O Rev. padre Fr. Mancel de Jesus Maria Pinto, mestre
presentado, e actual lente de theologia na sua religiãO de
Nossa Senhora do' Carmo.

36 O Rev. padre Fr. Pascoal da Resurreição, monge de
S. Bento, e doutor jubilado em sagrada theologia.

37 Rodrigo de Argollo Vargas Cirne e Menezes, coronel
de um dos regimentos de cavallaria do reconcavo.

38 Rodrigo da Costa de Almeida, cavalleiro professo na
ordem de CLristo, cidadão da ordem dos vereadores, lugar
que occupou duas vezes na camara da Bahia, provedor pro
prietario da alfandega da mcsma cidade.

39 Silvestre de Oliveira Serpa.
40 O Rev. Dr. Wencesláo Pinto de Magalb!les Fontoura,

desembargador da relaçãO ecclesiastica, e vigario da igreja
de Nossa Senhora da Conceição da Praia, ex-visitador do
sertão de baixo e da cidade de Sergipe d'EI-Rei, e exami
nador de philosophos nos estudos geraes da companhia.
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Catalogo dos Academicos supranumemrios da Academia
Brazilica dos renascidos, 31 de Julho de 1759

1 D. Agostinho de Montiano y Loyondo, do conselho de
Sua Magestade Catholica e seu secretario de graça e justiça,
director perpetuo da academia real da historia de Hespanha,
numerario da academia da lingua hespanhola, e da de
beilas-artes de Sevilha, senielario na das beUas-artes da
côrte de Madrid, supranumerario da de BarceUona, e entre
os academicos arcades de Roma socio com o titulo Leghinto
Dulichio.

2 O Rev. padre mestre Fr. Alexandre da Purificação,
lente de theologia no seu mostejro benedictino de Pernam-
buco. .

3 O muito reverendo Dr. Antonio Bernardo de Almeid/l,
natural da cidade da Bahia, lente de vesperas de canones
na universidade de Coimbra, deputado do santo oflicio, co
nego doutoral na Sé de Braga, collegial e muitas vezes rei
tor do coUegio pontificio de S. Pedro, socio da academia
liturgica pontificia.

4 O Rev. padre Antonio Cordeiro, mestre da sagrada
theologia na congregação do OJ'ntorio de S. Philippe Nery.

5 O Rev. padre Antonio da Costa, mestre da sagrada
theologia na congregação do ol'atorio de S. Philippe Ner)',
e proposito actual do seu convento no Recife.

6 Antonio Felix Mendes.
7 O Dr. Antonio Ferreira Gil, que foi desembargador de

nggravos e ouvidor geral do civel na relação da Bahia, e
juiz commissario das execuções da fazenda real.

8 O Rev. Antonio Ferreira Mendes, vigario da freguezia
de Nossa Senhora de Madre de Deus do Boqueirão.

9 Antonio Josá Vietoriano Borges da Fonseca, fidalgo da
2' Vol. 17
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casa de Sua Magestade, cavalleu-o da ordem de Christo,
alcaide-mór da villa de Iguarassú e Goyana, e tenente-eoro
nel do regimento da praça de Olinda.

10 Ap.tonio Joaquim de Araujo Vellasco Leite.
11 Autonio José Xavier Pacheco de Sousa, fidalgo da

casa real, commendador da commenda de Santa Maria Mo
reira, na ordem de Christo.

12 Antonio Luiz Lisboa, intendente da real casa da fun
diÇão das minas ele S. Felix de Goyazes, e bacharel for
mado pela universidade de Coimbra.

13 Antonio Pereu-a Corrêa, vigario da vara, e da paro
chiai igreja de S. Joseph nas minas dos Tocantins dos
Goyazes.

] 4 Antonio Pereira de Viveiros, fidalgo da casa real e
procurador da cidade de Lisboa.

15 O Rev. padre Antonio Rodrigues Nogueira, visitador
actual do sertão d('baixo d'este arcebispado, que foi vigario
collado da freguezia de Santo Estevão de J acuipe, e hoje
da igreja do Espirito Santo da villa Nova Abrantes.

16 Antonio de Saldanha de Albuquerque, gentil-homem
da camara de Sua Alteza Real o Sr. Infante D, Manoel, de
putado do tribunal da junta dos tres Estados, academico da
academia dos occultos, da academia real da historia portu
gueza, e da liturgica pontificia dos sagrados ritos, e histo

·ria ecclesiastica de Coimbra.
·17 O Rev. padre mestre FI'. Antonio de S. Bernardo,

monge de S. Bento, mestre jubilado na sagrada theologi ,
ex-abbade do seu mosteiro de S. Bento do Rio de Janeiro.

18 O Rev. padre mestre Fr. Antonio de Sampaio, reli
gioso da provincia de Santo Antonio, e lente actual na re
ligião.

19 Antonio Vieira de MeUo.
20 O Rev. padre Fr. Bento da Apresentação, ex-guardiãO

do convento de S. Francisco do Pnraassú.
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21 O Rev. Bento Luiz Pereira de Lenç6es, vigario collado
e da vara da freguezia de J aguaripe.

22 O Dr. Claudio Manoel da Costa, morador na cidade
de Marianna.

23 D. Domingos de Loureto Couto.
24 O Rev. Domingos da Silva Telles, presbytero secnlar

eprégador.
25 Eleonor Cicile Gujon Disiers, que foi guarda-marinha

de França, e é capitão de uma das companhias da mesma
marinha e tenente de navio (ou capitão-tenente de mar e
guerra das armadas de Sua Magestade Christianissima),
major da esquadra franceza que se acha actualmente n'este
porto da Bahia commandada pelo cavalleiro Marniêre, e
academico numerario da academia estabelecida' na cidade
de Brest do reino de França.

26 D. Fernando de Velasco, desembargador do supremo
tribunal da relação de Valhadolid, academico de numero
das academias reaes de historia de Hespanha e de geogra
phia e mathematica de cavalheiros de Valhadolid.

27 O Rev. padre Philippe Benicio, presbytero secular.
28 Philippe José da Gama, academico da real academia

de historia portugueza, e oflicial da secretaria de Estado
dos negocios do reino.

29 O Dr. Francisco Alvares de Pina Bandeira e Men
donça.

30 Fraucisco Calmon, fidalgo de casa real.
31 Francisco Gomes de Abreu e Lima, fidalgo da casa

real, cavalleiro professo na ordem de Christo, vereador
eleito do senado da camara da Bahia e provedor da saude.

32 O Rev. Dr. Francisco Guedes Oardoso de Menezes,
chantre da cathedral de Pernambuco e juiz dos conventos,
secretario adjunto do Exm. Revm. Sr. bispo d'aqueIla dio
cese na reformação dos religiosos da companhia de Jesus.

33 Francisco de Pina e Mello, moço fidalgo da casa real,
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academico da academia real de historia portugueza, e do
congresso dos occultos de Lisboa.

34 Francisco de Sousa da Silva Alcanphorado Rebelio,
fidalgo da casa real e senhor da lllma. casa de Silva e da
Torre de Frasão na provincia do Minho.

35 Francisco Velho da Costa, moço fidalgo da casa real,
cavalIeiro professo na ordem de Christo, alcaide-mór de
Torres Novas, desembargador do Porto.

36 O padre Fra~cisco Xavier Feijó, monge de S. Bento.

37 Francisco Xavier Leite, capitão-mór da ordenança da
Villa Boa, capitania de Goyazes, e cavalIeiro professo na
ordem de Christo.

38 Francisco Xavier de Miranda Henriques) moço fidalgo
da casa real e capitão-mór da Parahyba, que tambem foi
capitão-mór do Ceará e Rio-Grande do Norte.

39 O Rev. padre FI'. Fructuoso Pereira do Rosario, pré
gaelor na religião carmelitana.

40 O Rev. padre Fr. Gaspar da Madre de Deos, monge
de S. Bento, mestre jubilado na sagrada theologia.

41 O sargento-mór Jeronymo Mendes da Paz, intendente
das minas novas Kiriris.

42 Ignacio Barbosa Machado, desembargador da casa da
supplicação, academico de numero da academia real da his
toria pOliugueza e da academia liturgica pontificia de
Coimbra, que foi academico e lente de historia militar n8
academia dos Esquecidos da Bahia.

43 O Dr. Ignacio da Fonseca Leal.
44 O Rev. padre Ignacio da Silva, mestre de theologia

na congregação do oratorio de S. Philippe Nery.
45 João Pereira Velho do Amaral, ajudante de um regi

mento da guarnição no Recife.
46 João. Manoel de MeUo, moço fidalgo da casa real,

academico da academia dos occultOB de Lisboa, governador
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e capitao-general da capitania de Goyazes, do conselho de
El·Rei Nosso Senhor.

47 D. João Manoel ne Sontondj,lry Zorrilla, collegial do
collegio maior de Santo Ildefonso na universidade de Al
calá, conego doutoral da santa igreja de Segovia, e biblio
thecario-mór da real bibliotheca publica de Sua Magestade
Catholica na côrte de Madrid, academico da academia real
hespanhola, e academico honorario da academia das tres
nobres artes na referida côrte.

48 O desembargador João Pereira Ramos de Azeredo
Coutinho Alarcão e Mello, doutor nos sagrados canones
pela universidade de Coimbra, oppositor ás cadeiras da
mesma faculdade e ouvidor da comarca de S. Paulo.

49 João do Rego Castelbranco, capitão de infantaria na
Parahyba.

50 O Rev. João Rodrigues de Almeida, presbytero secu
lar e prégador.

51 O arcediago João Rodrigues Pereira, bacharel formado
nos sagrados canones pela tmiversidade de Coimbra, primaz
e dignidade da sé do Gram-Paró,.

52 João de Sousa Tavares, bacharel formado pela uni
versidade de Coimbra, advogado nos auditorios das Minas
de Paracatú.

53 O desembargador João Tavares de Abreu, cavalleiro
professo na ordem de Cbristo, intendente do ouro e presi
dente da mesa da inspecção da cidade do Rio de Janeiro.

M O capitão-mór João Teixeira de Mendonça, que foi do
numero dos academicos Esqttecidos da Bahia, cidadão qne
foi muitas vezes da ordem dos vereadores na camara da
Bahia e proprietario de um dos oflicios de escrivão do civel
da mesma cidade.

55 Joaquim Ignacio da Cruz, homem de negocio d'esta
cidade.
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56 José Alvaro Pereira Sodré, moço fidalgo da casa real
e inspector da mesa da inspecção nomeado pela camara da.
Bahia.

57 José Caetano da Silva de Loureiro, bacharel formado
pela universidade de Coimbra.

58 O Rev. José Pacheco Pereira de Almeida e Vascon
ce11os, natural da cidade da Bahia, fidalgo cape11ão da casa
real, mestre em artes, e vigario da igreja de Nossa Senhora
da Conceição de Mato Dentro.

59 José de Seabra e snva, moço fidalgo da casa real,
professo na ordem de Christo, desembargador da casa da
supplicação, juiz dos confiscados e ausentes, ouvidor das
cape11as d'EI-Rei D. Affonso, fiscal da junta do commercio
e da companl1ia do Gram-Pará e Maranhão, que serve de
juiz executivo da bulia da Santa Cruzada.

60 O Rev. padre Fr. José dos Santos, carmelita.

61 O Rev. FI'. Leandro do Sacramento, mestre em theo
logia na sua provineia de Santo Antonio do Brazil, exami
nador das ordens militares pelo supremo tribunal da mesa
da consciencia e ordens e tambem examinador do arcebis
pado.

62 O Rev. Lopo Gomes de Abreu e Lima, fidalgo da casa
de Sua Magestade, presbytero secular.

63 O Rev. padre Manoel Alvares Pereira, vigario da fre
guezia de Nossa Senhora do Rosario da BaITa do Rio de S.
Francisco.

64 O Rev. padre Fr. Manoel do Cenaculo, doutor na sa
grada theologia pela universidade de Coimbra, secretario
na provineia da ordem terceira de S. Francisco, e acade
mico do numero da academia marianna de Lisboa.

65 O Rev. ManoeI de Cerqueira Torres, mestre em artes,
theoIogo e presbytero secular.

65 Manoel Coelho de Carvalho, philosopbo e theologo.
67 O Rev. Manoel Ferreira do Couto e Saboya, doutor
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pela universidade de Coimbra, desembargador da relação
ecc1esiastica do bispado do Porto e n'elle juiz dos casamen
tos e do tombo da mitra.

68 Manoel Gomes de Lima, que foi secretario e é da aca·
demia real Portopolitana.

69 O Rev. padre mestre Manoel de Macedo, natural do
Brazil, religioso da congregação de S. Filippe Nery, e aca
demico do numero da academia real da historia portugueza.

70 O padre FI'. Manoel Nunes, ex-provincial dos religio
sos mercenarios do Maranhão.

71 Manoel Xavier Ala, cavalleiro professo na ordem de
Christo, tenente-coronel de um dos regimentos de infanta
ria da guarnição da Bahia, cidadão que foi provedor da
saude e da camara da mesma cidade.

72 O Rev. padre FI'. Matheus da Encarnação e Pina, ex- •
provincial dos monges de S. Bento no Brazil, doutor e mes
tre jubilado na sagrada theologia.

73 O Dr. Matheus de Saraiva, physico-mór do Rio de Ja
neiro.

74 O Dr. Mignel Luiz Teixeira da Cunha, natural do ar
cebispado ela Bahia, vigario geral e provisor do bispado de
Miranda.

75 D. Miguel de Medina, do conselho <ie Sua Magestade
Catholica com honras de seu secretario, e actual contador
mór do novo tribunal de meyas, annatos, espolias e vacantes
ecclesiasticos de toda a monarchia de Hespanha, e acade
mico de numero da academia real da historia em Madrid.

76 Pedro Dias Paes Leme, fidalgo da casa real, seu
guarda-mór geral das minas, commendador das commendas
de Alverca e de S. Euricio e Sonfim de Nespereira da or
dem de Christo, e alcaide-mór da cidade ela Bahia.

77 Pedro José da Silva Botelho, fidalgo da casa real, do
conselho de Sua Magestade no ultramar, acadernico da aca-
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demia dos occultos de Lisboa, da academia. real da historia.
portugueza, e da liturgica pontificia de Coimbra.

78 Pedro LecilIlino Mariz, natural do Brazil, intendente
do ouro das Minas-Novas do Arrassualú.

79 Romão Gromacho Falcão, cavalleiro professo na or
dem de Christo.

80 O Rev. padre FI'. Salvador COlTêa de Sá, doutor em
theologia pela universidade de Coimbra, ex-geral dos mon
ges de S. Jeronymo, consultor da bulia. da Santa Cruzada,
academico da academia da historia pOliugueza, e da litur
gica pontificia de Coimbra.

81 Sebastião Borges de Barros, cavalleiro professo na oro
dem de Cbristo e capitão-mór da villa de Santo Amaro.

82 O Rev. padre mestre D. Thornaz da Encarnação, na·
tural da cidade da Bahia, conego regular luteranense, doutor
nn. sagrada theologia pela universidade de Coimbra, lente
de historia ecc1esiastica no real collegio da sapiencia na
mesma universidade, e censor nato dA academia liturgica
pontificia.

83 O Rev. Vicente da Costa Teixeira Bittencourt, mestre
em artes, bacharel formado nos sagrados canones e pres
bytero secular, ex-visitador do reconcavo d'esta cidade da.
Dahia.
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MOTINS POLITICOS E MILITARES
NO RIO DE JANEIRO

PRELUDIaS DA INDEPENDENCIA DO BRAZIL (1)

r
(f Non. utili e. bmmG metienda $Unt . .)

(C(O oÍ- De Legibus - 1-42)

'/

Ha pOUCO mais de meio tUlo que proclamamos
a nossa emancipaçãQ politica, e já no immenso palco
da historia duas gerações se têm succedido. E' pois
tempo de liquidarmos a verdade, e de fazermos cabal
justiça a quem fôr de direito (sua cuique tj·ibuel'e).

Nem por sediço deixa de ser menos verídico o as
sérto de que a grande revoluçãO franceza exerceu

(1) Impresso no tomo XXXVII da Revista T1'irnensal
do Instit:uto Historico e Geographico Brazilei1'o (anno do
1874). .
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extraordinaria influencia sobre os destinos da hu
manidade em geral, e em particular sobre os po,o
da raça latina. Foi o choque electrico que despertou
do seu secular leLhargo os timoneiros politicas, des
cnidosos do futuro, e levando o baixel do Estado a
sossobrar de encontro aos recifes e parceis dos adias
e descontentamentos.

A guerra da independencia, sustentada com pas
moso denodo pelas duas nações da peninsula ibe
rica, e:x;.<.tltando-lhes o patriotismo e a fidelidade aos
seus legitimas soberanos, deixou no solo, empapado
de puro e generoso sangue, um como sedimento de
ideias e principias liberaes.

Temporão e mangrado fructo d'essas ideias foi a
constituiçãO hespanhola de 18l2, asphixiada pela
reacção absolutista quo caracterisou o regresso de
D. Fernando VII, o galvanisada pela revolta militar
que no anno de 1820 rebentou na cidado de Cadix,
capitaneada pelos generaes Quiroga, Riego e Mi
randa.

Fascinada pelo seu tapido o inesperado triump~o

entregou-se a revolução constitucional a sous deva
neios, ameaçou subverter o velho edi.ficio da monar
chia e das instituições religiosas, e forneceu pretexto
para lJUe um exercito francez franqueasse os Pyre·
neus, e, como defensor do Lhrono e do altar, fizesse
fluctuar o pavilhão dos lyrios sobre as derrocadas
ameias do Trocadero.

Antes de proseguirmos na investigação d'este pre-
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cioso veio das liberdades que hoje gozamos seja-nos
liciLo lamentar a sua genesis; e partindo do sabio
conceito de Cicero, que tomamos por epigraphc,
condemnemos a intervenção militar nos imccessos
que as ignalam a vidadasnaçõe . Ninguem mais do
que nós reconhece e admira a sublime dedicação do
soldado, que rompe os sagrados laços da familia,
arrosLa as intempéries, a fome, a sede, baratêa a
propria vida, para nos campos de batalha desaffron
tal' os brios nacionaes: desejamol-o porém esseucial
mente passivo, e como o basLão na máo do cego,
submettido. á vontade de ens chefes, a quem só e
unicamente cabe a responsabilidade de suas acções.
Ora, semelhantes predicados exigidos pela disci
plina são antinomicos com os direiLos do cidadão
d'um paiz livre, que deve examinar e discutir a su
prema direc )í.O dos publicos negocias.

Descendo á arena elos factos vemos que a raça
hespanhola el um e d'oula'o hemispherio, salvas hon·
rosas excepções, tem soffrido no presente seculo as
funestas consequencias do militarismo, manifestado
no antigo continente pelos pronlbnciamentos, e no
novo pela catLdilhagem, cuja acção deleteria entor
pece o progresso das abençoadas regiões outr'óra
submeLLidas ao scept.ro de Carlos V o elos seus suc
cessares. A revoluçãO ele Fevereiro de 1873 (si de
revoluçáO podemos qualificar a pacifica proclama
Ç&o da republica) que parecia querer isentar-se
d'essa feia pecha encontrou o ?nilita1'ismo soprando
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a guerra civil nas proviucias bascas, sob os pendões
de D. Carlos, e proclamando em Barcellona, Ma
laga e Carthagena as dissolventes theorias dos com
muneiros de Pariz. Muito e muito receamos que a
lyra do novo Orpheu não seja assás potente para
adormecer o Cerbero d'anarchia, e que a heroica
e malfadada Hespanha não busque, á guisa da des
ditosa França, transitoria guarida á sombra d' alg1~'
ma longa espada (1).

A revoluçãO hespanhola não foi, como alguns
pretendem, causa occasional da revolta militar que
estalou na cidade do Porto no dia 24 d'agosto de
1820; visto como de ha muito se achavam predis
postos os animos, lavrando em todas as classes surda
agitação contra os desacertos da regencia de Lisboa,
a culpavel indifferença do gabinete de S. Christo
vão, e mais que contra as arbitrariedades do ma!'e
chal Beresford. Fernandes Thomaz e Silva Carvalho
pódem ser considerados corypheus da reacção j fo
ram elles que concertáram os planos para o tnotim
de 24 de agosto, inicio da revolução que tão accele·
radamente attingiu ao seu alvo.

Entendêram porém esses ~ois illustres magistra-

(1) Nossas previsões realisáram-se mais cedo do que espa
ravamOB. D. Emilio Oastel1ar foi derribado da presidencia
da republica por um motim militar dirigido pelo general
Pavia, que entregon o poder ao marechal Serrano, duque

. de la Tone.
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dos que lhes era preciso o apoio militar, e em seus
conciliabulos admittíram alguns chefes influentes
como fossem os coroneis Sepulveda, Cabreira e Fon·
seca. Acreditamos que razões ponderosas os obrigá.
ram a dar semelhante passo que na primeira phase
da revolução nenhuma consequencia funesta teve;
porquanto osses dignos milüares tiveram a louvavel
abnegação d'apagarem-se diante das illustrações do
paiz que tomáram a direcção do movimento politico.
Foi-lhe porém mais tarde prejudicial a impureza da
sua origem : a revoluçãO liberal nascera no Porto
nos braços da soldadesca e expirou em Villa Franca
em identico regaço.

Como facil era de prever commuuícou-se a scen
tella revolucionaria ás posses ões ultramarinas : a
Madeil'a, como mais proxima ao continente europeu,
precedeu as outras na adhesão ao novo regimen;
seguiu-se-lhe o Pará, que no dia 1.0 de janeiro de
1821 depoz ajunta que o governava na ausencia do
conde de Villa Flor) transferido para Bahia, e no
meou outra composta de cidadãos reputados libe
raes, em cujo numero incluíam-se os chefes milita·
res que haviam capitaneado a revolta. Identicas
occul'l'encias se deram na Bahia (no dia 10 de feve
reiro) onde tambem t1'os tenentes-coroneis se collo
cáram á frente do governo provincial. O bom exito
cl'esses motins politicos e militares pareciam firmar,
e até consagrar, o principio de que a força armada,
por sua natureza essencialmente passiva, devêra·
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d'6ra·avante servir d'alavanca d'Archimedes para
abalar as velhas instituições.

Longe estava el-rei D. João VI de pensar que tão
visinha se achasse a borrasca que devêra rebentar
junto aos degráus de seu th.rono; confiado na leal
dade dos brazileiros, que estremecidamente o ama
vam, adoptára por sua a nossa patria e pareci i

deciilido a terminar d'este lado do atlantico su L

pacifica existencia.

D'esse engano d'a&ma &edo e cego
Qtbe a {o1'tuna não deixa dtbrar mtbilo (1)

veio tiraI-o o conde de Palmella, que a 23 de de
zembro dQ 1820 aportára ás plagas guanabarenses,
para tomar conta do ministerio dos negocios estran
geiros e da guerra.

Desenhou-lhe o illustrado diplomatico com vivis
simas côres a situação politica de Portugal, assim
como da ilha da Madeira e da cidade da Bahia por
onde fizera escala, e instou com el-rei para que, a
exemplo de Luiz XVIII, outorgasse a seus.subdüos
uma carta constitucional, e enviasse seu filb.o pri
mogenito á antiga sMe da monarchia portugueza.

Calorosa discussão suscitou semelhante alvitre:
oppondo-se a maioria tio conselho, expressamente
convocado, á concessão de franquezas constitucio-

(1) CAMOES. - Luziadas.
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naes; tendo apenas por si O conde de Palmella o
voto de D. Marcos de Noronha, recentemente agra
ciado com o titulo de conde dos Arcos.

Hesitava el-rei acerca da resolução que lhe cum
pria tomar, e gastava o precioso tempo d'acção em
pedir a varios personagens pareceres verbaes, ou
escriptos, cada qual mais chimerico e antagonico :
tot capita, tot sententía.

Precipitavam-se os acontecimentos e mais do que
nunca erão necessarias medidas energicas e adequa.
das: não o comprehendêram assim os homens da
governança, antes propuzeram e fizeram adoptar
meios palliativos que a todos desgostavam. Concor
dáram em mandar para Lisbôa o principe real, e
como panacéa politica creáram uma junta de procu
radores das cidades e villas do reino do Brazil e das
ilhas porLuguezas pa?'a trata?' das leis constittwíonaes
que se discutissem nas cô?·tes de Lisbóa, e dos melho
ramentos que fôssem uteis ao Bmzil cr'eando ttrna
cornmissão de pessôas do seu conselho pam p7'epa7'ar
essas averiguações e evita?' a demom da convocação das
provincias mui distantes. A presidencia d'essa plato
nica juntafoi confiada ao marquez d'Alegrete, fidalgo
de reconhecida bravura e pericia militar, mas intei·
ramenLe estranho aos estudos conducentes á Ma
administração dos povos (1).

(1) O marquez d'Alegrete (Luiz Telles de Souza) tinha
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Collige-se da correspondencia do conde (depois
duque) de Palmella o profundo sentimento que se
lhe apossou do anitno quando teve conhecimento
d'esses dois decretos (de 18 e 23 de fevereiro) que
lhe burlavam o plano deixando-lhe a responsabili
dade da iniciativa. Immediatamente instou pela sua
dimíssão, convencido de que em tal ordem de coisas
nenhum beneficio poderia fazer ao seu paiz.

Transcrevamos esses nobres palavras:
« Supplico a V. M. que se digne <!ispensar-me de

ir hoje ao despacho: acho-me com grande dôr de
cabeça e summamente transtornado pela publicação
que vi hontem, e pelo modo com que V. M. tomou
essa resoluçãO. O certo é, Senhor, que se algum
meio resta ainda de servir a V. M. e lhe evitar a
desgraça e a humilhação de receber a lei que lhe
quizerem impor, como recebeu o Senhor D. Fer
nando VII, é adoptar V. M. um systema claro e
seguil-o com lisura. Para conseguir esse fim ó ne
cessario que V. M. tenha plena confiança naquelles
a quem faz a honra de escolher para seus ministros,
e que estes concordem todos no mesmo moelo de
pensar e obrar. Meias medidas são, na minha opi
nião, ainda mais nocivas do que uma total inacção,

sido capitão general de S. Paulo e Rio Grande do Sul, não
se tendo distinguido nem n'uma nem n'outra. capitania por
seu tino administrativo.
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porque em lugar de satisfazerem, irritam os animas,
e dão ao mesmo tempo uma prova de falta de meios
de resisten.cia, e de falta de vontade de conceder. E'
de advertir além d'isso que as concessões que hon
tem teriam sido sufficientes talvez para evitar uma
commoção no Rio de Janeiro, já o não serão do
mesmo modo hoje ou amanhã.

(l Lanço-me portanto aos regias pés de V. M. para
lhe pedir que se digne dispensar-me do ministerio,
de que não posso dar conta, nem com utilidade do
serviço de V. M., nem com honra minha.

(l • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • li (I)
Coutinuavam no entanto os aprestos para a via

gem do principe D. Pedro, e estavam designados
para acompanhal-o os condes de Belmonte (pai e
filho) João Maria da Gama Berquó (depois marquez
de Cantagallo) e João Bernardo Cauper: a princeza
real e seus filhos ficavam entre nós.

Semelhante combinação desagradou a um partido,
a cuja frente se achava o conde dos Arcos, que pre·
valecendo-se 'da privança de que gozava junto do
principe, induziu-o a dar o seu prestigioso concurso
á revolução que desejava se operasse.

Por seu cavalheirismo e bizarria era D. Pedro

(t) Despachos e con'espondencia do duque de Palmella,
colligidos e publicados por J. J. dos Reis Vasconcellos.
Tomo I,~ag. 180.
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querido dos militares, cujos exercicios e manobras
dirigia, ou compartilhava. O nucleo mais poderoso
do exercito portuguez, destacado na America, era a
divisão auxiliadora, mandada vir depois da guerra
peninsular, assim pois sua resistencia teria nullifi
cado os esforços do partido liberal. Sa.biam-no assaz
os directores do movimento; e por isso tratáram de
minar os alicerces da disciplina, alliciando os ofli
ciaes e sargentos para as sociedades secretas, que,
com varias denominações, eram ou~ros tantos galhos
d'arvore rnaçonica, que desde 1788 se acclimara em
Portugal (1).

Quando tudo j~lgou-se disposto, quando todas as
medidas de precaução se acháram tomadas, appare·
cêram os actores em scena.

Na madrugada: do dia 26 de fevereiro de 1821 a
divisão 'lusitana, commandada pelo brigadeiro Cat
reti, tomou posições no largo do Rocio e ruas adja
centes. A tropa do paiz, em numero consideravel
mente limitado, cedeu ao impulso estranho e foi
como que arrastada.

Immenso povo, levado como sempre por espirHo
de curiosidade, agglomerou-se no centro da praça
dando vivas á constituição de Portugal, e aguar-

(1) Vide Sariano - Historia da Guerra Civil e do Estab.
do Gov. Parlo em POI·tugal, tomo I, Primeira Epocha,
pago 396,
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dando inoffensivo a solução .da crise. Não· tardou
em apparecer o principe real, apenas seguido d'um
criado, e inquirindo do motivo que originara seme
lhante reunião soube que tratava-se d'exigir d'el-rei
o juramento da con tituição que as cortes portugue
zas ainda estavam fazendo. Respondeu-lhes o prin
cipe que o monarcha havia antecipado seus desejos
confirmando a constituição de Portugal com as mo
dificações quanto ao Brazil que fossem indicadas por
uma junta de procuradores dos povos convocados
para esta cidade do Rio de Janeiro. Alguns cidadãos,
e nomeadamente o padre Macamboa, que aspirava
as honras de tribuno, protestáram contra tal resolu
ção, sendo fortemente apoiados pelo brigadeiro Car
reti que declarou - que o Brazil não queria modi
ficações na Constituição - que elia seria a mesma
para todas as partes da monarchia - que não que
riam o ministerio e o conselho d'estado que el-rei
havia nomeado - terminando pela indicação dos
nomes dos novos ministros e altos funccionarios.

Ouviu o principe este arrogante ultimatum., e
comprometteu-se a ir a S. Christovão expor a seu
pai as exigencias do povo e tropa e receber d'elie as
ordens que se deveriam executar.

Conheceu el-rei que na actualidade nenhum par
tido lhe convinha tomar senão o de annuir á impo
sição que lhe era feita, e sem perda de tempo pres
tou a sua assignatura ao novo decreto antidatado de
24 de fevereiro.
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Portador do plebiscito revestido da regia sancção
assomou D. Pedro á varanda do theatro de S. João
(hoje de S. Pecho) e com voz vibrante leu todos os
seus artigos sendo calorosamente victoriado pelos
espectadores.

Convocados expressamente o bispo capellão-mór,
o senado da camara e os demais funccionarios pu
blicos, prestáram nas mãos do principe D. Pedro e
do infante D. Miguel juramento á constituição (que
ainda não conheciam!), tomando parte nesse acto
(nullo de pleno direito) mais de quatro mil cidadãos
de todas as classes! Releva confessar que no mundo
politico, assim como no physico, ha correntes atmos·
phericas que determinam epidemias.

Era necessario que nesse dia, que o visconde de
Cayrú diz fixar a epocha mais memo1'avel do Brazíl,
tragasse o velho e bondadoso rei todas as fezes do
calice da amargura. Fôram-no buscar ao remanso
de S. Cbl'istovão, e trouxeram-no em triumpho á
cidade substituindo as bestas do seu carro por pare
lhas de homens. Tímido por indole e educação revol·
via por certo em sua mente as paginas da revolução
franceza, e achava singulares semelhanças entre a
sua sorte e a de Luiz XVI. Jam pr'oximas ar'det Uca·
legon, poderia exclamar com Virgílio.

Desautorado se achava o poderio regio campeando
sobre as suas ruinas o pavilhão da revolta. Come
çava no Brazil o dominio dos pretorianos.

O ministerio acceito pela sabedoria da multidão
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compunha-se <los vice-almirantes Ignacio da Costa
Quintella (com a pasta dos negocias do reino), Joa
quim José Monteiro Torres (com as da marinha e
ultramar), do diplomatico Sylvestre Pinheiro Fer
reira (com as da guerra e estrangeiros), e conde de
Louzã (com a da fazenda). O bispo capellão-mór
(D. José Caetano da Silva Coitinho) tomou a presi
dencia da m~za da consciencia e ordens, e o desem
bargador Antonio Luiz Pereira da Cunha (mais
tarde marquez de Inhambupe) substituiu a Paulo
Fernandez no cargo de intendente geral da policia j o
commando das armas, mola real do novo edificio
politico militar, coube ao brigadeiro Carlos Frede
rico de Caula.

Posto que gozasse Quintella de bem merecidos
creditos de litterato nenhuma aptidão politica lhe
era conhecida, assim como a todos os seus collegas,
com excepção de Sylvestre Pinheiro Ferreira, que
frequentara as côrtes estrangeiras exercendo diversas
missões diplomaticas, e dispunha-se a partir para
os Estados-Unidos, na cathegoria de encarregado de
negocioso

Coherente com os principios anteriormente mani
festados aconselhou a el-rei que se deixasse ficar no
Brazil, outorgando-lhe uma constituição adequada
e enviasse o principe a Europa para assenhorear-se
dos espiritos e impedisse que a revoluçãO se des
viasse do seu objectivo.
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Da correspondencia inedita do referido Sylvestre
Pinheiro, que temos presente, se deprehende que o
seu assisado alvitre não fôra compartilhado pela
maioria dos ministros o consolheiros d'Estado por
que nutriam a chimerica esperança de que o mare
chal Beresford, enviado a Portugal com poderes
discricionarios, se poria á frente do exercito e su:ffoca·
ria a revoluçãO constitucional que erguera o collo na
cidade do Porto, recorrendo, si por ventura fosse pre·
ciso, á intervenção das potencias que constituiam o
pacto conhecido por - santa alliança. Sempre hesi·
tante quando se tratava do seu regresso á patria
como se mostrava quando deliberava·se a sua vinda
para os dominios d'ultramar pareceu D. João VI
inclinar-se ao voto da maioria e deu ordens tenden·
tes á proxima partida, fazendo nesse sentido as ne
cessarias communicações aos governadores do reino;
inteirando-lhos ao mesmo tempo da resoluçãO que
tomára, no dia 26 de fevereiro, de jurar e fazer
jurar a .constituição tal qt~al a elaborassem as côrtes
geraes e const'ituintes da nação portugtwza.

Conhecida a determinação d'el.rei, sem que nada
se soubesse relativamente ao governo que ficaria no
Brazil, aterrou-se o espirito publico e o partido libe
ral nutriu serias apprehensões de terem sido illudi
das suas esperanças. Entendeu a fracção moderada
d'esse partido que convinha recorrer ao direito de
petição, e para esse effeito publicou na Gazeta uma
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especie de emba7'gos dirigidos ao soberano (1), segui·
dos logo d'urna representação do commercio ao se
nado da camara para snstar os effeitos do decreto de
7 de março relaliTo á partida d'el-rei.

Referem os chronistas contempol'aneos que a at
titudc fria e reservada da população fluminense no
acto solemne do baplisamento do principe D. JOão,
filho primoO"enito de D. Pedro, actnara fortemente
no animo d'el-rei que deu de mão o parecer de 8yl
vestre Pinheiro, corroborado pelo de Thomaz Anto
nio, seu antigo ministro e dedicado amigo. Decidiu
se alfim a partir deixan<1o o principe real na regencia
do Brazil e dando-lhe por mentor o mencionado
Thomaz Antonio.

No meio de todas estas perplexidades havia-se pro
cedido ás eleições pal'ochiaes e os eleitores ül0 SOl'

chamados ao exercicio do mais elevado dii'eito civico.
No intuito de in pirar confiança a esses eleitores

quanto á sinceridade das regias intenções propôz
SylvestTC Piuheiro em conselho que se ouvisse o
TOlo da asscrnbléa eleitoral acerca da in trucçõe
com que devura fiçar o principe regente, Deixemos
faUar o sabia publicista: § « Para conseguir este
fim propuz em conselho que 8. M. man<1a se con
vocar os eleitoros de comarca que já se acham nesta
côrle esperando polos que faltam para a eleição dos

(1) Vide Gazeta elo Rio ele Janeú'o ele 14 de março
de 1821.

2° Vot. 18
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deputados para as cortes geraes do reino Ullido, e
juntos elies, deb\lllo da presidencia do ministro e
secretario d'estado dos negocias do reino, fazer-lhes
este a exposiçãO textual do espirita das instrucções
e poderes que á S. M. ha sido proposto pelo seu mi
nisterio, deixar munido ao principe real, como re
gente d'este reino do Brazil, indicando ao mesmo
tempo as pessôas que tem de ficar a seu lado como
secretarias do governo, accrescentando por fim que
S. M. desejo o de em tudo proceder da maneira a
mais conven~ente ti geral utilidade de seus povos, ha
por bem ouvir o parecer dos mesmos eleitores antes
de sanccionar aquelias instrucções.

CI. Este passo (accrescentava o ministro) além de
salisfazer a impacíencia do publico dando por meio
dos eleitores, ao facto das instrucções e da errectiva
nomeação do ministerio da regencia, aquelia publi
cidade compativel com a dignidade real, corta aos
malevolos o pretexto de que começam a servir-se,
dizendo que em materia de interesse de todos e
longe da fonte das providencias soberanas, as ins
trucções devem ser feitas com o conhecimenlo dos
povos, uma vez que pelo simples facto da convoca
ÇãO das cortes do r ino, e por todas as proclamações
dos regeneradores se acha proclamada a soberania
do povo (li. J)

(1) Vide Correspondencia Incdita de Sylvestre Pinheiro
Ferreira. M.S.S. do Inst. Hist. c Geog. B1·az.
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Esta proposta, cuja execução encerrava perigosa
consequencias, não foi acceita em sua plenitude,
visto como o vice-almirante Quintella recusou-se
presidir a reunião dos eleitores e commetteu suas
vezes ao ouvidor da comarca, a quem transmittiu
as instrucções supra indicadas. Indignado Sylvestre
que d'esse'arte lhe desvirtuassem o plano, escreveu
a um amigo a seguinte carta que textualmente tras
ladamos:

« Meu Amigo e Senhor. - Si hontem lhe escrevi
que receiava ver mallogrado o meu plano pelo modo
ele sua execução, hoje sou obrigado a augurar ll1
teiro transtorno pelos preparativos que a perversi
dade d'uns e a inepcia de outros eslão fazendo para
a sua execuçê1o. Fui esta manhã informado de como
debaixo da direcção elo ouvidor da comarca se fa
ziam subscripções para construir na praça do com
mereio um tablado e bancadas afim de se celebrar
a junta dos eleitores em publico, bem que com uma
sufficiente separação do povo que a esta sessão qui
zér assistir. Confesso a V. S· que estremeci quando
ouvi est,i noticia e até duvidei de acredital-a em
quanto me não constasse d'um modo muito allthen
lico. Mandei portanto pedir ao ouvidor da, comarca
que me viesse faliar e vindo (b.astante tarde) decla
rou ser verdadeira aquella mimosa noticia. Obser
vei-lhe que semelhante plano era diametralmente
oppo to ás intenções de S. M. cuja mente era de
ouvil' o parecer dos eleitor s, mlo como eleitores,
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mas como pessoas que tinham presumpção de goza
rem da publica confiança; e que bem longe de que
rer el-roi provocar um ajuntamento popular, era
precisamente para tirar todo o pretexto de o ha,er
que S. M. adoptára aquelle expediente. Que para o
desempenho d'estas vistas não era em publico, não
era em um local tLlo exposto como a praça do com
morcio, que a junta se devera convocar, mas numa
sala decente e retirada, como por exemplo a do con
sistorio de S. Francisco de Paula, onde era facU
mandar pôr, como é practica em muitos outros ca
sos, uma guarda d'honra ou de policia, que, sem
estrépito, estorvasse não somente a entrada (que em
tal a ninguem lembraria tentar) mas até os ajunta
mentos de povo nas circurnvisinhanças.

« O ouvidor a.ITectando dar pouco valor aos meus
receios protestou-me que estavam dadas todas as
providencias para que tudo se haj a de passar na
melhor ordem, e de resto, que tudo o que se linha
feito era d'accordo e por ordem da secretaria d'es
tado dos negocias do reino.

« Nestes termos uada mais me restava do que
passar a palacio e informar a el-rei de todo o suco
cedido. S. M., a quem mlo tinham escapado os pe·
rigos d'urna semelhante convocação e deliberaçãO em
publico concluiu comtudo que era de sua ordem que
assim se executara por lhe terem certificado que não
resultaria d'ahi o menor inconveniente.

« Eu protestei na real presença que não respondia



HISTORICOS 317

pelas consnquencias; tendo sido o meu proj ecto de
convocar e ouvir os eleitore,s como um meio d'im·
pedir tumultos populares, entretanto que por este
modo o que se faz é provocaI-os. Mas quem não vê
neste passo a mesma mão que fez rebentar a mina
em 26 de fevereiro, e que receiosa de perder o fructo
d'aquella explosão se dispunha a emprehender agora
uma nova tentaLiva? » (1).

Sobeja razão tinha Sylvestre Pinheiro de recear
se de semelhante ajuntamento, porquanto assumin
do ao principio O aspecto dos comicios romanos as
pirou a 'funesta nomeada da convenção franceza.

No dia 20 de abril de 1821 (sabbado d'alleluia)
reuniram-se os eleitores no edi:ficio (recentemente
acabado) da praça do commercio sob a presidencia
do' ouvidor da comarca, e tomando lugares na meza
como secretarios José Clemente Pereil'a e Joaquim
Gonçalves Ledo. Com a maior ordem e regularidade
procedeu-se ao processo da votação por escrutinio
secreto, mas quando num dos intervallos procedeu
o presidente á leitura da lista dos novos ministros,
que deveram ficar com o principe regente, prorom
peram alguns demagogos em brados e vozerias pro
testando contra semelhantes nomes, e exigindo que
a assembleia eleitoral proclamasse immediatamente

(1) Corrcsp. supra citada.

18.
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a constituiçãO hespanhola de 1812, que talvez poucos
d'elles tivessem lido.

Attonito e atterrado o presidente por semelhante e
surprehendente espectáculo consultou a assembleia,
que presa de igual pasmo e temor 1 deu-se pressa em
condescender com os improvisados tribunos, em
cujo numero avultava o já famoso padre Macambôa
e um mancebo d'origem franceza, porém nascido
em Lisbôa, por nome Luiz Duprat, propugnador
acerrimo das doutrinas de Danton, Robespierre e
Marat.

Lavrada a acta da tumultuaria deliberação, foi
seguida do indispensavel juramento, que, pelo seu
frequente e inconsiderado uso, se convertêraem bur·
lesca farça.

Si os fautores do movimento se houvessem limi
tado a essas demonstrações seriam simplesmente
ridiculos : maiores porém eram as suas aspirações,
miravam as scenas da constituinte e da convenção
francezas, e como diz RibeYl'olles, cogitavam quiçá
no jtwamento do jogo da pella.

Uma deputação de cinco membros foi mandada a
S. Christovão intimar a el-rei a soberana vontade do
povo, e ao mesmo tempo ordenar-lho que fize se
desembarcar da esquadra que se apresentava para
conduzil-o a Lisboa os cofres publicos pertoncentes
ao Estado do Brazil. Julgando perigoso arrostar a
situação annuiu el-rei a todos esses dislates.

Nada porém saciava o minotauro demagogico, que
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suspeitando que alguma coisa se machinava, c so
bretudo receioso que os cobiçados thesouros lhe es
capassem, exigiu que o commandante das arma
expedisse ordem á fortalezas da barra para impe
direm a sahida da esquadn antes d'e:ifeituada a en
trega dos cofres. O delirio tocaTa ao seu auge; e
para descrever as scenas tumultuaTias, os discursos
desconnexos e as proposições arrojadas que se exhi
biram nessa luctuosa noite, fora preciso que manu
seassemos a peuna de Thucydides ou de Tacito.

Cumpria tomar providencias e salvar a sociedade
das garras d'anarchía.

Alquebrado de corpo e d'espirito deixou el-rei es
capar de suas mãos as rédeas do governo, do qual
se apossáram mãos inexperientes ou ambiciosas.

Fez-se novo appello ao elemento militar, que até
então se conservara em prudente reserva, graças á
moderação e sensatez do ministro da guerra (Syl
vestre Pinheiro), e deu-se ordem ás tropas para
marcharem para a rua Direita e circumvisinhanças
e intimarem aos eleitores a dissolução da sua assem
bl'ia.

Quando o commandanle das armas, general
Caula, penetrou no recinto os animos pamciam se
renados e o presidente assegurou-lho que finalisada
a eleiçãO dos membros do conselho (que na confor
midade da concessão regia deveriam ficar assistindo
ao principe regente) dirigiria outra deputação a S.
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M. submettendo ao seu beneplacito a supradita
lista, dando por finda a sua missão.

Vê-se pois que na assembleia eleitoral ia prevale
cendo o bom senso, e que si fosse acceiLo o oITereci
menta do minisl;ro da guerra de fazer-lhe ouvir pa
lavras de paz e de concordia não teria a arvore da
liberdade brazileira recebido nesse dia o seu bap
tismo de sangue.

Não está ainda bem averiguado a quem cabe a
responsabilidade da ordem dada á 6." companhia do
batalhão n. o 3 para dar uma descarga de quarenta
tiros d'espingarda sobre o grupo d'eleiLores que
ainda se conservavam no ed.ificio, attrahidos pelo
desejo d'assistirem ao final do drama, ou tolhidos
em sua sahida pela tropa postada na praia dos Mi
neiros, rua DireiLa ou na embocadura da do Sabào.
Para aLtenuar o eITeito de tão barbara execução disse
se que os tu'os foram disparados para o ar, oe que os
soldados empregáram a baioneta em defeza propria,
vendo-s acommettidos por paisanos armados de
punhaes, floretes e terçados que fôram levados para
o deposito. Conhecedor da sediça praxe de calum
niar as víctÍlllas oppômos embargos de incredulidade
á semelhante assel'câo e lamentamos do fundo d'al-. .
ma que os conselheiros do joven principe compro-
mettesscm por leviandade o seu auspicioso nome,
fornecendo pretexto para que os inimigos lhe ex
probrassem em todos os tempos a Ílllputabilidade
d'um acto., de que por honra sua, pelos gloriosoS
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precedentes de sua vida, não se lhe póde attribuir a
auctoria.

Foi este novo e amargo ITucto da indisciplina mi
litar: d'essa especie de sobranceria com que os ge
nm'aes e coroneis julgavam-se necessarios e supre
mos arbitros da situação politica. Pelo menos assim
o ontendia Sylvestre Pinheiro trasvasando no seio
da amizade estas amargas expressões:

« A' vista d'uma tal desorganisação em que ofli
ciaes generaes tomavam sobre si a responsabilidade
de semelhante passo sem para isso terem recebido
ordens pelo competente canal da secretaria d'estado,
dei-me por dimittido. »

Livre da coacção em que se achara revogou elo
rei todas as concessões que fizera mandando voltasse
tudo ao anterior estado. Terminados os aprestos da
esquadra deu á vela no dia 26 de abril de 1821,
treze anuas, um mez e dezoito dias depois d'haver
apartado éls nossas plagas.

Que contraste offereceu o Rio de Janeiro nessas
duas memoraveis epochas! No dia 8 de março de
1808 exultava de jubilo o nosso bom povo pela feli
cissima chegada da familia real e um ridente fu
turo desdobrava-se no campo de suas esperanças;
ao passo que no dia 26 de abril de 1821 pesadas nu·
vens de melancolia pareciam obumbrar o firma
mento da patria e em todos os rostos via-se debu
xada a inquietação e o temor.

Deixando fixadas as attribuições do regente no-
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meou-lhe el-rei um ministerio de que faziam parte
o conde dos Arcos, com a pasta dos negocias do reino
e da dos estrangeiros, o conde de Lousà (D. Diogo
de Menezes), com a da fazenda, servindo de secre
tario interino da guerra o marechal de campo Car
los Frederico de Caula, e da marinha o major gene
ral da armada Manoel Antonio Farinha.

No gremio d'esse gabinete não tardou em lavrar a
discordia : o conde de LOUSã, aferrado aos velhos
principios e não fazendo mysterio da sua antipathia
pelos naturaes do paiz, era genuino representante
do partido portuguez, emquanto o conde dos Arcos,
que tão beilo nome deixara na Bahia, não perdia
ensejo de revelar-se campeão do partido brazileiro,
attribuindo-se aos seus conselhos a parcialidade qUB

mostrava o principe em nosso favor.
O antagonismo entre esses dois ministros não tar

dou em manifestar-se por actos bem sigljificativos.
Chegara pelos fins de maio a noticia de que as côr
tes portuguezas haviam decretado as bases da consti·
tuiçãO da monarchia, declarando ao mesmo tempo
que essas bases não seriam obrigatorias para o Bra,
zil emquanto não fosse~ approvadas pelos seus res
pectivos deputados. Ora, sendo certo que os nossOS
representantes ainda não haviam tomado assento na
congresso de Lisbôa, entendeu o conde dos Arcos,
de combinação com o principe, que poderia ser dif
ferido o juramento das mencionadas bases. Discor
dou o conde de .Lousà, e opinou pela immediata
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prestação do juramento, e como fosse vencido em
conselho appellou para o fatalissimo recurso do mo
tim militar.

Como o deus ex machina foi a divisão auxiliadora
chamada a lauçar a espada de Brenno na balan.a
politica, e no dia 5 de junho sahiu dos quarte~s e
ostentou-se ameaçadora no largo do Rocio.

Informado o regente do que se passava, montou a
cavallo e dirigiu-se á referida praça, e inquirindo
do motivo de semelhante motim ouviu da bocca do
padre portuguez José Narciso o seguinte ultimatum:
- Que o p01JO (?) queria jurar as bases da consLí
tuição - dimütir o conde dos Arcos - nomear um
governo provisorio - e que a tropa unanimemente
o apoiava neste sentido, e estava alli para sustenta~'

e fazer effectiva a vontade do povo. -
Ouvindo tão audaciosa pretenção respondeu D.

Pedro que iria convocar os eleitores que acabavam
d'eleger os deputados, por serem estes os legitimos
orgãos da vontade popular, assim como a tropa bra
zileiJ.'a, para que tambem désse o seu parecer.

Reunidos apressadamente os eleitores, cuja maio
ria compunha-se de portuguezes, assim como a
pouca tropa do paiz, reconhecêram-se incapazes de
resistir á vontade dos pretorianas, e julgaram mais
acertado annuir a sua insólita imposição.

A prisão do conde dos Arcos foi immediatamente
ordenada e levada a eIfeiLo nesse mesmo dia, sen
do conduzido, bem como súa filha, em trajes casei~



324 ESTUDOS

ros para bordo do brigue Treze de Maio. Na Bahia,
onde arribou, impediram-lhe o desembarque, sendo
o commaudante do mencionado brigue obrigado a
assignar termo de não desviar-se do seu rumo e a
entregar o preso ao governo de Lisbôa, com a carga
de conspirador contm a ordem constitucional e pro
motor da independencia do Bm;;it ! !

O lugar que no miristerio deixava vago o men
cionado conde dos Arcos foi preenchido pelo desem·
bargador do paço Pedro Alvares Diniz, o qual refe
rendou o decreto determinando o juramento imme
diato das bases e a creaçào d'uma·junta provisoria,
cujos membros foram logo tumultuariamente eleitos.
Procedeu-se ouLrosim á formação d'urna especie de
junta composta de dois assistentes ao tenente gene
ral Jorge de Avilez, commandante das armas da
côrte e provincia do Rio de Janeiro, Parece porém
que o caracter pouco malleavel do dito Avilez desa
gradou aos fautores das sedições que lhe mandaram
insinuár pelo ministro da guerra, generai Caula,
que pedisse sua dimissão do commando das armas.
Accedeu Aviloz á insinuação, mas no momento de
despedir-se da diviSãO auxiliadora, protestou esta
contra semelhante resolução e obstinou-se em col
local-o á sua frente. Nos tempos revolLos que esta
mos epilogando ninguem se revoltava contra seme
lhante$ actos de insubordinação, que quasi diaria·
mente se repetiam.

M01'e solito foi solemnisado o motim de 5 de junho
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com te-deums, luminarias, representações theatraes
e louvaminhas da Gazeta.

Omytho de SaLurno devorando seus proprios filhos
é o mais apropriado emblema das revoluções : o
desembargador Diniz, julgado no dia 5 de junho co
mo digno de succeder ao conde dos Arcos, era igno
minio amenLe expulso do mini terio quatro mezes
depois com a pecha de indolencia, potwa actividade e
pouco amor e interesse pela co??'stituição portugue::a (1),
e i lo unicamente por mostrar-se reluctante á injusta
dimissão do intendente da policia Antonio Luiz Pe
reira da Cunha.

A série de medidas impoliticas, quiçá aggressivas,
das côrtes de Lisbôa azedava cada vez mais os ciu
mes e rivalidades entru os nascidos na. margens do
atlanLico e tornavam difficil senão impossivel a re
conciliação dos dois ramos da familia portugueza.
Dir-se-hiª, que os legisladores porLuguezes na appre
hensão de futuros successores que tornassem a rai
nha do Tejo vassalla da prlnceza nictheroyense, bus
cavam por todos os modos quebrar os élos da cadeia,
e corLar com a espada d'Alexandre o nó gordio da
união lus -brazileira.

PosLo que devam ser recebidas com as necessarias
res rvas, encerram as cartas do principe real a seu

(1) Vide a carta de 4 de outubro de 1851 do principe
D. Pedro a cl-rei D. Joiio VI.

]9



3~6 ESTUDOS

pai precioslsSlfiOS dados e informações de subido
quilate. Contém elia as nossas ephemerides politicas
a partir do movimento sedicioso de 5 de junho e
revelam o estado de tribulação e incerteza em que
se achava o regente, alvo de desencontradas aspira
ções.

Duas poderosissimas parcialidades se disputavam
a posse do poder; a portugueza, apoiada na tropa
d'essa nacionalidade, affectava obediencia ás ordens
das côrtes e adhesão aos principios constiLucionaes,
que a mór parte d'elia desconhecia, senão detes
tava. A outra parcialidade composta dos filhos do
paiz, julgava ter soado a hora da independencia, e,
temerosa dos estragos que a demagogia ou a caudi
lhagem estava fazendo na America Hespanhola,
esforçava-se por attrahir o principe ás suas ideias e
evocava á sua brilhante imaginação ele mancebo a
perspectiva da fundação de um grande impp io ame·
ricano, d'uma gloria superior a de Pedro o Grande
da Russia

Como pouco antes acontecêra a D. João VI vacil
lava D. Pedro, retido pela fidelidade e aguilhoado
pela ambição.

Entendêram os venerandos protagonistas da nossa
emancipação politica que convinha importunar o
principe com suas fervorosas solicitações, e para que
mais força tivessem estas combináram-se nas reu
niões da rqa da Ajuda, em casa do capitão-mór José
Joaquim ela Rocha, c no convento de S.lO Antonio,
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na celia de frei Francisco de S. Ia Thereza de Jesus
Sampaio e em outros sitios mandar emissarios ás
provincias de Minas e S. Paulo para se juntarem
aos desejos da côrte e provincia do Rio de Janeiro.

Semelhante projecto foi coroado de exceliente
erito, e pôde-se dizer que d'elie dependeu ofavoravel
desfecho do drama. .

Apezar das minuciosas precauções com que proce·
diam os independentes transpirou o objecto de seus
conciliabulos e Jorge d'Avilez levou á presença do
principe uma representação por elie assignada e
pelos commandantes e o:ffi.ciaes dos corpos da divisão
auxiliadora, erigindo a prisão e remessa para Por
tugal dos individuos constantes d'urna lista que nessa
mesma occasião apresentou.

Escudado na opinião da grande maioria dos brazi·
leiros, e desgostoso do procedimento irregular d'essa
tropa que desde o dia 26 de fevereiro se constituira
arbitra da situação, desattendeu D. Pedro ás suas
exigencias dizendo-lhes que nas bases da constitni
ção que elies proprios tinham querido jurar se achava
assegurado o direito de petição e o modo practico de
leval-o a eifeito.

Tal resposta não podia deixar de descontentar o
partido portugucz, que desde logo pôz-se em com
municação com a tropa e combinou nos meios de
obrigar o pl'incipe a partir para Lisboa, em execução
dos decretos das côrtes. Por seu lado os patriotas
brazileiros não se mantiveram na inacção e certos
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da annuencia do senado da camara em ser interprete
dos seus sentimentos, e assegurada a cooperação
do juiz de fóra José Clemente Pereira, escolhêram
o dia 9 de janeiro de 1822 para endereçarem ao re
gente os votos dos seus constituintes.

Com a maior pompa e tranquillidade eifeituou- o
a projectada manifesta.ào, e sondo admittido o se
nado á presença de D. Pedro leu-lhe o juiz de fóra,
que fazia as vezes de presidente, um eloquente dis
curso previamente elaborado por uma comnússào,
no qual pedia-se á sua alteza que permanecesse entre
nós.

Parece que era este o mais vehemente desejo do
principe, mas receiando-se da aLtitude hosLil que
constava-lhe estar tomando a divisão portugueza res
pondeu por estas if)xtuaes palavras:

« Convencido de que a presença da :minha llessôa
no Brazil interessa ao bem de toda a nação portu
gueza, e conhecido que a vontade de algumél;l3 pro
vincias assim o requer, demorarei a minha sanida
até que as côrtes e o meu augusto pai e senhor de
liberem a este respeito com inteiro coJ1b.ecimento
das circumsLancias que tem occorrido. »

A nenhum dos partidos satisfez esta resposta am
phibologica: os portuguezes tornáram-se cada vez
mais arrogantes, e os brazileiros, desanimados dos
meios conciliatorios, começáram a pensar numa so
lUÇãO totalmente radical.

Era o que a todo o custo convinha cortar; por
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isso os directores do movimento entendêram-se com
o principe e faliando·lhe uma linguagem tão ener·
gica como respeitosa convencêram-no a reconsiderar
sua resposta, incumbindo-se elies de redigir um
novo edital em que a camara declarasse que não ha·
via bem comprehendido as palavras do regente. A
nova versão, sanccionada pela historia, é a seguinte:
(l Como é para o bem de todos e a feliciqade geral
da nação, estou prompto; diga ao povo que FICO. II

Completo era o triumpho do partido brazileiro.
Na eífusão do seu regosijo multiplicou festejos, que
por espaço de tres dias e tres noites interrompêram
a monótona eristencia de nossos pai .

Indiíferente a todas essas demonstrações mostrou
se a tropa portugueza durante os dois primeiros
dias, mas na noite do dia 11, achando-se o principe
no theatro foi informado que a divisão auxiliadora
preparava-se para algum novo prommciamento, ha·
vendo me mo quem as eguras a que 8Ta do seu
intuüo apoderal'- e da pessôa do regente e constran
geI-o a embarcar-se para Portugal, assim como toda
a sua farnilia.

Na incerteza das intenções d'essa insubordinada
tropa, sahiu D. Pedro apressadamente do theatro, e
encaminhando-se para S. Christovão deu ordem
para que nessa mesma noite seguissem para a
fazenda de SY Cruz a princeza real e seus dois
filhos (o principe D. João e a princeza D. Maria d:l
Gloria).

lD.
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Ao divulgar-se a nova de que os ltb;;itanos (como
então intencionalmente se denominavam os portu
guezes) haviam tomado posições no Castello come
çou a afiluir povo ao campo de Sant' Anna armado
com as armas que cada qual possuia e sobejando
lhe em enthusiasmo o que lhe faltava em disciplina
e instrucção militar. As 8 horas da manhã (do dia
12 de janeiro) apparecendo na praça o marechal
Oliveira Alvares (apesar d'enfermo) tomou o com
mando da força collecticia j e, graças á sua pericia
e ao respeito de que geralmente gozava, logrou 01'

ganisar alguns batalhões de voluntarios, expedindo
ao mesmo tempo ordens aos corpos de milicias das
fregnezias visinhas para que viessem em auxilio da
cidade.

Nesta delicadissima conjunctnra é digno d'elogio
o procedimento do general Avilez, aliáS tão maltra
tado pelos nossos historiador s. Collo('ando--~ á
frente da divisão impediu os exc ssos que n~cessa

riamente commetteria uma soldadesca desenfrmada,
e cuja superioridade de armamento e organisação
militar lhe dava decidida vantagem sobre as tropa
bisonhas do paiz, que jamais haviam aJfrontado o
fogo.

No oflicio endereçado ao ministro da guerra de
Portugal em data de 21 de maio d'esse mesmo anno
assim explica o seu proceder:

« ....... Para evitar o Fompimento hostil que cer
tamente teria causado o derramamento de immel1so



HISTORICO 331

sangue innocente estabeleci o meu quartel general
no quartel do batalhão n. o 1l, d'onde ordenei todas
as providencias necessarias, não só para precaver
que rompesse o fogo, como tambem para evitar toda
a desordem e ultrage que se pudesse fazer aos habi
tantes e suas propriedades. »

Com a perspicacia que o caracterisava conheceu o
general Avilez a tremenda responsabilidade que
sobre elie pc aria e as estreitas contas que daria ao
tribunal da historia, si por seu exemplo e pelo pres
tigio de que gozava não moderasse os animos de
seus subordinados, e por sua immediata acquiescen
cia ás ordens do principe real não tirasse aos parti
dos as armas fratricidas que açacalavam.

Transpondo a bahia e aquartelando a divisão na
antiga villa real da Praia Grande (hoje cidade de
Nictheroy) conhecia commetter um erro estratcgico,
lorntl':do toda a resislencia impossiv('l' mas prati
cava ao mesmo tempo um grande acerto politico
separando a oldadcsca da população e evitando
d'ess'arte excessos que lhe seriam difficeis de repri

"rnir (1).

(1) Â este mesmo general, na qualidade de commandante
da guarda civica, deveu a cidade de Lisboa ser preservada
(lJO dia 29 de maio de 1823) do saque e da carnificina de
que a ameaçavam a gentalha infrene, exaltada pelos cory
pheus 9a reacção absolutista que lançava por terra o edili
cio da r ·volução de 1820•.
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Custa a sofrear o riso lendo a série de medidas
bellicosas tomadas contra a divisão auxiliadora en
cadeada pela disciplina restabelecida por Avitez, e
sobretudo temerosa da vindicta suspensa sobre as
suas cabeças pelo desacato á auctoridade regia.

Quem d'animo desprevenido guizer encarar os
acontecimentos que se deram nesta cidade nos dias
11 e 12 de janeiro de 1822 forçado será a confessar
que fôram clies logica consequencia do afrouxamento
dos laços de disciplina militar, coroliario do motim
de 26 de fevereiro de 1821,' e dos intermediarias de
que fizemos rapida menção.

FIM
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